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O Senhor Presidente da República adotou, em 9 de março de 2018, e publicou, no Diário Oficial
da União de 12 de março de 2018, a Medida Provisória no 823 de 2018.

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 190.000.000,00, para
os fins que especifica.

A matéria será encaminhada, nos termos do § 6o do art. 2o da Resolução no 1, de 2002-CN, à
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde receberá emendas. O calendário de
tramitação da Medida Provisória está publicado na Ordem do Dia do Congresso Nacional e será publicado
no Diário do Congresso Nacional de 15 de março de 2018. A matéria está publicada em avulso eletrônico.
Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados.

É o seguinte o calendário:

- Publicação no DOU: 12/03/2018

- Emendas: até 19/03/2018 (6 dias após a publicação)

- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 26/04/2018 (46o dia)

- Prazo final no Congresso: 10/05/2018 (a prorrogar)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9D53BE4200222237. 

00100.035598/2018-67



15 Março 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 9

Avisos do Tribunal de Contas da União
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CONGRESSO NACIONAL 
AVISO DO CONGRESSO NACIONAL 

Nº 8, DE 2018

Encaminha, em cumprimento ao art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000, o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas da União, referente ao 3º

quadrimestre do exercício de 2016.

AUTORIA: Tribunal de Contas da União

DESPACHO: Encaminhe-se à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e

Fiscalização

Página da matéria

Página 1 de 10 Parte integrante do Avulso do AVN nº 8 de 2018.
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:E i 1.\00 FEDERAL 
Slcret;;ri.;-Gcr<:~l ela Mesa 

Serviço de f,uwJção de PíOposições 
e Maténas L2g1sbt:vas 

,41/S n2~de2cJ/f-­

Em 21- I t!J/ I LL 

A viso no 4 1-GP/TCU 
Bra íli a_ 26 de janeiro de 20 17. 

Excelentíss imo enhor Pres idente do ongre o Nac ionaL 

Em atendiment ao art. 55 da Lei Complementar n° I O I. de 4 d maio de 

2000. encaminho a Vos a Excelência Relatório de Ge tão Fi ca l cl Tribunal de 

Contas da União referente ao 3° quad rime tre do exercíc io de 20 16. aprovado por m io 

da Portaria-TCU n° 66, de _4/ 1/20 17 e pub licado no Diári o Ofic ial da nião n° 19. de 

2611 /20 17, Seção 1, páginas 54 e 55. 

A Sua l·: xce lência o Senhor 
enador RE A ALHEIRO 

) 

Pre identc do Congre o aciona i 
Bras ília- DF sê;;do Federal ·--~ 

,.rotocolo Legislativo 

AVS n° 2. I L'A/r 
Fls. 0/ 

\ 
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/ 

.. 

. - -~ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO YCO Gabinete do Presidente 

- ~ . :: ·.· \" .\ ·_ -: = ........ " - . ' ' . 

PORTARIA-TCU No 66, DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 

Aprova o Relatório -de Gestão Fiscal referente 
ao 3° quadrimestre de 2016, exigido pela Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CpNTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe 
é conferida pelo inciso XLIII do art. 28 do Regimento Interno do TCU, e na forma prevista pela Lei 
Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2000, e, ainda, tendo em vista as informações constantes do 
processo no TC-015.148/2016-5, resolve: 

Art. 1 o É aprovado o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3° quadrimestre de 2016, na 
forma do Anexo Único desta Portaria 

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput será publicado no Diário Oficial da União 
e disponibilizado, para acesso ao público, na forma prevista no § 2° do art. 55 da Lei Complementar 
n° 101 , de 4 de maio de 2000. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na da 

____ ....._.__, 
S~~-;do Federal J 
P'rotocolo Legislativo 

AVS n~-~ 2 tJ/r 
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.._.. 

,/. 

' · . 

.. 

•.. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Gabinete do Presidente 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA-TCU N° 66, DE 24 DE JANEIRO DE 2017. 

UNIÃO- PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBR0/2016 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
Pessoal Ativo 
Pessoal Inativo e Pensionistas 

1.577 376.707,92 
980.650.835,82 
596.725.872,10 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ( § 1° do art. 
18 da LRF) 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1" do art 19 da LRF) (li) 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Volun1ária 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

290.813.127,50 
0,00 
0,00 

2I.663.874,50 
269.149.253,00 

3.263.883,08 
2 .177.229,1 8 
1.086.653,90 

0,00 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados 
inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu 

"""'''"""""'· o oomo.re oo "'~ do "'""l=onD podom = =hrldo•. L___-
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56-

TRIBUNAL DI! CONTAS DA UNIAO 
Gabinete do Presidente 

Servidor 
69 - Contribuição Patronal p/ Plano de 

Seguridade Soe. Serv. 

- Recursos Ordinários 
50 - Recursos Não-Financeiros Diretamente 

Arrecadados 

( 

I 

UNIÃO- PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIDILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBR0/20 16 
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·' 

TRIBUNAL DI! CONTAS DA UNIAO 
Gabinete do Presidente 

UNIÃO- PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO f1SCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL. 

Despesa Total com Pessoal - DTP 

Limite Prudencial 

JANEIRO A DEZEMBR0/2016 

-<.<'lo> 

1.289.827.463,50 

3.106.639.486,48 

2.951.307.5 16 

Fonte: Tesouro Gerencial, SIG/DICON/SECOF, 20/0112017 17h30. 

Carlos Roberto Caixeta 
Secretário-Geral de Administração 

Wagner Martins de Morais 
Secretário de Controle Interno 

Ary Fernando Beirao 

0,178529 

0,430000 

Secretário de Orçamento, Finança-; e Contabilidade 

s;r{;d~ Federal·~__,.l 
t-rotocolo Legislativo . 
AVS na __ ?:__t 2 OI J-
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Of. Pres. n. 8/2018/CMO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, 13 de março de 2018. 

Assunto: Solicitação de autuação do Aviso n° 41-GP/TCU, de 26/01/2017- Relatório 
de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas da União, referente ao 3° 
quadrimestre de 2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Tribunal de Contas da União, encaminhou a esta Presidência, 
através do Aviso no 41-GP/TCU, de 26.01.2017, cópia da Portaria -TCU n° 66, de 24 
de janeiro de 2017, que aprova o Relatório de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 
2016, em atendimento ao art. 59 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000-
Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como ao disposto no art. 5 °, inciso I, da Lei n o 
10.028, de 19.10.2000- Lei de Crimes Fiscais. 

A fim de que esta Comissão exerça de forma plena a sua 
competência constitucional, necessário se faz que o referido documento seja antes 
autuado pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal , e, posteriormente, 
prossiga observando os trâmites regimentalmente determinados. 

Assim sendo, encaminho, em anexo, para autuação, o original 
do Aviso n° 41-GP/TCU, de 26/01/2017, do Tribunal de Contas União. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Câmara dos Deputados - Anexo Luís Eduardo Magalhães (Anexo li ) 

Ala C - Sala 12 - térreo - 701 60-900 - Brasilia/DF 

Telefones: (61) 3216-6892 - 3216-6893 - Fax: (61) 3216-6905 

www.camara.leq.br/cmo cmo@camara.leq.br 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, NOS

TERMOS DO ART. 120 DA RESOLUÇÃO Nº 1 DE 2006-CN
 

Data início Data fim Tipo de tramitação
14/03/2018 Data de recebimento da matéria

19/03/2018 Prazo para publicação em avulso eletrônico

03/04/2018 Prazo para apresentação de relatório e, se for o
caso, de projeto de decreto legislativo

10/04/2018 Prazo para apresentação de emendas a eventual
projeto de decreto legislativo

17/04/2018 Prazo para apresentação, publicação, distribuição
e votação do relatório e encaminhamento do
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL 
AVISO DO CONGRESSO NACIONAL 

Nº 9, DE 2018

Encaminha cópia do Acórdão 2844/2017 (TC 002.911/2017-5), que trata de

acompanhamento de relatórios de gestão fiscal, referentes ao 3º quadrimestre de 2016,

publicados pelos Poderes e órgãos autônomos federais, com base no art. 54 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

AUTORIA: Tribunal de Contas da União
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A viso no 1366 - GP/TCU 

Brasília, 19 de dezembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão 

2844/2017 (acompanhado do Relatório de Fiscalização que o fundamentou), prolatado pelo 

Plenário deste Tribunal , na Sessão Extraordinária de 2017, ao apreciar o TC 002.911 /2017-5 , 

da relataria do Ministro Bruno Dantas, que trata de acompanhamento da conformidade da 

gestão fiscal por meio do exame dos relatórios de gestão fiscal previstos no art. 54 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, referentes ao 3° quadrimestre de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DÁRIO BERGER 

Atenciosamente, 

(Assinado eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional 
Brasília- DF 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu .gov.br/autenticidade, informando o código 58592153. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Excerto da Relação 37/2017- TCU- Plenário 
Relator- Ministro BRUNO DANTAS 

ACÓRDÃO No 2844/2017 - TCU- Plenário 

Considerando que o presente processo trata de Acompanhamento da conformidade da 
gestão fiscal por meio do exame dos relatórios de gestão fiscal previstos no art. 54 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal referentes ao 3° quadrimestre de 20 16; 

Considerando que, após análise dos referidos relatórios realizada pela Secretaria de 
Macroavaliação Governamental desta Corte (relatório de fiscalização à peça 82), pode-se concluir 
que: 

a) todos os Poderes e órgãos cumpriram as exigências de publicação e encaminhamento 
ao TCU dos Relatórios de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2016, em cumprimento aos arts. 54 e 
55 da LRF e ao inciso I do art. 5° da Lei I 0.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais); 

b) foram cumpridos os limites prudencial e máximo da despesa com pessoal pelos 
Poderes e órgãos federais relacionados no art. 20 da Lei Complementar I O I /2000, ressalvando-se que 
foram considerados como limites dos órgãos da Justiça do Trabalho aqueles fixados no Ato Conjunto 
TST/CSJT 12/2015, cujo mérito encontra-se sob análise no TC 026.4 76/20 15-0; 

c) houve disponibilização dos Relatórios de Gestão Fiscal relativos ao 3° quadrimestre de 
2016 no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) por todos 
os órgãos listados no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

d) no relatório de gestão fiscal do 3° quadrimestre de 2016, como no ano anterior, os 
demonstrativos de Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar foram consolidados no 
''Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar" e a STN forneceu orientações 
metodológicas para a obtenção dos dados no Tesouro Gerencial. A maioria dos órgãos publicou 
relatórios consistentes, atestando disponibilidades suficientes para arcar com a inscrição de restos a 
pagar não processados; 

e) o nível de endividamento da União se apresenta incompatível com o limite da dívida 
consolidada líquida constante do Projeto de Resolução do Senado 84/2007, uma vez que esse 
parâmetro fiscal alcançou 353,2% da receita corrente líquida, índice superior ao limite proposto de 
350%; 

f) o nível de endividamento da União se apresenta incompatível com o limite da dívida 
mobiliária constante do Projeto de Lei da Câmara 54/2009, uma vez que esse parâmetro fiscal 
alcançou 654,6% da receita corrente líquida, índice superior ao limite proposto de 650%; 

g) foram observados os limites fixados pelo Senado Federal na Resolução do Senado 
Federal (RSF) 48/2007 para o montante de operações de crédito e de garantias concedidas pela 
União; 

h) vários tribunais apresentaram disponibilidade positiva após inscrição de restos a pagar 
não processados e, ao mesmo tempo, fontes de recursos deficitárias. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.44311992, c/c os arts. 
169, V, e 250, 11, do Regimento Interno, em proferir as considerações e determinações a seguir e 
arquivar o processo, de acordo com a proposta e os fundamentos dos pareceres emitidos nos autos 
(peças 82 a 84): 

1. Processo TC-002.911/2017-5 (RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58555335. 
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<:'"\. n::u TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Excerto da Relação 37/2017- TCU- Plenário 
Relator- Ministro BRUNO DANTAS 

1.1. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados; Conselho da Justiça Federal ; Conselho 
Nacional de Justiça; Justiça do Trabalho (vinculador); Justiça Militar (vinculador); Ministério 
Público Federal ; Presidência da República (vinculador); Senado Federal ; Superior Tribunal de 
Justiça; Supremo Tribunal Federal ; Tribunal de Contas da União; Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios 

I.2 . Relator: Ministro Bruno Dantas 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 
I.4. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag). 
1.5 . Representação legal: não há. 
I.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 

I.6.I. considerar atendidas as exigências de publicação e encaminhamento ao TCU dos 
Relatórios de Gestão Fiscal pelos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei Complementar 
101 /2000, correspondentes ao 3° quadrimestre do exercício de 2016, em obediência aos arts. 54 e 55 
da referida Lei Complementar, bem como ao inciso I do art. 5° da Lei I 0.028/2000; 

1.6.2. considerar cumpridos, no 3° quadrimestre do exercício de 2016, os limites 
prudencial e máximo da despesa com pessoal pelos Poderes e órgãos federais relacionados no art. 20 
da Lei Complementar I O I /2000 (item 28), ressalvando que foram considerados como limites dos 
órgãos da Justiça do Trabalho aqueles fixados no Ato Conjunto TST/CSJT I2/20 I5 , cujo mérito 
continua sob análise deste Tribunal; 

1.6.3. considerar atendida a exigência de dispon ibi I ização dos Relatórios de Gestão Fiscal 
do 3° quadrimestre de 20 I6 no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro por parte dos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei Complementar I O 1/2000; 

1.6.4. considerar dispensada, em atenção ao princípio da economicidade, a republicação 
dos Relatórios de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2016 em face da Portaria-STN 494/20 I7, tendo 
em vista que, no 3° quadrimestre de 2016, os percentuais das despesas com pessoal dos Poderes e 
órgãos autônomos da União, bem como os índices relativos a operações de crédito e garantias, 
recalculados em relação ao novo valor da receita corrente líquida permanecem, respectivamente, 
dentro dos limites prudencial e máximo de que trata a Lei Complementar 1 O 112000 e dos limites 
definidos na Resolução-SF 84/2007; 

1.6.5. determinar ao Tribunal Regional Federal da 23 Região, ao Tribunal Regional 
Federal da 4a Região- apenas em relação à fonte 69, ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Sul e aos Tribunais Regionais do Trabalho da 33

, sa, 83
, I73 e I83 Regiões, em virtude do disposto no 

arts. 42 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal , no item 9.2 do Acórdão 2.354/2007-TCU-Pienário e 
no tópico 04.05.00 Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do 
Manual de Demonstrativos Fiscais, 63 edição, aprovado pela Portaria-STN 553/2014, que analisem as 
fontes com suficiência negativa após a inscrição de restos a pagar não processados e, no prazo de 
quinze dias, adotem, conforme o caso, alguma das medidas saneadoras a seguir: 

1.6.5.I . caso tenha ocorrido alguma reclassificação de despesa, sem o ajuste 
correspondente na disponibilidade do órgão, solicitem a correção à Coordenação-Geral de 
Programação Financeira (Cofin/STN) e comuniquem ao Tribunal a realização do ajuste; 

1.6.5 .2 . caso o(s) órgão(s) já tenha(m) tomado as medidas saneadoras indicadas no item 
" i", informe(m) ao TCU as medidas tomadas; 

I.6.5 .3. caso a disponibilidade negativa em alguma fonte se justifique pelo fato de a 
metodologia não incluir alguma conta contábil que compensaria esse valor negativo, apresente(m) as 
informações pertinentes; 

1.6.5.4. caso a disponibilidade negativa não se justifique pelas situações relatadas nos 
itens anteriores, apresente(m) a justificativa pertinente, bem como as medidas saneadoras adotadas ; 

Para verificar as assinaturas , acesse www.tcu.gov.br/autenticidade , informando o código 58555335. 
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teU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Excerto da Relação 37/2017 - TCU- Plenário 
Relator- Ministro BRUNO DANTAS 

1.6.6. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministério da 
Fazenda, em virtude do disposto no arts. 42 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal , no item 9.2 do 
Acórdão 2.354/2007-TCU-Pienário e no tópico 04.05 .00 Anexo 5 - Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do Manual de Demonstrativos Fiscais, 63 edição, 
aprovado pela Portaria-STN 553/2014, que informem a este Tribunal , no prazo de noventa dias, as 
medidas já implementadas e aquelas a implementar para o cumprimento do estabelecido no inciso 111 

do art. 12 do Decreto 8.961 /2017, visando coibir a existência de execução orçamentária com fontes de 
recursos sem suficiente disponibilidade financeira no final do exercício; 

1.6.7. considerar o nível endividamento da União incompatível com o limite da dívida 
consolidada líquida constante do Projeto de Resolução do Senado 84/2007, uma vez que, no 3° 
quadrimestre de 2016, esse parâmetro fiscal alcançou 353,2% da receita corrente líquida, índice 
superior ao limite proposto de 350%; 

1.6.8. considerar o nível endividamento da União incompatível com o limite da dívida 
mobiliária constante do Projeto de Lei da Câmara 54/2009, uma vez que, no 3° quadrimestre de 2016, 
esse parâmetro fiscal alcançou 654,6% da receita corrente líquida, índice superior ao limüe proposto 
de 650%; 

1.6.9. considerar atendidos os limites previstos na Resolução do Senado Federal48/2007, 
para o montante de operações de crédito e de garantias concedidas pela União; 

1.6.1 O. considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.3.1 do Acórdão 
553/2017-TCU-Pienário e 1.6.4 do Acórdão 199/2017-TCU- Plenário; 

1.6. 11. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do relatório de fiscalização 
constante à peça 82 à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional ; 

1.6.12. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento 
Interno do TCU. 

Dados da Sessão: 
Ata no 51 /2017- Plenário 
Data: 12/ 12/20 I 7 - Extraordinária 
Relator: Ministro BRUNO DANTAS 
Presidente: Ministro RAIMUNDO CARREIRO 
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral CRISTINA MACHADO DA COSTA E 
SILVA 

TCU, em 12 de dezembro de 2017. 

Documento eletrônico gerado automaticamente pelo Sistema SAGAS 

Para verificar as assinaturas. acesse www.tcu .gov.br/autenticidade. informando o código 58555335. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
_..._ •• -. Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Macroavaliação Governamental 

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

SECRETARIA-ADJUNTA DE CONTROLE 
EXTERNO 

SECRETARIA DE MACROAVALIAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

ACO-MPANHAMENTO DOS RELATÓRIOS DE. 
GESTÃO FISCAL DO 3Q Q·UADRIMESTRE DE 2016 

Brasília (DF), junho de 2017 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57646885. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Macroavaliação Governamental 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

TC 002.91112017-5 

Relator: Bruno Dantas 

DA FISCALIZAÇÃO 

Instrumento: Acompanhamento 

Ato Originário: Despacho de 12/7/2016 (TC O 16.197/20 16-0) 

2 

Fiscalis 26/2017 

Objetivo da Fiscalização: examinar a conformidade da gestão fiscal por meio das análises dos 
Relatórios de Gestão Fiscal dos órgãos do Legislativo, Judiciário e Executivo Federais. 

Atos de Designação: Portarias de Fisca1ização-Semag 62/2017, de 7/2/2017 (peça 35), 146/2017, 
de 14/3/20 17 (peça 45), 187/2017, de 28/3/2017 (peça 46) e 420/2017, de 24/5/20 17 (peça 75). 

Período de realização dos trabalhos: 6/2/2017 a 24/2/2017 e 2/5/2017 a 9/6/2017. 

Período abrangido pela fiscalização: exercício de 20 16. 

Composição da equipe: Dulce Maria Alves da Rocha Coelho - Matr. 5635-9, Eduardo Timbó 
Tahim -6565-0, Joaquim Ramalho de Albuquerque - Matr. 3836-9. 
Supervisor da Fiscalização: Charles Mathusalem Soares Evangelista - Matr. 2646-8. 

DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES FISCALIZADOS 

Órgãos acompanhados: Câmara dos Deputados, Presidência da República, Ministério Público da 
União, Conselho Nacional do Ministério Público, Defensoria Pública da União, Senado Federa~ 
Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federa~ Tribunal de 
Contas da União, Justiça Federa~ Justiça do Distrito Federal e Territórios, Justiça Eleitora~ Justiça 
Militar, Justiça do Trabalho. 

Vinculação TCU (unidades técnicas): Semag e SecexAdministração 

PROCESSOS CONEXOS 

TC 023.916/2016-8, TC 021.374/2016-3 , TC 006.167/2016-0, TC 026.476/2015-0 e TC 
011.704/2015-2. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Macroavaliação Governamental 

RESUMO 

3 

Foi realizado o acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGFs), referentes ao 
3° quadrimestre de 20 16, publicados pela Câmara dos Deputados, Presidência da República, 
Ministério Público da União, Conselho Nacional do Ministério Público, Defensoria Pública da 
União, Senado Federal, Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Supremo 
Tribunal Federal Tribunal de Contas da União, órgãos da Justiça Federal, Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, órgãos da Justiça Eleitoral, Justiça Militar e órgãos da Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de apurar se as determinações estabelecidas pela Lei Complementar 1 O I, de 
4/5/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), estão sendo atendidas. 

As análises são referentes ao acompanhamento das publicações e do envio ao Tribunal 
de Contas da União dos RGFs concernentes ao 3° quadrimestre de 2016 pelos titulares dos Poderes 
e órgãos da esfera federal, nos termos dos arts . 54 e 55 da LRF e do inciso I do art. 5° da 
Lei I 0.028, de 19/10/2000 (Lei de Crimes Fiscais) ; às apurações da receita corrente líquida, da 
despesa com pessoal das disponibilidades de caixa e dos restos a pagar, da dívida pública, das 
operações de crédito e das garantias concedidas e contragarantias recebidas - esses três últiiTK)S 
itens, por força do § I o do att. 55 da LRF, compõem apenas o RGF do Poder Executivo. 

Nesse contexto, verificou-se o atendimento dos dispositivos estabelecidos na LRF 
relativos às operações de crédito e às garantias concedidas pela União, limites impostos pelo 
Senado Federal à União por intennédio da Resolução 48, de 21/12/2007. Também foi atendido o 
limite de 650% da receita corrente líquida para a dívida mobiliária, proposto pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional e ainda não aprovado. 

Como forma de direcionar os esforços da equipe, em face da grande quantidade de 
informações, uma vez que os trabalhos compreendem a análise dos relatórios de todos os órgãos 
autônomos da União, foi efetuada a consolidação dos valores das despesas com pessoal dos órgãos 
em tela, no período de janeiro/20 16 a dezembro/20 16. 

De forma a avaliar se os nÚineros divulgados pelos Poderes e órgãos relacionados no 
art. 20 da LRF estão de acordo com as determinações nela contidas, dividiu-se a despesa líquida 
com pessoal de cada Poder e órgão pela receita corrente líquida da União e, por intermédio dos 
resultados obtidos, realizaram-se comparações com os limites legal (art. 20), prudencial (art. 22) e 
de alerta pelo Tribunal de Contas da União (art. 59). 

As constatações podem ser resumidas nos seguintes achados: 

a) todos os Poderes e órgãos cumpriram as exigências de publicação e encaminhamento 
ao TCU dos Relatórios de Gestão Fiscal do 3° quadrunestre de 2016, em cumprünento aos arts. 54 e 
55 da LRF e ao u1ciso I do art. 5° da Lei I 0.028/2000 (Lei de Crunes Fiscais); 

b) foram cun1pridos os limites prudencial e máximo da despesa com pessoal pelos 
Poderes e órgãos federais relacionados no art. 20 da Lei Complementar n. 0 1 O 1/2000, ressalvando 
que foram considerados como limites dos órgãos da Justiça do Trabalho aqueles fixados no Ato 
Cofliunto TST/CSJT 12/2015 , cujo mérito continua sob análise deste Tribunal; 

c) houve disponibilização dos Relatórios de Gestão Fiscal relativos ao 3° quadrimestre 
de 2016 no Sistema de lnforn1ações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) por 
todos os órgãos listados no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

d) no RGF do 3° quadrimestre de 2016, corno no ano anterior, os demonstrativos de 
Disponibilidade de Caixa e de Restos a Pagar foram consolidados no "Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar" e a STN forneceu orientações tnetodológicas para a 
obtenção dos dados no Tesouro Gerencial. A maioria dos órgãos publicou relatórios consistentes, 
atestando disponibilidades suficientes para arcar com a inscrição de restos a pagar não processados; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Macroavaliação Governamental 

4 

e) O nível de endividamento da União se apresenta incompatível com o limite da 
dívida consolidada líquida constante do Projeto de Resolução do Senado 84/2007, uma vez que esse 
parâmetro fiscal alcançou 353,2% da receita corrente líquida, índice superior ao limite proposto de 
350%; 

f) O nível de endividamento da União se apresenta incompatível com o limite da dívida 
mobiliária constante do Projeto de Lei da Câmara 54/2009, uma vez que esse parâmetro fiscal 
alcançou 654,6% da receita corrente líquida, índice superior ao limite proposto de 650%; 

g) Foram observados os limites fixados pelo Senado Federal na Resolução do Senado 
Federal (RSF) 48/2007 para o montante de operações de crédito e de garantias concedidas pela 
União. 

Entre os beneficios esperados decorrentes deste acompanhamento , destacam-se o 
aumento da transparência da gestão fiscal e a melhoria na apw·ação e divulgação das informações 
econômicas, financeiras e contábeis. 
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I. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) determina que o Relatório de Gestão Fiscal 
(RGF) deve ser emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos autônomos da União , publicado, 
quadrimestralmente, e disponibilizado ao acesso público, inclusive em meios eletrônicos, até trinta 
dias após o encerramento do período a que corresponder. Prazo esse que, para o 3° quadrimestre, 
encerra-se em 30 de janeiro. 

2. Nesse sentido, os presentes autos versam sobre o acompanhamento das publicações e do 
envio a esta Corte de Contas dos RGF s concernentes ao 3° quadrimestre de 2016 pelos titulares dos 
Poderes e órgãos da esfera federa~ nos termos dos arts. 54 e 55 da LRF e do inciso I do art. 5° da 
Lei I 0.028, de 19/10/2000 (Lei de Crimes Fiscais), bem como sobre a análise do conteúdo neles 
divulgado, nos termos do art. 137 da Lei I 3.242, de 30/ 12/2015 , a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) para 2016. 

11. PUBLICAÇÃO E ENVIO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 

3. Os Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 3° quadrimestre de 20 I 6 foram publicados 
e encaminhados a este Tribunal pelos Poderes e órgãos públicos federais relacionados no art. 20 da 
Lei de Responsabilidade Fisca~ cumprindo a determinação contida no inciso I do art. 5° da Lei 
I 0.028/2000. As informações relativas às datas e instrumentos das publicações, bem como das 
eventuais republicações, dos Relatórios de Gestão Fiscal constam do Anexo I deste relatório . 

4. Com exceção do Tribunal Regional Federal (TRF) da sa Região, do Tribunal Regional 
do Trabalho (TRT) da I 9a Região e do Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região , os demais 
órgãos publicaram seus respectivos relatórios dentro do prazo legal, em obediência ao disposto no 
§ 2° do art. 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

5. Foram encaminhados oficios de requisição ao Tribunal Regional Federal da 53 Região e 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região, solicitado que apresentassem suas justificativas 
para a publicação do RGF com atraso. Ao Tribunal Regional do TrabaUlo da I 93 Região não foi 
encaminhado oficio, pois o órgão encaminhou, juntamente com o RGF, um anexo com justificativas 
para o atraso da publicação (peça 29). 

6. O TRF da 5a Região (peça 34) justificou o atraso de um dia, em relação ao prazo legal, 
face ao momento peculiar de mudança nos sistemas de criação e tramitação de documentos e 
processos administrativos no âmbito do Tribunal (migração do Sistema Fluxus para o Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI). Durante a migração houve quedas, travamentos e outras 
dificuldades que acabaram por impedir a conclusão tempestiva do RGF. 

7. O TRT da 22a Região (peça 7 I) informou que "o atraso na publicação do RGF - 3° 
Quadrimestre de 20 I 6 ocorreu por problemas técnicos na linguagem de programação JAVA quando 
do envio dos arquivos à Imprensa Nacional". 

8. No que concerne TRT da I 9a Região, este relata (peça 29) que, em 27/ 1/2017 (sexta­
feira), o processo foi remetido para o setor responsável pelas publicações no DOU, com a devida 
ressalva quanto ao prazo final para publicação. No entanto, o setor responsável só concluiu o 
processo de preparação do material na segunda-feira (30/ 1 /20 17), quando tentou e não conseguiu 
enviar os arquivos à Imprensa Naciona~ que acusava inconsistências. O problema só foi resolvido 
em 31 /1/2017 . 

9. Pelo exposto, percebe-se que o TRF da 53 Região e os dois Tribunais Regionais do 
TrabaUlo que publicaram o RGF com atraso não desconhecem ou ignoram o prazo legal para 
publicação estabelecido na LRF. Os motivos do atraso na publicação ocorreram por força maior, no 
caso dos Tribunais do TrabaUlo ocasionados por problemas pontuais e técnicos no envio do arquivo 
para a Imprensa Nacional e, no caso do TRF, por problemas de migração de sistemas. 
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I O. Sendo assim, considerando que o atraso na publicação foi de apenas um dia, no caso do 
TRF da 5" Região, e de dois dias, nos casos do TRT da 19a Região e do TRT da 22a Região, 
levando-se em conta o princípio da proporcionalidade e da rawabilidade e, ainda, que as 
justificativas apresentadas pelos órgãos comprovam que não houve dolo ou desídia em publicar o 
RGF no praw legal, entende-se, salvo melhor juíw, que as justificativas e providências 
apresentadas foram suficientes para afastar a aplicação de qualquer sanção pelo descumprimento do 
praw legal de publicação do Relatório de Gestão Fiscal de que trata o art. 54 da LRF. 

1 I. Finalizando o presente título, observa-se que todos os RGFs referentes ao 3° 
quadrimestre de 2016 foram encaminhados a esta Corte. 

111. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

12. A Receita Corrente Líquida (RCL) é o denominador comum de vanos limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Sobre ela são calculados os percentuais de despesas com pessoal, de 
operações de crédito, de garantias e contragarantias e da dívida consolidada. 

13. No contexto da verificação da RCL, podem ocorrer desdobramentos como corte de 
pessoal, de serviços terceirizados ou a necessidade de redução de outras despesas correntes. 
Portanto, é de fundamental importância a precisa identificação de seu montante. 

14. Em 20/1/2017, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) publicou a Portaria 37, 
divulgando o Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do 3° quadrimestre de 2016. Conforme 
esse demonstrativo, a RCL atingiu o montante de R$ 722,5 bilhões, apresentando um acréscimo 
nominal de 7% em relação ao 3° quadrimestre de 2015, cujo montante foi de R$ 674,5 bilhões. A 
tabela a seguir mostra a evolução analítica da RCL nos últimos três anos, por quadrimestre: 

Tabela 1- Evolução Analítica da Receita Corrente Líquida por Quadrimestre 
R$ milhões 

Especificação 
I o 2" 30 I o 2" 30 lo 2" 30 

QD/2014 QD/2014 QD/2014 QD/2015 QD/2015 QD/2015 QD/2016 QD/2016 QD/2016 

R c c c i ta Corrente (I) 1.252.871 1.263.253 1.243.280 1.254.666 1.275.465 1.282.515 1.308.249 1.306.897 1.360.550 
Receita Tributária 388.043 394.654 400.547 410.906 419.573 424.675 427.417 427.690 458.723 
Receita de Contribuições 657.665 667.198 670.990 682 .362 688.428 688.387 701.749 717.043 729.915 
Receita Patrimon i ai 93.951 92 .839 82.395 72.954 66 .881 65.809 75.641 79.689 74.107 
Receita Agropecuária 28 29 27 24 26 28 29 24 22 
Receita Industrial 775 694 582 604 590 626 678 832 842 
Receita de Serviços 47.533 45.952 41.621 42.245 42.849 43.886 45.414 44 .635 40.4 78 
Transferências Correntes 702 765 774 927 911 1.1 16 1.153 1.260 1.162 
Receitas Correntes a Classificar (O) (2) (0) ( 1.503) 7.720 9.234 14.035 6.545 6.901 
Outras Receitas Correntes 64 .174 61.123 46.344 46 . 147 48.488 48 .754 42.134 29 . 180 48.400 

Dedu çõcs ( 11) 574.579 586.597 601.702 612.159 618.607 607.992 607.811 611.856 638.076 
T ransf Constitucionais e Legais 204.489 208.811 217.281 221.913 224 .731 213.971 209.119 207.791 226.786 
Contrib. Emp. e Tra b. p/ Seg. Soc ial 305.114 312.416 319.236 323.911 326 .017 325.682 329.835 334.920 341.858 
Contrib. Plano Seg. Social do Servidor I 0.518 I 0 .588 I 0 .916 11.231 11.497 I I. 926 11.881 I 1.960 12.425 
Compensação Financeira RGPS/RPPS 5 6 6 8 18 42 45 54 49 
Contr. p/ Custeio Pensões Militares 2.238 2.312 2 .343 2.422 2.565 2.650 2 .759 2.726 2.930 
Contribuição p/ PIS/Pasep 52.214 52.464 51.920 52 .674 53.779 53.722 54 . 171 54 .405 54.028 

Receita Corrente Líouida (ltr)=(l-11) 678.292 676.656 641.578 642.507 656.858 674.523 700.439 695.041 722.474 

Fontes: Stafl e STN. 

15. Pelo Gráfico I, percebe-se que a RCL da União, em termos nommaiS, apresentou uma 
trajetória de crescimento contínuo até o 1° quadrimestre de 2014, quando alcançou R$ 678 bilhões, 
seguida de subsequentes reduções nos 2° e 3° quadrimestres de 2014, chegando, neste último 
período, a R$ 642 bill1ões (redução de 2,2% em relação à RCL do 3° quadrimestre do exercício 
anterior). A partir de então, a trajetória volta a ser ascendente, atingindo um ápice de R$ 700 bilhões 
no I o quadrimestre de 2016 (acréscimo de 9,0% em relação ao mesmo período do exercício 
anterior). No 2° quadrimestre de 2016, a RCL atingiu R$ 695 bilhões, o que corresponde a uma 
redução percentual de 0,8% em relação ao I o quadrimestre de 2016. No último quadrimestre de 
2016, conforme os dados publicados, a RCL atingiu R$ 722 bilhões, o que corresponde a R$ 27 
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bilhões a mais que no quadrimestre anterior, e um acréscimo percentual de 3,9% em relação ao 
período que o antecede. 

Gráfico 1 -Receita Corrente Líquida da União 
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16. Em 17/5/2017, a STN publicou a Portaria 416, divulgando o Demonstrativo da Receita 
Corrente Líquida do I o quadrimestre de 2017, que apresenta os valores mensais da RCL dos meses 
de maio de 2016 a abril de 2017 . Numa verificação prévia dessa Portaria, observou-se que os 
valores dos meses de maio de 2016 a dezembro de 2016 não coincidiam com os valores daqueles 
meses publicados na Portaria-STN 37/2017. 

17. A justificativa para a diferença é que a STN percebeu que , durante o exercício de 2016, 
a ação OE36 - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb não estava sendo 
capturada na sua metodologia, consequentemente os valores não foram deduzidos durante o 
exercício. No entanto, a STN só corrigiu o equívoco para o I o quadrimestre de 2017. 

18. Diante dessa situação, a equipe de fiscalização realizou algumas análises e verificou que 
a RCL do 3° quadrimestre de 2016 estava superestimada em valores da ordem de R$ 12,5 bilhões. 
De imediato, entrou-se em contato com a STN , que informou que a RCL de 2016 seria republicada 
com as devidas correções (peça 78) Em 7/6/2017, a STN , por meio da P01taria 494 (peça 79), 
republicou a RCL do 3° quadrimestre de 2016. Com a retificação, o valor da RCL passou para R$ 
709.929.575 mil. 

19. De posse desse novo valor, a equipe recalculou para todos os órgãos , bem corno para o 
Poder Executivo, a relação entre a Despesa Líquida com Pessoal (DLP) e a RCL, assim corno as 
relações entre operações de crédito e RCL e garantias e RCL, considerando-se corno numeradores 
os valores da despesa líquida de pessoal, das operações de crédito e das garantias infonnados nos 
respectivos RGFs e, corno denominador, o valor retificado da RCL. Os percentuais apurados foram 
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ligeiramente superiores aos publicados, pois a RCL foi reduzida em 2%. Ainda assim, os limites de 
alerta, prudencial (art. 22 da LRF) e máximo (art. 20 da LRF) referentes às despesas com pessoal 
dos três Poderes e do Ministério Público da União , bem como os limites de operações de crédito e 
de garantias (Resolução-SF 84/2007) foram cumpridos no 3° quadrimestre de 2016. 

20. Considerando-se o cumprimento de tais limites mesmo com a retificação da RCL, e em 
atenção ao princípio da economicidade, propõe-se a dispensa da republicação dos Relatórios de 
Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2016. 

IV. SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO 
BRASILEIRO (SICONFI) 

21. O art. 137 da Lei 13.242/2015- LDO 2016- estabeleceu que os titulares dos Poderes e 
órgãos federais referidos no art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal disponibilizarão, por meio do 
Siconfi (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, administrado pela 
própria Secretaria do Tesow-o N acionai), os respectivos relatórios de gestão fiscal, no prazo de até 
quarenta dias após o encerramento de cada quadrimestre. 

22. Com base na consulta realizada em 30/5/2017 (peça 76) no sítio do Siconfi, 
httpsJ/siconfi.tesow-o.gov.br/siconfi/index.jsf, observou-se que todos os órgãos tinham seus RGFs 
do 3° quadrimestre homologados. O Tribunal Regional Eleitoral (TRE) da Bahia e os Tribunais 
Regionais do Trabalho da li a e da 163 Regiões retificaram os relatórios disponibilizados e o TCU, 
que homologou seu RGF em 9/2/2017, retificou-o em 31 /5/2017. 

23. Diante desse quadro, considera-se que todos os órgãos divulgaram seus demonstrativos 
conforme estabelecido no art. 137 da Lei 13.242/2015- LDO 2016. 

V. DESPESAS COM PESSOAL 

24. Objetivando a visualização geral do cumprimento da LRF, no que diz respeito às 
despesas com pessoal, com base nos Relatórios de Gestão Fiscal publicados, é apresentado a seguir 
o sumário correspondente, cujos valores foram calculados e conferidos por esta equipe e são 
apresentados no Anexo 11 do presente relatório. A conferência dos valores de despesa com pessoal 
apresentados pelos órgãos da União é feita por meio de cotejamento de informações extraídas do 
Tesouro Gerencial, levando-se em consideração os elementos de despesa que compõem o Grupo de 
Natureza da Despesa (GND) 1 - Pessoal e Encargos Sociais e o elemento de despesa 34 -
Terceirizações em Substituição de Servidor ou Empregado Público, do GND 3 - Outras Despesas 
Correntes. A Tabela 2 apresenta as despesas de pessoal consolidadas, conforme informado pelos 
órgãos. 

25. A partir do Relatório de Gestão Fiscal do 1° quadrimestre de 2015 , devido a alterações 
orçamentárias realizadas pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), parcela das despesas de 
pessoal do Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF) , das áreas de saúde e educação, não foi 
executada no Siafi. Os valores referentes a essas áreas passaram a ser transferidos para o Governo 
do Distrito Federal (GDF), impossibilitando a obtenção dos dados, no Siafi, da forma 
ponnenorizada necessária à apw-ação da despesa líquida de pessoal, conforme os ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Assim, aos valores apw-ados no Siafi foram somados valores declarados 
pelo Governo do Distrito Federal. 

26. Como consequência desse descumprimento da LRF, esta Corte de Contas determinou à 
Secretaria de OrçaJnento Federal e à Secretaria do Tesow-o Nacional, no item 9.6 do 
Acórdão 2.891 /2015-TCU-Pienário, de 11/11 /2015, que adotem medidas imediatas com vistas ao 
restabelecimento, para o exercício de 2016 e subsequentes, da sistemática vigente até o exercício de 
2014. Em 14/9/2016, o Acórdão 2.334/2016-TCU-Pienário postergou para o exercício de 2017 o 
prazo para o reestabelecimento das condições vigentes até 20 I 4. 
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27. Na publicação do RGF do 3° quadrimestre de 2016 do Poder Executivo - assim como 
nas publicações dos quatro RGFs anteriores - , no anexo das Despesas da União com o Distrito 
Federal, a Secretaria do Tesouro Nacional e a Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) 
informam que não conseguiram, ainda, ter acesso ao Sistema Integrado de Gestão Governamental 
(Siggo), do Governo do Distrito Federa~ fonte dos dados que compõem essas despesas. Dessa 
forma, "as infonnações referentes ao Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF) foram 
incluídas neste Anexo conforme foram recebidas, depois de análise de consistência realizada 
confonne os meios disponíveis" (peça 23, p. 7). 

Tabela 2- Despesa com Pessoal- 3° Quadrimestre de 2016 
Receita Co rTente Líquida (RCL) =R$ 722.474.299.182 (Portaria-STN 37/20 17) 

Poder I Órgão 

Despesa 
Líquida com 

Pessoal 1 

(DLP) 

DLP/RCL 

(A) 

Limite 
Máximo 

(B) 

Limite 
Prudencial 2 

(95% x 8) 

Limite 
Alerta 
TCU3 

(90% X 8) 

Realizado/ Realizado/ 
Limite Limite 

Máximo Prudencial 

(fVB) (fVC) 

R$ 

Realizado/ 
Limite 
Alerta 
TCU 
(fVD) 

I . Pode r E.Hcutivo 195.906.172.063 27 ,116006% 40 ,900000% 38,855000% 36 ,810000% 66,298302% 69 ,787687% 73,664780% 
1.1 Poder Executivo 182.717.718.009 25 ,290549"/o 37,900000% 36,005000% 34,1 10000"/o 66,72%8 1% 70 ,24 17 70"/o 74 , 144090"/o 
I .2 Outros Orgãos e 
Transferências a 
Entes' 

1.2. 1 Amapá 
1.2.2 Roraima 
1.2.3 Distrito 

Federa l (FCDF) 
1.2.4 MPDFT' 
1.2 .5 T JDFT" 

2. Pode r Legislativo 
2 . I Câmara dos 
Deputados 
2.2 Senado Federa l 
2 .3 Tribunal de 
Co ntas da União 
3. Pode r Judiciário 
3 . I Supremo T ribLUml 
Federa l 
3.2 Conselho 
Nacional de Justiça 
3. 3 Super ior Tribuna l 
de Justiça 
3.4 Justiça Milita r 
3.5 Just iça Federal 
3.6 Justiça Eleitoral 
3. 7. Justiça do 
Trabalho 
4. Ministério 
Público 

13 . 188.454.054 

354.579 .771 
204.533 .640 

I 0.4 70.373.260 

522 .201.679 
1.636.765 .704 
7.821.699.277 

3.6 70 .992.7 30 

2.860.879.083 

1.289.827.464 

23.614.436.211 

282.3 14.361 

57. 131.978 

757.561.144 

250 .784 .031 
7.025.44 1.063 
3.737.809208 

11 .503.394.425 

3.370.483.264 

I ,825456% 

0,049079% 
0,028310% 

1,449238% 

0 ,072280% 
0,226550% 
1,082627% 

0,5081 14% 

0,395984% 

0, 178529% 

3,268550% 

0,039076% 

0,007908% 

0, 104856% 

0,034712% 
0 ,972414% 
0,517362% 

1,592222% 

0,466519% 

3,000000% 

0,273000% 
0, 160000"/o 

2 ,200000% 

0 ,092000% 
0,275000% 
2,500000% 

1,210000% 

0 ,860000% 

0,430000% 

6,000000% 

0,073726% 

0,017000% 

0 ,223 809"/o 

0,080576% 
1,628936% 
0 ,922658% 

3,053295% 

0,600000% 

2,850000% 

0 ,259350% 
0 , 152000% 

2,090000% 

0 ,087400% 
0 ,261250% 
2,375000% 

1, 149500% 

0,817000% 

0,408500% 

5,700000% 

0 ,070040% 

0,016150% 

0,212619% 

0,076547% 
1,547489% 
0 ,876525% 

2,900630% 

0,570000% 

2,700000% 60,848550% 64,051 105% 67,609500% 

0,245700% 17,977484% 18,923667% 19 ,974982% 
0 , 144000"/o 17 ,693851% 18 ,625 106% 19,659834% 

I ,980000% 65 ,874462% 69,34 1539"/o 73 , 193847% 

0 ,082800% 78 ,564805% 82 ,699794% 87.294227% 
0,247500% 82 ,38 1827% 86,717713% 91 ,535364% 
2,250000% 43,305066% 45,584280% 48,116740% 

1,089000% 41 ,992889"/o 44,203041% 46,658765% 

0,774000% 46 ,044594% 48 ,467994% 5 1, 160660% 

0,38 7000% 41 ,518415% 43,703594% 46, 131572% 

5,400000% 54,475839% 57,342989% 60,528710% 

0,066353% 53 ,001712% 55 ,791276% 58 ,89079 1% 

0 ,015300% 46,516597% 48 ,964839"/o 51 ,685108% 

0,201428% 46,850879"/o 49,3 16715% 52 ,056532% 

0 ,0725 18% 43 ,07% 11 % 45 ,346959"/o 4 7,866234% 
I ,466042% 59,696267% 62 ,838175% 66,329185% 
0,830392% 56,073024% 59 ,024235% 62,303360% 

2,747%6% 52 , 147662% 54 ,892276% 57,941847% 

0,540000% 77,753245% 81 ,845521% 86,392494% 

Total da União 230.712.790.815 31,933702% 50,000000% 47,500000% 45,000000% 63,867404% 67,228847% 70,963783% 

Fontes: Relatór.ios de Gestão Fisca l dos Poderes e órgãos federais do 3° quadrimestre de 20 16. 
No tas: 
I Art. 20 da LRF; 
2 Parágrafo único do art. 22da LRF; 
3 Inciso 11 do §I 0 dO art. 59 da LRF; 
4 Amapá, Rorainm e Distrito Federal: 
5 Ministério Público do Distrito Federal e Territórios: 
6 Tr ibuna l de Justiça do Distrito Federal e Terr itórios. 

28. Dos montantes e percentuais apresentados pelos órgãos (Anexo 11) e consolidados, na 
tabela anterior, tem-se que os limites prudencial (art. 22), máximo (art. 20) e de alerta referentes às 
despesas com pessoal foram cumpridos no 3° quadrimestre de 2016 por todos os órgãos dos três 
Poderes e pelo Ministério Público da União (MPU). 

29. A despesa líquida com pessoal da União, em termos nominais, cresceu, em média, 2,6% 
a cada quadrimestre entre o 3° quadrunestre de 2012 e o 3° quadrunestre de 2016. No quadrimestre 
em análise, houve um crescimento de 3,4% em relação ao período anterior. A relação DLP/RCL, 
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parâmetro adotado pela LRF como forma de controle, manteve-se no mesmo patamar dos dois 
quadrimestre anteriores, ficando por volta de 32%. 

Gráfico 2- Relação entre Despesa Líquida de Pessoal da União e a Receita Corrente 
Líquida 
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Receita Corrente Liquida (RCL) Despesa Liqu ida com Pessoal (DLP) -% DLP/RCL I 
------------------ ····--------- _____________ ! 

Font es: Despesas de Pessoal: -Relatórios de Gest ão Fiscal dos Poderes e órgãos federais do 3° quadrimestre de 201 5 e RCL: ST N. 

30. Deve-se salientar que, durante as conferências realizadas nos dispêndios com pessoal, 
pôde ser observado o cumprimento integral, por parte dos orgaos, do disposto no 
Acórdão 894/2012-TCU-Plenário, o qual estabeleceu que não deveriam ser computados para fins de 
contabilização de despesa com pessoal os valores associados a auxHio -creche ou assistência pré­
escolar, nem os beneficios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do 
Servidor, atualmente representados por aUXIlio-natalidade, aUXJlio-fimeral e assistência-saúde, com 
fulcro no disposto no art. 5° da Lei 9.717/1998, c/c o art. 18 da Lei 8.213/1991 e o art. 185 da 
Lei 8.1 12/1990. 

31 . Por último, de forma a verificar a acurácia dos gastos com pessoal publicados pelos 
órgãos, confirmando se estão de fato aderentes à metodologia de cálculo elaborada pela STN, todos 
os valores foram conferidos, utilizando-se dados extraídos do Tesouro Gerencial, de acordo com a 
metodologia da STN. Todos os órgãos apresentaram confonnidade com essa metodologia. 

VI. EXAME DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

32. O art. 55 da LRF estabelece o conteúdo dos Relatórios de Gestão Fiscal. O seu inciso I11 
detennina que no RGF do 3° quadrimestre sejam também incluídos demonstrativos do montante da 
disponibilidade de caixa em 31 de dezembro, da inscrição das despesas em restos a pagar e, quando 
houver Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária (AROs), do cwnprimento 
das regras de vedação e liquidação destas, estabelecidas no art. 38 da Lei. 

33. Até o exercício de 2014, os Manuais de Demonstrativos Fiscais estabeleciam a 
elaboração de dois demonstrativos distintos, wn de Disponibilidade de Caixa e outro de Restos a 
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Pagar. A sexta edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, válida para os exercícios de 2015 e 
2016, aprovada pela Portaria-STN 553/2014, consolidou os dois quadros em um único 
demonstrativo, denominado "Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar". 

34. O Demonstrativo visa a dar transparência ao montante disponível para fins de inscrição 
em restos a pagar de despesas não liquidadas, cujo limite é a disponibilidade de caixa líquida, que 
deve ser apurada pelo ponto de vista estritamente fisca~ demonstrando se o órgão possui liquidez 
para arcar com todas as suas obrigações financeiras. 

35 . Conceitualmente, a disponibilidade de caixa bruta deve ser composta por ativos de alta 
liquidez para os quais não existam restrições ao uso imediato. Por outro lado, as obrigações 
financeiras representam os compromissos assumidos com os fornecedores e prestadores de serviços, 
incluídos os depósitos de diversas origens, os restos a pagar processados e os restos a pagar não 
processados de exercícios anteriores. 

36. Desta feita, o princípio da prudência deve nortear o processo de avaliação do grau de 
liquidez dos ativos e de exigibilidade dos passivos, uma vez que esse princípio pressupõe o 
emprego de precaução no exercício dos julgamentos necessários às estimativas em condições de 
incerteza, no sentido de que ativos e receitas não sejam superestimados e que passivos e despesas 
não sejam subestimados, atribuindo maior confiabilidade ao processo de mensuração e apresentação 
dos componentes patrirnonia is. 

3 7. Ressalte-se que, corno resultado da atuação desta Corte de Contas, quando da análise de 
relatórios de gestão fiscal anteriores, a Secretaria do Tesouro Nacional inseriu, na 5a edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais, metodologia a ser seguida de forma uniforme pelos órgãos 
responsáveis pela publicação dos referidos demonstrativos, detalhando, ainda, essa metodologia no 
Manual do Siafi, Seção 021300, Assunto 021301. O exercício de 2013 foi o primeiro em que essa 
metodologia foi aplicada uniformemente a todos os órgãos. A 6a edição do Manua~ válida a partir 
do exercício de 2015, manteve as indicações do manual anterior, orientando a adoção da 
metodologia constante do item '02130 I - Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa e da 
Inscrição de Restos a Pagar- RGF ' , do Manual Siafi. Em janeiro de 2017, este item do manual foi 
modificado, incorporando atualizações da metodologia, para a elaboração do demonstrativo do 3° 
quadrimestre de 2016 (peça 77). Na introdução do assw1to, a STN ressalta , quanto às orientações 
apresentadas, que: 

Estas orientações representam a metodologia que será adotada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) para apuração do demonstrativo do Poder Executivo Federal. A STN 
recomenda a utilização desta metodologia por parte dos demais Poderes e Órgãos para a 
apuração de seus respectivos demonstrativos. A STN recomenda ainda que a eventual adoção, 
por par1e do órgão, de critérios diferentes daqueles apresentados neste documento seja 
devidamente explicitada e justificada em notas explicativas. 

38. Esse realce é importante porque, de fato , nas instruções e consulta disponibilizadas são 
estabelecidos alguns critérios para o cálculo da disponibilidade líquida do órgão , que, por sua vez, 
sustentará a inscrição de restos a pagar não processados. Essencialmente , a STN inclui, nas 
disponibilidades e obrigações dos órgãos, os recursos a receber (e a hberar) para pagamento de 
restos a pagar, bem como os recursos a receber (e a liberar) por TED - Termo de Execução 
Descentralizada. Esses valores não são contabilizados em contas contábeis financeiras propriamente 
ditas (Indicador de Superávit Financeiro = F), mas em contas de controle da classe 8. A inclusão 
dessas contas, conforme o Manual Siafi, deve ser explicitada em nota explicativa. 

39. Quando não são consideradas essas contas de controle, o valor das disponibilidades 
após a inscrição de restos a pagar não processados coincide com a diferença entre o ativo financeiro 
e o passivo financeiro do Balanço Patrirnonial do órgão. 
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40. Com a finalidade de subsidiar a verificação da existência de disponibilidades suficientes 
para inscrição de despesas em restos a pagar, foram consolidadas, por esta Corte de Contas, na 
fonna do Anexo 111 deste relatório, as disponibilidades financeiras, em 31/12/2016, dos Poderes e 
órgãos federais previstos no art. 20 da LRF, conforme demonstrado na tabela a seguir. A tabela foi 
montada a partir das infonnações dos dernonstrativos dos órgãos, apurando-se a disponibilidade 
bruta e as obrigações de todos os órgãos relacionados no art. 20 da LRF, chegando-se ao saldo 
líquido das disponibilidades de caixa e a este saldo contraposto aos valores inscritos em restos a 
pagar não processados no final do exercício de 2016, nos tennos do parágrafo único do art. 42 da 
referida lei complementar. 

Tabela 3- Disponibilidades de Caixa e Inscrição de Restos a Pagar Não Processados em 
31/12/2016 

R$ milhares 
Inscrição de 

Suficiência 
Disponibilidade Obrigações 

Disponibilidade Restos a Pagar 
após a 

de Caixa Não Processados 
Poderes /Órgãos de Caixa Bruta Financeiras Líquida do Exercício inscrição de 

(RPNP) 
RPNP 

(1) (2) (3) - (1)- (2) (4) (5) - (3)- (4) 
Poder Executivo 1.149.238.547 168.745.177 980.493.371 71.036.767 909.456.603 
Poder Legislativo 1.674.178 107.249 1.566.929 152.124 1.414.806 
I. Câmara dos Deputados 1.016.108 31.394 984.714 44.105 940.609 
2. Senado Federal 520.428 57.005 463.423 43.253 420.170 
3. Tribunal de Contas da União 137.642 18.850 118.792 64.765 54.027 
Poder Judiciário 4.559.838 995.965 3.563.873 783.317 2.780.555 
I. Supremo Tribunal Federal 150.019 3.933 146.086 13.307 132.779 
2. Conselho Nacional de Justiça 106.676 1.622 I 05 .054 10.076 94.978 
3. Superior Tribunal de Justiça 184.202 27.249 156.953 42.182 114.771 
4. Superior Tribunal Militar 35.088 4.830 30.258 9.817 20.441 
5. Justiça Federal 1.840.602 381.22 1 1.459.381 268.397 1.190.985 
6. Justiça Eleitoral 911.642 213.743 697.899 167.370 530.529 
7. Justiça do Trabalho 1.105.486 322.358 783.128 225.822 557.306 
8. Justiça do DF e dos Territórios 226.122 41.007 185 .114 46.347 138.767 
Ministério Público 537.293 155.135 382.158 184.154 198.004 
Total Geral I .155.4 72.563 169.848.390 985.624.173 71.972.209 913.651.964 

Fonte: Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar dos Órgãos. 

41. Assim como foi feito com relação aos gastos com pessoal, também os valores 
publicados no Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa foram objeto de verificação, utilizando­
se os valores do Siafi e a metodologia de cálculo de disponibilidades de caixa editada pela STN. 
Com base nesse procedimento, os problemas identificados foram subdivididos essenciahnente em 
três tipos : órgãos que apresentaram problemas na elaboração do demonstrativo, órgãos com 
disponibilidade total negativa e órgãos com disponibilidade total positiva, mas em alguma fonte 
negativa. 

VI.1.1 -Problemas na Elaboração do Demonstrativo 

42. O Tribunal de Contas da União, o Superior Tribunal Militar (STM), o Tribunal 
Regional do Trabalho da l6a Região e a Defensoria Pública da Uruão (OPU) apresentaram 
problemas na elaboração do demonstrativo de Disponibilidades de Caixa e Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados. Nesses casos, havia divergências entre os valores publicados pelos órgãos 
em seus respectivos Relatórios de Gestão Fiscal e aqueles apurados por esta equipe de acordo com a 
metodologia da STN. No demonstrativo do Poder Executivo foram incluídos os valores do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do MPU, questão que será tratada no item 
Vl.l .3- Disponibilidade total positiva e fontes específicas com a disponibilidade negativa. 

43. Para esse grupo, uma vez identificada alguma divergência entre os dados do órgão e os 
cálculos realizados, a estratégia adotada pela equipe foi sempre a de apresentar a questão aos órgãos 
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e solicitar a adoção de providências saneadoras ou justificativa para as diferenças encontradas 
TCU (peça 74), STM (peça 49), TRT 16 (peça 48) e OPU (peça 73). 

44. Todos os órgãos anuíram com o posicionamento da equipe, amparado pelas regras 
contábeis estabelecidas no Manual de Dernonstrativos Fiscais da STN , providenciando a retificação 
do demonstrativo. O STM, o TRT 16 e a OPU republicaram os demonstrativos, o TCU 
providenciou a retificação no Siconfi, vez que a sua inconsistência era apenas wna inversão de 
colunas, não afetando o valor publicado da disponibilidade do órgão. 

45. O rol de impropriedades encontradas na elaboração do Demonstrativo de 
Disponibilidade de Caixa ao longo das análises dos RGFs é apresentado no quadro seguinte, sendo 
que no Anexo I constam as datas das republicações dos RGFs dos órgãos. 

Quadro 1- Disponibilidade de Caixa -Relação de impropriedades encontradas na 
Elaboração do Demonstrativo 

Orgão Problema Identificado 

TCU 
In versão de R$ 16 1.952,71 (Fonte 00) entre ' ·Restos a Pagar Processados de E,xercício (s) 
Anterior(es )' e " Restos a Pagar Processados do E-xercício " 
O Demonstrativo não incluiu nas disponibilidades o va lor a receber para pagamento de 

STM RP (R$ 7.808.525,36) e in c luiu nas demais obrigações os va lores de R$ 10.889,00 
(Fo ntes 100 + 156 + 169) que não constam nem do Balanço nem da consulta da STN. 

TRT 16 
Co ns ulta de aco rdo com metodologia da STN e Demonstrativo do Orgão com valores 
completamente diferentes . 

TRT 19 
A disponibilidade da consu lta de acordo com a metodologia da STN está a maior em R$ 
19.690.829,8 1 em relação ao Demonstrativo. 

-Fonte: Elaboraçao propna. 

VI.1.2 - Disponibilidade de caixa negativa após a inscrição de restos a pagar não processados 
do exercício 

46. O art. 42 da LRF e o item 9.3 do Acórdão 2.354/2007-TCU-Plenário vedam a inscrição 
de Restos a Pagar Não Processados sem suficiente disponibilidade de caixa, nos seguintes termos: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício (LRF). 

( .. o) 

9.3. firmar entendimento de que o art. 42 da Lei Complementar n° 101 /2000 aplica-se aos 
titulares de todos os poderes e órgãos com autonomia administrativo-orçamentário-financeira 
(ou poder de autogoverno) garantida nos termos da Constituição, independentemente do período 
do mandato do respectivo titular à frente da gestão do órgão, que, no âmbito do Poder Judiciário 
e do Tribunal de Contas da União, é definido, em geral, por meio dos respectivos regimentos , e 
deve ser aplicado em conjunto com os princípios nmteadores do orçamento, em especial o da 
anualidade previsto no § 5° do art. 165 da Constituição e arts . 34 e 35 da Lei n° 4.320/1964, 
limitada a sua abrangência ao encerramento do exercício em 31 de dezembro; (Acórdão 
2.354/2007-TCU-Pienário ). 

47. No entanto, as consultas e os Demonstrativos de Disponibilidade de Caixa e dos Restos 
a Pagar evidenciaram a existência de despesas do exercício inscritas em restos a pagar não 
processados sem a suficiente disponibilidade de caixa nos Tribunais Regionais Eleitorais de 
Alagoas, do Amawnas e do Piauí. 

48. Diante dessa situação foram encaminhados ofícios aos órgãos - TRE/AL (peça 50), 
TREIAM (peça 51) e TREIPI (peça 54) - solicitando que verificassem as informações do 
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Demonstrativo e infonnando que, caso os valores publicados estivessem corretos, seria necessano o 
cancelamento de restos a pagar não processados em montante necessário a compensar os valores 
inscritos sem a devida disponibilidade. 

49. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, que, em princípio, apresentou wna 
disponibilidade negativa após a inscrição de restos a pagar não processados de R$ 2 .635 ,03 , por 
meio do Oficio 722/2017 TRE-ALIPRE/DG/GABDG (peça 72), encaminhou pronunciamentos das 
unidades técnicas competentes do Tribunal Superior Eleitoral atestando a existência de recursos 

financeiros suficientes para pagamento das despesas inscritas em restos a pagar empenhados e não 
liquidados do exercício, nos seguintes termos: 

A Setorial Financeira do Tribunal Superior Eleitoral distribui os recursos das fontes Tesouro 
para pagamento das despesas do exercício e das inscritas em restos a pagar por meio da 
programação financeira conforme saldos registrados nas contas contábeis 822230 I 00 Sub­
Repasse a Programar e 822240102- Restos a Pagar Autorizado- A Programar. 

Destaca-se que, caso a Unidade Gestora não solicite todos os recursos a que tem direito, no 
encerramento do exercício ocorre o processo de inscrição dos recursos a receber para 
pagamento dos restos a pagar. Ou, por outro lado, se solicitou recursos que não forem utilizados 
para pagamento, ocorre a inscrição dos recursos diferidos a serem registrados como antecipação 
de cota financeira para pagamento de despesas referentes ao orçamento seguinte. O referido 
processo automático é realizado com base nos valores evidenciados na conta contábil 
821110000 - Disponibilidade por Destinação de Recursos a Utilizar, de acordo com o Manual 
SIAFI Código 020318- Encerramento do Exercício da Norma de Encerramento do Exercício da 
STN. 

Verificou-se que a inscrição dos recursos a receber para pagamento dos restos a pagar do TRE­
AL do exercício de 2016 ficou a menor no valor de R$ 3.629,23 em função de lançamentos 
credores na conta contábil 821110000, por meio da qual se apura a inscrição desses recursos, 
devido aos lançamentos de créditos tributários a compensar por estorno de despesa e 
adiantamentos de pessoal de servidores exonerados (Situações EST012 E EST013- Siafi Web), 
por meios dos documentos SIAFI 2016FL000067, 2016FL000073, 2016FL000077, 
2016FL000092, 2016FL000125, 2016FLOOOI26, 2016FL000127 e 2016FL000137 emitidos 
pela UG 070011 (TRE-AL). 

Para compatibilizar o valor inscrito a menor em relação às obrigações com os restos a pagar, foi 
realizado o ajuste contábil da conta 822240102 - Restos a Pagar Autorizado- A Programar, com 
a emissão do documento SIAFI 2017NL000042 - da Unidade Gestora 070026 (SOFffSE), pela 
Setorial Contábil da Justiça Eleitora l. 

Quanto à diferença remanescente no valor de R$ 754,16, encontra-se justificada pelo saldo na 
conta contábil 1.1.3.2.1.12.00 - PSS A COMPENSAR, não abrangida pela metodologia descrita 
no Manual SIAFI Código 021301 - Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa e da Inscrição 
de Restos a Pagar - RGF, conforme consta no Relatório de Acompanhamento dos Relatórios de 
Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre de 2015 do TCU (TC 006.167/2016-0) 

( ... ) 

Neste sentido, conclui-se que há recursos financeiros suficientes para pagamento das despesas 
inscritas em Restos a Pagar empenhados e Não Liquidados do Exercício em todas as fontes de 
recursos. 

50. O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, que, em princípio, apresentou uma 
disponibilidade negativa após a inscrição de restos a pagar não processados de R$ 324,95 , por meio 
do Oficio 30/20 I 7 - GABDGffRE-AM (peça 62), também atesta a existência de recursos para a 
inscrição de restos a pagar, cujos valores não foram captados pela metodologia da STN nos 
seguintes tenros: 

( .. . ) o valor apurado no Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, na 
fonte 0100 - Recursos Ordinários, do Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre/2016 
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deste Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas não se trata de insuficiência de disponibilidade 
de caixa. A diferença no valor de R$ 2.121 ,95 (Dois mil, cento e vinte e um reais e noventa e 
cinco centavos), encontra-se na conta contábil"l.1.3.2.1.12.00- PSS A COMPENSAR", não 
abrangida pela metodologia descrita no Manual SLAFI (Código 021301), conforme consta no 
Relatório de Acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre de 2015 do 
TCU (TC 006.167/2016-0), o qual juntamos a este Oficio de resposta, para melhor elucidação. 

51. Por fim, o Tribunal Regional Eleitoral do Piau~ que, em princípio, apresentou uma 
disponibilidade negativa após a inscrição de restos a pagar não processados de R$ 1 0.230,47, por 
meio do Oficio 26/2017- DO (peça 69), também alega que não houve inscrição sem disponibilidade, 
o que ocorreu foi que a metodologia da STN não abrangeu todas as disponibilidades do Órgão: 

Quanto à diferença no valor de R$ 10.476,97, encontra-se justificada pelos saldos nas contas 
contábeis 113811200 -CRÉDJTOS A RECEBER POR CESSÃO DE PESSOAL e 113821200 
- CRÉDITOS A RECEBER POR CESSÃO DE PESSOAL - INTRA, não abrangidas pela 
metodologia descrita no Manual S1AFI Código 021301 - Demonstrativos da Disponibilidade 
de Caixa e da Inscrição de Restos a Pagar - RGF, conforme consta no Relatório de 
Acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre de 2015 do TCU (TC 
006. 167/20 16-0). 

52. Enfim, conforme os esclarecimentos apresentados, conclui-se que não houve inscrição 
de restos a pagar sem suficiência financeira, por nenhum dos órgãos questionados. 

VI.1.3- Disponibilidade total positiva e fontes específicas com a disponibilidade negativa 

53. Na verificação da disponibilidade dos órgãos, constatou-se que diversos tribw1ais 
apresentaram disponibilidade positiva após a inscrição de restos a pagar não processados e, ao 
mesmo tempo, fontes de recursos deficitárias. O Quadro 2 elenca os órgãos nessa condição, 
identifica as fontes negativas e apresenta a disponibilidade superavitária total do órgão. Na análise 
da legalidade da situação, tem-se que o art. 42 da LRF refere-se à disponibilidade total, não 
entrando em detalhe na questão de fontes deficitárias. 

54. No entanto, a 6a edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais, aprovado pela Portaria 
553/2014 da Secretaria do Tesouro Nacional, que regulamenta a produção dos demonstrativos 
fiScais de 2016, em sua página 640, regulamenta a questão da segregação das disponibilidades e 
obrigações por fontes ou vinculação de recursos nos seguintes termos: 

A partir das vinculações estabelecidas por lei, a contabilidade deve ser capaz de refletir essas 
vinculações. Na inscrição deve-se observar que os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que 
em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. Desse modo, o demonstrativo é 
estabelecido pelo confronto da disponibilidade de caixa bruta com as obrigações financeiras , 
segregado por vinculação de recursos. O resultado obtido desse confronto irá permitir a 
inscrição dos Restos a Pagar Não Processados. 

Quadro 2- Disponibilidade de Caixa- Órgãos do Poder Judiciário com Disponibilidade Total 
Positiva e com Fontes Específicas Deficitárias após a Inscrição de RPNP 

R$ 

Suficiência de 

Órgãos Fonte Deficitária Valor 
Fonte Superavitária 

Valor 
Todas as Fontes 

Destacada após a Inscrição 
de RPNP 

Justiça Federal 
TRFda 

Recursos ordinários -3.041 
Custas e emolumentos -

3.041 9.997 .464 
2" Região Poder Judiciário 

Contribuição Patronal 

TRFda para Plano de Seguridade -90 Custas e emolumentos -
1.330. 117 3.008.717 

4" Região dos Servidores Poder Judiciário 
Recursos ordinários -142 . 176 

Justiça Eleitoral 
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Órgãos Fonte Deficitária Valor 
FonteS uperavitária 

Destacada 

TRE-
Recursos ordinários -12 .854 Custas e emolumentos -

AC Poder Judiciário 
TRE-

Recursos ordinários -193.477 
Custas e emolumentos -

BA Poder Judiciário 
TRE-

Recursos ordinários -384.375 
Custas e emolumentos -

GO Poder Judiciário 
TRE- RS Recursos ordinários -4.757 
TRE - Custas e emolumentos -

-40 Recursos ordinários se Poder Judiciário 

TRE- SP Recursos ordinários -17.80 I 
Custas e emolumentos -

Poder Judiciário 

TRE- SE Recursos ordinários -703 
Custas e emolumentos -

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
TRT- 3" Custas e emolumentos -

-304.519 Recursos ordinários 
Região Poder Judiciário 
TRT- 5" 

Recursos ordinários -32.513 
Custas e emolumentos -

Região Poder Judiciário 
TRT- 8" 

Recursos ordinários -259.206 
Região 

-
Contribuição Patronal 

TRT- 17" 
para Plano de Seguridade -I. 724 

Região 
dos Servidores Recursos ordinários 

Custas e emolumentos -
Poder Judiciário -8.183 

TRT-
18" Recursos ordinários -138 -
Região 
TRT-21" 

Recursos de Convênios -6 .063 
Região 

-
TRT- 22" 

Recursos de Convênios -23.332 
Região 

-
Fonte: Elaboração própria. 
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Suficiência de 

Valor 
Todas as Fontes 
após a Inscrição 

de RPNP 

161.549 150.430 

228.232 I 08.488 

384.050 16.700 

52.709 

922.505 922.466 

17.801 3.572.548 

703 160.622 

398.730 9.764.841 

639.482 637.261 

- 304.437 

9.850 1.689.274 

- 144.399 

- 829.162 

- 25.041 

55. Considerando-se que a definição apresentada no Manual não foi considerada suficiente 
para se avaliar a regularidade das diversas situações explicitadas no Quadro 2, foi expedido o Oficio 
de Requisição 3-26/2017 (peça 4 7) endereçado à STN. Nesse oficio foram apresentadas as situações 
dos órgãos com disponibilidade negativa em alguma fonte e incluídas as seguintes questões em 
relação ao tema: 

a) De acordo com o entendimento da STN, como deve ser analisada a verificação da legalidade 
da inscrição de restos a pagar no Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 
Pagar? De forma individualizada por fonte, ou pela disponibilidade total do órgão? 

( ... ) 

b) Quanto ao uso da fonte 81 (convênios), é possível inscrever restos a pagar em valores 
superiores a sua disponibilidade? 

56. Além disso, na análise dos demonstrativos de diversos tribunais verificou-se 
desequilíbrios nas fontes 100 e 127, que, em muitos casos, se compensavam. E foram identificadas, 
no final do mês de janeiro e início de fevereiro de 2017, diversas notas de lançamento (NLs) 
emitidas pela Coordenação-Geral de Programação Financeira (Cofin/STN), cujo objetivo foi o 
remanejamento de fonte, nas quais constam a seguinte observação: "Remanejamento de Limite de 
Saque Fontes Diferentes". Diante desse quadro, questionou-se à STN (questões "c" a "f) se os 
órgãos podiam se utilizar de disponibilidades da fonte 100 para sustentar a inscrição de restos a 
pagar realizada na fonte 127 e vice-versa; e, se poderia ser considerada regular a inscrição de restos 
a pagar não processados em que as fontes 100 e 127 se compensassem, mesmo quando não 
houvesse, mediante NL, o ajuste dessas fontes. 
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57. Por fim questionou-se a regularidade da existência de fonte 69 negativa, nos seguintes 
termos: 

h) A situação de órgãos que apresentam disponibilidade negativa na fonte 69 (Contribuição 
Patronal para o Plano de Seguridade do Servidor Público) e disponibilidade total positiva, pode 
ser considerada como uma situação similar àquela do Poder Executivo? 

58. A STN respondeu aos questionamentos pelo Oficio 14/2017/CFORM/ Dirco/STN/MF­
DF (peça 66), que encaminha memorandos com manifestações de duas de suas coordenações: a 
Cofin (Coordenação-Geral de Programação Financeira) e a Ccont (Coordenação-Geral de 
Contabilidade da União). Todos as questões em relação ao desequilíbrio de fontes foram 
respondidas pela Cofin. 

59. Em sua resposta, a Cofin, inicialmente, chama atenção ao processo de inscrição de 
restos a pagar, que é realizado de fonna automática no S ia fi, com base nos empenhos liquidados e 
na indicação dos empenhos não liquidados pelos ordenadores de despesa das w1idades gestoras. E 
informa como considera que deve ser feita a análise: 

Segundo o entendimento desta Secretaria, a inscrição de restos a pagar deve ser analisada de 
formas diferentes , a depender da fonte de recursos . Para fins da programação financeira , as 
fontes são classificadas em "fontes que geram cota" e "fontes que não geram cota". Os recursos 
relativos às fontes que geram cota, como regra geral, são classificados e contabilizados na 
unidade gestora da COFIN/STN (UG 170500), para posterior liberação aos órgãos setoriais; já 
os recursos de fontes que não geram cota são classificados e registrados diretamente nos órgãos. 

Nesse sentido, e principalmente quando se tratam de fontes que geram cota, a análise da 
inscrição de restos a pagar no âmbito do órgão pode ficar prejudicada, haja vista que os recursos 
permanecem no Tesouro até que sejam liberados para os órgãos setoriais. Por esse motivo, a 
disponibilidade não deve ser analisada de forma isolada (por órgão), pois os recursos das fontes 
que geram cota, como por exemplo os da fonte "00 - Recursos Ordinários", ficam disponíveis 
no caixa do Tesouro Nacional, podendo dar suporte a empenhos e inscrições em restos a pagar 
de qualquer órgão. Excetua-se desta regra padrão as fontes que geram cota destinadas aos 
Poderes Legislativo e Judiciário, as quais são liberadas mensalmente pelo Tesouro Nacional, 
respeitada a regra do duodécimo orçamentário prevista na Constituição Federal, o que permite a 
verificação da existência da disponibilidade para inscrição de restos a pagar no âmbito dos 
órgãos desses Poderes . 

Com relação às fontes que não geram cota no Tesouro, estas sim podem ser analisadas no 
âmbito do órgão, haja vista que as disponibilidades financeiras são classificadas e registradas 
nas próprias unidades gestoras, sem depender de liberação pelo Tesouro Nacional. 

60. Por fim, a Cofin conclui a resposta da questão "a", nos seguintes tennos: 

Nesse sentido, e considerando o papel exercido pela STN como Órgão Central do Sistema de 
Administração Financeira e de Contabilidade Federal, pode-se afirmar que o processo de 
inscrição de restos a pagar vem sendo realizado em consonância com os preceitos legais, 
quando analisada a totalidade das disponibilidades da União. No entanto, extrapolando a mera 
exigência da Le~ e realizando-se uma análise mais apurada por grupo de fontes ou por fontes de 
recw·sos, vem sendo observada a insuficiência de disponibilidade financeira em algumas fontes , 
o que vem merecendo atenção especial por parte desta Secretaria. A propósito do assunto, o 
Decreto de Programação Orçamentária e Financeira (Decreto n° 8. 961 , de 16/01 /20 17), 
endereça solução ao problema, quando em seu art. 12 comanda adoção de providências para 
coibir a existência de execução orçamentária com fontes de recursos sem suficiente 
disponibilidade financeira no final do exercício. 

61. Quanto à possibilidade de inscrição de restos a pagar em valor superior à 
disponibilidade na fonte 81 (convênios): 

Sob a ótica da programação financeira é uma fonte classificada como "não gera cota", portanto 
os recursos não transitam na unidade gestora da STN/COFIN e são registrados diretamente no 
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órgão arrecadador. A rigor, a execução da despesa na fonte 81 está atrelada à realização da 
receita. A inscrição de restos a pagar em valor superior à sua disponibilidade pode ocorrer caso 
o empenho tenha sido realizado em momento anterior à realização da receita, ou em montante 
superior ao da receita realizada. 

62. Quanto à possibilidade de permutação entre as fontes 100 e 127, na resposta à questão 
"c", a Cofin inicia sua explanação nos seguintes termos: 

( .. . ) 

Registre-se que para os órgãos dos poderes Legislativo e Judiciário, na análise da inscrição de 
restos a pagar, não pode haver déficit financeiro, tendo em vista que são disponibilizados 
recursos suficientes para pagamento de todo o orçamento autorizado, conforme mandamento 
constitue ional. 

63. Nas respostas às questões "d" e "e", a Cofin infonna que, embora a fonte 127 possa ser 
considerada uma fonte de livre alocação do Poder Judiciário, nos casos analisados, ela não suporta 
inscrições de restos a pagar na fonte 00 e nem vice-versa (a fonte 00 não suporta a inscrição na 
fonte 27). Sendo que um déficit em uma dessas fontes com superávit correspondente na outra é 
explicado por: "uma reclassificação de despesa, sem o ajuste correspondente na disponibilidade do 
órgão. Quando as setoriais financeiras dos órgãos identificam tal situação, solicitam a correção para 
a STN/COFIN, que emite NL para ajuste do ativo". 

64. Em resposta à questão "f ', a Cofin considera que pode ser considerada regular a 
inscrição de restos a pagar em situações em que as fontes 00 e 27 se compensam, pois, além de a 
análise dever ser realizada de fonna global, "o acerto do ativo via NL pode ser realizado quando da 
identifiCação do erro , mesmo que em exercício diverso". 

65. Por fim, ao analisar a situação do Poder Executivo Federa~ conclui reiterando que: 

Conforme já manifestado nos itens anteriores, a inscrição de restos a pagar deve ser analisada 
frente à disponibilidade total de recursos da União, cabendo atenção e adoção de providências 
para sanar eventual insuficiência financeira por fonte. 

66. Analisando o inteiro teor da resposta da Cofin, conclui-se que o seu posicionamento 
pode ser sistematizado nos seguintes pontos: que a análise deve ser feita de fonna global e que, uma 
vez identificada uma eventual insuficiência financeira por fonte, devem ser adotadas medidas de 
saneamento. Em relação ao primeiro ponto, não se compartilha do posicionamento da Cofin, pois , 
por mais que os recursos financeiros da União sejam únicos, entende-se que, na análise do RGF , 
essa globalidade se limita ao âmbito do órgão que publica o RGF, uma vez que o art. 42 da LRF se 
refere ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20. 

67. No entanto, consideram-se pertinentes as ponderações da Cofin relativas à necessidade 
de retificação dos desequilíbrios por fonte, mesmo que em exercício posterior àquele da inscrição 
dos restos a pagar. Nesse sentido, o Quadro 3 identifica os órgãos do Poder Judiciário para os quais 
já foram identifiCadas as medidas saneadoras e quais medidas foram tomadas. 

Quadro 3- Disponibilidade de Caixa -Órgãos do Poder Judiciário com Disponibilidade Total 
Positiva e com Fontes Específicas Deficitárias após a Inscrição de RPNP -Medidas 

Saneadoras 

Órgãos 

T RF da 2" 
Região 

TRF da 4" 
Região 

Fonte Deficitária Valor 

Recursos ordinários -3.041 

Contribuição Patronal 
para Plano de Seguridade -90 

dos Servidores 

Identificada 
Medida 

Saneadora? 

R$ 

Observação 

Não identificada medida saneadora 

RGF Nota 3: A diferença negativa no valor de R$ 
N ão 90,00 na disp onibilidade de caixa líquida é 

decorrente de inversão entre as fontes I 00 e 169, em 
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TRE ­
AC 

TRE­
BA 

TRE­
GO 

TRE - RS 

TRE- SC 

TRE - SP 

TRE- SE 
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Fonte Deficitária 

Recursos ordinários 

Recursos ordinários 

Recursos ordinários 

Recursos ordinários 

Recursos ordinários 

Custas e emolumentos -
Poder Judiciário 

Recursos ordinários 

Recursos ordinários 

Valor 

-142.176 

-1 2.854 

-193.477 

-384.375 

-4.757 

-40 

-17.80 I 

-703 

Identificada 
Medida 

Saneadora'! 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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Observação 

procedimentos de estorno de despesa na fonte 169, 
mas cujo desembolso financeiro já havia ocorrido 
nesta fonte (UG 090020, documento 016NS005482). 
RGF Nota 2: Foram canceladas em janeiro 20 17, as 
notas de empenho inscritas em RP não processados 
do exercício (fonte I 00) na UG 090018: 
20 16N E002955 (parcialmente) no valor de R$ 
91.513,68 e restos a pagar não processados de 
exercícios anteriores na U G 0900 19: 20 15N E000065 
- R$ 49 .264,88 e 2015NE000043 no valor de R$ 
7.300,14 (ambas na fonte I 00), tendo em vista a 
insuficiência financeira gerada por problemas 
contábeis relacionados à inversão de fonte. 

RGF Nota 2: Na elaboração do Demonstrativo foi 
identificada a inversão entre as fontes 0100 e 0 127, 
ajustada por remanejamento de limite saque 
conforme o documento Siafi 20 17N L000276, 
emitido pela UG 170500 - Cofin/STN. em 
19/ 1/20 17. Dessa forn1a, existe suporte financeiro 
para inscrição dos restos a pagar empenhados e não 
liquidados do exercício em todas as fontes de 
recursos. 
RGF Nota 2: Na elaboração do Demonstrativo foi 
identificada a inversão entre as fo ntes O I 00, O 127, 
169 e 0300, ajustadas por remanejan1ento de limite 
saque conforme documentos SIA FI 20 17N L000353 , 
20 17N L000354 e 20 17NL000393, emitidos pela UG 
170500 - Cofin/STN, os dois primeiros em 
25/1 /20 17 e o último em 27/ 1/2017 . Dessa forma 
existe suporte financeiro para inscrição dos restos a 
pagar empenhados e não liquidados do exercício em 
todas as fontes de recursos. 
RGF Nota 2: Na elaboração do Demonstrativo foi 
identificada a inversão entre as fontes 0100 e 0127, 
ajustada por remanejan1ento de limite saque, 
conforme os documentos Siafi 20 17NL000355 e 
2017NL000016, emitidas pela UG 170500 -
Cofin/STN e UG 070026 - Cofic/TSE, 
respectivamente, em 25/ 1/2017. Dessa forma, existe 
suporte financeiro para inscrição dos restos a pagar 
empenhados e não liquidados do exercício em todas 
as fontes de recursos. 

Não identificada medida saneadora 
Observado lançamento (20 17NL000287) de ajuste 
de fonte realizado pela STN/Cofin no dia 19/ 1/2017, 
no valor de R$ 39,6 1, para sanear a disponibilidade 
negativa na Fonte 127. (Sem nota exp licativa no 
RGF) 
RGF Nota 2; Na elaboração do Demonstrativo foi 
identificada a inversão entre as fontes O I 00 e O 127, 
ajustada por remanejamento de limite de saque. 
conforme documento Siafi 20 15N L000286, emitido 
pela UG 170500- Cofin/STN, em 1911 /2017. Dessa 
forma, existe sup orte financeiro para inscrição dos 
restos a pagar empenhados e não liquidados do 
exercício em todas as fontes de recursos . 
RGF Nota 2: Na elaboração do Demonstrat ivo (oi 
identificada a inversão entre a fonte O I 00 e O 127, 
aj ustada por remanejamento de limite de saque, 
conforme documento Siafi 20 17N L000282, emitido 
pela UG 170500 - Cotin/STN, em 19/01/20 17. 
Dessa forma, existe suporte financeiro para inscrição 
em restos a pagar empenhados e não liquidados do 
exercício em todas as fontes de recursos. 
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Órgãos 

TRT- 3" 
Região 
TRT- 5" 
Região 
TRT - 8" 
Região 

TRT-17" 
Região 

TRT-18" 
Região 

TRT- 21" 
Região 

TRT- 22" 
Região 
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Identificada 
Fonte Deficitária Valor Medida 

Saneadora? 
Custas e emolumentos -

-304.519 
Poder Judiciário 

Recursos ordinários -32.513 

Recursos ordinários -259.206 

Contribuição Patronal 
para Plano de Seguridade -I. 724 

dos Servidores 
Custas e emo lumentos -

Poder Judiciário -8.183 

Recursos ordinários -138 

Recursos de Convênios -6.063 Sim 

Recursos de Convênios -23.332 Sim 

23 

Observação 

Não identificada medida saneadora 

Não identificada medida saneadora 

Não identificada medida saneadora 

Não identificada medida saneadora 

Não identificada medida saneadora 

Em 2017 foram canceladas notas de empenho 
inscritas na fonte 181 no montante de R$ 6.802,30, 
confonne Oficio 9/2017frRT-DG de 11 /4/2017 
(Peça 70) 
Procedido o cancelamento do saldo remanescente da 
nota de empenho 2015NE000899 (cópia em anexo), 
no valor de R$ 23.400,66 conforme o Oficio DGA 
5/20 I 7 (Peça 71) 

68. Diante desse quadro, propõe-se que seJa determinado aos órgãos para os quaiS não 
foram identificadas as medidas saneadoras (Tribunal Regional Federal da 23 Região e Tribunal 
Regional Federal da 4a Região - apenas em relação à fonte 69, Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul e Tribunais Regionais do Trabalho da 33

, 53
, 83

, 1 7a e 18a Regiões) que verifiquem, 
no prazo de quinze dias: 

i) se houve alguma reclassificação de despesa, sem o ajuste correspondente na 
disponibilidade do órgão e, neste caso, que as setoriais financeiras solicitem a correção à 
STN/Cofin, que, por sua vez, emitirá NL para ajuste do ativo. E, caso o órgão já tenha tomado 
medidas saneadoras, que informe ao TCU as medidas tomadas para o devido acompanhamento; 

ii) se a disponibilidade negativa em alguma fonte se justifica pelo fato de a metodologia 
não incluir alguma conta contábil que compensaria esse valor negativo e, nesse caso, que 
apresentem as informações pertinentes a este Tribunal; 

iii) caso a disponibilidade negativa não se justifique pelas situações relatadas nos itens 
"i" e "ii", que seja apresentada a justificativa pertinente, bem como as medidas saneadoras 
adotadas. 

69. Em relação ao Demonstrativo do Poder Executivo, questionou-se que ele incluía os 
valores dos órgãos autônomos: MPU, CNMP e DPU, contabilizados no Siafi na amplitude do Poder 
Executivo. A resposta ao oficio de requisição encaminhado à STN (peça 66), considerou pertinente 
a inclusão da DPU, mantendo a sistemática utilizada no Demonstrativo de Pessoal, uma vez que ela 
não tem limite próprio, e incorreta a inclusão dos outros órgãos, visto que esses compa1tilham do 
limite de pessoal específico estabelecido na LRF de 0,6% da RCL. Foi infonnado também que 
haverá republicação do demonstrativo com a exclusão dos valores do MPU e do CNMP. 

70. Outro proble1na em relação ao Poder Executivo refere-se a disponibilidades negativas 
em relação aos recursos vinculados à seguridade social e ao regime próprio de previdência dos 
servidores federais, conforme apresentado no Quadro 4. 
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Quadro 4- Disponibilidade de Caixa- Poder Executivo - Disponibilidade Total Positiva e 
Grupos de Destinação de Recursos Deficitários após a Inscrição de RPNP 

R$ 

Grupos de Destinação 
Grupo de Destinação Suficiência de 

Órgãos de Recursos- COR Valor 
de Recu rso - COR 

Va lor 
Todas as Fontes 

S upcravitário após a Inscrição 
Deficitários 

Destacado de RPNP 
Poder GDR: 2. Recursos 
Executivo vinculados à Seguridade -16.856.286.526 
(incluindo Social GDR: 3. Recursos de 
valores da 

GDR: 7. Recursos 
Operação de Crédito e 676.3 10.484.606 909.456.603.307 

OPU, 
vinculados à Previdência -3.547.046. 154 

Receitas Financeiras 
MPUe 

Social (RPPS) 
CNMP) 

24 

71. Esses valores negativos R$ 20,4 bilhões não têm relação com lançamentos incorretos ou 
incompletos, mas retratam a situação em que arrecadação das fontes próprias desses grupos é 
insuficiente para cobrir as despesas obrigatórias correlatas. Se, por wn lado, essa forma de 
contabilização explícita a insuficiência de recurso, por outro, ela não informa quais recursos estão 
sendo utilizados para o pagamento dessas despesas. 

72. Essa questão já está sendo considerada pelo Poder Executivo, tanto que, conforme 
citado no item 58, o Decreto 8.961 , de 16/1/2017, detenninou: 

Art. 12. Os Ministros de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Fazenda 
deverão adotar as providências necessárias: 

111 - para coibir a existência de execução orçamentária com fontes de recursos sem suficiente 
disponibilidade financeira no final do exercício, podendo, para tanto, bloquear as dotações 
orçamentárias e/ou impedir a emissão de empenhos nas respectivas fontes. 

73. Nesse sentido, dado o relevante papel de acompanhamento da gestão fiscal que a LRF 
estabeleceu a este Tribunal, dada a magnitude dos recursos envolvidos e dada sua repercussão em 
diversos trabalhos da Semag, é importante que o TCU acompanhe as propostas que estão sendo 
cogitadas pelos Ministérios citados para o cwnprimento do inciso 111 do art. 12 do referido Decreto. 
Cabe, portanto, determinar aos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da 
Fazenda que informem a este Tribuna~ no prazo de noventa dias, as medidas que foram 
implementadas, bem corno aquelas planejadas para cwnprimento do inciso IIl do art. 12 do Decreto 
8.961 /2017, visando coibir a existência de execução orçamentária com fontes de recursos sem 
suficie nte disponibilidade financeira no final do exercício. 

VII. DO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO 

74. Além de definir os limites para despesa com pessoal e a metodologia para apuração da 
RCL, a LRF estabelece normas de finanças públicas voltadas para o controle do endividamento 
público, cujo acompanhamento também é feito por este Tribunal. 

75. Esse controle do endividamento se processa por vários mecanismos, merecendo 
destaque a previsão do Relatório de Gestão Fiscal, assim corno o sistema eletrônico centralizado 
que deve manter atualizadas as informações detalhadas das dívidas públicas interna e externa da 
União e de todos os demais entes da Federação -com encargos e condições de contratação, saldos e 
limites do endividamento - para acompanhamento por parte do cidadão e dos órgãos de controle 
(art. 32, § 4°, da LRF). 

76. No exercício de sua competência constituciona~ o Senado Federal estabeleceu os 
limites globais para os montantes de operações de crédito e concessão de garantias por pa1te da 
União. Carece de regulamentação, todavia, a fixação dos limites das dívidas consolidada e 
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mobiliária federal, o prnne1ro de competência do Senado Federal e o segundo, do Congresso 
Nacional. 

77. Em face disso, a verificação das dívidas consolidada líquida e mobiliária da União 
realizada nestes autos adota como parâmetro os limites propostos pelo Poder Executivo Federal aos 
órgãos competentes, na ordem de 350% e 650% da RCL, respectivamente. 

78. A análise ora empreendida tem como base as informações constantes dos 
demonstrativos das dívidas consolidada e mobiliária, concessão de garantias e operações de crédito, 
elelnentos essenciais à avaliação do endividamento público expresso no RGF do 3° quadrimestre de 
2016. Tais demonstrativos estão previstos no art. 54 da LRF e devem ser publicados 
quadrimestralmente de forma a garantir amplo acesso público, bem como o controle pelos órgãos 
competentes nos termos do art. 59 do mesmo diploma legal. 

Vll.l -Dívida Pública 

79. A dívida pública pode ser classificada em mobiliária e contratual, sendo a primeira o 
principal item da dívida consolidada. É de se registrar que a dívida consolidada não inclui as 
obrigações existentes entre as administrações diretas da União e seus respectivos fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes, ou entre essas entidades da administração indireta. 

80. A dívida mobiliária é apurada em valores brutos, o que justifica a proposição de um 
limite consideravelmente superior ao aplicado à dívida consolidada líquida, a qual resulta da 
diferença entre a dívida consolidada bruta e o ativo disponível e haveres financeiros. 

81. O não cwnprimento dos limites de endividamento e a fàlta de medidas saneadoras, nos 
prazos e condições estabelecidos na LRF e resoluções do Senado, podem sujeitar o chefe do Poder 
Executivo às punições previstas na legis !ação citada no art. 73 da LRF. 

82. 
(DCL) da 
acumulado 

A Tabela 4 destaca valores constantes do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 
União de 20 16, referentes aos três quadrimestres do exercício, bem como o montante 
ao fina I do ano anterior. 

Tabela 4- Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

(LRF, art . 55 , inciso I, alínea "b' ") 
R$ milhõ es 

SALDO SALDO DO EXERCÍCIO DE 201 6 
ESP ECIFICAÇÃO 

2015 Até o I o Quadrim At é o 2°Quadrim Até o 3° Quadrim 

DÍVIDA CONSOLIDADA- DC (I) 4,068,441 4,297,241 4,481 ,481 4,884,897 

Dívida Mobiliária do Tesouro Nacio11af 4,089 ,714 4, 105,724 4,217 ,96 1 4 ,647 ,470 

Operde Eq Camb- Rei TNIBCB -110,938 98, 184 183,927 169,328 

Dívida Co11tratual 70 ,343 56,350 45 ,46 1 48 , 156 

Precatórios posteriores a 5/5/2000' 341 19,353 18 ,331 48 1 

Dív Assumida pela U11ião (Lei 8.727193) 13,81 o 12,435 12 ,818 14,245 

Pass reco11fl i11suj créd/recursos 5, 173 5, 195 2,984 5,218 

DEDUÇ ÕES (li) 2,190,843 2,248,653 2,191,386 2,333,236 

Ativo Dispo 11ível 860,720 889,757 827,978 I ,007 ,880 

Haveres Fi11a11ceiros I ,375 ,339 I ,402 ,673 I ,421 ,466 I ,348 , 195 

(-)Restos a Pagar Processados** -45 ,216 -43 ,777 -58 ,058 -22 ,839 

DÍV CONS LÍQ-DCL(III) =(1-11) 1,877,598 2,048,588 2,290,095 2,551,662 

DÍVIDA MOBILIARIA 4,089,714 4,105,724 4,217,961 4,647,470 

Dívida Mobiliária dolN lnterna(em mercado) 2,662,665 2,681,704 2,809,187 2,995,327 

(-)Aplicações em Títulos Públicos -I ,715 -1 ,886 -I ,984 -2,050 

RECEITA CORRLÍQliiDA-RCL 674,523 700,439 695,041 709,930 
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%da DC sobre a RCL 

%da 01\1 sobre a RC L 

%da DCLsobrca RC L 

603. 16% 

606.31% 

278.36% 

Fo nt e: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal do 3°quadrimestre de 2016. 
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613.51% 644.78% 688.08% 

586.16% 606.87% 654.64% 

292.47% 329.49% 359.42% 

83. Os valores da Tabela 4 mostram crescimento de R$ 816,6 bilhões (ou 20, I%) do saldo 
da Dívida Consolidada quando comparado com o saldo do final de 2015. Esse crescimento decorreu 
principalmente do aumento da Dívida Mobiliária em mercado de R$ 332,7 bilhões, das Operações 
de Equalização Cambial de R$ 280,3 bilhões e da Dívida Mobiliária em carteira do Banco Central 
do Brasil (Bacen) de R$ 239,3 bilhões. Enquanto isso, a RCL da União, principal parâmetro de 
avaliação dos indicadores fiscais, passou de R$ 674,5 bilhões para R$ 709,9 bilhões, apresentando 
crescimento de 5,2% no mesmo período, conforme dados consignados nos registros do presente 
RGF. 

84. Sob a perspectiva do cumprimento dos limites das Dívidas Mobiliária (650% da RCL) e 
Consolidada Líquida (350% da RCL) propostos ao Congresso Nacional e ao Senado Federa~ 

respectivamente, pode-se dizer que a União não observou esses parâmetros fiscais no 3° 
quadrimestre de 2016. Tornando-se como base o novo valor de R$ 709.929.575 mil da RCL para o 
exercício de 2016, conforme retificação promovida pela Portaria-STN 494/2017 (peça 79), o índice 
relativo à Dívida Mobiliária passa ser de 654,6% da RCL e o índice relativo à Dívida Consolidada 
Líquida passa a ser de 359,4% da RCL. 

85. De acordo com o inciso 111 do § 1 o do art. 59 da LRF, os tribunais de contas alertarão os 
Poderes quando constatarem que os montantes das dívidas consolidadas e mobiliária, das operações 
de crédito e da concessão de garantia se encontrarem acima de 90% dos respectivos limites. 
Contudo, em face da não aprovação do projeto de resolução do Senado e do projeto de lei da 
Câmara dos Deputados que tratam da matéria, não foram aprovados os limites referentes às dívidas 
consolidada líquida e mobiliária, importantes parâmetros fiscais . 

86. Tanto no caso da dívida mobiliária federal quanto no caso da dívida consolidada líquida 
foram ukrapassados os percentuais nos termos do art. 2° do Projeto de Lei da Câmara 54/2009 e do 
art. 3° do Projeto de Resolução do Senado 84/2007. Portanto, cabe dar ciência ao Poder Executivo 
Federal de que, no 3° quadrimestre de 2016, o montante da dívida mobiliária ukrapassou o limite 
proposto no Projeto de Lei da Câmara 54/2009 e o montante da dívida consolidada líquida 
ukrapassou o limite proposto no Projeto de Resolução do Senado 84/2007. 

Deduções 

87. O saldo total das deduções, referentes aos ativos da União, apresentou aka de 6,5%, ou 
R$ 142,4 bilhões, devido em grande medida ao crescimento dos depósitos do Tesouro Nacional no 
Banco Central no montante de R$147,6 bilhões. 

VII.2- Das Operações de Crédito 

88. O Demonstrativo das Operações de Crédito é outro importante instrumento para 
acompanhar o endividamento ao longo do exercício. Enquanto a dívida é acompanhada pelo saldo a 
cada quadrimestre (estoque), o controle das operações de crédito se dá pelo fluxo das contratações 
ao longo do exercício em análise. 

89. De acordo com a Resolução do Senado Federal (RSF) 48/2007, o limite para a União 
contratar operações de crédito é de 60% da RCL por exercício financeiro. Para efeito da apuração 
do limite das operações de crédito, consideram-se as contratações realizadas em um exercício 
financeiro , contendo somente valores de fluxos das operações que se acumulam ao longo do ano. 

90. Nesse sentido, é importante frisar que a forma de cálculo da razão entre operações de 
crédito e RCL confere certa particularidade à evolução desse quociente ao longo do exercício, pois 
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enquanto o numerador (operações de crédito) é resultado das operações realizadas nos meses que 
integram o quadrimestre de referência, o denominador é composto pelo fluxo de receitas correntes 
líquidas relativas aos últimos doze meses. 

91. Feita essa contextualização preliminar, apresentam-se a seguir, de forma sintética, as 
principais informações dos Demonstrativos de Operações de Crédito constantes do RGF do 3° 
quadrimestre de 2016. 

Tabela 5- Demonstrativo das Operações de Crédito 
(LRF, att. 55, inciso I, aHnea "d" ) 

R$ milh ares 

OP ERAÇÕES DE CRÉDITO 
VALOR 

Operações de C ré dito (I) 

Mobiliária 

In te r na 

E.~ terna 

Coutrntual 

In te r· na 

E.~ terna 

Não Sujeitas ao Cumprimento dos Li mitcs (li) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIM.ITE 

Receita Corrente Líquida 

Operações Vedadas (li) 

Outras Operações Deduzidas do Limite (111) 

Amortização/Refinanciamento do Principal de Dívidas 

C an cclamcnto de TI tu los Aceitos em Leilões de Trocas 

Aporte Bacen Lei 11.803/2008 

C oncessão de Garantias 

To ta I Considerado para Apuração do Cumprimento do Li mitc (IV) =(la)+ (li)- (111) 

Limite Geral Definido por R c sol do Senado para as O perde Créd Ex t c Internas 

Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamcntá ria 

Limite Definido porRes do Senado: O per de Crédito Antecip da Rec Orçamcnt 

To ta I Considerado para Apuração do Contratação de Novas O per Crédito (VIl)= (VI+IIa) 

Fonte: RGF do Poder Executivo Federal do 3°quadrimest rede 2016. 

No quadrim Até o quadrim 

481,246,676 1,093,781 ,419 

4 79. 242.163 1.090. 475.958 

479,242 ,163 I ,080, 102 ,1 08 

o I 0,373,850 

2,004,513 3,305.461 

o o 
2,004,513 3,305 ,461 

VALOR 
% SOBRE A 

RCL 

709 ,929,575 

965,331,634 135.98% 

925,331,634 130.34% 

0.00 % 

40,000,000 5.63 % 

0.00 % 

128,449 785 18.09% 

425,957,745 60.00% 

128,449,785 18.09% 

92. Conforme evidenciado na Tabela 5, no 3° quadrimestre de 2016, o valor bruto das 
operações de crédito contratadas ficou em R$ 481,2 bilhões, sendo a quase totalidade referente a 
operações mobiliárias internas. Até o quadrimestre, as operações de crédito realizadas atingiram o 
montante de R$ 1.093,8 bilhões. Ainda que a União tenha contratado operações de crédito no 
período, foram deduzidos valores no total de R$ 965 ,3 bilhões a título de amortização e 
refinanciamento da dívida e de aporte do Bacen. Tendo em vista o limite posto, equivalente a 60% 
da RCL, a União se manteve em 18,09% da RCL. 

93 . É importante ressaltar que a dedução de operações de concessão de garantia só tem 
sentido se a garantia estiver vinculada a uma operação de crédito no âmbito da própria União . Veja­
se um exemplo : se uma empresa pública dependente realiza urna contratação externa com garantia 
da União, tem-se ao mesmo tempo wna operação de crédito e wna concessão de garantia pela 
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União. Essa operação de crédito não iria impactar o limite da União, já que o valor da garantia a ela 
vinculada seria deduzido para fins de apuração do cumprimento do limite de operações de crédito. 

94. Em vista dessa compreensão teleológica e para manter a coerência metodológica na 
apuração do cumprimento do limite de operação de crédito, no processo de acompanhamento do 
RGF do 2° quadrimestre de 2015 , que resultou no Acórdão 553/2017-TCU-Pienário, houve 
proposta de determinação à Secretaria do Tesouro Nacional e à Secretaria Federal de Controle 
Interno da CGU para que, a partir do relatório de gestão fiscal a ser publicado após a ciência do 
acórdão, apenas efetuem a dedução a título de garantias concedidas no demonstrativo das operações 
de crédito nos casos em que a garantia esteja vinculada a alguma operação de crédito da própria 
União e que tenha sido realizada no período de referência. 

95 . O acolhimento da proposta no Acórdão, entre outras, resultou na determinação seguinte: 

9.3. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional e à Secretaria Federal de Controle Intemo da 
CGU que, a pa1iir do próximo Relatório de Gestão Fiscal que vier a ser publicado após a ciência 
deste Acórdão: 

9.3.1 providenciem a exclusão da duplicidade de valores da ordem de R$ 212 bilhões , referentes 
a registros do Fundo de Amparo ao Trabalhador que estão computados tanto no ítem" Aplicação 
de Fundos Diversos Junto ao Setor Privado", quanto no ítem "Disponibilidades do F A T", 
apresentando o detalhamento e o efeito contábil desse ajuste em nota explicativa do 
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, em cumprimento ao disposto no aii. 29, inciso I, 
da Le de Responsabilidade Fiscal; 

9.3.2 apenas efetuem a dedução a título de garantias concedidas no Demonstrativo das 
Operações de Crédito nos casos em que a garantia esteja vinculada a alguma operação de 
crédito da própria União e que tenha sido realizada no período de referência. 

96. O monitoramento constatou o cumprimento do item 9.3.1 acima transcrito, que está 
sendo cumprido mesmo antes da ciência do Acórdão pelo jurisdicionado. Quanto ao item 9.3.2, o 
monitoramento não foi feito até a presente data, até mesmo em fuce de o acórdão ter sido prolatado 
posteriormente à publicação do presente RGF . Assim, o monitoramento será feito por ocasião da 
análise do RGF do 1 o quadrimestre de 2017. É importante mencionar que o RGF não incluiu 
nenhum valor a título de dedução na linha de concessão de garantias. 

VII.3 -Das Garantias e Contragarantias de Valores 

97. O outro importante mecanismo para controle do potencial endividamento da União diz 
respeito às garantias concedidas e respectivas contragarantias recebidas. 

98 . O art. 9° da RSF 48/2007 fixa o limite de 60% da RCL para o montante das garantias 
concedidas pela União em operações de crédito externo e interno . Já as contragarantias constituem 
exigência do § I o do art. 40 da LRF. 

99. É importante observar que a União poderá conceder garantias desde que os Poderes e 
órgãos autônomos dos entes beneficiários (estados, Distrito Federal e municípios) comprovem o 
cumprimento das condicionantes fixadas pela Constituição, pela própria LRF e por resoluções do 
Senado Federal. 

I 00. A garantia está condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou 
superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência dos Poderes, órgãos e entidades do ente da 
Federação que a pleitear, relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este 
controladas. 

I O I . Frise-se que a contragarantia exigida pela União a estado ou município consiste na 
vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de transferências 
constitucionais, com outorga de poderes à União para retê-las e empregar o respectivo valor na 
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liquidação da dívida vencida, por força não apenas do § I o do art. 40 da LRF, mas do inciso IV e 
§ 4° do art. 167 da Constituição, o que vem sendo observado pela União. 

I 02. A tabela seguinte reúne os principais saldos acumulados, até o 3° quadrimestre de 2016, 
dos itens que integram o demonstrativo das garantias concedidas pela União, ao lado das 
respectivas contragarantias exigidas em valores. 

Tabela 6- Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 

(LRF, atis . 40, § ]0
, e 55, inciso I, alínea "c") 

R$ milhares 

GARANTIAS CONTRA GARANTIAS 
ESPECIFICAÇÃO DAS OP ERAÇÕES 

I. Operações Externas 

/./.Aval 011 Fiança em Operações de Crédito 

1.2 011trasGarantiasl/os Temwsda LRF 

2. Operações Internas 

2. I Aval 011 Fia11ça em Operações de Crédito 

2.2 Olltras Gara11tias 11os Termos da LRF 

3. Total das Garantias/Contragarantias (I +2) 

4. Receita Corrente Líquida 

5.% das Garantias Concedidas sobre a RCL(3/4) 

6. Limite Fixado pela RSFn°48/2007 (60%) 

7. Dispensa de Contragarantia 

Dispensa de Contragarantia - i ntema 

Dispensa de Contragarantia- externa 

Fonte: RGF do Poder Executivo Federal do 3° quadrimestre de 2016. 

2015 

110,609,455 

li 0,609,455 

o 
194,878,972 

120,622 ,063 

74,256,909 

305,488,427 

674,522,742 

45.29% 

60% 

I 2016 

I 03,761,200 

103 ,761,200 

o 
183,439,706 

118,636,265 

64 ,803,441 

287,200,906 

709,929,575 

40.45% 

60% 

2015 I 2016 

98,748,873 95,066,336 

98 ,748,873 95 ,066,336 

o o 
135,892,431 118,010,979 

I 12,562,049 95 ,066,336 

23,330,382 22 ,944,643 

234,641 ,304 213,077,315 

674,522,742 709,929,575 

34.79% 30.01% 

60% 60% 

70 847,123 57,863,805 

58,986,541 49,168,941 

11,860,582 8,694,864 

103. No período objeto desta análise, o saldo das garantias concedidas pela União passou de 
R$ 305,5 bilhões em 2015 para R$ 287,2 bilhões em dezembro de 2016, o que representa uma 
diminuição de 6,2%. Embora abaixo do limite de 60% da RCL, as garantias atingiram 40,45% da 
RCL federal contra 45,29% no exercício anterior. O saldo das garantias de operações externas 
decresceu 6,2% em relação ao exercício anterior, enquanto as operações internas diminuíram 5,9% 
no mesmo período. 

104. As garantias em operações externas concedidas pela União a organisn10s multilaterais 
decresceram I O, 1 %, motivadas principalmente pelas operações realizadas por estados, municípios e 
entidades controladas, cujo saldo passou de R$ 78,7 bilhões para R$ 73 bilhões, uma diminuição de 
7,2% no período. 

I 05. Já o saldo das contragarantias totaliwu R$ 213, I bilhões, o que representa 79,8% das 
garantias concedidas no exercício em análise. Foram dispensadas contragarantias no montante de 
R$ 57,9 bilhões, dos quais R$ 49,2 bilhões (84,5%) referem-se a outras garantias internas 
concedidas nos termos da LRF, tais como ao Fundo de Garantia à Exportação (FGE) e à Empresa 
Gestora de Ativos - Emgea (Medida Provisória 2.155/2001 ). 

I 06. É de se registrar que, de acordo com notas consignadas no Relatório de Gestão Fiscal do 
3° quadrimestre de 2016, referente ao Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores, 
foram assinados contratos de garantias de US$ 113,6 milhões em operações de crédito externo 
efetuadas pela União no período de referência. 

I 07. Há uma contradição entre as notas "b" e "k" do De1nonstrativo de Garantias. De acordo 
com a primeira não há processo de recuperação de haveres da União decorrentes da honra de aval 
externo. No entanto, a Nota "k" do mesmo de1nonstrativo consigna que, "no período de referência 
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deste Relatório de Gestão Fisca~ houve hom·a de garantias concedidas pela União e processos de 
recuperação de haveres da União decorrentes da Honra de Aval Externo, cujos n"K)ntantes estão 
relacionados no anexo V - Hom·a de A vai". 

I 08. Ademais, no RGF publicado, não consta o tal anexo V - Honra de Aval. Em contato 
com a Secretaria do Tesouro Naciona~ foi feita e atendida a solicitação do referido anexo. Nesse 
docwnento está consignada a honra de dívidas pela União referente a contratos de responsabilidade 
de Estados e Municípios no montante de R$ 2.377,7 milhões, dos quais foram recuperados R$ 
1.974,5 milhões, restando a recuperar o montante de R$ 409,2 milhões, conforme detalhado nesse 
Anexo V, que foi remetido posteriormente à equipe de auditoria e integra esse processo (peças 80 e 
81 ). 

Vlll. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃOS ANTERIORES 

Vlll.l- Verificação do Cumprimento do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário 

109. Na análise das despesas de pessoal do 2° quadrirnestre de 2015 (TC 026.476/2015-0), 
foi relatado o fato de o Conselho Superior da Justiça do Trabalho ter alterado os IinUtes de pessoal 
dos tribunais regionais do trabalho, o que, de acordo com a Constituição Federal, é matéria de lei 
complementar. Consequentemente, entre as propostas de encaminhamento do referido processo, a 
Semag propôs que o Tribunal de Contas da União detenninasse ao Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho a anulação do Ato Conjunto TST/CSJT 12/2015. 

li O. No entanto, os ministros não acolheram essa proposta e o Acórdão 553/2017-TCU­
Pienário, cuja sessão foi realizada em 29/03/2017, fez as seguintes detenninações em relação ao 
tema: 

9.4 determinar aos órgãos do Poder Judiciário referidos no Art. 92 da Constituição Federal, para 
fins de cumprimento dos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101 /2000, que reelaborem e 
republiquem os relatórios de gestão fiScal, desde o segundo quadrimestre de 2015, e passem a 
publicar os seguintes, neles registrando em colunas separadas o limite original a que estão 
sujeitos nos estritos termos do a11. 20, §§ 1° e 2°, da mesma lei complementar, bem assim os 
limites alterados pelos atos administrativos do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho; 

9.5 determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo a abe11ura de processo para verificação e 
discussão sobre o cumprimento dos limites de despesa de pessoal no âmbito do Poder 
Judiciário, flxados na forma prescrita na Lei Complementar 1 O I /2000, ouvindo-se os conselhos, 
tribunais e demais órgãos federais pertinentes, entre eles o Ministério da Fazenda (ao qual 
compete examinar o cumprimento dos requisitos e restrições a serem observados para a 
celebração de operações de crédito pela União); 

I 11. Diante dessa situação e considerando-se que o prazo para a publicação do 1 o RGF de 
2017 se encerrava em 30/4/2017, a Semag, com autorização do ministro-relator (peça 107 do 
TC 026.476/2015-0) informou aos órgãos do Poder Judiciário que o item 9.4 do Acórdão 553/2017-
TCU-Plenário será exigível para o Relatório de Gestão Fiscal do 2° quadrirnestre de 2017 e que, 
oportunamente, esta unidade técnica expedirá orientações complementares. 

112. Como o acórdão não deliberou sobre a legalidade dos novos limites da Justiça Federal e 
sim determinou que viesse a ser aberto um processo para discutir o tema , estão sendo considerados, 
na análise do cumprimento dos limites de pessoal dos Tribtmais da Justiça do Trabalho, os limites 
fixados pelo Ato Conjunto TST/CSJT 12/2015, e não mais os limites vigentes até o I o quadrimestre 
de 2015, fixados no Ato Conjunto 30, de 26/8/2013, do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Conselho Superior da Justiça do TrabaU1o. 

I 13. Ainda assim, para efeito de registro, a tabela seguinte apresenta os limites de pessoal 
estabelecidos pelos dois atos e as despesas de pessoal dos tribunais da Justiça do Trabalho do 3° 
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quadrimestre de 2016 (correspondente ao período de janeiro de 2016 a dezembro de 2016). Por ela 
demonstra-se que, caso fossem considerados os limites estabelecidos pelo Ato Conjunto 30/2013, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região teria alcançado 93% do limite legal, fato que 
ensejaria, portanto, a emissão de alerta ao órgão. 

Tabela 6- Justiça do Trabalho -3° Quadrimestre de 2016- Limites de Pessoal 

Tribunal 

TST 
TRT - I" Região 

TRT - 2" Região 
TRT - 3" Região 
TRT - 4" Região 
TRT - 5" Região 
TRT - 6" Região 
TRT - 7" Região 

TRT - 8" Região 
TRT - 9" Região 
TRT - 10" Região 
TRT - li" Região 
TRT - 12" Região 
TRT - 13" Região 
TRT - 14" Região 
TRT- 15" Região 
TRT - 16" Região 
TRT - 17" Região 
TRT - 18" Região 
TRT- 19'' Região 
TRT - 20'' Região 
TRT - 21" Região 
TRT - 22" Região 
TRT - 23" Região 
TRT - 24" Região 
Total 

Limite Ato 
Conjunto 
30/2013 

(A) 

1.313 
2.365 

2.633 
2.413 
1.724 
1.493 
1.101 

555 
731 
836 
752 
512 
902 
488 
455 

1.582 
190 
272 

358 
272 
194 
280 
124 
247 
265 

22.059 

Limite Ato 
Conjunto 
12/2015 

( B) 
1.313 
2.128 

2.645 
2.200 
1.597 
1.334 

986 
501 
659 

1.086 
681 
477 
825 
488 
415 

1.844 
310 
356 
558 
251 
210 
303 
215 
356 
321 

22.059 

Despesa de 
Pessoal no 

Quadrimestre 
(c) 

507 
1.153 
1.477 
1.062 

909 
647 
485 
240 

350 
628 
333 
265 
432 
271 
208 
975 
142 
191 
332 
147 
115 
174 
95 

207 
!57 

11.503 

Nota: Receita Corrente Líquida (RCL) =R$ 722.474.299.181 ,58. 

Limite Ato 
Conjunto 
30/2013 

%(C)/(A) 

39% 
49% 

56% 
44% 
53% 
43% 
44% 
43% 
48% 
75% 
44% 
52% 
48% 
56% 
46% 
62% 
75% 
70% 

93% 
54% 
59% 
62% 
77% 
84% 
59% 
52% 

Fontes: Demonstrativos dos Órgãos e Atos Conjuntos TST/CSJT 30/2013 e 1212015. 

VIII.2- Verificação do Cumprimento do Acónlão 199/2017-TCU-Pienário 

R$ milhões 
Limite Ato 
Conjunto 
12/2015 

%(C)/(B) 

39% 
54% 

56% 
48% 
57% 
49% 
49% 
48% 
53% 
58% 
49% 
56% 
52% 
56% 
50% 
53% 
46% 
54% 
60% 
59% 
54% 
58% 
44% 
58% 
49% 
52% 

114. O item 1.6.4 do Acórdão 199/2017-TCU-Pienário (TC 023.916/2016-8) determinou ao 
Conselho Nacional de Justiça, em virtude do disposto no art. art. 137 da Lei 13.242/2015, que, caso 
ainda não tivesse finalizado o processo de homologação do Relatório de Gestão Fiscal do 2° 
quadrimestre de 2016, que tomasse providências para a conclusão do processo e, no prazo de quinze 
dias da ciência deste acórdão, comunicasse as providências adotadas a este Tribunal. 

115. Em cumprimento à detenninação, o Conselho Nacional de Justiça concluiu o processo 
de homologação do RGF do 2° quadrimestre de 2016 e comunicou o fato a este Tribunal pelo 
Oficio DG 272118, de 26/4/2017 (peça 56 do TC 023.916/2016-8). 

116. Diante do exposto, propõe-se considerar cumprida a deliberação em tela. 

IX. CONCLUSÃO 

117. Todos os Poderes e órgãos cumpriram as eXJgencias de publicação e encaminhamento 
ao TCU dos Relatórios de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2016, em cumprimento aos arts. 54 e 
55 da LRF e ao inciso I do art. 5° da Lei I 0.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais) (item 3 deste 
relatório); 
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118. Após a análise das despesas com pessoal, realizada no capítulo V, verifica-se que não 
houve, na esfera federal, nenhum órgão que tenha infringido os limites previstos no § 1 o do art. 20 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (item 28), no entanto, ressalva-se que foram considerados como 
limites dos órgãos da Justiça do Trabalho aqueles fixados no Ato Conjunto TST/CSJT 12/2015 , 
cujo mérito permanece sob análise deste Tribunal, visto que o Acórdão 553/20 I 7-TCU- Plenário 
relativo ao processo TC 026.476/2015-0 não resolveu a questão (itens I 09 a 113); 

I 19. Houve disponibilização dos Relatórios de Gestão Fiscal relativos ao 3° quadrimestre de 
2016 no Siconfi por todos os órgãos listados no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (itens 21 
a 23). 

120. Em relação ao cálculo da Receita Corrente Líquida, tem-se que, em 20/1/2017, a STN 
publicou a Portaria 3 7 divulgando o valor da RCL do 3° quadrimestre de 2016, que atingiu o 
montante de R$ 722,4 bitllões. A equipe de auditoria verificou os valores, de acordo com a 
metodologia explicitada na Portaria, e não encontrou divergências em relação aos valores 
divulgados. (item 14) 

121. No entanto, em 17/5/2017, a STN publicou a Portaria 416 divulgando o Demonstrativo 
da Receita Corrente Líquida do I o quadrimestre de 2017, que apresenta os valores mensais da RCL 
dos meses de maio de 2016 a abril de 2017. Numa verificação prévia dessa Portaria, observou-se 
que os valores dos meses de maio de 2016 a dezembro de 2016 não coincidiam com os valores 
daqueles meses publicados na Portaria-STN 37/2017, que incluía os valores mensais de janeiro a 
dezembro de 20 16. (itens 16 e 17) 

122. A justificativa para a diferença é que a STN percebeu que , durante o exercício de 2016 , 
a ação OE36 - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb não estava sendo 
capturada na sua metodologia, consequentemente os valores não foram deduzidos durante o 
exercício. No entanto, a STN só corrigiu o equívoco para o I o quadrimestre de 20 17. (itens 16 e 17) 

123. Diante dessa situação, a equipe de fiscalização realizou algumas análises e verificou que 
a RCL do 3° quadrimestre de 2016 estava superestimada em valores da ordem de R$ 12,5 bilhões. 
De imediato, entrou-se em contato com a STN , que informou que a RCL de 2016 seria republicada, 
o que ocorreu em 7/6/2017. Com a retificação, o valor da RCL passou para R$ 709.929.575 mil. 
Recalculando-se os percentuais das despesas com pessoal dos Poderes e órgãos autônomos em 
relação à nova RCL, bem como os índices relativos a operações de crédito e garantias, verificou-se 
que, mesmo com a retificação em comento, os respectivos limites foram cumpridos no 3° 
quadrimestre de 2016. Nesse sentido, e em atenção ao princípio da economicidade , propõe-se que o 
Tribunal considere dispensada a republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 
2016 em fuce da retificação do valor da Receita Corrente Líquida promovida pela Portaria-STN 
494/2017 (itens 19, 20, 92 e I 03). 

124. A partir de 2015 , o demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e o de Restos a Pagar 
foram consolidados em um único demonstrativo denominado "Demonstrativo da Disponibilidade de 
Caixa e dos Restos a Pagar". Os valores publicados nesse Demonstrativo foram objeto de 
verificação, utilizando-se os valores do Siafi e a metodologia de cálculo de disponibilidades de 
caixa editada pela STN. Com base nesse procedimento, os problemas identificados nessa consulta 
inicial foram subdivididos essencialmente em três tipos : órgãos que apresentaram problemas na 
elaboração do demonstrativo, orgaos com disponibilidade total negativa e órgãos com 
disponibilidade total positiva, mas em alguma fonte negativa. (itens 32 a 41) 

125. O Tribunal de Contas da União, o Superior Tribunal Militar, o Tribunal Regional do 
Trabatllo da 16a Região e a Defensoria Pública da União apresentaram problemas na elaboração do 
demonstrativo de Disponibilidades de Caixa e Inscrição de Restos a Pagar Não Processados. Para 
esse grupo, uma vez identificada alguma divergência entre os dados do órgão e os cálculos 
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realizados, fez-se contato com os órgãos, que anuíram com o posicionamento da equtpe de 
fiscalização, amparado pelas regras contábeis estabelecidas no Manual de Demonstrativos 
Contábeis da STN , e providenciaram a retificação do demonstrativo. (itens 42 a 45) 

126. Os Demonstrativos de Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar evidenciaram a 
existência de despesas do exercício inscritas em restos a pagar não processados sem a suficiente 
disponibilidade de caixa nos Tribunais Regionais Eleitorais de Alagoas, do Amazonas e do Piauí. 
Os Tribunais Regionais Eleitorais do Amazonas e do Piauí justificaram a diferença com base no 
fato de a metodologia da STN não abranger algumas contas contábeis que dariam suporte aos restos 
a pagar inscritos. (itens 46 a 52) 

127. O TRE de Alagoas justificou parte da diferença (R$ 754, 16) pelo mesmo motivo dos 
outros dois tribunais e, em relação ao restante, alegou que houve lançamentos que geraram uma 
diferença entre os recursos a receber para pagamento de restos a pagar e o valor das obrigações 
inscritas. O desequilíbrio foi corrigido e, conforme os esclarecimentos apresentados, conclui-se que 
não houve inscrição de restos a pagar sem suficiência financeira, por nenhum dos órgãos 
questionados. (item 52) 

128. Outra situação verificada em diversos tribunais foi a existência de disponibilidade 
positiva após a inscrição de restos a pagar não processados acompanhada por algumas fontes 
específicas deficitárias. Em alguns tribunais, verificou-se que o déficit na fonte 127 (Custas e 
emolumentos - Poder Judiciário) era compensado por superávit na fonte 100 (Recursos Ordinários) 
ou vice-versa. Considerando-se que a legislação existente foi considerada insuficiente para se 
avaliar a regularidade dessa situação; que vários órgãos apresentaram no próprio demonstrativo 
notas explicativas relatando que houve o acerto das fontes por meio de lançamento da STN /Cofin; e 
que a STN exerce o papel de Órgão Central do Sistema de Administração Financeira e de 
Contabilidade Federal, questionou-se à Secretaria a respeito da regularidade da situação desses 
órgãos. (itens 53 a 68) 

129. A STN afinnou que o desequiltbrio entre as fontes I 00 e 127 é explicado por "uma 
reclassificação de despesa, sem o ajuste correspondente na disponibilidade do órgão. Quando as 
setoriais financeiras dos órgãos identificam tal situação, solicitam a correção para a STN/C ofin, que 
emite NL para ajuste do ativo". Ainda assim, a STN considera que pode ser regular a inscrição de 
restos a pagar em situações em que as fontes 00 e 27 se compensam, pois, além de a análise dever 
ser realizada de forma global "o acerto do ativo via NL pode ser realizado quando da identificação 
do erro, mestno que em exercício diverso". (itens 53 a 68) 

130. Quanto à possibilidade de inscrição de restos a pagar em valor superior à 
disponibilidade na fonte 81 (convênios), a STN afirma que essa fonte não depende de recebimento 
de cota financeira, que sua execução está atrelada à realização da receita, sendo que "inscrição de 
restos a pagar em valor superior à sua disponibilidade pode ocorrer caso o empenho tenha sido 
realizado em momento anterior à realização da receita, ou em montante superior ao da receita 
realizada". Os Tribunais Regionais do Trabalho da 21 a e 223 Regiões, que apresentaram essa fonte 
deficitária, informaram ao Tribunal o cancelamento de restos a pagar de forma a anular o déficit. 
(itens 53 a 68) 

131 . O posicionamento da STN em relação ao desequihbrio de fonte por ser resumido nos 
seguintes tennos: que a análise deve ser feita de forma global e que, uma vez identificada uma 
eventual insuficiência financeira por fonte, devem ser adotadas medidas de saneamento. Em relação 
ao pritneiro ponto, não se compartilha do posicionamento da STN, pois, por mais que os recursos 
financeiros da União sejam únicos, entende-se que, na análise do RGF, essa globalidade se limita ao 
âmbito do órgão que publica o RGF, uma vez que o art. 42 da LRF se refere ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20. No entanto, consideram-se pertinentes as ponderações da STN relativas à 
necessidade de retificação dos desequilíbrios por fonte, mesmo que em exercício posterior àquele da 
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inscrtÇao dos restos a pagar. Nesse sentido, propõe-se determinar aos tribunais para os quais não 
foram identificadas as medidas saneadores (Tribunal Regional Federal da 2a Região e Tribunal 
Regional Federal da 4a Região - apenas em relação à fonte 69, Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul e Tribunais Regionais do Trabalho da 3a, 5\ 83

, 17a e 18a Regiões) que verifiquem a 
origem do desequilíbrio, relatem o fato a este Tribunal para acompanhamento e, caso necessário, 
providenciem a regularização. (itens 53 a 68) 

132. Em relação ao Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar do Poder 
Executivo, verificou-se que ele incluía os valores dos órgãos autônomos MPU, CNMP e OPU, 
contabilizados no Siafi na amplitude do Poder Executivo. Comunicou-se à STN a situação e a 
Secretaria justificou a inclusão da OPU pelo fato de o órgão não ter limite de pessoal próprio e 
considerou incorreta a inclusão dos outros órgãos, infonnando que haverá republicação do 
demonstrativo com a exclusão dos valores do MPU e do CNMP. (itens 69 a 73) 

133. Outro problema em relação ao Poder Executivo refere-se a disponibilidades negativas 
em relação aos recursos vinculados à seguridade social (R$ 17 bilhões) e ao regime próprio de 
previdência dos servidores federais (R$ 4 bilhões). Esses valores negativos não têm relação com 
lançamentos incorretos ou incompletos, 1nas retratam a situação em que a arrecadação das fontes 
próprias desses grupos é insuficiente para cobrir as despesas obrigatórias correlatas. Se, por um 
lado, essa fonna de contabilização explícita a insuficiência de recurso, por outro, ela não infonna 
quais recursos estão sendo utilizados para o pagamento dessas despesas. (itens 71 a 73) 

134. Com efeito, o inciso 111 do art. 12 do Decreto 8.961/2017, que comanda aos Ministros 
de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Fazenda adotar as providências para 
coibir a existência de execução orçamentária com fontes de recursos sem suficiente disponibilidade 
financeira no final do exercício, atesta o posicionamento do Governo no sentido de resolver o 
problema de fontes negativas no Poder Executivo. Nesse sentido, é importante que o TCU 
acompanhe as propostas que estão sendo cogitadas pelos Ministérios para o cumprimento do 
referido dispositivo . Cabe, portanto, determinar aos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão e da Fazenda que infonnem a este Tribuna~ no prazo de noventa dias, as medidas que 
foram imple1nentadas, bem como aquelas planejadas, para cwnprimento do disposto no inciso 111 do 
art. 12 do Decreto 8.961 /2017. (itens 71 a 73) 

135. Até o 3° quadrunestre de 2016, o saldo da Dívida Consolidada cresceu R$ 816,6 bilhões 
(ou 20, I%), tendo contribuído para esse valor os aumentos de R$ 332,7 bilhões e R$ 239,3 bilhões 
nos saldos, respectivamente, da dívida mobiliária em mercado e na carteira do Bacen, além do 
crescunento de R$ 280,3 bilhões nas operações de equalização cambial. Esses aumentos não foram 
compensados pelo crescimento do saldo do ativo disponível, que reduz o saldo da Dívida 
Consolidada Líquida considerada para fins de avaliação do cumprimento do limite proposto. 

136. É importante ressaltar, adicionalmente, que foi ultrapassado o limiar para o alerta a que 
se refere o inciso I li do § I o do art. 59 da LRF, referente à Dívida Mobiliária em proporção da RCL, 
uma vez que esse parâmetro fiscal alcançou 643 ,3% da receita corrente líquida, enquanto o a1tigo 
referido determina o aleita quando o percentual ultrapassar 585% (equivalentes a 90% do 650% do 
limite ainda não aprovado pelo Congresso Nacional). 

13 7. Sob a perspectiva da fonnalidade do cumprimento do limite da dívida consolidada 
líquida proposto ao Senado Federa~ pode-se dizer que a União não está dentro do parâ1netro fiscal 
proposto (item 84 ). No que se trata da dívida mobiliária, a União encontra-se dentro do parâmetro 
fiscal proposto ao Congresso Nacional, embora tenha ultrapassado a margem de 90% da proposta 
de lúnite. Com relação às operações de crédito e garantias e contragarantias, a União está dentro dos 
parâmetros fiscais aprovados na Resolução do Senado Federal 48/2007 (itens 92 e 1 03). 

138. Em relação às operações de crédito, há que se pontuar os efeitos da metodologia atual 
de apuração do limite, consideravelmente comprometida pela dedução de valores referentes à 
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amortização e refinanciamento da dívida, anulando completamente a lógica da fixação de limite de 
operações de crédito exigido constitucional e legalmente, inclusive para a União (itens 88 a 96). 

X. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

139. Tendo em vista a análise realizada sobre os dem:mstrativos do Relatório de Gestão 
Fiscal em exame, propõe-se à egrégia Corte de Contas: 

a) considerar atendidas as exigências de publicação e encaminhamento ao TCU dos 
Relatórios de Gestão Fiscal pelos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei Complementar 
101/2000, correspondentes ao 3° quadrimestre do exercício de 2016, em obediência aos arts. 54 e 55 
da referida Lei Complementar, bem como ao inciso I do art. 5° da Lei I 0.028/2000 (itens 3 a 11 ); 

b) considerar cumpridos, no 3° quadrimestre do exercício de 2016, os limites prudencial 
e máximo da despesa com pessoal pelos Poderes e órgãos federais relacionados no art. 20 da Lei 
Complementar I O I /2000 (item 28), ressalvando que foram considerados como limites dos órgãos da 
Justiça do Trabalho aqueles f.~xados no Ato Conjunto TST/CSJT 12/2015, cujo mérito continua sob 
análise deste Tribunal (itens 24 a 31 ); 

c) considerar atendida a exigência de disponibilização dos Relatórios de Gestão Fiscal 
do 3° quadrimestre de 2016 no Sistema de lnfonnações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro por parte dos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei Complementar I O I /2000 
(itens 21 a 23); 

d) considerar dispensada, em atenção ao princípio da economicidade, a republicação dos 
Relatórios de Gestão Fiscal do 3° quadrimestre de 2016 em fuce da Portaria-STN 494/2017, tendo 
em vista que, no 3° quadrimestre de 2016, os percentuais das despesas com pessoal dos Poderes e 
órgãos autônomos da União, bem como os índices relativos a operações de crédito e garantias, 
recalculados em relação ao novo valor da receita corrente líquida pennanecem, respectivamente, 
dentro dos limites prudencial e máximo de que trata a Lei Complementar 1 O I /2000 e dos limites 
definidos na Resolução-SF 84/2007 (itens 19, 20, 92 e 1 03); 

e) detenninar ao Tribunal Regional Federal da 23 Região, ao Tribunal Regional Federal 
da 4a Região - apenas em relação à fonte 69, ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e 
aos Tribunais Regionais do Trabalho da 33

, 53
, 83

, 173 e 18a Regiões, em virtude do disposto no arts. 
42 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no item 9.2 do Acórdão 2.354/2007-TCU-Pienário e no 
tópico 04.05.00 Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do 
Manual de Demonstrativos Fiscais, 63 edição, aprovado pela Portaria-STN 553/2014, que analisem 
as fontes com suficiência negativa após a inscrição de restos a pagar não processados e, no praw de 
quinze dias, adotem, conforme o caso, algutna das medidas saneadoras a seguir (itens 53 a 68): 

i) caso tenha ocorrido alguma reclassificação de despesa, sem o ajuste correspondente 
na disponibilidade do órgão, solicitem a correção à Coordenação-Geral de Programação Financeira 
(Cofin/STN) e comuniquem ao Tribunal a realização do ajuste; 

ii) caso o(s) órgão(s) já tenha(m) tomado as medidas saneadoras indicadas no item "i", 
informe(m) ao TCU as medidas tomadas; 

iii) caso a disponibilidade negativa em algwna fonte se justifique pelo futo de a 
metodologia não incluir alguma conta contábil que compensaria esse valor negativo, apresente(m) 
as informações pertinentes; 

iv) caso a disponibilidade negativa não se justifique pelas situações relatadas nos itens 
anteriores, apresente(m) a justificativa pertinente, bem como as medidas saneadoras adotadas; 

f) determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministério da 
Fazenda, em virtude do disposto no arts. 42 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal no item 9.2 do 
Acórdão 2.354/2007-TCU-Pienário e no tópico 04.05 .00 Anexo 5 - Demonstrativo da 
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Disporubilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do Manual de Demonstrativos Fiscais, 6a edição, 
aprovado pela Portaria-STN 553/2014, que informem a este TribunaL no praw de noventa dias, as 
medidas já implementadas e aquelas a implementar para o cumprimento do estabelecido no inciso 
111 do art. 12 do Decreto 8.961 /2017, visando coibir a existência de execução orçamentária com 
fontes de recursos sem suficiente disponibilidade financeira no final do exercício . (itens 71 a 73); 

g) considerar o nível endividamento da União incompatível com o limite da dívida 
consolidada líquida constante do Projeto de Resolução do Senado 84/2007, urna vez que, no 3° 
quadrimestre de 2016, esse parâmetro fiscal alcançou 353,2% da receita corrente líquida, índice 
superior ao limite proposto de 350%; (item 84); 

h) considerar o nível endividamento da União incompatível com o limite da dívida 
mobiliária constante do Projeto de Lei da Cânma 54/2009, uma vez que, no 3° quadrimestre de 
2016, esse parâmetro fiscal alcançou 654,6% da receita corrente líquida, índice superior ao limite 
proposto de 650%; (itens 85 e 86); 

Q considerar atendidos os limites previstos na Resolução do Senado Federal 48/2007, 
para o montante de operações de crédito (item 92) e de garantias concedidas pela União (item I 03); 

j) considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.3. 1 do Acórdão 
553/2017-TCU-Pienário (itens 94 a 96) e 1.6.4 do Acórdão 199/2017-TCU- Plenário (itens 112 a 
114); 

k) encaminhar cópias do relatório, do voto e do acórdão que vierem a ser proferidos à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional; 

do TCU. 
I) arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento lntemo 

À consideração superior. 

Semag-Diref, em I 9/6/2017. 

Assinado Eletronicamente 
Dulce Maria A. da Rocha Coelho 

AUFC - Matr. 5635-9 

Assinado Eletronicamente 
Eduardo Timbó Tahim 
AUFC - Matr. 6565-0 

Assinado Eletronicamente 
Joaquim Ramalho de Albuquerque 

AUFC - Matr. 3836-9 
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ANEXOS 

ANEXO I -Relatório de Ges tão fas cal-3° Quadrimestre de 2016 - Publicações no Diário 
Oficia l da União 

PODERES I DATA PÁG INSTRUMENTO OBSER VAÇÃO ÓRGÃOS 

Executivo 30/01 /20 17 1- 17 EXPOS IÇÃO DE MOTIVOS INTIRMIN ISTIRIAL Publicada no DOU, Edição 
N· 6, DE27 DE JANEIRO DE20 17 Extra, de 30/0 I /20 17 

Câmara dos 
30/0 1/2017 148- 149 PO RTA RIA N" 2, DE27 DEJ ANEJR O DE20 17 

Deputados 

Senado Federal 30/0 1/20 17 149-1 50 Affi N" I , DE25 DE JANEIRO DE20 17 

TCU 27/01/20 17 54-55 PO RTA RIA N" 66, DE24 DEJ ANEIR O DE20 17 

STF 27/0 1/20 17 98-99 PORTA RIA N" 19, DE26 DEJ ANEI RO DE20 17 

CNJ 30/0 1/20 17 151 - 152 PO R TA RIA N" 4, DE26 DEJ ANEIRO DE 20 17 

STJ 30/0 1/20 17 153-1 55 PO RTA RIA N" 24 DE25 DEJANEIR O DE20 17 

STM 30/0 1/20 17 161 -1 62 ATO NORMATIVO N"2 16,DE 26 DE JANEI RO DE 20 16('!) 
Republicado no DOU de 
26 /04/2017, p. 72-73 

CJF 30/0 1/20 17 155- 157 PO R TARJA N" 26, DE27 DEJ A EIR O DE2017 

T RF I" Região 27/01 /20 17 165- 166 RESO LlJÇÃO N°2 , DE25 DEJ ANEJRO DE20 17 

T RF 2" Região 30/01 /2017 163- 164 PORTA RIA No 30, DE26 DEJANEIRO DE20 17 

TRF 3" Região 26/01120 17 104- 105 RESOLUÇÃO N°35, DE23 DEJANEIR O DE20 17 

T RF 4" Região 25/0 1/20 17 102- 103 RESOLUÇÃO N°4, DE23 DEJANEI RO DE20 17 

TRF 5" Região 3 1/0 1/20 17 14 1-143 PO RTA RlA No 54, DE27 DEJANEIRO DE20 17 

TSE 30/01 /20 17 152- 153 PO RTA RIA No 54, DE24 DEJ ANEIRO DE20 17 

TRE - Acre 27/0 1/20 17 166-1 67 PORTA RIA No li , DE25 DEJANEIRO DE20 17 

TRE - A lagoas 27/0 1/20 17 168-1 69 PO R TA RIA N° 54, DE25 DE JANEIRO DE20 17 

TRE - Amazonas 27/0 1/20 17 169-1 70 PO R TA RI A No 49, DE27 DEJANEI RO DE20 17 

TRE - Amapá 25 /0 1120 17 I 04-1 05 PO RTA RIA N" 33 , DE23 DEJ ANEIRO DE20 17 
Republlcado no DOU de 
ll /04/20 17, p. 12 1-1 22 
Rep ublicado no DOU de 

TRE- Bah ia 27/0 1/20 17 170- 17 1 PORTARIA N" 32, DE24 DEJ ANEIRO DE2016(?) 
30/0 I/20 17, p. 166 -167, por 
meio da PORTA RIA N"42 , DE 
27 DE JANE IRO DE 2017 

TRE- Ceará 25 /0 1/2017 I 05 -1 07 PO RTA RIA N°79, DE23 DE J ANEIRO DE2 01 7 

TRE - Dist rito 
27/0 1/20 17 17 1-172 PORTA RIA N° 5, DE26 DEJANEIRO DE20 17 

Federal 
TRE- Espíri to 

26/01 /20 17 105-106 PO R TA RIA N° I , DE25 DEJ A 'ElRO DE 20 17 
Santo 

TRE - Goiás 30/0 1/2017 168- 169 PO RTA RIA No 18, DE24 DEJANEIR O DE2 01 7 

T RE - Maranhão 26/0 1/20 17 I 07-108 PO RTA RIA No 75, DE24 DEJANEIRO DE20 17 

TRE - Mato 
26/0 1/20 17 I 08-109 PORTAR IA No 32, DE25 DEJ ANEJRO DE20 17 

G rosso 
TRE - Mato 

26/01/20 17 109- 111 PO RTA RIA No 7, DE2S DEJANEIR O DE 20 17 
Grosso do Su l 
TRE-M inas 

30/0 1/20 17 169-1 70 PORTA RIA No 29, DE26 DEJANEIR O DE20 17 
Gerais 

TRE - Pará 27/0 1/20 17 173-1 74 PORTA RIA N° 16.540 DE25 DEJ ANElRO DE20 17 

TRE - Paraíba 26/0 1/20 17 111- 112 PO R TA RIA No I , DE24 DEJANElRO DE201 7 

TRE - Paraná 27/0 1/20 17 174- 175 PO R TA RIA No 40, DE24 DEJ ANEIRO DE20 17 

TRE -
26/0 1/20 17 11 3-11 4 PORTA RIA No 53, DE23 DEJANEIRO DE2017 

Pernambuco 

TRE- Piauí 26/0 1/20 17 114-11 6 PORTA RIA N" 69, DE24 DEJ ANEIRO DE20 17 

TRE - Rio de 
27/0 1/20 17 177-1 78 POR TA RIA No 2, DE25 DEJ ANEJRO DE 201 7 

Janeiro 

TRE - Rio Grande 
27/01 /20 17 176-1 77 PO RTA RIA No 27, DE24 DEJ ANEIRO DE20 17 

do Norte 
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PODERES I DATA PÁG INSTRUMENTO 
ÓRGÃOS 
TRE- Rio Grande 

26/01 /2017 116-117 POR TA RIA No 16, OE25 OEJANEIRO OE2017 
do Su l 

TRE- Rondônia 27/01 /20 17 179-180 PORTARIA No 35, OE25 OEJANEIRO OE20 17 

TRE - Roraima 30/0 1/2017 171-172 POR TA RIA N° 31, OE24 OEJANEIRO OE20 17 

TRE- Santa 
Catarina 

26/01 /2017 11 7-1 19 PORTARIA No 32, OE24 OEJANEJRO OE20 17 

TRE - São Paulo 27/0 1/20 17 18 1-1 82 ATO N° 9, OE24 DE JANEIRO OE20 17 

T RE - Sergipe 26/0 1/2017 119-120 POR TA RIA 52 , OE24 OEJANEIRO OE20 17 

TRE - Tocantins 27/01 /20 17 I 82-183 PORTARIA N° 29, OE24 OEJANEJRO OE2017 

TST 30/01 /20 17 160- I 6 1 ATO N• 33 , OE27 OE.IANEIRO OE2017 

TRT -I" Região 30/01 /20 I 7 172-1 73 PORTA RIA N° 7, 24 OEJANEIRO OE201 7 

TRT-2" Região 30/0 1/2017 174- 175 ATO No 5, OE26 DE JANEIRO OE2017 

TRT-3" Região 27/0 1/20 17 185- 186 POR TA RIA N° 40, OE24 OEJANEIRO OE20 17 

TRT -4" Região 27/0 1/20 17 186-187 POR TA RIA No 279, OE25 OEJANEIRO OE20 17 

TRT-5" Região 26/0 1/2017 121-122 ATO N° 14,0E24 OE.IANEIRO OE2017 

TRT-6" Região 26/01 /2017 122-124 POR TA RIA N" 13, OE24 OEJANEJRO OE2017 

TRT-7" Região 30/0 1/2017 175- 176 ATO No 12 , OE27 DE JANEIRO OE20 17 

T R T -8" Região 27/0 1/20 17 188- 189 ATO N° 38, OE25 DE J ANEIRO OE20 17 

TRT-9" Região 27/0 1/20 17 189- 190 PORTARIA No 8, OE lO OEJANEIRO OE20 17 

TRT- 1 O" Região 27/0 1/20 17 190- 192 PORTARIA No I , OE26 JANELRO OE20 17 

TRT-1 1" Região 30/0 1/2017 176-1 78 PORTARIA No 89 , OE27 OE.IANEIRO OE2017 

TRT-1 2" Região 26/01 /20 17 124-1 25 POR TA RIA N• 26, OE24 OEJANEJRO OE20 17 

TRT - 13" Região 30/01 /20 17 178-1 79 PORTA RIA No 143, OE27 OEJANEIRO OE20 17 

TRT- 14" Região 27/0 1/2017 192-1 93 POR TA RIA No I 02, OE26 OEJANEIRO OE20 17 

T RT - 15" Região 30/0 1/20 17 180-1 8 I PORTARIA N° 5, OE24 OEJANEIRO OE2017 

TRT-1 6" Região 27/0 1/20I7 193- 195 PORTA RIA No 63, OE25 OEJANEIRO OE20 17 

TRT -1 7" Região 30/0 I/20 17 18 1-1 82 PORTARIA No I , OE26 OEJANEIRO OE2017 

TRT- 18" Região 30/01 /20 17 183- 184 PO R'IARIA N° 177, OE27 OEJ ANEI RO OE20 17 

TRT - 19" Região OI /02/20I7 108- 109 POR TA RIA N° 45, OE26 OEJANEIRO OE20 17 

TRT -20" Região 27/0 1/20 17 196 ATO N° 3, OE26 DE JANEIRO OE2017 

TRT -2 1" Região 27/0 1/20 17 197-198 PO RTARIA No 149, OE26 OEJANEIRO OE20 17 

TRT -22" Região o 1/02/2017 11 0 ATON°3, 0E300EJA EIRO OE20 17 

TRT-23" Região 27/01 /2017 198-200 PORTARIA o 95, OE26 OEJA ElRO OE20 17 

TRT -24" Região 27/01 /20 17 200-20 I PORTARIA N° 14, OE25 OEJANEIRO OE2017 

TJDFT 27/0 1/20 17 183-184 POR TA RIA No 79, OE20 OEJANEIRO OE20 17 

MPU 30/0 1/20 17 142- 144 PORTARIA No 8, OE26 OEJANEIRO OE20 17 

MPDFT 30/01 /20 17 142-144 POR TA RIA N" 8, OE26 OEJANEIRO OE20 17 

DPU 27/0 1/20 17 97 PORTARIA N° 87, OE25 OEJANEIRO OE20 17 

CNMP 26/0 1/20 17 52-53 POR lA RIA N° 5, OE25 OEJ ANEI RO OE20 17 

OBSERVAÇÃO 

Repuo11caoo no DOU de 

27/0 I /2017, página 180, por 
incorreção no original 

*Publicação no DOU não 
contemp lao Demonstrativo 
Simp li ficado do RGF 

Republicado no DOU de 
06/04/2017, p. 66-67 

Republicado no DOU de 
25 /04/20 17, p. 77-78 
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Secretaria-Gera l de Controle Externo 
Secretaria de Macroavaliação Governamental 

ANEXO 11- Relatório de Ges tão fisca l-3" Quadrimestre de 2016 -0espesas de Pessoal -Jane iro a Deze mbro de 201 6 

Rece it a Co rrente Líquida no Terceiro Quadrimes tre de 2016 = R$ 722.474.299. 181 ,58 

DESPESA OUlRAS lOTALDA 
DESPESA DESPESAS DESPESAS INDEN IZA- INATIVOS 

DESPESA 
C OM C OM C OM NÃO ÇÕES SENTENÇ AS DESPESAS C OM 

DESPESA 
BR UTA C OM PESSOAL EXERC ÍC IOS C OM 

PODERES/ÓRGÃOS PESSOAL (I) PES SOAL 
INATIVO E 

PESSOAL C OMPUTADAS lRABA- JUDIC IA IS 
ANTERIORES 

REC URSOS PESSOAL 
ATIVO 

PENS IONISTA 
(TERC EIRI- (li) LHISTAS VINC ULADOS (111)9 1- 11) 

ZA ÃO 
( I) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) ( l O) 

I. PODER EXEC UTIVO 

l I Poder ExecUiivo Federal 220 .668 .530.222 120.438 952.74 7 99.901.211.624 328 .365 .852 3 7. 950.812.214 360.097.778 8.292.47 1.784 1.366.491.242 27 .93 1.751.4 10 182 7 17 718.009 
1.2 T ra nsferênci a ao Ex -
Tcrritó ri odo Amapá 499 744 .172 499 744 .172 145 . 164.401 2.256 .762 2 .773 127 140 134.5 l i 354 579.77 1 
1 3 Transferênc ia ao Ex -
T erritóri o do Roraima 3 14.899 .895 3 14 899 .895 110.366.254 1.846.386 5 024 .834 103.495 .034 204 .533.640 
I 4 T ransferência ao Dist ri to 
Fede ral I 0.85 7.4 13.0 11 6 .637 449.061 4.2 19.963 .950 387 .039.75 1 152 .839 ISO 889.493 23 3.3 11.078 10.4 70.373 .260 
I 5 Mini sté ri o PUbli co do DF e 
Terri tóri os 599 .63 1.645 524 070.254 75 .56 1 39 1 77.429.966 I 0 .263 .575 67 166.39 1 522.201.679 
1.6 .Tribuna l de Just iça do DF c 
dos Terr it órios 1.992.384 .621 I .608 .260J29 384 .124 .292 355.6 18.9 17 192 . 111 I 0.409.206 345 .0 17 .600 1.636.765.704 
W TAL PODER 
EXEC UTIVO 234.932 .603.565 129.208,732.390 I 05.395.505.323 328.365.852 39.02 6.431.503 5 12.936.958 8.297.656.535 1.628.273.062 28.587.564.947 195.906.172.063 

2. PODER LEG ISLATIVO 

2 I Càm ara dos Deputados 4 .303 099 .835 2 726 256.775 1.576.843 .059 632 .107.105 22 . 178.222 55 .988.476 553 .940.407 3 .670 .992 .730 

2 .2 Senado Federa l 3.382 .935.068 1.639 .512.039 1.679 .803 .646 63 .6 19.383 522 .055 .985 6 .8 19 .743 17.199.400 498 .036.842 2 .860 .879.083 
2 .3 Tri bun al deCom asda 
União I 580.640 .59 1 982 .828 065 597 .8 12.526 290.813 .128 o 2 1.663.875 269. 149.253 1.289 .827.464 
WTAL PODER 
LEGISLATIVO 9.266.675.494 5.348.5%.8 79 3.854.459.231 63.6 19.383 1.444.976.2 17 28.997.96 6 94.851.750 1.32 1.1 26.502 7.821.699.2 77 

3 . PODER.I UDIC IÁRIO 

3. 1 &.premo Tribunal Federal 385 175.3 13 253 .375.588 I 31799.725 I 02.860.952 2 .237.307 100 .62.1 .645 282.314J61 
3.2 Conselho Nacional de 
Justi ça 58 .296.397 58.296.397 1.1 64.4 19 I 164.4 19 57 . 1.11.978 
3 3 &Jperi orTri bunal de 
Justiça I O 15.740.756 696 949.489 3 18.791.267 258 . 179.6 11 673 434 18 .803 528 238 .702.649 757 .561.144 

3 4 &lperior Tribunal Mili tar 389 854.073 192 313.742 197 540J32 139.070 .042 30.4 11 7.466 .686 131.572 945 250 .784 .03 1 

S ubrotal da Justiça Federal 8.242 .034.261 7.043.528.7 48 1.1 98.505.513 1. 216.593.198 3.850.838 9. 871.681 180.569.315 1.022.301.364 7.025 .44 1.063 

3 5 Conselho da Justi ça Federal 56 702.3 12 503 16.728 6 385 .584 6.765.248 o 434 .8 16 6 .330.432 49 .937.064 
3 6 . Tribunal Regional Federal 
da I " Regi ão 2 3 12 887 .607 I 962 .284.375 350 603.232 348 .2 11.6 17 2.273.405 48 .784.209 29 7. 154 .003 1.964 .675 .990 
3 .7 . T ri bun al Regio nal Federal 
da 2~ Re~ão 1.368 .626 965 1. 138 902.738 229.724.227 228 .87 1.257 173.202 4 .373 .809 24.524.246 199 .800.000 1.1 39 .755 .708 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 40 
Sec re ta r ia-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Macroavallação Governam e nta l 

DESPESA 
OUlRAS 

lUT\L DA 
DESPESA DES PESAS DESPESAS INDEJ'< IZA- INATIVOS 

DESPESA COM 
COM COM NÃO Ç ÕES SEJIIll:]IIÇAS DESPESAS 

COM DESPESA 
BRUTA COM PESSOAL EXrnC iCIOS COM 

PODERES/ÓRCÃOS PESSOAL(!) PESSOAL INATIVO E 
PESSOAL COI\'IPUTADAS lRABA- J UDIC IAIS 

ANTER IORES 
RECURSOS 

PESSOAL 
ATIVO (TERCIJRI- (11 1 LH ISTAS VINCULADOS PEJIIS ION ISTA ZA ,i. o ( 11 1)=( 1-11 1 

(I) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) ( l O) 
>.8 n '" da T" Região I 86 1 339378 1 596.339.023 265 .000356 279.92 1 730 103 412 438 .289 54 .28 1.254 225 098 774 I 58 1 4 17.648 
3 9 T ri bunaJ Regional Federal 
da 411 Região 1.6 18. 130 798 1.4 17.037.423 20 1 093375 2 12.364 .608 3 155 271 65 7.266 41.652.599 166.899.473 1.405 .766.189 
3 l O Tribunal Regional Federal 
da s~ Região 1.024 347 200 878 .648 .46 1 14 5.698 739 140.458 737 4 18 953 2 128 911 10.892.192 127 0 18.682 883 888.463 

Su btota l daJustiçn El e itorn l 4.523.310.8 15 3.699.097.494 824.2 13.321 785.501.607 62.518 o 30.273. 154 755. 165.935 3. 737.&19.208 
3 li Triblmal Supe ri or 
Eleitoral 245.344 .004 194 .928.227 50 4 15.777 48.099.808 62.5 18 1. 226 .82 1 46.8 10.469 197 244 196 
3 12 Tribunal Regional 
Elei toral- AC 35.32 7 039 3 1 897.836 3.429 203 J 484 736 55 534 3 429.203 3 1 842.303 
3 13 TribLmal Regional 
Eleitoral - AL 83 300.925 73 969 706 9 331.219 9 058.689 49 689 9 009 000 74 .242.237 
3 14 TribLmal Regional 
Eleitoral- AM I 04.449 7 11 94 790.749 9.658 961 15 037050 6 79 1 157 8 245 .893 89 412.661 
3 I 5 Tribt.mal Regional 
Eleitoral - AP 36.003.942 34.406.403 I 597 539 I 392 462 228 sn I 163 .885 34 6 11 480 
J 16 Tribunal Regional Eleitoral 
-BA 253 4 15 720 207 564J 77 45 .85 1 343 44 .008.434 2.155526 4 1 852.908 209 407286 
3 17 Tribun al Regional Eleitocal 
-CE 175 .975333 144 198.777 3 I 776.556 3 1 460.350 8 1 228 J I 379.122 144 5 14 983 
3 18.Tribunal Regional Elei toral 
-DF 73 893.323 56.904.308 16 989.015 19 373.667 4.215563 15 158.104 54 .5 19.655 
3 19.Tribunal Regional Eleitoral 
- ES 9 1 550.145 77 933.936 13 .6 16. 210 12.956.142 962 236 li 993.906 78 594.003 
3 120.Tribunal Regional 
Eleitoral- GO 142.8 11.3 11 124 .637.010 18 174.30 I 16.50 77 13 63.469 16.444.244 126 303 .598 
3 2 1 Tribunal Regional Eleitoral 
-MA 135 143746 I 18.035 .832 17. 107.914 16 .501.838 5 11 838 15 990.000 11 8641908 
3.22. Tribunal Regional Eleitoral 
-MT 86 724.263 74 568.389 12. 155.873 11.290.005 97.005 I I 193.000 75 434.258 
3.23.Tribunal Regional Eleitoral 
- MS 809 19548 68 70 1.256 12.218.292 10.824.445 99.445 l O 725.000 70 095 103 
3.24 Tribunal Region~ Eleita-ai 
-MG 462.582 .0 14 382.386.451 80 195 564 73 137.676 11 0 176 73 027500 389 444339 
3.25.Tribunal Regional Eleitoral 
-PA 1359 11.987 11 5 378.454 20.533.533 20 174. 13 I 245 131 19 929.000 115 737.856 
3.26.Tribunal Regional Eleita-ai 
-PB 11 0 740,573 97 200.778 13 .539 795 12 440.493 I 05 474 12 335.0 18 98 300.080 
3 .27 Tribunal Regional Eleita-ai 
-PR 235 577.565 196.820 726 38 756.839 34 783.784 983 784 33 800.000 200 793 780 
3.28 Tri bunal Regional Eleitoral 
-PE 207 13 1 11 8 171 .280.539 35 .850.579 3 I 779.864 80 I 626 30 978.238 175 351.254 

3.29 .Tribunal Rc~onal Eleitoral I 19.896.777 I 02 .027 .128 17.869.648 15.889. 172 805 .922 15 .083.250 104 007 .6 05 
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·--::"'\ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 41 

l9J Sec retaria-Geral de Controle Exte rno 

Secretaria de Mac roavaliaçã o Gove rna mental 

DESPESA 
OUTRAS TOTAL DA 

DESPESA DESPESAS DESPESAS INDEN IZA- INATIVOS 
DESPESA 

COM COM COM NÃO ÇÕES SENTENÇAS DESPESAS COM 
DESPESA 

BRUTA COM PESSOAL EXERCic 1os COM 
PODERES/ÓRGÃOS PESSOAL ( I) 

PESSOAL INA'n VO E PESSOAL COMPUTADAS TRABA- .JUD ICIAIS 
ANTERIORES 

RECURSOS 
PESSOAL 

ATIVO 
PENS ION ISTA 

(TERCFJRI- ( U) LH ISTAS VINCULADOS 
( 111 )~( 1 - 11 ) 

ZA ÃO 
(I) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (lO) 

-I' 

3.30,Tribunal Regional Eleitoral 
-RJ 413 .305 .922 277 936.950 135 .368 972 129 .626.0% 5.728 .236 123 ,897 .859 283 .679 .826 
3.3 L Tribunal Regional Eleitoral 
-RN 108 .882.918 89091.126 19.791.792 19.935.423 143 .631 19.79 1 792 88 .947.495 
3.32 .Tribunal Regional Eleitoral 
-RS 227 .219 ,904 184 747.672 42 .472.233 39.624.546 27.451 39.597.095 187 .595.359 
J.JJ .T ri bunal Regional Eleitora l 
-RO 60 .501.465 55 704.498 4 .796 .%7 5.093 .251 984 .601 4 . I 08 .650 55.408.214 
3 34 Tribunal Regional Eleitoral 
- RR 42 .063 .143 39. 113.437 2. 949.706 4 .375 .187 o 2. 191 959 2. 183 .228 37 .687.957 
3 35 Tribunal Regional Eleitcx-a l 
-SC 146 .895 .130 118.445 .921 28.449.209 25 ,943 .293 7,703 25 .935.590 120 .951.837 
3 36 Tribunal Regional Eleitora l 
- SP 578 .733.052 452 .258.654 126.474.399 I 18.259.731 1.534 .894 116 .724 .837 460.473.322 
3.37 Tribunal Regional Eleitoral 
-SE 69 .606..102 58 737 158 I 0.869, 145 o I 0.900.454 31 309 I 0 .869. 145 58 .705.849 

3.38 Tribunal Regional Eleitoral 
-TO 59 403.936 55 .4 31 199 3 .972. 737 3.543 . 170 33 170 3 .5 10 .000 55 .860.766 

Sub1ot.1 l daJustiçado 
Traba l ho 14.890.259.395 I 0.968.675.655 3.92 1.583.740 3.386.864.970 3.029.989 8.560.660 157 .7 13.408 3.217 .560.9 12 I 1.503.394.425 
3 .39.Tribunal Superior do 
Trabalho 732 167 .859 498 .906 .287 233 .261 .572 225 .248.077 200 .000 2 .602.266 222.445.812 506 .919 .78 1 
3.40.Tribunal Regional do 
Trabalho- la Região I 561.574 .733 I 024 .525 705 53 7 049 028 408.498 071 1.489.458 605 .942 34 .043.%4 372.358.707 I 153 .076.662 
3 41 Tribunal Regional do 
Trabalho- 2~ Região I 940 .3%.240 I 419 868 758 520.527.482 462 .923 .830 45 .502 15 .172.343 44 7. 705 .985 1.477.472.410 
3 42 Tribuna l Regional do 
Trabalho- 33 Região I 429 .339 .438 983 746 730 445 .592 708 367 ,591.592 I 02 .879 15.809.809 351.678905 1.061.747 .845 
3 43 Tribunal Regional do 
Trabalho - 4~ Região 1.253 .382 .211 841352923 412 .029.288 344 .036.569 o 9 .608 .098 334.428.471 909.345 .642 

3 44 Tribunal Regional do 
Traba l ho-s~ Região 846.670.38 1 616.391.286 230 .279.095 199.504 733 79. 184 8.253 .602 191 ' 171.946 647 . 165 .649 

3.45 Tribunal Regional do 
Traba lho- 63 Região 630 .906 939 464 I 09.636 166 .797.303 145 995.D32 121 7. 706.456 138 .287.455 484 9 11 907 

3 46 .Tribunal Regional do 
Trabalho- r Região 319 ,582.742 235.483 .767 84 .098.975 79.892.438 4 .50 I 164 75 .391.274 239 690.304 

3 47 .Tribunal Regional do 
Trabalho-s~ Região 461 219.469 328 .263 175 132 956.294 li 0 .946.797 171 580 6 .376 .020 104 .399,1% 350 .272 .673 

3 48 Tribuna l Regional do 
Trabalho- 9~ Região 779.409 .845 622 .212 .855 157 .1%.990 151.405.858 1.245 .564 9.052 .681 14 1 I 07.6 13 628 .003 987 

3 49 Tribunal Regional do 
Trabalho-IO'Regiào 446.428.387 304 .854.463 14 1.5 73 .924 113 .334.544 4.342 564 I 08 991.980 333 093.843 

3.50 Tribunal Regional do 354.274 .9 15 247 103 .636 107 .171 .278 89.498.999 5. 144 .287 84 .354.7 12 264 .775915 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 42 

Secretaria-Ge ral de Controle Externo 

Secretaria d e Mac roa va liaça o Governam e ntal 

DESPESA 
OU'IRAS 

TOTAL DA 
DESPESA DESPESAS DESPESAS INDENIZA- INATIVOS 

DESPESA 
COM 

COM 
COM NÃO ÇÕES SENTENÇAS 

DESPESAS 
COM 

DESPESA 
BRUTA COM PESSOAL EXERC ÍCIOS COM 

PODERES/ÓRGÃOS PESSOAL (I) 
PESSOAL INATIVO E 

PESSOAL COMPUTADAS TRABA- JUD ICIA IS 
ANTERIORES 

RECURSOS 
PESSOAL 

AllVO (TERCEJRI- (U) LIIISTAS VINCULADOS PENS lO NISTA 
Z;\ ÃO 

( 111 )=( 1-11) 

( I ) (2) (J) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (lO) 
o- li Reg~ào 

3 SI. Tribunal Regional do 
T rabalho- l l" Região 575 460.3 54 4 13.Sis .on 16 1 642 .282 143.288.380 I OS 568 7 195 312 13 5 987.500 432 171 974 
3 52 Tribunal Regional do 
Trabalho- 1 3~ Região 334 902227 269.875.200 65 027 027 63 548.823 7 123 462 538 .061 55 .887300 271 353.4 04 
3.53 Tribunal Regional do 
Trabalho- 14' Região 256.947 .031 203 300J82 53 .646.649 49 183.346 2.286.346 46 .897.000 207 763.685 
3 54 .Tribunal Regional do 
Trabalho- \Si Região 1.208 302 759 944 .682.595 263 620.164 233 .657 123 42 .4 18 11.614.705 222 .000 .000 974 645 .636 
3 55 Tribunal Regional do 
Trabalho- 1 6~Região 159.859.400 142 .007 .363 17 85 2.037 17 605.557 I 269 710 16 335.847 142 253 .844 
3 56 Tribunal Regional do 
Trabalho- 17' Região 217 984 986 189 702.1 50 28 .282.836 27 o 16.752 I 116 444 25 900.308 190 968.234 
3.57 .Tribuna l Regional do 
T rabalho - 18' Região 370.875 .430 326.807 746 44.067.684 38 68 1402 2 501 702 36 179.700 332 194 .028 
3 58 Tribunal Regional do 
Trabalho-1 9' Região 1674 10.830 148.212 .0 li 19 198.819 20 190.284 2. 190.284 18 .000.000 147 220.546 
3 59.Tribunal Regional do 
Trabalho- 20' Região 130 938.868 11 3.291507 17.647.36 1 16.377 188 20 487 669 151 15 .687 550 114 561.680 
3.60 Tribun al Regional do 
Trabalho - 2 11 Região 204 734 .483 172 885 907 3 1 848.576 30 340. 198 254 772 I 679 146 28 406.279 174 394286 
3.6 1 Tri bunal Regional do 
Trabalho - 2~ Região I 02 796.755 95 784. 145 7.012.610 7.398 .6 11 48 047 680 565 6.670.000 95 398 144 
3.62.Tribunal Regional do 
Trabalho- 2r Região 227 748 .850 205 .085.493 22 .663.357 20 .657 568 32.062 I 744 505 18 .881.000 207 091.283 
3.63 Tribunal Rcgioníll do 
Trabalho- 24~ Re~~o 176.944.264 156.403 .863 20 .540.40 I 20 .043.200 22 .603 1,6 14.224 18.406.373 156 901.064 
lO TAL PODER 
JU DICIÁRIO 29.504.67 1.010 22 .9 12.237.113 6.592.433.897 5.890 .234.799 6.943.345 19.136. 186 398 .227.8 18 5.465.927.450 23.6 14.436.2 11 
T TALMI NSr 
PÚBLICO DA UNIÃO 3 942 174 ,055 3 358 .619.074 583 554 981 57 1 690790 59.3 19.809 5 12.370 98 1 3 370 483264 
TOTAL GERAL 277.646.124. 124 160.828 .1 85.456 11 6.425.953.432 39 1.985.235 46.933.333.309 548.878.269 8.316.792.721 2. 180.672.439 35.886.989.880 230.712 .790.815 
Defen soria PUbli ca da União 
(valores incluidos no l,oder 
Executi vo Federal) 236.8 13.473 223 468.049 13 345.425 14 350.940 1.005 516 I 3 345.425 222 462.533 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria -Geral de Controle Externo 
Secretaria de Mac roavaliação Governamenta l 

ANEXO 11 (Cont_) 

43 

Re la tório de Gestão fiscal -3' Quadrimes tre de 2016 -Despesas de Pessoa l -Janeiro a Deze mbro de 2016 

RFCEITA CORRFNTE LÍQUID A NO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE2016=RS 722.474.299.18 1,58 

LIMITE 
LIMITE 

LIMill: RFALIZADO/ Rú\ LIZADO I RFALIZADO I PRUDENC IAL 
PODERES/ÓRGÃOS 

DLP/ RCL LEGAL 
(A_RT. 22 , § 

ALERTA TCU LIMill: LrMrn: LIMill: 
(ART. 20) 

UN ICO) (ART. 59, §I ", 11) LEGAL PRUDENCIAL ALERTA TCU 

( 11 ) (12) (13)'"( 12)-5% ( 14 )=( 12)-1 0% (15) ( 11/12) ( 16)-(1 1/ 13) ( 17)=(1 1/14) 

I. PODER EXECUTIVO 

I I Poder Execul ivo Federal 25,290549'/o 3 7. 900000'/o 36,005000'/o 34 , 110000'/o 66,72968 1% 70,24 17 70% 74 , 144090% 

I 2 Transfcrinci a aoEx-Terriu)riodo Amapã 0 ,049079'/o 0,27300()'/o 0,259350% 0,245700% 17.977484% 18,923667% 19 ,974982% 

I 3 Transferência ao Ex-Territôriodo Roraima 0,0283 10% 0, 160000% 0,152000% 0, 144000% 17,69385 1% 18,625 106% 19,659834% 

I 4 T ransferênc ia ao Distrito Federal 1.4492.18% 2,20000()'/, 2,09000()'/o 1,980000% 65,8744 62% 69,34 1539'/o 73, 193847% 

1.5 MinistCrioPUblico do DF e Territórios 0,072280% 0,09200()'/o 0,08740()'/o 0.082800% 78,564805% 82,699794% 8 7 .29422?0/o 

1.6 .Tribunal de Justiça do DF e dos Territórios 0,226550% 0,275000'/o 0,26 125(1% 0,247500% 82,38 1827% 86,717713% 9 1.535364% 

TOTAL PODER EXECU'IIVO 
27, 116006% 40,900000% 38,855000% 36,8 10000% 66.298302% 69,787687% 73.664780% 

2. 1'0 DER LEG ISLATIVO 

2 I Câmara dos OcpLnados 0, 508 114% 1,2 10000'/o 1, 149500% 1,089000% 41,992889'/o 44,203041% 46,658765% 

2.2 Senado Federal 0,395984% 0,860000'/o 0,81700()'/o o. 774000'/o 46,044594% 48,467994% 5 1. 16066()'/o 

2 3 TribunaldeContasdaUnião 0, 178529'/o 0,430000'/o 0,40850()'/o 0,.18 7000'/o 4 1,5 1841 5% 43 ,703594% 46, 131 572% 

'lUTA L PODER LEG ISLATIVO 
r .082627% 2,500000% 2,375000% 2,250000% 43,305066'% 45,584280% 48, 116740% 

3. PODER JUD IC IÁRIO 

3 I &1p rcrno Tri bunal Fede ral 0,039076% 0,073726% 0,070040'/o 0,066353% 53 ,001712% 55,791276% 58,890791% 

3 2 Conse lho Nacio nal de Justi ça 0.007908% 0,0 1700()'/, 0,0 16 150'/o 0,0 15300'/o 46,5 16597% 48 ,964839'/o 5 1,685 108% 

> .• SJpcrior Tribunal de Justiça 0, 104856% 0,22380911/o 0,212619% 0,20 1428% 46.850879% 49.3 167 15% 52 ,056532% 

3 4 S.1ecriorTribunal Mi lit ar 0,0347 12% 0,080576% 0,076547% 0,0725 18% 43,079611% 45,346959% 47 ,866234% 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57646885. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 44 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Macroavaliaçao Governamental 

LI Mfll': 
LIM I'Il': 

LIMI"Il': RfALIZA OO / RfA LIZA DO I R f~\LIZA I>O I I:XCESSO I>LP / I:XCESSO I>LP I PRUDENC IAL 
PODERES/Ó RGÃOS 

DLPIRCL LEGAL 
(~RT. 22, § 

ALERTA TCU LIMITI: LIMITI: LIM ITI: LIM. TCU LIM. 
(ART. 20) 

UN ICO) 
(A RT. 59. § I', 11 ) LEGA L PRUOENC IAL ALERTA TCU (A R'I: S9.§ 1' .11) PRUOENC IAL 

{li ) ( 12) (13)=(12)-5% ( 14)=(12)-1 0% ( I 5)=( 11112) ( 16)=( 11113) ( 17)-( 11114) ( IM)"( II-14)'RCL (1 9)'"'( 11-13 )'RL'L 

u blota l da J ustiça Ft dt.r:tl 0,9724 14% 1,628936% 1.550370% 1.468 77 1% 59,696267% 62,72 1430% 66,205953% 

3 5 Conselho da Jus1 iça Federal 0,006912'/o 0,024639% 0,023407% 0,022 175% 28,052885% 29,529352% 3 1, 169872'/o 

3 6. Tribunal Regional Federal da I ~ Região 0,27 193 7% 0,457394% 0,434524% 0,41 1655% 59,453588% 62,5 82725% 66,059543% 

3 7 T ribun~ Regional Federru da2 ' Região O, 157757% 0,256 773% 0,243934% 0,23 1096% 6 1,4384 17% 64,6720 18% 68 ,264908% 

3.8. Tribunal Regional Federal da 3~ Regi ão 0,2 18889% 0,355468% 0,337695% 0,3 19921 % 6 1,577729% 64,8 18662% 68,4 19699% 

3 9 Tribunal Regional Federal da 41 Região 0, 194577% 0,3058])% 0,29054 1% 0,2 75250% 63,62 1858% 66,970377% 70,690953% 

3 I O Tribunal Regional Federal da s• Região O, 122342% 0,228829% 0,2 17388% 0,205946% 53,4643 14% 56,278225% 59,404794% 

S u blot.:tl da Jus tiça El e itora l 0.5 17362% 0,922658% 0.8781 56% 0,83 1938% 56,072998C>/o 58,9 14566% 62, 187597% 

3 li Tribunal Superior El ei toral 0,027301% 0,043887% 0,04 1693% 0,039498% 62,207957% 65,482060% 69, 11 9952'/o 

3 12 Tri bunal Regional Eleitoral - AC 0,004407% 0,008438% 0,0080 16'% 0,007594% 52,2.32708% 54,981798% 58 ,0363 4?/o 

3 13. T ribunal Regional El eitora l - A L 0,0 10276% 0,0 16634% 0,0 15802'/o 0,0 1497 1% 6 1,777730% 65,029190% 68,64 1922% 

3 14 Tribunal Regional Eleitoral - A M 0,0 12376% 0,0 16665% 0,0 15832% 0,0 14999% 74,262796% 78. 17 1365% 82,5 142 18% 

3 15 Tribunal Regional Eleito ral · AP 0,004 79 1% 0,00782CI'/o 0,007429% 0.007038% 6 1,26 19 77% 64,486292'/, 68,068864% 

3 16 Tri bunal Regi onal Eleil<>ra l- BA 0,028985% 0,054804% 0,052064% 0,049324% 52,88 7998% 55,6 7 1577% 58,764442% 

3 17 .Tribunal Regional Eleitoral- CE 0,020003% 0,045926% 0,043 630% 0,041 333% 43,554382'/o 45,8467 18% 48,3937 58% 

3 18 Tribunal Regional Eleita-ai- DF 0,007546% 0,023563% 0,022385% 0,02 1207% 32,0 24785% 33,7 10300% 35,583094% 

3 19 Tribunal Regional Eleitoral- ES 0,0 10878% 0,0 18054% 0,0 1715 1% 0,0 16249% 60,255067% 63 ,426386% 66,950074% 

3. 120 Tribun al Regional Eleitora l - G0 0,0 17482"/o 0,023358% 0,022190% 0,02 1022'/o 74 ,844 117% 78,78328 1% 83, 16013CI'/o 

3.2 1 Tribunal Regional Eleitoral - MA 0,0 16422'/o 0,02784CI'/o 0,026448% 0,025056% 58,985666% 62,090175% 65,539629% 

3.22 Tribunal Region al Elei ta-ai - M T 0,0 1044 1% 0,0 18402'/o 0,0 17482'/o 0,0 1656?% 56,738937% 59,725 196% 63,043263% 

3.23 .Tribunal Regionru Eleitoral - MS 0,009702'/o 0,016 168% 0,0 1536CI'/o 0,0 1455 1% 60,007975% 63, 166290% 66,675528% 

3.24 Tribunal Regional Eleitoral - M G 0,053904% 0,075975% 0,072 176% 0,068378% 70,94998 1% 74,684 191% 78,8333 12% 

3 25 .Tribunal Rei2 onal Elei tora l - PA 0,0 16020% 0,02679 1% 0,02545 1'% 0,024 11 2'/o 59, 794895% 62,941 995% 66,43 8772'/o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 45 
Sec retaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Mac roavaliação Governam ental 

LIM IU: 
LIMITI: 

LIMIU: REALIZADO / RFA LIZADO I REALIZADO I EXC ESSO DLP / EXC ESSO DLP / 
PRUDE:NC IAL 

PODERES/ÓRGÃOS 
DLP/RC L LEGAL 

(;\RT. 22 , § 
ALERTA TCU LIMIU: LIMIU: LIMITE LIM. 'ICU LIM. 

(ART. 20) 
UN IC O) (A RT. 59, § I". 11) LEGAL PRUDENC IAL ALERTA TC U (A RT.59,§ 1", 11 ) PRUDE:N C IAL 

( 11) (12) ( 13)=( 12)-5% ( 14)=( 12 )- 10% ( 15)=( 11112) ( 16)=( I 1/13) ( 17)- ( 11/14) (11<)""(11-1 -I ) •Rcl. ( 19)-(II·IJ)"IKI. 

3.26 Tribunal Regional Eleitocal - PB 0,0 13606% 0.022278% 0.02 11 64% 0.020050'/o 6 1,073846% 64,288259% 67,859829% 

3 27 T ribunal Regional Eleitoral - PR 0.027793% 0,04 1926D/o 0,039830"/o 0,037733% 66,28945 1% 69,7783 70'/o 73 ,654946% 

3 28 .Tribuna1 Regional Elei toral - PE 0.02427 1% 0,04377 1% 0,04 1582% 0.039394% 55,449803% 58,3682 13% 6 1,6 10892% 

3.29 Tri bunal Regional Eleüoral- Pl 0.0 14396% 0,026573% 0,025244% 0,0239 16% 54, 175398% 57,026734% 60. 194886% 

3 30 Tribunal Regional Eleitc:J'"a l- IU 0,039265% 0, 104158% 0,098950'/o 0,093742% 37,697575% 39,68 1658% 4 1,886195% 

3 31 Tribunal Regional Eleitoral- RN 0,0 123 12% 0,024499% 0,023274% 0,022049% 50,253 11ZO/o 52,8980 13o/o 55,836791% 

3 32 Tri bunal Re~onal Elci10ral - RS 0.025966% 0,04 4636% 0,042404% 0,040 172% 58, 172057% 6 1,233744% 64 ,635618% 

3 33 Tri bunal Regional Elei toral - RO 0,007669% 0,0 12479% 0,0 11855% 0,0 11 23 1% 6 1,457086% 64,69 1669% 68.28565 1% 

3 34 T ribunal Regjonal Eleitaal- RR 0,0052 17% 0,007387% 0,007018% 0,006648% 70,6 17459% 74,334 168% 78,463844% 

3 35 Tri bunal Regional EleitCJ"al- SC 0,0 1674 1% 0,034829'/o 0,033088% 0,03 1346% 48,067226% 50,597080'/o 53,408029% 

3.36 Tri bun al Regional El eitora l -~ 0.063736% 0, 109259% 0, 103 796% 0,098333% 58,3344 15% 6 1,404648% 64 ,8 16017% 

3 3 7 Tribunal Regional Eleitoral - SE 0,008 126% 0,0 14 142% 0,013435% 0,0 12728% 57,457687% 60,4 81 775% 63.84 1874% 

~ 3 8 Tribun al Regional Eleitoral - TO 0,007732% 0,0 12396% 0,0 11776% 0,0 111 56% 62,3 73903% 65,656740'/o 69,304336% 

Su brota i da J us tiça do Tra ba lho 1,592222% 3,053295% 2,870097% 2,747966% 52, 147662% 55,476236% 57,941847% 

3 39 Tribunal Superi or do Trabalho 0.0 70 164% 0, 18 1764% 0, 172676% 0, 163588% 38,601925% 40.63 3606% 42.89 1028% 

3 40 Tribunal Regional do Trabalho - I " Região 0, 15960 1% 0,29454 1% 0,2798 14% 0,26508 7% 54, 186366% 57,038280'/o 60,2070 73% 

3 4 1 Tribun al Regional do T rnbalho- 2~ Região 0,204502% 0,366 147"/o 0,3 4 7840'/o 0,3 29532% 55,852356% 58, 79 1954% 62,058 173% 

3 42 Tribunal Regional do T rnbalho - 3" Região 0, 146960'/o 0 ,304548% 0,28932 1% 0,274093% 48,255 102% 50, 794844% 53,6 16780'/o 

3 43 Tribunal Regional do T rabal ho - 4~ Região 0, 125865% 0,22 I 065% 0,2 10012% 0, 198959% 56,935954% 59,932583% 63,262 171% 

J 44 T ri bunal Region al do Trabalho - 5"' Região 0,089576% 0. 184667"/o 0, 175434% 0, 166200'/o 48,5 06927"/o 5 1,059923% 53 ,896585% 

3 45 Tri buna l Regional do T rabal ho - 61 Região 0,067 11 8% O, 13646 1o/o 0, 129638% 0, 1228 15% 49, 1849 12% 5 1,773591% 54 ,649902% 

3 46 Tribunal Regional do Trabalho - 7"' Rcgjão 0.033176% O, 0694 1 O' l o 0.065940'/o 0,062469% 47.797592% 50.3 13255% 53, 108436% 

3 4 7 Tribunal Re~onal do Trabalho - 8" Região 0,048482% 0,091 173% 0,0866 14% 0,082056% 53. 176238% 55,974987"/o 59.084709% 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. informando o código 57646885. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 46 
Sec retaria -Geral de Controle Exte rno 
Secretaria de Mac roavallaça o Gove rnamental 

LIMITE 
LIMITE 

LIM ITE RL\LIZADO I REALIZADO I REALIZADO I EXCESSO DLP I EXCESSO DLP I PRUDENC IAL 
PODEXESIÓRGÃOS 

DLI'IRC L LEGAL (A RT. 22. § ALERTA TCU LIMITE LIMITE LIM ITE LIM. TCU LIM. 
(ART. 20) 

UN ICO) 
(ART. 59,§ I". 11 ) LEGAL PRUDENC IAL ALERTA TCU (ART.S9.§ 1",11) PRUDENCIAL 

( li ) ( 12) ( 13)=(12)-5% ( 14 )=( 12)- 10% (15)=( 11/ 12) ( 16)-( 11/ 13) (17)=( 11/14) (18}"'(11- I ·WIH:L ( I 'Jl"'( I I - 13)•RCI. 

3 48 .Tribunal Regional do Trabalho - 9~ ReW,ão 0,086924% 0, 150370% 0,14285~/o 0,135333% 57,806783% 60,849245% 64,2297590/o 

3 49 Tribunal Region~ do Trabalho- lO' Região 0,046 105% 0,094278% 0,089564% 0.084850'/o 48,9028 13% 51,476645% 54.336459% 

3 50 Tribunal Regional do Trabalho- I,,. Região 0,036648% 0,06602 1% 0,062720'/. 0,059419'/o 55,5 10352% 58,43 1949'/o 6 1.678 168% 

3 51 Tribunal Region~ do Trabalho- 12' Região 0.0598 18% 0.1 14128% 0.108422% 0.102715% 52 ,4 13359'/o 55.171957% 58 ,237065% 

3 52 Tribunal Regional do Trnbalho- 13~ Região 0,037559'/o 0.067578% 0,064199'/o 0,060820'/o 55,578592% 58,503781 % 61,753991% 

3.53 .Tribunal Region~ do Trabalho- 14' Região 0,028757% 0,057479'1. 0.054605% 0.05173 1% 50,030868% 52.664071% 55,589853% 

3 54 Tribunal Rcgion~ do Traba lho- 15" Região 0, 134904% 0.255194% 0,242434% 0.229675% 52,863253% 55,645529'/o 58 ,736947% 

3.55 Tribunal Region~ do Trabalho· 16' Região 0,0 19690'/o 0,042882% 0,040738% 0,038594% 45 ,9 16267% 48,3329 13% 5 1.0 18075% 

3 56 Tribunal Regional do Trabalho- 17' Região 0.026433% 0,0493 17% 0,046851% 0,044385% 53,597 197'/o 56,4 18102% 59,55244 1% 

3 57 Tribunal Regional do Trabalho- 18' Região 0,045980'/o 0,077 174% 0,0733 15% 0.069457'/o 59,5797 13% 62 . 715487'/o 66. 199681% 

3 58 Tribunal Region~ do Trabalho. 19' Região 0,020377'/o 0,034738% 0,033001% 0.03 1264% 58,659885% 61,747248% 65 . 177650'/o 

3 59 Tribunal Regional do Trabalho- 201 Região 0.0 15857'/o 0.029098% 0,027643% 0.026188% 54,494646% 57.362785% 60 ,549606% 

3 60 Tribunal Region~ do Trnbalho- 21' Região 0.024138% 0.04 1892% 0,039797'/o 0.037703% 57.620730% 60,653400'/o 64,023033% 

3.6 1 Tribunal Regional do Trabalho- 2l' Região 0.0 I 3204% 0.02975 1% 0,028263% 0.026776% 44.382928% 46,718872% 49,3 14365% 

3 62 Tribunal Regional do Trabalho- 233 Região 0.028664% 0.0492 15% 0,046754% 0,044294% 58.242757'/o 6 1,308 166% 64,7 14175% 

3.63 Tribunal Re~onal do Trabalho- 24~ Re~ão 0,021717'/o 0,044404% 0.042 184% 0,039964% 48 ,908 168% 5 1,48"82% 54,342409'/o 

TOTAl- I'ODERJUD IC IÁRIO 3,268550% 6,000000% 5,700000% 5,400000% 54.475835% 57 ,342983% 60,528705% 

·ro ·I;\L MIN ISlÍRIO PÚBLICO DA UN I-\0 
0,466519'/o 0,600000'/o 0,5 70000'/o 0,540000% 77,753245% 81 ,845521% 86,392494~'., 

'lUTA L GfRAL 
31 .933702% 50.000000% 47.500000% 45.000000% 63.867404% 67.228846% 70.963782% 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, infonnando o código 57646885. 
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47 

ANEXO 111 -Relató rio de Gestão fiscal -3• Q uadrimcstre de 2016 - Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e Inscrição de Res tos a 
Paga r Não Processados 

DISPON I.BILIDADE ~;j~~S R PP DO 
RPNP DE DEMA IS DISPONIB ILIDAD E DE 

RPNP DO 
DISPONIB ILIDADE 

PODERES/ÓRGÃOS EXffiC ÍC IO 
EXERCÍC IOS O BR IGAÇÕES C AIXA LIQ U~DA (ANTES 

EXffiCÍC IO 
APÓS A INSCRIÇ;\O 

DE C AIXA B RUTA ANTERIO RES ANTER IORES FlNANCEIRAS DA INSCRIÇAO. DE RPNP DERPNP DO EXffiC IC IO) 

l•l (b) l<l (d) l•l !!H•-(b+c+d+e)) (g) (h)-(g- h ) 
li Poder Executivo Federal inclusive OP U, u 

149_238547.423 5 479 796.608 17 288. 153.749 52 .720.034. 114 93 .257. 192.139 980 493.370.801 71 036.767 495 909 456.603 307 MPUeCNMP• 

lO TAL PODER EXEC UTIVO 1.1 49 .238.547.423 5.4 79.796.608 17.288.153.749 52.720.034. 124 93 .257. 192.139 980.493.3 70.802 7 1.036.767.495 909.456.603.307 
21 Càmara dos Dep utados I O 16 108 .399 4.958.292 2.405 .514 19.807.260 4 .223. 170 984 7 14 163 44 I 05.28 1 940.608.882 
2 2 Senado Federal 520 428 132 3 965 353 3.301.342 37 757 849 li 980.269 463 423320 43_253.4 19 420 169 901 
2 J TribunaldeCon tasdaUnião 137 64 1.640 161.953 o 18.687.704 o I 18.791.983 64 765.066 54.026.917 
1UTAL PODER LEG ISLATIVO 1.674. 178. 170 9.085.597 5.706.856 76.252.813 16.203.438 1.566.92 9.465 152 .123.766 1.4 14.805.699 
3 I Supremo Tribunal f ederal 150019.154 o 29 .793 3.8 14.82 1 88.840 146.085 .900 I 3.306.635 150 o 19.354 
3 2 ConselhoNacional de Justiça I 06.6 76.142 728 .386 155 008 695 046 43 .9 14 105 053 .889 l O 075.9 15 I 06.676242 
3 3 Supcrior Tribunal de Justiça 184 20 1.8 18 2.592 .982 1.666.811 12.907.950 8 1. 111 156 952 963 42 181.218 184 201.818 
3 4 Superior Tribunal Mi litar 35 088.45 1 122 .652 118.726 4.364 882 224 111 30.258.079 9 8 17.394 35 088.45 1 
S ublo t.1 l d:tJu~liç a Federal 1.840.602.405 9.844.566 8. 748. 140 2 11.1 04.795 I 5 1.523.753 1.459.381.150 268 .396.5 19 1. 190.984.631 
3 5 Conselho da Justiça Federal I 240 902 194 16.026 13.028 1.601.638 120.842.149 I 11 8 429.353 2.93 1.752 I 11 5 497 .600 
3 6 T ribun al Regional Federal da I ~ Região 227 685 945 5 078. 134 2 792.060 65 096.474 4 . 747 339 149 971.938 93.3 16.904 56.655.035 
3 7 Tribunal Regional Federal da r Região 71.079 36 1 34 1 8 10 226.601 9 .6 14368 6.320.4 17 54 576. 166 44 .578.702 9.997 464 
J 8 T ri bunal Regional Federal da 33 Região 75 .66 1 128 3.057 636 3.433 095 22.925.244 1.0 15.867 45 .229.286 43 063.048 2 166.237 
3 9 Tribunal Regional Federal da 43 Região 55 062.23 I 1. 188 933 I 905.07 1 4.628 522 3.830 .065 43 .509.64 1 40.500.923 3 008 717 
3 I O T ri bunal Regional Federal das~ Região 170.2 11 .545 162 .027 3 78 .284 107 .238.549 14.767 917 4 7.664. 767 44 .005. 189 3.659 578 
S u blol:tl dn J us liça Ele itorn l 9 11.642.073 3.437.614 11.483.874 74 .908.448 123.9 13.201 697 .898.936 167.370.051 530.528.885 
3 11 Tri bun al SuperiorElei1oral 688 726 .562 430 3Q4 2.4 12 374 I 946 .257 122.2 58 .937 56 1.6 78.600 46 732.156 5 14 946.444 
3 12 Tribunal Regional Elei toral- AC 6 792.648 103 53 1 79 113 12.749 o 6.59 7.255 6 .44 6.825 150.430 
3 13 Tribunal Regional Eleitoral- AL I 853 869 46.032 242 .684 543 .936 37.954 983 264 985 899 -2 .635 
3 14 Tribunal Regional Eleitoral- AM 34 13999 22.45 1 17 2.0 12 2 .5 1 I 872 o 707.6 64 707 .989 -325 
3 15 Tribun al Regional Eleitoral- AP 2 306 529 45 .88 5 78 772 340 73 1 I 728 1.839 4 13 1.280 .237 559 176 
3 16 . Tribun al Regional Eleitoral- BA 7 049 812 674 .320 I 23 0 .918 646 .126 167 44 1 4 330 .907 4 .222 .4 19 I 08.488 
.1 17 Tribunal Regional Eleitoral- CE 8.2 12 536 308.583 852.990 414 400 132 6 13 6 .503 .950 6.041.71 5 462 .236 
3 18 T ribunal Regional Eleitoral - DF 3 005 130 7.123 o 745 145 o 2.252.862 95 7.207 I 295 655 
3 19 Tribunal Regional Eleitoral- ES 7 228 784 I 5 424 349 153 529 407 o 6.334 .800 6 .28 8. 184 46.6 15 
3 20 Tribunal Regional Eleitorai - GO 3 973 528 o 5 444 11 0 .000 o 3 858.084 3 .84 1 384 16 700 
3 2 1 Tribun al Regional Eleitoral- MA 7 999 866 2 3 10 11 3 378 674 .920 27 054 7. 182.205 6.27 3.599 908 .605 
3 22 Tribuna l Regional Elei toral - MT 4 597 202 54 1.280 34 955 I 233 .700 337 363 2 449.904 2.301.568 148 336 
3.23 Tribunal Regional Elei toral- MS lO 549 720 73 .262 56.078 14 41 8 55 495 10350.467 10. 169.082 18 1 385 
3 24 Tribunal Regional Eleitoral - MG 7 55 1 374 159 979 173 030 66.686 165 199 6.986.479 3.469. 183 35 17296 
3 25 . Tribunal Regional Elei 10ral - PA 8 433 158 5 849 I 119. 113 I 0 14 028 4 15 993 5 878 175 5.62 1.484 256.691 
3 26 Tribun al Regional Eleitoral- PB I 954 746 8. 142 3 18 1 825 92 I 764 685 I 764.990 -306 
3 27 T ri bunal Regiona l Elei toral - PR 3 547 860 40.205 48.633 14 .457 25 459 3.4 19 105 2 585 .024 8.14 .08 1 
3 28 . T ri bunal Regional Elei toral - PE 17 344.379 17 9 12 24 993 530 772 55 .843 16714.858 16 542.568 172.290 
3 29 Tribunal Regional Eleitoral - Pl 5 299 274 o o I 3 l O 170 l i 755 .l 97 7 349 3 987 579 - lO 230 
3.30 Tribunal Recional Eleitoral - R1 105 17667 36 1 467 857 354 6 75.454 17 730 8.605 .661 8.482.5 18 123 . 144 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o côdigo 57646885. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 48 
Secreta ria-Geral de Cont role Externo 

S ec retaria d e Ma c roava llação Governamental 

DIS PO NIB IUDAOE ~~Í~~OS RPP 00 RPNP DE DEMAIS O IS~ONID ILIDAOE OE 
RP NP DO DIS PO NIB ILI DA DE 

PO DERES/ÓRGÃO S EXERC ÍC IO EXERC ÍC IO S OBRIGAÇÕES CAIXA LIQ U!DA (A NTES 
EXERC ÍC IO APÓS A INSCRIÇÃO 

DECA LXA BRUTA AN'Il:l U O RES ANTERIORES FINANCEIRAS DA INSC RIÇAO. DE RP NP DE RP NP DO EXERC IC lO ) 
(a ) (b) (c) (d ) (e) (l)=(a-(b+c+d+e )) ( g ) ( h ) ( ~ -h ) 

3.3 I ·j nbun al Reg10nal Eleuorãi - RN 18 .584.486 _,ij _ _,gz 64> /43 I I 020.283 .l2.568 848 >01 704.689 143 812 
3 3 2 T ri bunaJ Regional Eleitoral - RS 26.933.4 16 9 50 I 473 865 25 039.846 o I 410.204 I 357 495 52 709 
3 33 Tri bunal Regiona l Eleitoral - RO 6.876 573 438. 186 49 580 3 738 587 3.732 2.646 488 2 576 278 70 210 
3 34 Tribunal Regiona l Eleitoral- RR 19.808.623 866 129 205 15 497 750 23 .622 4 157 179 4 046.809 110 370 
3 3 5 Tribunal Regiona l Eleitoral - SC 2.971 438 o I 586. 157 31 900 16.097 1.337.283 4 14.8 18 922.466 
3 36 T ri bunal Regional Eleitoral- SP 20 11 6.484 10.325 696 330 43 .1 13 14.949 19.351768 15 779.220 3 572 548 
3 3 7. Tribunal Regional Eleitoral- SE 2 425 779 4.386 43 .072 13 .147 106.723 2.258 451 2 097 .829 160.622 
3 38 . Tribun al Regiona l Eleiloral- TO 3.566.632 70.808 10.926 6 .67 1 4.852 3 473 376 I 691.304 I 782 .072 
S u btota l da J us liç:t do Tr~ba lho 1.1 05.485.568 40.746.655 5.608.067 177.740.027 98.2 63. 165 783. 127.654 225.821.875 557.305.778 
3.39. T ri bunal &1periordo Trabalho 582 .228.764 650 950 30 1.887 17.208.003 97.220.247 466 .847 .677 17.836.446 449 .0 11.23 1 
3 40. Tribun al Regional do Trabalho- I '" Região 46.394.520 14.037 355 I 495 050 2 438.718 1.890 28.421.507 10.4 11.802 18009705 
3.4 1 T ri bunal Regional do Trabalho - r Região 93 .371.774 7 094 465 .227 39.563.615 3 15.820 53 020.0 18 35 .054.04 1 17 965 977 
3 42, T ri bunal Regional do Trabalho - 3'1 Região 42 .846.063 484 047 45 1 82 1 13 923.942 185 474 27 800.778 18035937 9 764 .84 1 
3 43 T ri bunal Regional do Trabalho- 4'" Região 2017 1076 o 5 009 3 515 112 47 165 16.603.790 9 I 38.289 7 465 501 
3 44 T ri bunal Regional do Trabalho- s• Região 23 .890.565 o 78.741 14.885.948 5 360 8 920 516 8.283 .256 637 261 
3 45 T ri bunal Regional do Trabalho- 6• Região 8 929 705 13 8-48 13 454 I 12 1 439 90.085 7 690 880 7 339 344 35 I 535 
3 46 Tribunal Regional do Trabalho-7'" Região l i 48 1.603 o 111 067 I 196.020 4 184 I O 170.332 5 580 175 4 590 157 
3 47 Tribunal Regional do Trabalho- 8 .. Região 33 981.244 22 780.254 94 418 3 385 339 71 043 7.650 192 7 345 755 304.437 
3 48. Tribunal Regional do Trabalho- 9~ Região 21.413933 159 121 9 116 2.788 430 4 071 18 453 196 13 367477 5 085 719 
3 49 TribunalRegional doTrabalho-10• 

18 .689.808 469 527 3 455 482 14 764.799 14 .063.315 70 I 483 Região 
3 50 T ri bunal Regional do Trabalho - 11 • 

15 743.007 I 978 354 13 764.653 I 307 146 12457507 Região 
3 5 1. Tribunal Regional do Trabalho- 12" 

I O 708.873 5 528 089 s 180 785 5 146.629 34 I 56 Região 
3 52 . Tribunal Regional do Trabalho- 131 

7.922 .399 2.992 .78 1 49296 18 3 476.28 1 I 453 337 Região 
3.53 . T ri bunal Regional do Trabalho - 14• 

I 0.361 878 62 .673 258 993 176 .072 9 3 17 9.854 822 7 487 .616 2 367 206 Região 
3 54 T ribunal Regiona l do Trabalho - I 5' 

37 690.777 43 342 395.403 5.648 919 128 .644 3 1.474.469 27 303.718 4 170 75 1 Região 
J 55 T ri bunal Rcgional doTrabalho- 16" 

2.278 962 35 98 1 481 460 56 .55 1 I 704 970 1.347 736 357 .234 Região 
3 56 T ri bunal Regional do Trabalho- 11• 

11.652.298 489.570 94 78 5 3.8 1042 1 8.4 19 7.249 104 5 559 829 I 689 274 Região 
3.57 T ri bunal Regional do Trabalho- t8• 

50 148.41 6 78 742 12.338 34 999.221 36. 196 15 021.919 14.877 520 144 399 Região 
3.58 Tribunal RecionaldoTrabalho-1 ~ 

lO 797 444 2 11 145 423 .64 1 Região ~ 3.836.886 60.151 6.265 .621 4.635 549 I 630 072 

3 59 Tribunal RegionaldoTrabalho-20' 
19 785 164 723 6 920 I 452 .866 3 46 1 1832 1194 3 462 .625 14 .858.569 Região 

3 60 Tribunal RegionaldoTrabalho-21 1 

2 145342 7 693 lO 984 194 .855 I 500 I 930 310 I 101.148 829 162 Região 
3.61. T ribunal Re~iona l do Trabalho- 221 14 .069. 136 383 .277 74 .740 12.813.309 8. 190 789 .620 764.579 25 041 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria -Geral de Controle Ex terno 
Secretaria de Macroava liação Governamental 

PODERES/Ó RGÃOS 
DIS PONIB ILIDAD E EX;[;Í~~OS RPP DO 
DECAI)(,\ BRUTA A-NTERIORES EXERC ÍC IO 

Rcg_~ào 

3 62 Tribunal Regional do Trabal ho- 23 1 

Regi no 
3.63 . Tribunal Regiona l do Traba lho - 24a 
Região 
3.64 Tri bunal de Justiça do DF c dos Territórios 
lUTA L PODERJUD IC IARIO 
4 I Min istério PUblicada União 
4 2 ConsclhoNacicnal do Ministêrio Público 
lUT.AL MIN ISTERIO PUBLICO 
Defen soria PUblicada União• 
lUTALGERAL 

(a) 

4 8 18.014 

3 964 803 

226. 121713 

4.559.837.624 
5 14 380921 

22 912.30 1 

537.293.222 
79 298.564 

1.155 472.563.217 

(b) (c) 

842.477 52.098 

24 818 1.2 16.395 

992.200 3 209 79 1 

58.465.056 31.020.21 o 
I 22 1 471 2 362 207 

o o 
1.221.471 2.362.207 

o 60.699 

5.547 .347 26 1 17.324 880 815 

RPNP DE 
EXERC ÍC IOS 
AN'IllUO RES 

(d) 

192 .3 18 

152 428 

34 .7 17095 

530.253.063 
148.644 .486 

I 935 484 

150.579.970 
8.497.296 

53.326.540.00 I 

49 

DEMA IS DISPOfi!IB ILIDADE DE 
• CA l)(,\ LIQ UIOA (ANTES 

OBRJGAÇOES DA INSCRIÇÃO DERPNP 
FI NANCEIRAS DO EXERCÍC IO) 

(e) (l)={a-(b+c+d+e)) 

5.399 3 725 722 

2.57 1 162 

2.088.378 185 114 250 

3 76.226.4 74 3.563.872.822 
969 586 36 11 8317 1 

I 867 20 974.95 1 

971.453 382. I 58.1 21 
652.307 70.088.261 

93.649.622.051 985.624. 173.089 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gav.br/autenticidade, informando o código 57646885. 

RPNP DO DISPON IBI LIDADE 
EXERCÍC IO APÓS A INSCRIÇ,i.O 

DERPNP 

(g) 

I 274.818 

L 620.842 

46.346.751 

783.317J59 
180.266.71 7 

3 .887.457 

184. 1SU75 
33 .881.841 

7 1.972.208.621 

(h ) (g . h ) 

2.450 904 

950 320 

138.767.499 

2. 780.555.463 
180 9 16 .454 
17087493 

198.003.947 
36.206.42 1 

9 13.651.964.468 

15 Março 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 73

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9D53BE4200222237. 

00100.035598/2018-67



Página 55 de 56 Parte integrante do Avulso do AVN nº 9 de 2018.

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Of. Pres. n. 5/2018/CMO 
Brasília, 13 de março de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Solicitação de autuação do Aviso n° 1366-GP/TCU, de 19/12/2017 -
Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 3° quadrimestre de 2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Tribunal de Contas da União, encaminhou a esta Presidência, 
através do Aviso no 1366-GP/TCU, de 19.12.2017, que encaminha cópia do Acórdão 
n° 2844/2017-TCU-Pienário, referente ao Relatório de Gestão Fiscal do 3° 
quadrimestre de 2016, em atendimento ao art. 59 da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como ao disposto no art. 5°, 
inciso I, da Lei no 10.028, de 19.10.2000- Lei de Crimes Fiscais. 

A fim de que esta Comissão exerça de forma plena a sua 
competência constitucional, necessário se faz que o referido documento seja antes 
autuado pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, e, posteriormente, 
prossiga observando os trâmites regimentalmente determinados. 

Assim sendo, encaminho, em an xo, para autuação, o original 
do Aviso n° 1366-GPITCU, de 19.12.2017. 

Na oportunidade, apresento Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Câmara dos Deputados- Anexo Luís Eduardo Magalhães (Anexo li) 
Ala C - Sala 12 -térreo- 70160-900 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3216-6892 - 3216-6893- Fax: (61) 3216-6905 

www.camara. leg .br/cmo cmo@camara .leq.br 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, NOS

TERMOS DO ART. 120 DA RESOLUÇÃO Nº 1 DE 2006-CN
 

Data início Data fim Tipo de tramitação
14/03/2018 Data de recebimento da matéria

19/03/2018 Prazo para publicação em avulso eletrônico

03/04/2018 Prazo para apresentação de relatório e, se for o
caso, de projeto de decreto legislativo

10/04/2018 Prazo para apresentação de emendas a eventual
projeto de decreto legislativo

17/04/2018 Prazo para apresentação, publicação, distribuição
e votação do relatório e encaminhamento do
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL 
AVISO DO CONGRESSO NACIONAL 

Nº 10, DE 2018

Encaminha, em cumprimento ao art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000, o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas da União, referente ao 2º

quadrimestre do exercício de 2017.

AUTORIA: Tribunal de Contas da União

DESPACHO: À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Página da matéria
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GRUPO I – CLASSE V – Plenário 
TC 028.551/2017-6. 
Natureza: Relatório de Acompanhamento. 
Entidades: Presidência da República; Câmara dos Deputados; Senado 
Federal; Tribunal de Contas da União; Supremo Tribunal Federal; 
Superior Tribunal de Justiça; Conselho da Justiça Federal; Conselho 
Nacional de Justiça; Ministério Público Federal; órgãos da Justiça do 
Trabalho; órgãos da Justiça Militar; órgãos da Justiça Federal; órgãos da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
Representação legal: não há. 
 

SUMÁRIO: ACOMPANHAMENTO. 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 
REFERENTES AO 2º QUADRIMESTRE DE 
2017. AÇÕES PREVISTAS EM 
DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR 101/2000 (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, LRF). 
CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de acompanhamento dos relatórios de gestão fiscal referentes ao 2º quadrimestre 
de 2017, emitidos pelos órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo Federais, nos termos 
da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

2. Transcrevo a seguir, com ajustes de forma, relatório elaborado pela equipe de fiscalização 
da Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) à peça 44, que teve anuência do corpo 
dirigente da unidade técnica (peças 45 e 46): 

I. INTRODUÇÃO 

1. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) determina que o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 
deve ser emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos autônomos da União, publicado, 
quadrimestralmente, e disponibilizado ao acesso público, inclusive em meios eletrônicos, até trinta 
dias após o encerramento do período a que corresponder. Prazo esse que, para o 2º quadrimestre, 
encerra-se em 30 de setembro. 

2. Nesse sentido, os presentes autos versam sobre o acompanhamento das publicações e do 
envio a esta Corte de Contas dos RGFs concernentes ao 2º quadrimestre de 2017 pelos titulares dos 
Poderes e órgãos da esfera federal, nos termos dos arts. 54 e 55 da LRF e do inciso I do art. 5º da 
Lei 10.028, de 19/10/2000 (Lei de Crimes Fiscais), bem como sobre a análise do conteúdo neles 
divulgado, nos termos do art. 141 da Lei 13.408, de 26/12/2016, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) para 2017. 

II. PUBLICAÇÃO E ENVIO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL 

3. Todos os Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 2º quadrimestre de 2017 foram 
publicados e encaminhados a este Tribunal pelos Poderes e órgãos públicos federais relacionados 
no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, cumprindo a determinação contida no inciso I do 
art. 5º da Lei 10.028/2000. As informações relativas às datas e instrumentos das publicações, bem 
como das eventuais republicações, dos Relatórios de Gestão Fiscal constam do Anexo I deste 
relatório. 
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III. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

4. A Receita Corrente Líquida (RCL) é o denominador comum de vários limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Sobre ela são calculados os percentuais de despesas com pessoal, de 
operações de crédito, de garantias e contragarantias e da dívida consolidada. 

5. No contexto da verificação da RCL, podem ocorrer desdobramentos como corte de pessoal, 
de serviços terceirizados ou a necessidade de redução de outras despesas correntes. Portanto, é de 
fundamental importância a precisa identificação de seu montante. 

6. Em 20/9/2017, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) publicou no Diário Oficial da União 
(DOU) a Portaria 772, de 19/9/2017, divulgando o Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do 
2º quadrimestre de 2017. Conforme esse demonstrativo, a RCL atingiu o montante de R$ 730,5 
bilhões, apresentando um acréscimo nominal de 5,1% em relação ao 2º quadrimestre de 2016, cujo 
montante foi de R$ 695,0 bilhões. A tabela a seguir mostra a evolução analítica da RCL nos 
últimos três anos, por quadrimestre: 

Tabela 1 – Evolução Analítica da Receita Corrente Líquida por Quadrimestre  
 R$ milhões 

Especificação 3º 
Q D/2014 

1º 
Q D/2015 

2º 
Q D/2015 

3º 
Q D/2015 

1º 
Q D/2016 

2º 
Q D/2016 

3º 
Q D/2016

* 

1º 
Q D/2017 

2º 
Q D/2017 

Receita Corrente (I) 1.243.280 1.254.666 1.275.465 1.282.515 1.308.249 1.306.897 1.360.550 1.383.570 1.410.759 
Receita Tributária 400.547 410.906 419.573 424.675 427.417 427.690 458.723 469.697 480.583 
Receita de Contribuições 670.990 682.362 688.428 688.387 701.749 717.043 729.915 736.156 742.146 
Receita Patrimonial 82.395 72.954 66.881 65.809 75.641 79.689 74.107 71.503 70.644 
Receita Agropecuária 27 24 26 28 29 24 22 22 20 
Receita Industrial 582 604 590 626 678 832 842 883 873 
Receita de Serviços 41.621 42.245 42.849 43.886 45.414 44.635 40.478 37.540 38.176 
Transferências Correntes 774 927 911 1.116 1.153 1.260 1.162 1.233 1.263 
Receitas Correntes a Classificar -0 -1.503 7.720 9.234 14.035 6.545 6.901 4.317 6.831 
Outras Receitas Correntes 46.344 46.147 48.488 48.754 42.134 29.180 48.400 62.221 70.222 
Deduções (II) 601.702 612.159 618.607 607.992 607.811 611.856 650.620 665.039 680.228 
Transf. Constitucionais e Legais 217.281 221.913 224.731 213.971 209.119 207.791 239.331 248.600 256.864 
Contrib. Emp. e Trab. p/ Seg. Social 319.236 323.911 326.017 325.682 329.835 334.920 341.858 346.077 352.008 
Contrib. Plano Seg. Social do Servidor 10.916 11.231 11.497 11.926 11.881 11.960 12.425 12.934 13.559 
Compensação Financeira RGPS/RPPS 6 8 18 42 45 54 49 83 68 
Contr. p/ Custeio Pensões Militares 2.343 2.422 2.565 2.650 2.759 2.726 2.930 3.061 3.262 
Contribuição p/ PIS/Pasep 51.920 52.674 53.779 53.722 54.171 54.405 54.028 54.285 54.466 
Receita Corrente Líquida (III) = (I-II) 641.578 642.507 656.858 674.523 700.439 695.041 709.930 718.531 730.531 
Fontes: Siafi e STN. 
Nota: * Valor conforme retificação da Portaria-STN 494, publicada no D.O.U. de 7/6/2017, páginas 36 e 37. 

7. Pelo Gráfico 1, percebe-se que a RCL da União, em termos nominais, apresentou no 1º 
quadrimestre de 2014 um crescimento de R$ 22 bilhões em relação ao quadrimestre anterior, 
quando alcançou R$ 678 bilhões, seguido de subsequentes reduções nos 2º e 3º quadrimestres de 
2014, chegando, neste último período, a R$ 642 bilhões (redução de 2,2% em relação à RCL do 3º 
quadrimestre do exercício anterior). A partir de então, a trajetória volta, em termos nominais, a ser 
ascendente, atingindo um ápice de R$ 700 bilhões no 1º quadrimestre de 2016 (acréscimo de 9,0% 
em relação ao mesmo período do exercício anterior). No 2º quadrimestre de 2016, a RCL recua 
para R$ 695 bilhões, o que corresponde a uma redução percentual de 0,8% em relação ao 1º 
quadrimestre de 2016. A RCL do último quadrimestre de 2016, de acordo com a retificação 
publicada, foi de R$ 710 bilhões. No 2º quadrimestre de 2017, a RCL alcançou R$ 731 bilhões, 
1,7% a mais que no quadrimestre anterior (R$ 719 bilhões). 
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Gráfico 1 – Receita Corrente Líquida da União 

Fonte: STN. 
Nota: Valor do 3º QD de 2016 conforme retificação da Portaria-STN 494, publicada no D.O.U. de 7/6/2017, páginas 36 e 37. 

IV. SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR 
PÚBLICO BRASILEIRO (SICONFI) 

8. O art. 141 da Lei 13.408/2016 – LDO de 2017 – estabeleceu que os titulares dos Poderes e 
órgãos federais referidos no art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal disponibilizarão, por meio do 
Siconfi (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, administrado pela 
própria Secretaria do Tesouro Nacional), os respectivos relatórios de gestão fiscal, no prazo de até 
quarenta dias após o encerramento de cada quadrimestre. 

9. Com base na consulta realizada em 8/11/2017 (peça 43) no sítio do Siconfi, 
https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf, observou-se que todos os órgãos tinham seus RGFs 
do 2º quadrimestre homologados. 

10. Diante desse quadro, considera-se que todos os órgãos divulgaram seus demonstrativos 
conforme estabelecido no art. 141 da Lei 13.408/2016 – LDO 2017. 

V. DESPESAS COM PESSOAL 

11. Objetivando a visualização geral do cumprimento da LRF, no que diz respeito às despesas 
com pessoal, com base nos Relatórios de Gestão Fiscal publicados, é apresentado a seguir o 
sumário correspondente, cujos valores foram calculados e conferidos por esta equipe e são 
apresentados no Anexo II do presente relatório. A conferência dos valores de despesa com pessoal 
apresentados pelos órgãos da União é feita por meio de cotejamento de informações extraídas do 
Tesouro Gerencial, levando-se em consideração os elementos de despesa que compõem o Grupo de 
Natureza da Despesa (GND) 1 – Pessoal e Encargos Sociais e o elemento de despesa 34 – 
Terceirizações em Substituição de Servidor ou Empregado Público, do GND 3 – Outras Despesas 
Correntes. A Tabela 2 apresenta as despesas de pessoal consolidadas, conforme informado pelos 
órgãos. 

12. A partir do Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2015, devido a alterações 
orçamentárias realizadas pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), parcela das despesas de 
pessoal do Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), das áreas de saúde e educação, não 
foi executada no Siafi. Os valores referentes a essas áreas passaram a ser transferidos para o 
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Governo do Distrito Federal (GDF), impossibilitando a obtenção dos dados, no Siafi, da forma 
pormenorizada necessária à apuração da despesa líquida de pessoal, conforme os ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Assim, aos valores apurados no Siafi foram somados valores declarados 
pelo Governo do Distrito Federal. 

13. Como consequência desse descumprimento da LRF, esta Corte de Contas determinou à 
Secretaria de Orçamento Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, no item 9.6 do 
Acórdão 2.891/2015-TCU-Plenário, de 11/11/2015 (relatoria Min. José Múcio Monteiro), que 
adotassem medidas imediatas com vistas ao restabelecimento, para o exercício de 2016 e 
subsequentes, da sistemática vigente até o exercício de 2014. Em 14/9/2016, o Acórdão 
2.334/2016-TCU-Plenário (relatoria Min. José Múcio Monteiro) postergou para o exercício de 
2017 o prazo para o reestabelecimento das condições vigentes até 2014. O Acórdão foi considerado 
cumprido no relatório de acompanhamento do RGF do 1º bimestre de 2017 (TC 018.236/2017-0). 

14. No entanto, como o Acórdão 2.334/2016-P adiou a exigibilidade das medidas constantes do 
subitem 9.6 do Acórdão 2.891/2015-P para o exercício de 2017 e o demonstrativo do 2º 
quadrimestre 2017 refere-se ao período de setembro de 2016 a agosto de 2017, neste quadrimestre 
ainda houve necessidade de se buscar dados fora do Siafi para se verificar o cumprimento do limite 
das despesas da União com o Distrito Federal. 

15. Na publicação do RGF do 2º quadrimestre de 2017 do Poder Executivo – assim como nas 
publicações dos seis RGF anteriores –, no anexo das Despesas da União com o Distrito Federal, a 
Secretaria do Tesouro Nacional e a Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) informam que não 
conseguiram, ainda, ter acesso ao Sistema Integrado de Gestão Governamental (Siggo) do Governo 
do Distrito Federal, fonte dos dados que compõem essas despesas. Dessa forma, “as informações 
referentes ao Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF) foram incluídas neste Anexo 
conforme foram recebidas, depois de análise de consistência realizada conforme os meios 
disponíveis” (peça 15, p. 8). 

16. Verificou-se, ademais, que as informações constantes da nota de rodapé presente no 
Demonstrativo das Despesas de Pessoal da União com o Distrito Federal apresentaram valores que 
não correspondiam àqueles transferidos ao Fundo Constitucional do Distrito Federal para despesas 
de pessoal na modalidade de aplicação 30 (Transferências a Estados e ao Distrito Federal). Por 
meio de mensagem eletrônica (peça 42, p. 1-2), a Secretaria do Tesouro Nacional esclareceu que a 
nota de rodapé estava incompleta, pois os valores nela especificados referiam-se somente às 
despesas liquidadas, faltando contemplar os restos a pagar não processados do período, no valor de 
R$ 148.079,18. Indagada sobre as providências a adotar, a STN informou que fará uma correção da 
nota de rodapé do anexo de despesas de pessoal com o Distrito Federal na publicação do RGF do 3º 
quadrimestre do corrente exercício (peça 42, p. 1), matéria que será objeto de verificação no 
próximo relatório de acompanhamento do Relatório de Gestão Fiscal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 2 – Despesa com Pessoal – 2º Quadrimestre de 2017 
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Receita Corrente Líquida (RCL) = R$ 730.531.081.386 
R$ 

Poder / Órgão 

Despesa 
Líquida com 

Pessoal \1 
(DLP) 

DLP/RCL 
Limite 

Máximo 
Limite 

Prudencial \2 

Limite 
Alerta 
TCU \3 

Realizado/ 
Limite 

Máximo 

Realizado/ 
Limite 

Prudencial 

Realizado/ 
Limite 
Alerta 
TCU 

(A) (B) (95% x B) (90% x B) (A/B) (A/C) (A/D) 
1. Poder Executivo 216.114.804.314 29,583246% 40,900000% 38,855000% 36,810000% 72,330674% 76,137552% 80,367415% 
1.1 Poder Executivo 203.424.747.119 27,846145% 37,900000% 36,005000% 34,110000% 73,472679% 77,339662% 81,636310% 
1.2 Outros Órgãos e 
Transferências a 
Entes \4 

12.690.057.195 1,737100% 3,000000% 2,850000% 2,700000% 57,903341% 60,950886% 64,337046% 

      1.2.1 Amapá 302.351.481 0,041388% 0,273000% 0,259350% 0,245700% 15,160403% 15,958319% 16,844893% 
      1.2.2 Roraima 271.696.585 0,037192% 0,160000% 0,152000% 0,144000% 23,244783% 24,468193% 25,827537% 
      1.2.3 Distrito 
Federal (FCDF) 9.828.128.013 1,345340% 2,200000% 2,090000% 1,980000% 61,151825% 64,370343% 67,946473% 

      1.2.4 MPDFT \5 560.970.022 0,076789% 0,092000% 0,087400% 0,082800% 83,466678% 87,859661% 92,740753% 
      1.2.5 TJDFT \6 1.726.911.093 0,236391% 0,275000% 0,261250% 0,247500% 85,960432% 90,484665% 95,511591% 
2. Poder Legislativo 8.184.771.076 1,120386% 2,500000% 2,375000% 2,250000% 44,815457% 47,174165% 49,794952% 
2.1 Câmara dos 
Deputados 3.818.811.257 0,522745% 1,210000% 1,149500% 1,089000% 43,202027% 45,475818% 48,002252% 

2.2 Senado Federal 2.974.125.875 0,407118% 0,860000% 0,817000% 0,774000% 47,339340% 49,830884% 52,599266% 
2.3 Tribunal de Contas 
da União 1.391.833.944 0,190524% 0,430000% 0,408500% 0,387000% 44,307808% 46,639798% 49,230898% 

3. Poder Judiciário 24.926.059.829 3,412046% 6,000000% 5,700000% 5,400000% 56,867441% 59,860464% 63,186045% 
3.1 Supremo Tribunal 
Federal  

298.970.907 0,040925% 0,073726% 0,070040% 0,066353% 55,509787% 58,431354% 61,677541% 

3.2 Conselho Nacional 
de Justiça  

62.277.150 0,008525% 0,017000% 0,016150% 0,015300% 50,146556% 52,785848% 55,718395% 

3.3 Superior Tribunal 
de Justiça 771.173.175 0,105563% 0,223809% 0,212619% 0,201428% 47,166719% 49,649178% 52,407466% 

3.4 Justiça Militar 254.713.914 0,034867% 0,080576% 0,076547% 0,072518% 43,272129% 45,549610% 48,080144% 
3.5 Justiça Federal 7.465.693.279 1,021954% 1,628936% 1,547489% 1,466042% 62,737531% 66,039506% 69,708368% 
3.6 Justiça Eleitoral 4.060.629.778 0,555846% 0,922658% 0,876525% 0,830392% 60,244020% 63,414758% 66,937800% 
3.7. Justiça do 
Trabalho 12.012.601.627 1,644366% 3,053295% 2,900630% 2,747966% 53,855444% 56,689941% 59,839382% 

4. Ministério Público 3.626.628.319 0,496437% 0,600000% 0,570000% 0,540000% 82,739540% 87,094252% 91,932822% 
Total da União 252.852.263.537 34,612116% 50,000000% 47,500000% 45,000000% 69,224232% 72,867612% 76,915813% 
Fontes: Relatórios de Gestão Fiscal dos Poderes e órgãos federais do 2º quadrimestre de 2017. 
Notas: 
\1 Art. 20 da LRF; 
2 Parágrafo único do art. 22 da LRF; 
3 Inciso II do § 1º do art. 59 da LRF; 
4 Amapá, Roraima e Distrito Federal; 
5 Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
6 Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

17. Dos montantes e percentuais apresentados pelos órgãos (Anexo II), e consolidados na tabela 
anterior, tem-se que os limites prudencial (art. 22), máximo (art. 20) e de alerta referentes às 
despesas com pessoal foram cumpridos no 2º quadrimestre de 2017 por todos os órgãos dos três 
Poderes e pelo Ministério Público da União (MPU). 

18. A despesa líquida com pessoal da União, em termos nominais, cresceu, em média, 2,9% a 
cada quadrimestre entre o 2º quadrimestre de 2013 e o 2º quadrimestre de 2017. No quadrimestre 
em análise, houve um crescimento de 5,3% em relação ao período anterior. A relação DLP/RCL, 
parâmetro adotado pela LRF como forma de controle, aumentou dois pontos percentuais em 
relação ao quadrimestre anterior, alcançando o valor de 35%. 
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Gráfico 2 – Relação entre Despesa Líquida de Pessoal da União e a Receita Corrente Líquida 

 
Fontes: Despesas de Pessoal: Relatórios de Gestão Fiscal dos Poderes e órgãos federais; Receita Corrente Líquida (RCL): STN. 
Nota: Valor da RCL do 3º QD de 2016 conforme retificação da Portaria-STN 494, publicada no D.O.U. de 7/6/2017, páginas 36 e 37. 

19. Deve-se salientar que, durante as conferências realizadas nos dispêndios com pessoal, pôde 
ser observado o cumprimento integral, por parte dos órgãos, do disposto no Acórdão 894/2012-
TCU-Plenário (relatoria Min. Valmir Campelo), o qual estabeleceu que não deveriam ser 
computados para fins de contabilização de despesa com pessoal os valores associados a auxílio-
creche ou assistência pré-escolar, nem os benefícios não previdenciários previstos no Plano de 
Seguridade Social do Servidor, atualmente representados por auxílio-natalidade, auxílio-funeral e 
assistência-saúde, com fulcro no disposto no art. 5º da Lei 9.717/1998, c/c o art. 18 da Lei 
8.213/1991 e o art. 185 da Lei 8.112/1990. 

20. Por último, de forma a verificar a acurácia dos gastos com pessoal publicados pelos órgãos, 
confirmando se estão de fato aderentes à metodologia de cálculo elaborada pela STN, todos os 
valores foram conferidos, utilizando-se dados extraídos do Tesouro Gerencial, de acordo com a 
metodologia da STN. Todos os órgãos apresentaram conformidade com essa metodologia. 

VI. DO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO 

21. Além de definir os limites para despesa com pessoal e a metodologia para apuração da RCL, 
a LRF estabelece normas de finanças públicas voltadas para o controle do endividamento público, 
cujo acompanhamento também é feito por este Tribunal. 

22. Esse controle do endividamento se processa por vários mecanismos, merecendo destaque as 
informações do Relatório de Gestão Fiscal, assim como o sistema eletrônico centralizado que deve 
manter atualizadas as informações detalhadas das dívidas públicas interna e externa da União e de 
todos os demais entes da Federação – com encargos e condições de contratação, saldos e limites do 
endividamento – para acompanhamento por parte do cidadão e dos órgãos de controle (art. 32, § 4º, 
da LRF). 

23. No exercício de sua competência constitucional, o Senado Federal estabeleceu os limites 
globais para os montantes de operações de crédito e concessão de garantias por parte da União. 
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Carece de regulamentação, todavia, a fixação dos limites das dívidas consolidada e mobiliária 
federal, o primeiro de competência do Senado Federal e o segundo, do Congresso Nacional. 

24. Em face disso, a verificação das dívidas consolidada líquida e mobiliária da União realizada 
nestes autos adota como parâmetro os limites propostos pelo Poder Executivo Federal aos órgãos 
competentes, na ordem de 350% e 650% da RCL, respectivamente. 

25. A análise ora empreendida tem como base as informações constantes dos demonstrativos das 
dívidas consolidada e mobiliária, concessão de garantias e operações de crédito, elementos 
essenciais à avaliação do endividamento público expresso no RGF do 2º quadrimestre de 2017. 
Tais demonstrativos estão previstos no art. 54 da LRF e devem ser publicados quadrimestralmente 
de forma a garantir amplo acesso público, bem como o controle pelos órgãos competentes nos 
termos do art. 59 do mesmo diploma legal. 

VI.1 – Dívida Pública 

26. A dívida pública pode ser classificada em mobiliária e contratual, sendo a primeira o 
principal item da dívida consolidada. É de se registrar que a dívida consolidada não inclui as 
obrigações existentes entre as administrações diretas da União e seus respectivos fundos, 
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre essas entidades da administração 
indireta. 

27. A dívida mobiliária é apurada em valores brutos, o que justifica a proposição de um limite 
consideravelmente superior ao aplicado à dívida consolidada líquida, a qual resulta da diferença 
entre a dívida consolidada bruta e o ativo disponível e haveres financeiros. 

28. O não cumprimento dos limites de endividamento e a falta de medidas saneadoras, nos 
prazos e condições estabelecidos na LRF e resoluções do Senado, podem sujeitar o chefe do Poder 
Executivo às punições previstas na legislação citada no art. 73 da LRF. 

29. A Tabela 3 destaca valores constantes do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 
(DCL) da União de 2017, referente ao 2º quadrimestre do exercício, bem como o montante 
acumulado ao final do ano anterior. 

Tabela 3 – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

(LRF, art. 55, inciso I, alínea "b”) 
                                                                                                                                                           R$ milhões 

Especificação 
Saldo  2017 

2016 
Até o 1º 

Q uadrim 
Até o 2º 

Q uadrim 
Dívida Consolidada - DC (I) 4.884.897 5.065.404 5.223.355 
Dívida Mobiliária do Tesouro Nacional 4.647.470 4.883.642 5.050.259 
Oper de Eq Camb - Rel TN/BCB 169.328 97.997 119.203 
Dívida Contratual 48.156 48.381 45.026 
Precatórios posteriores a 5/5/2000 481 20.256 1.719 
Dív Assumida pela União (Lei 8.727/93) 14.245 13.243 5.632 
Pass reconh insuf créd/recursos 5.218 1.885 1.517 
Deduções (II) 2.333.236 2.355.662 2.294.207 
Ativo Disponível 1.007.880 989.320 958.715 
Haveres Financeiros 1.348.195 1.396.937 1.374.722 
(-) Restos a Pagar Processados -22.839 -30.595 -39.229 
Dívida Consolidada Líquida-DCL (III) = (I - II) 2.551.662 2.709.741 2.929.148 
Dívida Mobiliária 4.647.470 4.883.642 5.050.259 
Dívida Mobiliária do TN Interna (em mercado) 2.995.327 3.135.362 3.292.416 
(-) Aplicações em Títulos Públicos -2.050 -2.189 -2.292 
Receita Corrente Líquida - RCL 709.930 718.531 730.531 
% da DC sobre a RCL  688,08% 704,97% 715,01% 
% da DM sobre a RCL 654,64% 679,67% 691,31% 
% da DCL sobre a RCL 359,42% 377,12% 400,96% 
Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal do 2º quadrimestre de 2017. 

30. Os valores da Tabela 3 mostram crescimento de R$ 338,5 bilhões (ou 6,9%) do saldo da 
Dívida Consolidada quando comparado com o saldo do final de 2016. Esse crescimento decorreu 
principalmente do aumento da Dívida Mobiliária em mercado de R$ 297,1 bilhões, da Dívida 
Mobiliária em carteira do Banco Central do Brasil (Bacen) de R$ 117,9 bilhões e da queda das 
Operações de Equalização Cambial em R$ 50,1 bilhões. Enquanto isso, a RCL da União, principal 
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parâmetro de avaliação dos indicadores fiscais, passou de R$ 709,9 bilhões para R$ 730,5 bilhões, 
apresentando aumento de 2,9% no mesmo período, conforme dados consignados nos registros do 
presente RGF. 

31. Sob a perspectiva do cumprimento dos limites das Dívidas Mobiliária (650% da RCL) e 
Consolidada Líquida (350% da RCL) propostos ao Congresso Nacional e ao Senado Federal, 
respectivamente, pode-se dizer que a União não observou esses parâmetros fiscais no 2º 
quadrimestre de 2017. O índice relativo à Dívida Mobiliária passa a ser de 691,3% da RCL e o 
índice relativo à Dívida Consolidada Líquida passa a ser de 401% da RCL. 

32. De acordo com o inciso III do § 1º do art. 59 da LRF, os tribunais de contas alertarão os 
Poderes quando constatarem que os montantes das dívidas consolidadas e mobiliária, das operações 
de crédito e da concessão de garantia se encontrarem acima de 90% dos respectivos limites. 
Contudo, em face da não aprovação do projeto de resolução do Senado e do projeto de lei da 
Câmara dos Deputados que tratam da matéria, não foram aprovados os limites referentes às dívidas 
consolidada líquida e mobiliária, importantes parâmetros fiscais. 

33. Tanto no caso da dívida mobiliária federal quanto no caso da dívida consolidada líquida 
foram ultrapassados os percentuais nos termos do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara 54/2009 e do 
art. 3º do Projeto de Resolução do Senado 84/2007, razão pela qual cabe considerar os níveis de 
endividamento da União incompatíveis com os limites propostos. 

Deduções 

34. O saldo total das deduções, referentes aos ativos da União, apresentou queda de 1,7%, ou R$ 
39 bilhões, devido em grande medida à queda dos Depósitos do Tesouro Nacional no Bacen em R$ 
49 bilhões. 

VI.2 – Das Operações de Crédito 

35. O Demonstrativo das Operações de Crédito é outro importante instrumento para acompanhar 
o endividamento ao longo do exercício. Enquanto a dívida é acompanhada pelo saldo a cada 
quadrimestre (estoque), o controle das operações de crédito se dá pelo fluxo das contratações ao 
longo do exercício em análise. 

36. De acordo com a Resolução do Senado Federal (RSF) 48/2007, o limite para a União 
contratar operações de crédito é de 60% da RCL por exercício financeiro. Para efeito da apuração 
do limite das operações de crédito, consideram-se as contratações realizadas em um exercício 
financeiro, contendo somente valores de fluxos das operações que se acumulam ao longo do ano. 

37. Nesse sentido, é importante frisar que a forma de cálculo da razão entre operações de crédito 
e RCL confere certa particularidade à evolução desse quociente ao longo do exercício, pois 
enquanto o numerador (operações de crédito) é resultado das operações realizadas nos meses que 
integram o quadrimestre de referência, o denominador é composto pelo fluxo de receitas correntes 
líquidas relativas aos últimos doze meses. 

38. Feita essa contextualização preliminar, apresentam-se a seguir, de forma sintética, as 
principais informações dos Demonstrativos de Operações de Crédito constantes do RGF do 2º 
quadrimestre de 2017. 
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Tabela 4 – Demonstrativo das Operações de Crédito 
(LRF, art. 55, inciso I, alínea "d”) 

R$ milhares 

O perações de Crédito Valor 
No 2º quadrim Até o 2º quadrim 

O perações de Crédito (I)     295.465.764 726.755.967 
Mobiliária 

  
294.399.980 725.632.784 

   Interna   
294.399.980 722.157.444 

   Externa   
0 3.475.340 

Contratual 
  

1.065.784 1.123.183 

   Interna   
0 0 

   Externa   
1.065.784 1.123.183 

Não Sujeitas ao Cumprimento dos Limites (II)     - - 
     Apuração do Cumprimento do Limite Valor % Sobre a RCL 

Receita Corrente Líquida     730.531.081 - 
O perações Vedadas (II)     - - 
O utras Operações Deduzidas do Limite (III)     629.274.848 86,14% 
     Amortização/Refinanciamento do Principal de Dívidas 628.994.115 86,10% 
     Cancelamento de Títulos Aceitos em Leilões de Trocas  0,00% 
     Aporte Bacen Lei 11.803/2008 280.733 0,04% 
     Concessão de Garantias    

0,00% 
Total Considerado para Apuração do Cumprimento do Limite (IV) = (Ia) + (II) - (III)     97,481,119 13,34% 
Limite Geral Definido por Resol do Senado para as Oper de Créd Ext e  Internas     438,318,649 60,00% 
O perações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária     - - 
Limite Definido por Res do Senado: Oper de Crédito Antecip da Rec Orçament     - - 
Total Considerado para Apuração do Contratação de Novas Oper Crédito (VII) = (VI+IIa)  97.481.119 13,34% 

Fonte: RGF do Poder Executivo Federal do 2º quadrimestre de 2017. 

39. Conforme evidenciado na Tabela 4, até 2º quadrimestre de 2017, o valor bruto das operações 
de crédito contratadas ficou em R$ 726,8 bilhões, sendo a quase totalidade referente a operações 
mobiliárias internas. Foram deduzidos valores no total de R$ 629,3 bilhões a título de amortização 
e refinanciamento da dívida e de aporte do Bacen. Nesse caso, o total considerado para fins de 
apuração do limite foi de R$ 97,5 bilhões. Tendo em vista o limite posto, equivalente a 60% da 
RCL, a União se manteve abaixo do percentual estabelecido em relação à RCL. 

40. É importante ressaltar que a dedução de operações de concessão de garantia só tem sentido 
se a garantia estiver vinculada a uma operação de crédito no âmbito da própria União. Veja-se um 
exemplo: se uma empresa pública dependente realiza uma contratação externa com garantia da 
União, tem-se ao mesmo tempo uma operação de crédito e uma concessão de garantia pela União. 
Essa operação de crédito não iria impactar o limite da União, já que o valor da garantia a ela 
vinculada seria deduzido para fins de apuração do cumprimento do limite de operações de crédito.  

VI.3 – Das Garantias e Contragarantias de Valores 

41. O outro importante mecanismo para controle do potencial endividamento da União diz 
respeito às garantias concedidas e respectivas contragarantias recebidas. 

42. O art. 9º da RSF 48/2007 fixa o limite de 60% da RCL para o montante das garantias 
concedidas pela União em operações de crédito externo e interno. Já as contragarantias constituem 
exigência do § 1º do art. 40 da LRF. 

43. É importante observar que a União poderá conceder garantias desde que os Poderes e órgãos 
autônomos dos entes beneficiários (estados, Distrito Federal e municípios) comprovem o 
cumprimento das condicionantes fixadas pela Constituição, pela própria LRF e por resoluções do 
Senado Federal. 

44. A garantia está condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou superior 
ao da garantia a ser concedida, e à adimplência dos Poderes, órgãos e entidades do ente da 
Federação que a pleitear, relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por 
este controladas.  

45. Frise-se que a contragarantia exigida pela União a estado ou município consiste na 
vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de transferências 
constitucionais, com outorga de poderes à União para retê-las e empregar o respectivo valor na 
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liquidação da dívida vencida, por força não apenas do § 1º do art. 40 da LRF, mas do inciso IV e 
§ 4º do art. 167 da Constituição, o que vem sendo observado pela União. 

46. A tabela seguinte reúne os principais saldos acumulados, até o 2º quadrimestre de 2017, dos 
itens que integram o demonstrativo das garantias concedidas pela União, ao lado das respectivas 
contragarantias exigidas em valores.  

Tabela 5 – Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores  

(LRF, arts. 40, § 1º, e 55, inciso I, alínea "c”) 

R$ milhares 

Especificação das O perações  Garantias   Contragarantias  
2016 2017/2 2016 2017/2 

1. O perações Externas 103.761.200 111.248.621 95.066.336 100.953.266 
1.1. Aval ou Fiança em Operações de Crédito 103.761.200 111.248.621 95.066.336 100.953.266 
1.2 Outras Garantias nos Termos da LRF 0 0 0 0 
2. O perações Internas 183.439.706 179.970.991 134.270.764 135.580.833 
2.1 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 118.636.265 113.721.871 111.326.121 107.025.910 
2.2 Outras Garantias nos Termos da LRF 64.803.441 66.249.120 22.944.643 28.554.923 
3. Total das Garantias/Contragarantias (1 + 2) 287.200.906 291.219.612 229.337.100 236.534.099 
4. Receita Corrente Líquida 709.929.575 730.531.081 709.929.575 730.531.081 
5. % das Garantias Concedidas sobre a RCL (3 / 4) 40,45% 39,86% 32,30% 32,38% 
6.  Limite Fixado pela RSF nº 48/2007 (60%) 60% 60% 60% 60% 
7. Dispensa de Contragarantia - - 60.902.665 55.090.886 
    Dispensa de Contragarantia - interna - - 49.168.941 44.390.158 
    Dispensa de Contragarantia - externa - - 11.733.724 10.700.728 

 Fonte: RGF do Poder Executivo Federal do 2º quadrimestre de 2017. 

47. No período objeto desta análise, o saldo das garantias concedidas pela União passou de R$ 
287,2 bilhões em 2016 para R$ 291,2 bilhões no 2º quadrimestre de 2017, o que representa um 
acréscimo de 1,4%. Embora abaixo do limite de 60% da RCL, as garantias atingiram 39,86% da 
RCL federal, contra 39,75% no exercício anterior. Os saldos das garantias de operações externas e 
internas cresceram e decresceram, respectivamente, 7,2% e 1,2% em relação ao exercício anterior.  

48. Já o saldo das contragarantias totalizou R$ 236,5 bilhões (32,38% da RCL), o que representa 
81,2% das garantias concedidas no exercício em análise. Foram dispensadas contragarantias no 
montante de R$ 55,1 bilhões, dos quais R$ 44,4 bilhões (80,5%) referem-se a outras garantias 
internas concedidas nos termos da LRF, tais como ao Fundo de Garantia à Exportação (FGE) e 
Seguro de Crédito à Exportação. 

49. É de se registrar que, de acordo com notas consignadas no Relatório de Gestão Fiscal do 2º 
quadrimestre de 2017, referente ao Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores, 
foram assinados contratos de garantias de US$ 242 milhões em operações de crédito externo 
efetuadas pela União no período de referência. 

50. Ademais, no Anexo V – Honra de Aval está consignada a honra de dívidas pela União 
referentes a contratos de responsabilidade de estados e municípios no montante de R$ 2.293,8 
milhões, dos quais R$ 826,4 milhões correspondem a saldo do quadrimestre anterior e R$ 1.467,4 
milhões ocorreram no 2º quadrimestre de 2017. Os valores recuperados e a recuperar não foram 
discriminados, conforme detalhado nesse Anexo V. 

VII. ACOMPANHAMENTO DE PROPOSTAS E DE ACÓRDÃOS ANTERIORES 

51. Como é padrão nos acompanhamentos dos RGFs, além da análise do quadrimestre em foco, 
realiza-se um acompanhamento das determinações exaradas em acórdãos anteriores. Como na 
elaboração deste relatório verificou-se que havia propostas de determinação ainda não julgadas por 
esta Corte de Contas relativas ao processo TC 002.911/2017-5 (RGF do 3º quadrimestre de 2016, 
relatoria Min. Bruno Dantas), optou-se por incluir um subitem com um breve relato das propostas 
de determinação. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58484679.

Página 13 de 29 Parte integrante do Avulso do AVN nº 10 de 2018.

88 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 Março 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9D53BE4200222237. 

00100.035598/2018-67



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 028.551/2017-6 
 

11 
 

VII.1 – Propostas de Determinação Relativas à Análise dos Demonstrativos da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar constantes dos RGF do 3º quadrimestre de 
2016 - TC 002.911/2017-5 

52. Na análise dos Demonstrativos da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar constantes 
dos RGFs do 3º quadrimestre de 2016 (TC 002.911/2017-5), foram relatadas algumas 
inconsistências nos registros das disponibilidades do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região – apenas em relação à fonte 69, do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul e dos Tribunais Regionais do Trabalho das 3ª, 5ª, 8ª, 17ª e 18ª 
Regiões. Propôs-se então a esses órgãos que analisassem as fontes com suficiência negativa após a 
inscrição dos restos a pagar não processados e, no prazo de quinzes dias, adotassem alguma das 
medidas saneadoras discriminadas na proposta de encaminhamento (peça 82, p. 35, subitem 139, 
alínea “e”, do TC 002.911/2017-5). 

53. No mesmo processo, foram também identificadas, no Demonstrativo de Disponibilidade de 
Caixa e dos Restos a Pagar do Poder Executivo, disponibilidades negativas (em valores 
significativos) em algumas fontes, que não se justificavam simplesmente por problemas de 
lançamento. Em consequência, propôs-se a seguinte determinação: 

f) determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministério da Fazenda, 
em virtude do disposto no arts. 42 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no item 9.2 do 
Acórdão 2.354/2007-TCU-Plenário e no tópico 04.05.00 Anexo 5 – Demonstrativo da 
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do Manual de Demonstrativos Fiscais, 6ª edição, 
aprovado pela Portaria-STN 553/2014, que informem a este Tribunal, no prazo de noventa dias, 
as medidas já implementadas e aquelas a implementar para o cumprimento do estabelecido no 
inciso III do art. 12 do Decreto 8.961/2017, visando coibir a existência de execução 
orçamentária com fontes de recursos sem suficiente disponibilidade financeira no final do 
exercício. (itens 71 a 73); 

54. O processo ainda não foi julgado e não houve alterações relevantes da situação após a sua 
instrução. 

VII.2 – Verificação do Cumprimento do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário - 
TC 026.476/2015-0 

55. Na análise das despesas de pessoal do 2º quadrimestre de 2015 (TC 026.476/2015-0), 
relatou-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por intermédio do Ato Conjunto 
TST/CSJT 12/2015, alterou os limites de despesas com pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
o que, de acordo com a Constituição Federal, é matéria reservada à lei complementar. A Semag, na 
ocasião, propôs ao Tribunal de Contas da União determinar ao Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho que adotasse medidas com vistas à anulação do referido ato. 

56. O Plenário do TCU, no entanto, não acolheu essa proposta e o Acórdão 553/2017-TCU-
Plenário (relatoria Min. José Múcio Monteiro), exarado na sessão de 29/3/2017, fez as seguintes 
determinações em relação ao tema: 

9.4 determinar aos órgãos do Poder Judiciário referidos no Art. 92 da Constituição Federal, para 
fins de cumprimento dos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000, que reelaborem e 
republiquem os relatórios de gestão fiscal, desde o segundo quadrimestre de 2015, e passem a 
publicar os seguintes, neles registrando em colunas separadas o limite original a que estão 
sujeitos nos estritos termos do art. 20, §§ 1º e 2º, da mesma lei complementar, bem assim os 
limites alterados pelos atos administrativos do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho; 

9.5 determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo a abertura de processo para verificação e 
discussão sobre o cumprimento dos limites de despesa de pessoal no âmbito do Poder 
Judiciário, fixados na forma prescrita na Lei Complementar 101/2000, ouvindo-se os conselhos, 
tribunais e demais órgãos federais pertinentes, entre eles o Ministério da Fazenda (ao qual 
compete examinar o cumprimento dos requisitos e restrições a serem observados para a 
celebração de operações de crédito pela União); 
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57. Diante da exiguidade de tempo para cumprimento da deliberação em tela, a Semag, com 
autorização do ministro-relator (peça 107 do TC 026.476/2015-0), informou aos órgãos do Poder 
Judiciário que o item 9.4 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário seria exigível a partir do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2017 e que, oportunamente, expediria orientações 
complementares. 

58. Em 4/8/2017, a Semag encaminhou aos órgãos orientações e modelos a serem preenchidos e 
publicados juntamente com o Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2017 (peça 41). 

59. Em cumprimento ao subitem 9.4 do Acórdão 553/2017, todos os órgãos do Poder Judiciário 
discriminados no art. 92 da Constituição Federal que inserem-se no limite de despesa de pessoal do 
Poder Judiciário (Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de 
Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais do Trabalho, Conselho da Justiça Federal, 
Tribunais Regionais Federais, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunais Regionais Eleitorais e 
Superior Tribunal Militar) encaminharam e publicaram o demonstrativo denominado 
“Consolidação da Republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal”, conforme modelo proposto pela 
Semag. 

60. No entanto, antes de se analisar as informações contidas nos demonstrativos, cabe apresentar 
um breve retrospecto das mudanças ocorridas nos limites de despesa de pessoal dos tribunais. O 
estabelecimento de limites individualizados para os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário é 
oriundo de um dispositivo da LRF. O § 1º do art. 20 determina que: 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus 
órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita 
corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da 
publicação desta Lei Complementar. 

61. A tabela seguinte apresenta os limites da despesa de pessoal da LRF, expressos em 
percentuais da receita corrente líquida da União, e as variações desses limites, decorrentes de 
Resoluções do Conselho Nacional de Justiça. 

Tabela 6 – Variação % nos Limites das Despesas de Pessoal dos Órgãos em Relação aos Limites 
Estipulados na Norma Imediatamente Anterior 

Órgão/Ramo de Justiça Limite LRF* 
∆%  entre Res. 
CNJ 5/2005 e a 

LRF 

∆%  entre 
Res. CNJ 

26/2006 e Res. 
CNJ 5/2005 

∆%  entre Res. 
CNJ 177/2013 e 

Res. CNJ 
26/2006 

Justiça do Trabalho 3,4787% -0,1% -12,0% -0,2% 
Justiça Federal 1,1959% -0,1% 36,6% -0,2% 
Justiça Eleitoral 0,9253% -0,1% 0,0% -0,2% 
Superior Tribunal de Justiça 0,2245% -0,1% 0,0% -0,2% 
Justiça Militar 0,1019% -0,1% -20,7% -0,2% 
Supremo Tribunal Federal 0,0738% -0,1% 0,0% 0,0% 
Conselho Nacional de 
Justiça** 0,0000% NA 0,0% 183,3% 

Fontes: Demonstrativos de “Consolidação da Republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal” dos órgãos e 

Resoluções do CNJ. 
Notas: * Média das despesas de pessoal em relação à receita corrente líquida dos exercícios de 1997, 1998 
e1999. 
            ** A Resolução-CNJ 5/2005, estabeleceu o limite de 0,0060% para o CNJ. 

62. A primeira alteração dos limites das despesas de pessoal dos órgãos do Poder Judiciário 
ocorreu em virtude da criação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 2004. A Portaria-STF 
82/2005 (em relação ao STF) e a Resolução-CNJ 5/2005, em relação aos demais órgãos e ramos de 
justiça, reduziram em 0,1% os limites dos órgãos e ramos de justiça e criaram um limite específico 
para o Conselho Nacional de Justiça, de 0,006%. 

63. A legalidade do procedimento foi analisada neste Tribunal no processo TC 017.522/2005-1, 
referente ao acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal dos Poderes e órgãos federais do 2º 
quadrimestre de 2005. O ministro-relator Valmir Campelo, em concordância com a instrução da 
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Semag, considerou razoável o procedimento adotado e não fez referência ao assunto em seu voto. 
O Acórdão 259/2006-TCU-Plenário, referente ao processo mencionado, também não faz alusão ao 
tema. 

64. Os motivos elencados no relatório para a consideração de razoabilidade do tratamento foram: 

a) primeiro, porque o CNJ é órgão com sede constitucional, não havendo nenhuma restrição 
jurídica que impeça a organização do seu quadro de pessoal; 

b) segundo, porque é assegurado ao Poder Judiciário autonomia administrativa e financeira, nos 
termos do art. 99 da Constituição. Dessa forma, sendo o CNJ um dos órgãos que integra o 
respectivo Poder, deve a ele ser atribuído um limite próprio para a gestão das suas despesas com 
pessoal, a exemplo do procedimento adotado para os demais Tribunais previstos no art. 92 da 
Constituição; 

c) terceiro, porque, embora o Legislador Complementar tenha condicionado a repartição dos 
limites do Poder Judiciário de cada esfera à média das despesas com pessoal verificadas nos três 
exercícios financeiros anteriores ao da publicação da LRF (1997/1999), entende-se que a 
redistribuição realizada por meio da Resolução CNJ nº 5/2005 tem amparo na alínea a do inciso 
III do § 2º art. 20 da LRF, cuja norma dispõe que o limite fixado para o Poder Judiciário da 
União deve contemplar os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

d) quarto, porque o art. 103-B da Constituição, introduzido pela EC nº 45/2004, conferiu ao 
CNJ competência para controlar a atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, 
podendo expedir atos regulamentares, conforme registrado na Nota Técnica de fls. 04/05, 
editada pelo setor de orçamento e finanças do Supremo Tribunal Federal, com a finalidade de 
subsidiar a redistribuição do limite de 6% no âmbito do Poder Judiciário da União (Processo 
STF nº 322.913/2005); 

e) por último, porque a redistribuição objeto da Resolução do CNJ alcança tão-somente os 
órgãos do Poder Judiciário da União, tendo sido regulamentada pelos dois órgãos que 
representam, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas pela Constituição, a 
instância máxima do referido Poder Judiciário, não se vislumbrando, assim, qualquer risco de 
insegurança jurídica decorrente da redistribuição em questão. Acrescenta-se que tal 
redistribuição foi verificada por esta Secretaria, na forma do Apêndice III destes autos (fls. 
62/63), tendo sido observado o limite máximo de 6% fixado pela LRF. 

65. No entanto, dois parágrafos depois, restou consignada no Relatório a seguinte advertência, 
também reproduzida da instrução da unidade técnica: 

16. Com a criação do Conselho Nacional de Justiça, em dezembro de 2004, fica cada vez mais 
evidente a necessidade de serem adotadas as providências no sentido de se contemplarem, no 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, dispositivos que disciplinem, de forma expressa, os 
critérios de fixação de limites para despesa com pessoal de órgãos criados ou que adquiriram 
autonomia administrativa, financeira e funcional após a publicação da referida Lei. 

66. Ainda no exercício de 2005, a Associação dos Juízes Federais – Ajufe iniciou um processo 
no CNJ (165/2005), solicitando um aumento dos limites da Justiça Federal, sob o argumento de que 
os juízes federais e os TRFs recebem por ano um volume de processos acima da média nacional e 
que a margem de expansão de suas despesas era de apenas R$ 350 milhões, sendo a da Justiça do 
Trabalho de R$ 5 bilhões. O pleito da Ajufe foi parcialmente acolhido e, em consequência, foi 
editada a Resolução-CNJ 26, de 2006, que reduziu os percentuais da Justiça do Trabalho e da 
Justiça Militar, majorando aquele da Justiça Federal. Os percentuais dos demais órgãos não foram 
alterados. 

67. Em razão da edição dessa nova Resolução, em 2006, a Semag formulou uma representação 
face à possível irregularidade de sua edição (TC 028.506/2006-4, ministro-relator Ubiratan 
Aguiar). Dois anos depois, no Acórdão 289/2008-TCU-Plenário, decidiu-se a questão nos seguintes 
termos: 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, nos termos do art. 237, inciso VI, do Regimento 
Interno/TCU para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

9.2. acolher os esclarecimentos prestados pelo Conselho Nacional de Justiça para, em caráter 
excepcional, entender justificada a alteração dos percentuais internos relativos ao limite máximo 
das despesas com pessoal nos órgãos integrantes do Poder Judiciário da União, a que alude a 
Lei Complementar nº 101/2000; 

9.3. recomendar ao Conselho Nacional de Justiça que adote as providências cabíveis no sentido 
de buscar a alteração da Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma que se obtenha a plena 
compatibilidade entre a lei e a Resolução/CNJ nº 26/2006. 

68. Por fim, em 2013, o CNJ, considerando que o limite por ele mesmo estabelecido na 
Resolução-CNJ 5/2005 revelou-se insuficiente para a expansão do órgão, editou uma nova 
resolução, praticamente triplicando o seu limite inicial. A resolução estabeleceu também que a 
“decorrente redução no limite atribuído aos demais órgãos do Poder Judiciário da União, exceto o 
Supremo Tribunal Federal, é rateada de forma proporcional à participação de cada um no limite 
total”. 

69. Desta vez, a questão foi abordada no processo TC 028.020/2013-8, referente ao 
acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2013, de relatoria do 
ministro Raimundo Carreiro. No Acórdão 542/2014-TCU-Plenário, o colegiado pleno deste 
Tribunal se manifestou quanto à questão nos seguintes termos: 

9.7 informar à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e ao Gabinete Civil da Presidência da 
República sobre a necessidade de edição de lei complementar para regular a redistribuição dos 
limites de despesa com pessoal no âmbito do Poder Judiciário, devido às modificações atinentes 
à criação de novos órgãos, encaminhando à Presidência da Casa cópias deste acórdão e do 
relatório e do voto que o fundamentam; 

70. O gráfico seguinte apresenta as variações nos limites de pessoal dos órgãos/ramos de justiça 
desde a LRF. 

Gráfico 3 – Variação dos Limites de Pessoal dos Órgãos/Ramos de Justiça de acordo com a LRF e Resoluções do CNJ 

 
Fontes: Demonstrativos de “Consolidação da Republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal” dos órgãos e Resoluções do CNJ. 
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71. Por fim, em 2015, o Tribunal Superior do Trabalho e Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, por intermédio do Ato Conjunto TST/CSJT 12/2015, redistribuíram entre seus Tribunais 
Regionais do Trabalho, por critério diverso daquele estabelecido no § 1º do art. 20 da LRF, o limite 
estabelecido na Resolução-CNJ 177/2013 para a Justiça do Trabalho. 

72. Entre os fundamentos apresentados para a edição desse Ato, cuja legalidade ainda está sob 
análise do TCU, está elencado “o posicionamento do Tribunal de Contas da União em relação à 
matéria mediante a edição dos Acórdãos nº 259/2006, 289/2008 e 542-07/2014 – TCU – Plenário”. 

73. Uma vez apresentadas as mudanças ocorridas nos limites que resultaram na determinação 
constante do item 9.4 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário, de republicação dos RGFs, cabe 
apresentar os dados publicados pelos tribunais em seu cumprimento. De modo a consolidar as 
informações de gasto com pessoal publicadas e encaminhadas a este Tribunal, elaborou-se 
demonstrativo que, além de reunir os limites de despesa de pessoal divulgados, evidencia aqueles 
que, no 2º quadrimestre de 2017, apresentaram limite de gasto com pessoal superior a um dos 
parâmetros de acompanhamento definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (limites máximo, 
prudencial ou de alerta). O mencionado demonstrativo encontra-se no Anexo III a este relatório. 

74. Analisando o demonstrativo presente no Anexo III, destacam-se os limites de despesa com 
pessoal apresentados pelo CNJ, pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF 4) e pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (TRT 18). 

75. Tomando por referência a despesa líquida com pessoal (DLP) do CNJ no 2º quadrimestre de 
2017, verifica-se que esse Conselho extrapolou os limites máximos fixados pelas Resoluções-CNJ 
5/2005 (142,1%) e 26/2006 (142,1%), conforme a Tabela 7 abaixo. No entanto, não houve 
consequências, pois, conforme já mencionado, o Conselho, prevendo um significativo aumento de 
gastos, editou nova Resolução quase triplicando o limite que havia estabelecido inicialmente para si 
próprio. 

76. Interessante observar, ainda, que a despesa de pessoal do CNJ poderia ser incorporada à do 
STF, sem que essa Suprema Corte incorresse em descumprimento de quaisquer dos limites 
previstos na legislação fiscal vigente. 

Tabela 7 – DLP/RCL em Relação aos Limites – Tribunais Superiores \1 e CNJ 
2º Quadrimestre de 2017 

Ó RGÃO DLP (R$) \2 
DLP/RCL 

(I) \3 

LIMITES PERCENTUAL EM RELAÇÃO  AO S 
LIMITES 

LRF (II) 

Res CNJ 
5/2005 / Port 
STF 82/2005 

(III) 

Res CNJ 
26/2006 / 
Port STF 

82/2005 (IV) 

Res CNJ 
177/2013 / 
Port STF 

82/2005 (V) 

(I) / (II) (I) / (III) (I) / (IV) (I) / (V) 

STF 298.970.906,58 0,040925% 0,07380% 0,073726% 0,073726% 0,073726% 55,5% 55,5% 55,5% 55,5% 
CNJ 62.277.149,85 0,008525% N/A 0,006000% 0,006000% 0,017000% N/A 142,1% 142,1% 50,1% 
STJ 771.173.174,62 0,105563% 0,22445% 0,224300% 0,224226% 0,223809% 47,0% 47,1% 47,1% 47,2% 
STM 254.713.914,20 0,034867% 0,10190% 0,101800% 0,080726% 0,080576% 34,2% 34,3% 43,2% 43,3% 

\1 Exceto TSE e TST; 
\2 DLP = Despesa Líquida com Pessoal; 
\3 RCL do 2º quadrimestre de 2017 de R$ 730.531.081.386 publicada pela Portaria-STN 772, de 19/9/2017; 
\4 N/A = não se aplica em razão de o CNJ ter sido criado após a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

77. Já o TRF 4, por sua vez, considerando a despesa de pessoal do 2º quadrimestre de 2017, 
ultrapassou o limite de alerta previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da LRF, definido como 90% do 
limite máximo fixado pela LRF (90,3%) e pela Resolução-CNJ 5/2005 (90,4%), nos termos abaixo 
evidenciados. 
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Tabela 8 – DLP/RCL em Relação aos Limites – Justiça Federal 
2º Quadrimestre de 2017 

Ó RGÃO DLP (R$) \1 DLP/RCL 
(I) \2 

LIMITES PERCENTUAL EM RELAÇÃO  AO S 
LIMITES 

LRF (II) Res CNJ 
5/2005 (III) 

Res CNJ 
26/2006 / 
Res CJF 

1/2012 (IV) 

Res CNJ 
177/2013 / 
Res CJF 
250/2013 

(V) 

(I) / (II) (I) / (III) (I) / 
(IV) 

(I) / 
(V) 

CJF 52.819.929,66 0,007230% 0,018089% 0,018071% 0,024685% 0,024639% 40,0% 40,0% 29,3% 29,3% 
TRF 1 2.105.386.800,92 0,288199% 0,335792% 0,335465% 0,458245% 0,457394% 85,8% 85,9% 62,9% 63,0% 
TRF 2 1.201.399.790,23 0,164456% 0,188508% 0,188324% 0,257251% 0,256773% 87,2% 87,3% 63,9% 64,0% 
TRF 3 1.674.960.124,96 0,229280% 0,260964% 0,260710% 0,356130% 0,355468% 87,9% 87,9% 64,4% 64,5% 
TRF 4 1.481.930.097,12 0,202857% 0,224524% 0,224305% 0,306402% 0,305833% 90,3% 90,4% 66,2% 66,3% 
TRF 5 949.196.536,08 0,129932% 0,167993% 0,167829% 0,229255% 0,228829% 77,3% 77,4% 56,7% 56,8% 

\1 DLP = Despesa Líquida com Pessoal; 
\2 RCL do 2º quadrimestre de 2017 de R$ 730.531.081.386 publicada pela Portaria-STN 772, de 19/9/2017 
\3 N/A = não se aplica. 

78. Cabe ressaltar que apesar de o TRF 4 ter superado o percentual de 90% do limite 
estabelecido conforme critérios da LRF, não houve emissão de alerta pelo Tribunal de Contas da 
União, como previsto na Lei. Isso se deu em razão de o Acórdão 289/2008-TCU-Plenário, 
excepcionalmente, entender justificada a alteração dos percentuais da LRF, afastando as 
consequências legais previstas. 

79. O TRT 18 apresenta uma situação bastante peculiar. Considerando os limites fixados de 
acordo com os critérios estabelecidos na LRF, o órgão tem sua despesa líquida com pessoal no 2º 
quadrimestre de 2017 dentro dos limites legais. No entanto, tem-se que esse tribunal da Justiça do 
Trabalho excedeu o limite prudencial (95% do limite máximo), quando considerados aqueles 
limites fixados pela Res. CNJ 26/2006 / Ato Conjunto TST/CSJT 1/2007 (96,4%) assim como pela 
Res. CNJ 177/2013 / Ato Conjunto TST/CSJT 30/2013 (96,6%), conforme demonstrado na tabela 
abaixo. Ambos os normativos foram excepcionalmente aceitos por este Tribunal. 

80. Deve-se lembrar que, tendo o TRT 18 extrapolado o limite prudencial, ficam-lhe vedados, a 
teor do parágrafo único do art. 22 da LRF: 

a) a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 
revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

b) a criação de cargo, emprego ou função; 

c) a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

d) a provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança; 

e) a contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

81. A despeito de o TRT 18 ter superado o limite prudencial das Resoluções do CNJ 
referendadas pelo TCU, não houve, até o presente momento, quaisquer implicações legais. Isso 
porque está sob apreciação deste Tribunal o Ato TST/CSJT 12/2015, que redistribuiu os limites da 
Justiça do Trabalho entre seus tribunais regionais, dando um limite maior para os tribunais 
regionais que estavam com dificuldade de cumprir a legislação e reduzindo os daqueles que 
estavam com maior folga. 

82. Essa realocação dos limites entre os tribunais regionais do trabalho ignorou o critério fixado 
no § 1º do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, subvertendo a lógica estabelecida pela lei para 
limitar os gastos com pessoal no setor público, segundo a qual o parâmetro legal limita a despesa, e 
não o limite se amolda à despesa.  
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Tabela 9 – DLP/RCL em Relação aos Limites – Justiça do Trabalho 
2º Quadrimestre de 2017 

ÓRGÃO DLP (R$) \1 
DLP/RCL (I) 

\2 

LIMITES PERCENTUAL EM RELAÇÃO AOS LIMITES 

LRF (II) 
RES CNJ 

5/2005 (III) 
\3 

RES CNJ 
26/2006 (IV) 

\4 

RES CNJ 
177/2013 

(V) \5 

ATO CONJ 
TST/CSJT 

12/2015 
(VI) 

(I) / (II) 
(I) / 
(III) 

(I) / 
(IV) 

(I) / 
(V) 

(I) / (VI) 

TST 527.088.317,06 0,072151% 0,206935% 0,206896% 0,182102% 0,181764% 0,181764% 34,9% 34,9% 39,6% 39,7% 39,7% 
TRT 1 1.211.059.157,70 0,165778% 0,372658% 0,372550% 0,327940% 0,327331% 0,294541% 44,5% 44,5% 50,6% 50,6% 56,3% 
TRT 2 1.566.728.403,68 0,214464% 0,414905% 0,414784% 0,365117% 0,364439% 0,366147% 51,7% 51,7% 58,7% 58,8% 58,6% 
TRT 3 1.079.031.503,21 0,147705% 0,380315% 0,380204% 0,334678% 0,334056% 0,304548% 38,8% 38,8% 44,1% 44,2% 48,5% 
TRT 4 955.189.021,43 0,130753% 0,271745% 0,271666% 0,239136% 0,238692% 0,221065% 48,1% 48,1% 54,7% 54,8% 59,1% 
TRT 5 668.570.816,17 0,091518% 0,235301% 0,235233% 0,207065% 0,206680% 0,184667% 38,9% 38,9% 44,2% 44,3% 49,6% 
TRT 6 505.340.029,41 0,069174% 0,173432% 0,173382% 0,152620% 0,152336% 0,136461% 39,9% 39,9% 45,3% 45,4% 50,7% 
TRT 7 255.557.797,09 0,034982% 0,087418% 0,087393% 0,076928% 0,076785% 0,069410% 40,0% 40,0% 45,5% 45,6% 50,4% 
TRT 8 369.664.926,09 0,050602% 0,115213% 0,115180% 0,101388% 0,101200% 0,091173% 43,9% 43,9% 49,9% 50,0% 55,5% 
TRT 9 659.606.205,90 0,090291% 0,131673% 0,131635% 0,115872% 0,115657% 0,150370% 68,6% 68,6% 77,9% 78,1% 60,0% 
TRT 10 331.487.726,94 0,045376% 0,118556% 0,118521% 0,104329% 0,104135% 0,094278% 38,3% 38,3% 43,5% 43,6% 48,1% 
TRT 11 270.391.023,99 0,037013% 0,080659% 0,080636% 0,070980% 0,070848% 0,066021% 45,9% 45,9% 52,1% 52,2% 56,1% 
TRT 12 450.002.867,86 0,061599% 0,142164% 0,142123% 0,125105% 0,124872% 0,114128% 43,3% 43,3% 49,2% 49,3% 54,0% 
TRT 13 279.864.852,50 0,038310% 0,076936% 0,076914% 0,067704% 0,067578% 0,067578% 49,8% 49,8% 56,6% 56,7% 56,7% 
TRT 14 215.883.451,04 0,029552% 0,071770% 0,071749% 0,063158% 0,063041% 0,057479% 41,2% 41,2% 46,8% 46,9% 51,4% 
TRT 15 1.017.141.415,89 0,139233% 0,249272% 0,249200% 0,219360% 0,218952% 0,255194% 55,9% 55,9% 63,5% 63,6% 54,6% 
TRT 16  151.292.668,34 0,020710% 0,029946% 0,029937% 0,026353% 0,026304% 0,042882% 69,2% 69,2% 78,6% 78,7% 48,3% 
TRT 17 201.970.914,56 0,027647% 0,042817% 0,042805% 0,037679% 0,037609% 0,049317% 64,6% 64,6% 73,4% 73,5% 56,1% 
TRT 18  349.792.538,72 0,047882% 0,056455% 0,056439% 0,049680% 0,049588% 0,077174% 84,8% 84,8% 96,4% 96,6% 62,0% 
TRT 19  155.379.774,24 0,021269% 0,042869% 0,042857% 0,037725% 0,037655% 0,034738% 49,6% 49,6% 56,4% 56,5% 61,2% 
TRT 20 119.925.025,08 0,016416% 0,030556% 0,030547% 0,026889% 0,026839% 0,029098% 53,7% 53,7% 61,1% 61,2% 56,4% 
TRT 21 184.359.062,60 0,025236% 0,044093% 0,044080% 0,038802% 0,038730% 0,041892% 57,2% 57,3% 65,0% 65,2% 60,2% 
TRT 22 100.844.518,95 0,013804% 0,019608% 0,019602% 0,017255% 0,017223% 0,029751% 70,4% 70,4% 80,0% 80,2% 46,4% 
TRT 23 221.743.103,33 0,030354% 0,038991% 0,038980% 0,034312% 0,034248% 0,049215% 77,8% 77,9% 88,5% 88,6% 61,7% 
TRT 24 164.686.504,89 0,022543% 0,041820% 0,041808% 0,036802% 0,036733% 0,044404% 53,9% 53,9% 61,3% 61,4% 50,8% 

\1 DLP = Despesa Líquida com Pessoal; 
\2 RCL do 2º quadrimestre de 2017 de R$ 730.531.081.386 publicada pela Portaria-STN 772, de 19/9/2017; 
\3 ATO SEOF.GDGCA.GP.TST 239/2005; 
\4 ATO GP.TST 239/2005; 
\5 ATO CONJ TST/CSJT 1/2007; 
\6 ATO CONJ TST/CSJT 30/2013. 

83. Os órgãos da Justiça Eleitoral, por seu turno, não extrapolaram nenhum dos limites de 
despesa de pessoal previstos na LRF. Seu enquadramento foi constatado considerando a despesa 
líquida de pessoal do 2º quadrimestre de 2017 em relação aos limites fixados tanto na LRF quanto 
nos normativos do CNJ e do TSE, conforme pode ser verificado no Anexo III a este relatório. 

84. Em síntese, pode-se afirmar que, tomando-se a despesa líquida de pessoal dos órgãos do 
Poder Judiciário no 2º quadrimestre de 2017, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ultrapassou 
o limite de alerta (90%) fixado originalmente pela LRF. O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região, por sua vez, extrapolou o limite prudencial (95%) para os limites fixados pelas Resoluções 
CNJ 26/2006 e 177/2013, acompanhadas, respectivamente, dos Atos Conjuntos TST/CSJT 1/2007 
e 30/2013. Já o CNJ excedeu o limite máximo por ele mesmo fixado em 2005 por ocasião de sua 
criação. 

85. Em outras palavras, os dados apresentados pelos 63 órgãos que integram o Poder Judiciário 
permitem concluir que, caso fossem considerados os limites conforme os critérios estabelecidos na 
LRF e resoluções do CNJ para as despesas de pessoal do 2º quadrimestre de 2017, apenas o TRF 4 
ultrapassaria o limite de alerta (90% do limite legal). O TRT 18, por sua vez, ultrapassaria os 
limites prudenciais estabelecidos pelas Res. CNJ 26/2006 / Ato Conjunto TST/CSJT 1/2007 e pela 
Res. CNJ 177/2013 / Ato Conjunto TST/CSJT 30/2013, ambas referendadas pelo TCU. Além 
disso, há a situação peculiar do CNJ, que foi criado após a LRF, e mediante resolução fixou um 
limite para si próprio e, posteriormente, por outra resolução, triplicou seu limite inicial. Nota-se, 
por oportuno, que as despesas de pessoal do CNJ seriam facilmente absorvidas pelo limite do 
Supremo Tribunal Federal. 

86. Enfim, essas recorrentes alterações dos limites de despesa de pessoal, promovidas por atos 
infralegais, ao arrepio da Constituição e da Lei de Responsabilidade Fiscal, acabaram por subverter 
a lógica estabelecida pela Lei para limitar os gastos de pessoal no setor público, segundo a qual a 
despesa deve se amoldar ao limite, e não o limite à despesa. 
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VIII. CONCLUSÃO 

87. Todos os Poderes e órgãos cumpriram as exigências de publicação e encaminhamento ao 
TCU dos Relatórios de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2017, em cumprimento aos arts. 54 e 
55 da LRF e ao inciso I do art. 5º da Lei 10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais) (item 3 deste 
relatório); 

88. Após a análise das despesas com pessoal, realizada no capítulo V, verificou-se que não 
houve, na esfera federal, nenhum órgão que tenha infringido os limites previstos no § 1º do art. 20 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (item 17), ressalvando-se, no entanto, que foram considerados 
como limites dos órgãos da Justiça do Trabalho aqueles fixados no Ato Conjunto TST/CSJT 
12/2015, cujo mérito ainda não foi apreciado por este Tribunal, visto que o Acórdão 553/2017-
TCU-Plenário, exarado no bojo do processo TC 026.476/2015-0, não solucionou a questão (itens 
17 e 55 a 56). 

89. Caso fossem considerados os limites estabelecidos pelo Ato Conjunto TST/CSJT 30/2013, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teria alcançado 96,6% do limite legal, fato que 
ensejaria não apenas a emissão de alerta ao órgão, mas já o sujeitaria às sanções previstas no 
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000 (itens 79 a 80). 

90. Houve disponibilização dos Relatórios de Gestão Fiscal relativos ao 2º quadrimestre de 2017 
no Siconfi por todos os órgãos listados no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal (itens 8 a 10). 

91. Em cumprimento à determinação do subitem 9.4 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário, todos 
os órgãos do Poder Judiciário referidos no art. 92 da Constituição Federal, que compõem o limite 
de despesa de pessoal do Poder Judiciário federal, publicaram e encaminharam a este Tribunal a 
“Consolidação da Republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal” desde o 2º quadrimestre de 2015 
(item 59). 

92. Considerando a despesa líquida de pessoal do 2º quadrimestre de 2017, constatou-se, com 
base na consolidação dos demonstrativos dos Relatórios de Gestão Fiscal dos órgãos do Poder 
Judiciário, que o Conselho Nacional de Justiça ultrapassou os limites máximos de despesa de 
pessoal fixados na Resolução-CNJ 5/2005 (142,1%) e na Resolução-CNJ 26/2006 (142,1%); o 
Tribunal Regional Federal da 4º Região excedeu o limite de alerta (90%) dos limites fixados pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal (90,3%) e pela Resolução-CNJ 5/2005 (90,4%); e o Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região extrapolou o limite prudencial (95%) dos limites fixados pela 
Resolução-CNJ 26/2006 / Ato Conjunto TST/CSJT 1/2007 (96,4%) e pela Resolução-CNJ 
177/2013 / Ato Conjunto TST/CSJT 30/2013 (96,6%) (itens 73 a 84). 

93. Ressalta-se que os dados apresentados na “Consolidação da Republicação dos Relatórios de 
Gestão Fiscal” pelos 63 órgãos que integram o Poder Judiciário permitem concluir que, caso 
fossem considerados os limites de despesa de pessoal conforme os critérios estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e resoluções do CNJ para as despesas de pessoal do 2º quadrimestre de 
2017, apenas três órgãos descumpririam pelo menos um dos limites definidos pela LRF ou pelas 
Resoluções do Conselho Nacional de Justiça: o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região e o Conselho Nacional de Justiça, que foi criado após a LRF e 
cujas despesas de pessoal seriam facilmente absorvidas pelo limite do Supremo Tribunal Federal 
(item 85). 

94. Depreende-se, ainda, que as recorrentes alterações dos limites de despesa de pessoal, 
promovidas por atos infralegais, ao arrepio da Constituição e da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
acabaram por subverter a lógica estabelecida pela Lei Complementar 101/2000 para limitar os 
gastos de pessoal no setor público, segundo a qual a despesa deve se amoldar ao limite, e não o 
limite à despesa (item 86). 

95. Até o 2º quadrimestre de 2017, o saldo da Dívida Consolidada cresceu R$ 338,5 bilhões (ou 
6,9%), tendo contribuído para esse valor os aumentos de R$ 297,1 bilhões e R$ 117,9 bilhões nos 
saldos, respectivamente, da dívida mobiliária em mercado e na carteira do Bacen, além da 
diminuição de R$ 50,1 bilhões nas operações de equalização cambial. Esses aumentos não foram 
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compensados pelo crescimento do saldo do ativo disponível, que reduz o saldo da Dívida 
Consolidada Líquida considerada para fins de avaliação do cumprimento do limite proposto. 

96. É importante ressaltar, adicionalmente, que foi ultrapassado o limiar para o alerta a que se 
refere o inciso III do § 1º do art. 59 da LRF, referente às Dívida Consolidada Líquida e Dívida 
Mobiliária em proporção da RCL, uma vez que esses parâmetros fiscais alcançaram, 
respectivamente, 401% e 691,3% da receita corrente líquida, enquanto o artigo referido determina o 
alerta quando os percentuais ultrapassarem, respectivamente, 315% e 585% (equivalentes a 90% 
dos limites ainda não aprovados pelo Congresso Nacional). 

97. Sob a perspectiva da formalidade do cumprimento do limite da dívida consolidada líquida 
proposto ao Senado Federal, pode-se dizer que a União não está dentro do parâmetro fiscal 
proposto (item 33). No que se trata da dívida mobiliária, a União também não se encontra dentro do 
parâmetro fiscal proposto ao Congresso Nacional (item 33). Com relação às operações de crédito e 
garantias e contragarantias, a União está dentro dos parâmetros fiscais aprovados na Resolução do 
Senado Federal 48/2007 (itens 39 e 47). 

IX. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

98. Tendo em vista a análise realizada sobre os demonstrativos dos Relatórios de Gestão Fiscal 
em exame, propõe-se à egrégia Corte de Contas: 

a) considerar atendidas as exigências de publicação e encaminhamento ao TCU dos Relatórios de 
Gestão Fiscal pelos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei Complementar 101/2000, 
correspondentes ao 2º quadrimestre do exercício de 2017, em obediência aos arts. 54 e 55 da 
referida Lei Complementar, bem como ao inciso I do art. 5º da Lei 10.028/2000 (item 3); 

b) considerar cumpridos, no 2º quadrimestre do exercício de 2017, os limites prudencial e máximo 
da despesa com pessoal pelos Poderes e órgãos federais relacionados no art. 20 da Lei 
Complementar 101/2000 (item 11), exceto em relação aos órgãos da Justiça do Trabalho (itens 17 e 
55 a 56); 

c) atestar o cumprimento dos limites prudencial e máximo da despesa com pessoal dos órgãos da 
Justiça do Trabalho de acordo com o Ato Conjunto TST/CSJT 12/2015 (cujo mérito continua sob 
análise deste Tribunal), ressaltando-se, no entanto, que se fosse considerado o Ato Conjunto 
TST/CSJT 30/2013, o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teria alcançado o percentual de 
96,6% do limite legal, fato que o sujeitaria às sanções previstas no parágrafo único do art. 22 da Lei 
Complementar 101/2000 (itens 79 a 80); 

d) considerar atendida a exigência de disponibilização dos Relatórios de Gestão Fiscal do 2º 
quadrimestre de 2017 no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
por parte dos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei Complementar 101/2000 (itens 8 a 
10); 

e) atestar, em relação à determinação contida no subitem 9.4 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário, 
a publicação e o recebimento dos relatórios de gestão fiscal, desde o 2º quadrimestre de 2015, na 
forma de uma consolidação da republicação dos RGFs (item 59), ressaltando que os dados 
apresentados pelos 63 órgãos permitem concluir que, considerando as despesas de pessoal 
realizadas no 2º quadrimestre de 2017, apenas três órgãos descumpriram pelo menos um dos 
limites definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) ou pelas Resoluções do Conselho 
Nacional de Justiça: o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª Região e o Conselho Nacional de Justiça, que foi criado após a LRF e cujas despesas de pessoal 
seriam facilmente absorvidas no limite do Supremo Tribunal Federal (itens 59 e 73 a 85); 
f) considerar o nível endividamento da União incompatível com o limite da dívida consolidada 
líquida constante do Projeto de Resolução do Senado 84/2007, uma vez que, no 2º quadrimestre de 
2017, esse parâmetro fiscal alcançou 401% da receita corrente líquida, índice superior ao limite 
proposto de 350% (itens 26 a 33); 

g) considerar o nível endividamento da União incompatível com o limite da dívida mobiliária 
constante do Projeto de Lei da Câmara 54/2009, uma vez que, no 2º quadrimestre de 2017, esse 
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parâmetro fiscal alcançou 691,3% da receita corrente líquida, índice superior ao limite proposto de 
650% (itens 26 e 33); 

h) considerar atendidos os limites previstos na Resolução do Senado Federal 48/2007, para o 
montante de operações de crédito contraídas (item 39) e de garantias concedidas pela União (item 
47); 

i) encaminhar cópia do acórdão que vier a ser proferido à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Secretaria de 
Orçamento Federal e ao Conselho Nacional de Justiça, informando-lhes que o inteiro teor da 
deliberação poderá ser consultado no Portal do TCU (www.tcu.gov.br/acordaos); 

j) arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

É o relatório 
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VOTO 

 
Em apreciação, o acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGFs), referentes ao 

2º quadrimestre de 2017, das seguintes unidades: Presidência da República, Senado Federal, Câmara 
dos Deputados, Tribunal de Contas da União, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, 
Conselho Nacional de Justiça, Conselho da Justiça Federal, Ministério Público da União, Conselho 
Nacional do Ministério Público, Defensoria Pública da União, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios e órgãos da Justiça Federal, da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar e da Justiça do 
Trabalho. 

2. A equipe de fiscalização examinou o cumprimento das determinações previstas em 
dispositivos da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF) e da 
Lei 10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais), relativos à publicidade dos relatórios quadrimestrais e à 
apuração dos seguintes parâmetros fiscais: receita corrente líquida (RCL), despesa com pessoal e 
endividamento público – abrangendo dívida consolidada líquida (DCL), dívida mobiliária (DM), 
operações de crédito, garantias concedidas e contragarantias recebidas pela União. 

3. Passo a apresentar algumas considerações sobre a matéria. 

II 

4. No tocante às exigências de publicação dos RGFs, todos os órgãos publicaram seus 
respectivos relatórios dentro do prazo legal, em obediência ao disposto no § 2º do art. 55 da LRF, e 
encaminharam ao TCU os RGFs, de acordo com o art. 5º da Lei 10.028/2000. Além disso, os RGFs 
foram disponibilizados no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi), atendendo ao disposto no art. 54 da LRF c/c o art. 141 da Lei 13.408/2016 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2017). 

5. No que concerne à despesa com pessoal, a Semag constatou que os limites prudencial 
(art. 22 da LRF), máximo (art. 20 da LRF) e de alerta foram cumpridos no 2º quadrimestre de 2017 por 
todos os órgãos dos três Poderes e pelo Ministério Público da União. 

6. No que tange ao endividamento público, a sua evolução é acompanhada mediante o saldo a 
cada quadrimestre. Para verificação das dívidas consolidada líquida e mobiliária da União, têm sido 
considerados como parâmetro os limites propostos pelo Poder Executivo Federal, da ordem de 350% e 
650% da RCL, respectivamente. Isso porque permanece a carência de regulamentação da fixação das 
dívidas consolidada líquida (pelo Senado Federal) e mobiliária (pelo Congresso Nacional). 

7. A RCL atingiu o montante de R$ 730,5 bilhões ao final do 2º quadrimestre de 2017, 
representando um aumento de 1,7% comparado ao quadrimestre anterior (R$ 718,5 bilhões) e um 
acréscimo de 5,1% em relação ao 2º quadrimestre de 2016 (R$ 695,0 bilhões). 

8. Ao final do 2º quadrimestre de 2017, constatou-se que a DCL e a DM atingiram, 
respectivamente, os montantes de R$ 2.929,1 e de R$ 5.050,2 bilhões. Comparando esses valores com 
o da RCL (R$ 730,5 bilhões), obtêm-se os percentuais de 401% (DCL/RCL) e 691,3% (DM/RCL). 
Portanto, anuo à proposta da Semag no sentido de considerar os níveis das dívidas consolidada líquida 
e mobiliária da União incompatíveis com os parâmetros de referência constantes, respectivamente, do 
art. 3º do Projeto de Resolução do Senado 84/2007 e do Projeto de Lei da Câmara 54/2009. 

9. Relativamente às operações de crédito e garantias e contragarantias, a União atendeu os 
parâmetros fiscais aprovados na Resolução do Senado Federal 48/2007 c/c o art. 59, § 1º, inciso III, da 
LRF. 
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III 

10. Reporto-me ao acompanhamento realizado no presente processo quanto ao cumprimento 
das determinações dos itens 9.4 e 9.5 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário, in verbis. 

9.4 determinar aos órgãos do Poder Judiciário referidos no Art. 92 da Constituição Federal, para 
fins de cumprimento dos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000, que reelaborem e 
republiquem os relatórios de gestão fiscal, desde o segundo quadrimestre de 2015, e passem a 
publicar os seguintes, neles registrando em colunas separadas o limite original a que estão sujeitos 
nos estritos termos do art. 20, §§ 1º e 2º, da mesma lei complementar, bem assim os limites 
alterados pelos atos administrativos do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho; 

9.5 determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo a abertura de processo para verificação e 
discussão sobre o cumprimento dos limites de despesa de pessoal no âmbito do Poder Judiciário, 
fixados na forma prescrita na Lei Complementar 101/2000, ouvindo-se os conselhos, tribunais e 
demais órgãos federais pertinentes, entre eles o Ministério da Fazenda (ao qual compete examinar o 
cumprimento dos requisitos e restrições a serem observados para a celebração de operações de 
crédito pela União); 

11. Em cumprimento ao subitem 9.4 do Acórdão 553/2017, conforme assevera a Semag, todos 
os órgãos do Poder Judiciário discriminados no art. 92 da Constituição Federal que se inserem no 
limite de despesa de pessoal do Poder Judiciário encaminharam e publicaram o demonstrativo 
denominado “Consolidação da Republicação dos Relatórios de Gestão Fiscal”. Assim, considero 

atendida a determinação do item 9.4 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário. 

12. A Semag verificou que as despesas com pessoal, relativas ao 2º quadrimestre de 2017: 

a) do Conselho Nacional de Justiça superaram os limites máximos fixados pelas Resoluções-
CNJ 5/2005 e 26/2006, mas se situaram abaixo do limite da Resolução-CNJ 177/2013; 

b) do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) ultrapassaram o limite de alerta previsto no 
art. 59, § 1º, inciso II, da LRF, e o limite máximo da Resolução CNJ 5/2005, mas se situaram abaixo 
do limite da Resolução CNJ 177/2013; e 

c) do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (TRT-18) superaram os limites máximos fixados 
pela Resolução CNJ 26/2006 / Ato Conjunto TST/CSJT 1/2007 e pela Resolução CNJ 177/2013 / 
Ato Conjunto TST/CSJT 30/2013, mas se situaram abaixo do limite da Resolução CNJ 5/2005 e da 
LRF. 

13. Todavia, haja vista que este Tribunal ainda analisará o mérito da matéria sobre os limites 
de despesa de pessoal no âmbito do Poder Judiciário, entendo prudente aguardar o desfecho dessa 
matéria, que deve ser realizada no âmbito de processo específico nos termos da determinação do 
item 9.5 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário (relator ministro José Múcio Monteiro). 

14. Com relação aos demais pontos, acompanho, na essência, a proposta sugerida pela Semag. 

 Ante o exposto, VOTO para que o Tribunal adote a minuta de acórdão que ora submeto a 
este Colegiado. 

 
 
 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 6 de dezembro de 
2017. 

 
 
 
 

Ministro VITAL DO RÊGO  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 028.551/2017-6

ACÓRDÃO N° 2784/2017 -  TCU -  Plenário

1. Processo TC 028.551/2017-6.
2. Grupo I-C lasse  de Assunto: V -  Acompanhamento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidades: Presidência da República; Câmara dos Deputados; Senado Federal; Tribunal de Contas da 
União; Supremo Tribunal Federal; Superior Tribunal de Justiça; Conselho da Justiça Federal; 
Conselho Nacional de Justiça; Ministério Público Federal; órgãos da Justiça do Trabalho; órgãos da 
Justiça Militar; órgãos da Justiça Federal; órgãos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do acompanhamento, referente ao 

2° quadrimestre de 2017, das determinações previstas em dispositivos da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF) que dispõem sobre os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar cumpridas, pelos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei 
Complementar 101/2000, as exigências de publicação e encaminhamento ao TCU dos relatórios de 
gestão fiscal referentes ao 2° quadrimestre de 2017, definidas nos arts. 54 e 55 daquele diploma legal e 
no art. 5°, inciso I, da Lei 10.028/2000;

9.2. considerar atendida, pelos Poderes e órgãos relacionados no art. 20 da Lei 
Complementar 101/2000, a exigência de dispomljilização no Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro e encaminhamento ao TCU dos relatórios de gestão fiscal 
referentes ao 2° quadrimestre de 2017;

9.3. considerar cumpridos os limites prudencial e máximo de despesa com pessoal pelos 
Poderes e órgãos federais relacionados no art. 20 da Lei Complementar 101/2000;

9.4. considerar o nível endividamento da União referente ao 2° quadrimestre de 2017 
incompatível com o limite da dívida consolidada líquida constante do Projeto de Resobção do 
Senado 84/2007;

9.5. considerar o nível endividamento da União referente ao 2° quadrimestre de 2017 
incompatível com o limite da dívida mobiliária constante do Projeto de Lei da Câmara 54/2009;

9.6. considerar atendidos os limites previstos na Resolução do Senado Federal 48/2007, 
para o montante de operações de crédito contraídas e de garantias concedidas pela União;

9.7. considerar cumprida a determinação do item 9.4 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário;
9.8. encaminhar cópia deste acórdão á Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização do Congresso Nacional, á Secretaria do Tesouro Nacional, á Secretaria de Orçamento 
Federal e ao Governo do Distrito Federal; e

9.9. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 50/2017 -  Plenário.
11. Data da Sessão: 6/I2/20I7 -  Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2784-50/I7-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

(A ssinado Eletronicamente)

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente

(A ssinado Eletronicamente)

VITAL DO RÊGO 
Relator

Fui presente:

(A ssinado Eletronicamente)

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora- Geral

2
Página 28 de 29 Parte integrante do Avulso do AVN n° 10 de 2018.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58484686.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)

http://www.tcu.gov.br/autenticidade


104 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 IVIarço 2018

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, NOS 

TERMOS DO ART. 120 DA RESOLUÇÃO N° 1 DE 2006-CN
Data início Data fim Tipo de tramitação

14/03/2018 Data de recebimento da matéria
19/03/2018 Prazo para publicação em avulso eletrônico
03/04/2018 Prazo para apresentação de relatório e, se for o 

caso, de proieto de decreto legislativo
10/04/201 8 Prazo para apresentação de emendas a eventual 

proieto de decreto legislativo
17/04/201 8 Prazo para apresentação, publicação, distribuição 

e votação do relatório e encaminhamento do 
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL

AVISO DO CONGRESSO NACIONAL 
N°11, DE 2018

Encaminha, em cumprimento ao art. 59 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 

2000, c/c 0 art. 5°, inciso I, da Lei n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o Relatório de 

Gestão Fiscal do Tribunal de Contas da União referente ao 1 ° quadrimestre de 2017.

AUTORIA: Tribunal de Contas da União

DESPACHO: À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Página da matéria
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t  ■ i j t i n . . ,  U í p i j u . . .

t í Q . S o f í -

Aviso n° 426 - GPATCU

Brasília, 31 de maio de 2017.

(
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,

Em atendimento ao art. 59 da Lei Conplementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 

c/c 0 art. 5°, inciso 1, da Lei n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, encaminho a Vossa Excelência 

0 Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas da União referente ao 1° quadrimestre 

do exercício de 2017, publicado no Diário Oficial da União n° 102, de 30/5/2017, Seção 1, 

página 114.

Respeitosamente,

{Assinado eletronicamente)

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF
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114 ISSN 1677-7042 Oiário Oficial da União -  Seção N‘’ 102, terça-feira, 30 de maio de 2017

06 Proccsso CSMPT n“ 2,01.000.008436/2016 74 (Embargos dc 
dcclaraçáo).
Interessada: Procunudoria Regional do Trabalho da l"R.cgiao, 
Assunto: RcqucriiTicnto para fixação dc limites dc distribuição sc 
manai dc processos judiciais.
Relatora: Conselheira Edclamarc Barbosa Melo.
Rcvisora: Conselheira Cristina Soares dc Oliveira e AliTicida Nobre. 
Dccisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
decidiu, à unanimidade, pelo conhecimcnlo c não provimento do 
recurso dc embargos declaratórios. nos termos do voto da Conselheira 
Relatora,
07 PGEA n'’ 000025.2017.17.903/1,
Intcrcss^o; Bruno Gomes Borges da Fonseca Procurador do Tra 
balho.
Assunto: Requerimento de afastatncnto para elaboração de tese no 
curso dc doutorado.
Relator: Conselheiro Ciusiavo Emani Cavalcanti Dantas.
Decisão: 0  Conselho Superior do Ministério Púbhco do Trabalho 
decidiu, à unanimidade, manifestar se favoravelmente à concessão do 
afàstamaito do Procurador do Trabalho Bmno Gomes Borges da 
Fonseca, pelo período dc 12 dc junho dc 2107 a  12 dc outubro dc 
2017. para elaboração dc tese dc doutorado no Curso de Doutorado 
do Programa dc Pós Ciraduacílo cm Direitos c Garantias Fundamcn 
tais da Faculdade dc Direito dc Vitória, nos termos do voto do 
Conselheiro Relator
08 PGEA CSMPT n° 006956.2017,00.900/8
Interessado: André Luís Spics Subprocurador Geral do Trabalho 
Assunto: Requerimento dc afastamento para participar do curso dc 
aperfeiçoamento "regulação da.s relações de trabalho c do processo na 
Itália; Das raízes do direito romano ao ordenamento Europeu", na 
Universidade La Sapienza, Itália.
Relatora: Conselheira Edclamarc Barbosa Melo.
Dccisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público do 
Trabalho decidiu, á unanimidade, pela conversão do julgamento cm 
diligàicia. determinando o encaminhamento dos autos à Coordena 
dora da Câinara de Coordenação c Revisão do MPT. para mani 
festação acerca do requerimento dc afastamento formulado pelo in 
tCTcssado, CSÍ4PT, 212“ Sessão Ordinária, 27/04/2017,
Dccisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
decidiu, à unanimidade, manifestar sc favoravelmente k concessão do 
afastamaito do Subprocurador Geral do Trabalho André Luís Spics. 
no período dc 01/07/2017 a 16/07/2017. incluído o trânsito, para 
participar do curso dc apo-feicoamcnto "regulação das relações de 
trabalho c do processo na Itália: Das raízes do direito romano ao 
ordaiamento Europeu", na Univcrrsidadc La Sapienza. Itália, nos ter 
mos do voto da Conselheira Relatora. CSMPT. 213“ Sessão Ordinária, 
25/05/2017,
09 PGEA CSMPT n'’ 000812.2017.09.900/4 
Interessado: Ana Lucia Barranco Procuradora do Trabalho.
Assunto: Requerimento dc afastai^ncnto para participar dc curso de 
aperfeiçoamento "Efetividade dos Direito Fundaincntais", na Uni 
vcrsità dcgli Studi di Roma Tor Vergata, cm Roma/Italia.
Relatora: Conselheira Edelairjare Barbosa Melo.
Decisão: 0  Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho decidiu, 
à unanimidade, manifestar sc fa\'oravclmente à  concessão do afastajTicnto 
da Procuradora do Trabalho Ana Lucia Barranco, no período de 07 a 21 de 
outubro de 2017, incluído o trânsito, para participar do curso dc aper 
feiçoaiTiaito "Efetividade dos Direitos Fundamentais". naUnivcrsitá degli 
Studi di Roma Tor Vergata. nos termos do TOto da Conselheira Relatora.
10 PGEA CSMPT n° 003642,2017,00.900/3
Proponente: Ronaldo Curado Fleury Procurador Geral do Traba 
lho.
Assunto; Proposta para alteração da Resolução n® 131/2016, que fixa 
regras sobre o excrcício dc plantão nas unidades do Ministério Pú 
blico do Trabalho,
Relator: Conselheiro Jefcrson Luiz Pereira Coelho.
Dccisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
decidiu, à unanimidade, pela revogação da Resolução n" 131/2016 do

CSMPT. dc 04/10/2016, com sugestão ao Procurador Geral do Tra 
balho para expedir rccotncndação aos Procuradores Gicfes, para ado 
ção dc regime especial de atendimento à sociedade, cspccialmente 
nos finais dc semana, feriados, pontos facultativos c  recessos, nos 
tcrm«3 do voto do Conselheiro Relator,
11 PGEA CSMPT n° 000054.2017.02.904/8.
Interessado: Ruy Fcmando Gomes Leme Cavalheiro Procurador do 
Trabalho,
Assunto: Requerimento dc afiwtaincnto para elaboração dc dissertação 
do Curso de Mestrado cm Direito da Universidade Católica dc Bra 
sília.
Relator: Conselheiro Jefcrson Luiz Pereira Coelho.
Dccisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
decidiu, á unanimidade, manifestar sc favoravelmente à concessão do 
afastamento do Procurador do Trabalho Ruy Fcmando Gomes Leme 
Cavalheiro, no período dc 01/07/2017 a 30/09/2017, para elaboração 
dc dissertação dc mestrado a scr defendida junto à Universidade 
Católica de Bra.sília, nos tcnnos do voto do Conselheiro Relator,
12 PGEA CSMPT n° 000004.2017.98.900/6.
Rcqucraite: Roscmeire Lopes de Lobo Ferreira Procuradora do 
Trabalho.
Assunto: Assunto: Recurso contra o arqui\'amcnto sumário da Re 
clamação Disciplinar n“ 2.00.000,028959/2016 74,
Relator: Conselheiro Jefcrson Luiz Pereira Coelho.
Dccisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
decidiu, ã unanimidade, pelo não conhecim aito do recurso, nos ter 
mos do voto do Conselheiro Relator.
13 PGEA; 000170.2017.16.900/4.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 16" Região. 
Assunto: Solicitação dc alteração da área de atribuição do Ofício de 
Bacabal/MA e dos Ofícios dc São Luís/MA 
Relatora: Conselheira Cristina Soares dc Oliveira c Almeida Nobre, 
Dccisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho de 
cidiu. à unanimidade, majiifcstar sc favoravelmente ao acolhimento do 
pedido dc modificação da atribuição territorial dos ofícios da sede da PRT 
16“ Região c da Procuradoria do Trabalho no Município de Bacabal/MA 
aiquanto prcvTilccer a transfcràicia prox^isória do oficio daquela PTM 
para a sede da Regional, nos tcnnos do w to  da Conselheira Relatora.
14 PGEA 00027,2017.05.904/3 (Processo físico n'’
2.00.000,026699/2016 01)
Interessada: Rachel Freire dc Abreu Neta Procuradora do Traba 
lho.
Assunto; AcompanhajTicnto dc afastamento participação no IX Cur 
so Avanzado cm Dcrccho dcl Trabajo.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e  Silva Neto.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Pijblico do Trabalho 
decidiu, à unanimidade, pela aprovaçíto do relatório, nos tcnnos do 
voto do Conselheiro Relator.
15 PGEA CSMPT n“ 000005.2017,98.900/4.
Interassados: Cirlcnc Luiza ZimmCTmaini c Italvar Filipe dc Paiva 
M edina Procuradores do Trabalho.
Assunto: Impugnação à lista de antiguidack: do.  ̂ membros do MPT 
apurada até 31/12/2016,
Relator: Conselheiro Gustavo Emani Cavalcanti Dantas.
Decisão: O Coasclho Superior do Ministério Público do Trabalho dc 
cidiu. à unanimidade, não acolher a iinpugimção lançada pelo Procurador 
do Trabalho ITALVAR FELIPE DE PATVA MEDINA c pelo acolhimento 
da impugnação lançada pela Procuradora do Trabalho CIRLENE LUIZA 
ZIMMERMANN (n” 588 na lista), para proceder à  correção dos quadros 
referentes ao seu tempo dc serviço público federal c geral, acrescendo se 
ao.s 194 (ccnto e noventa c quatro) dias ali consignados, os 3.136 (três mil. 
cento c trinta e seis) averbados, com a conseqüente publicação da rc 
tificação operada, nos tcnnos do voto do Conselheiro Relator.
16 Extrapauta PGEA CSMPT n" 002478.2017,00,900/2 
Interessado: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Resolução CSMPT n" 133, de 25/10/2016. Pedidos^de rcs'isào c 
apresentação dc consultas CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, 
Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.

Dccisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
decidiu, à unanimidade, chamar o feito à ordem, para detenninar que 
todos os processos, que tratcan de alteração e/ou modificação das 
Rasoluções CSMPT n®s 132/2016 c 133/2016. bem como dc con 
sultas ou similares, cujo objetivo c aplicação das mencionadas nor 
mativas. sejam rcdistribuídos/distribuidos. por prevenção, à Conse 
llwira Sandra Lia Simón. relatora do PGEA CSMPT n"
002478.2017,00.900/2.
17 Extrapauta Deslocamento da Sede da PTM de Osasco/SP para 
cidade dc Barucri/SP,
Decisão; O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho 
dccidiu. h unanimidade, manifestar sc favoravelmente ao deslocamai 
to da Sede da PTM dc Osaco/SP para a  cidadc dc Baucri/SP. 
Ténnino: 12h32.

R0NALDÍ3 CURADO  FLEURY 
Presidente do Conselho

[VANA AlfXlLIADORA MENDONÇA SANTOS 
Conselheira Sa;rctária du Con.sclhu

M INISTÉRIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIO S

5“ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA N“ 34, DE 25 DE M A IO  DE 2017

A Promotora dc Justiça do Distfito Federal c Territórios em 
exercício na 5“ PRODEP na forma do art. 8°. § 1®, da Lei 7,345/1985 
c art. 7“. inciso I da Lei Complementar n° 75/1993. rasolve: instaurar 
o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob n'’ 
08190.050267/17 08. que tem como interessados: Departamento dc 
Estrada.s de Rodagem (DER DF) c Secretaria dc Estado dc Cidades 
do Distrito Federal, para apurar suposta concessão dc autorizações 
para instalação dc mobiliários urtianos c  engenhos publicitários, pelo 
GDF c DER DF. sem a realização dc procedimento licitatório, dcs 
cumprindo j^evisão constante nas Leis Distritais n" 3.035 c n" 
3,036/2002 c nos Decretos n °  28.134/2007 e n," 27,413/2008,

RAQLIEL TIVERON

Tribunal de Contas da União

POTÍTARTA N “ 249, DE 26 D E M AIO DE 2017

Apro%"a o Relatório dc Gestão Fiscal exigido 
pela Lei C’ünip'cincntar n''' lOl. de 4 dc maio 
dc 2000 (Lci dc Responsabilidade T-i.scal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, no uso da atribuição que Ihc é  conferida pelo inciso XLIII 
do art, 28 do Regimento Interno do TCU. e na fonna prc\nsia pela 
Lei Com plcincnt^ n" 101. dc 4  dc maio dc 2000. resolve:

Art. 1“ É aprovado o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 
r  quadrimcstrc dc 2017. na forma do anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O referido relatório será publicado no Diário 
Oficia] da União e disponibilizado, para acesso ao público, na fonna 
prevista no § 2“ do art, 55 da Lei Complementar n” 101. de 2000, 

Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu
blicação,

R A IM W D O  CARREIRO

ANEXO UNICO

UNIÃO PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA  UNIÃO 
RELATORIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E  DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAlO/2016 A ABRIU2017

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) =  (1 II)_

APURAÇÃO ü ü  C U M PR iM E N lü  DO L lM irb: LEGAL

R ^ E IT A  CORRENTE LTOUrPA
níão T

íivr
rclativa.«i ãs emendas

]1.350,597,407.00_

VA-COR--------------

718.531.411.0I9.4K

(ô 1,1. art, Kih da CF1
= rÂ T U R k tN  l'F, LIOUIDA AJUSTADA
   — ~

EXECUTADAS’

DESPESA TO IA L COM PE SW A L  D l'P  (VII) = (111 

t W iITE m á x i m o  (VTID incisos T. 11 c IIT. art. 20 da LRF~

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A EA 
GAR N.AO 
PROCESSA 
DOST

^263.883,08DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1,656.812.664.33
Pessoal Ativo 1,026.631.800.63 2,177,229.18
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas dc pessoal decorrentes de contratos dc ter 
ceirização (§ 1” do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ P  do art, 19 da LRF)
(Tl)
Indenizações por Demissão c Incentivos à Demissão Volun 
t ^ a
Decorrentes de Dccisão Judicial dc período anterior ao da apu 
ração
Despesas dc Exercícios Anteriores dc período anterior ao da 
apuração

630.180.863,70 1,086.653.90

306,215.257,33 0,00

0.00

0,00

21.755.318.45

Inativos c Pensionistas com Recursos Vinculados 284.459,938.88

art, 59 da LRF)
:TA (X) -  (0.90 X VIII) (inciso II do §1“ do

j3.263.883.08_ 

“ 50BRE“
J r c l _

,J5J,86(;29Ü.0S~

3,089,685,153.38“
2.9J5.ÍÜÜ.895:7I

2,780,716.638,05“

0.188421%

^ 0 4 3 0 0 % ^
j0.4Õ83%

,0.3870%“

aio de 2017 (RCL), Data dc cmissto:hON I t :  lesouro (.iercnciai; Portaria S i'N n” 416. dc 18 de Ma 
19/05/2017
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro c no segundo quadrimcstrc dc cada cxcrcício. os valores 
dc restos a pagar não processados inscritos cm 31 dc dezembro do exercício anterior continuarão a ser 
intònnados ncssc carripo, Esses valores não sofrem alteração pcío seu processamento, c somente no 
ca<!0 dc cancelamento podem scr excluídos.

CARLOS ROBERTO CAIXETA 
Sccrctánrj Ocral dc Administração

RENÍLSON BARBOZA DOS SAM O.S 
ScCTcíáno de Auditoriii Intenta Em Subst;ti]ição

A R Y  FERNANT)0 BlilRAO 
Sccrciàrio dc Orç:uncnto. Fniiinças c Coniahihdiulc

Este documento pode scr verificado no aidereço clctrônico htlpj'Av\v\v.in,gD\',bi/autaiticidadc.ht]nl. Documento assinado digitalmcntc conforme MP n" 2.200 2 dc 24/08/2001. que institui a
pelo código 00012017053000114 Iníracstrutura dc Chaves Públicas Brasileira ICT Brasil,

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando 0 código 57527441.
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Of. Pres. n. 7/2018/CMO
Brasília, 13 de março de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNÍCÍO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal

Assunto: Solicitação de autuação do Aviso n° 426-GP/TCU, de 31/05/2017 -  Relatório 
de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas da União, referente ao 1° 
quadrimestre de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Tribunal de Contas da União, encaminhou a esta Presidência, 
através do Aviso n° 426-GP/TCU. de 31.05.2017, cópia da Portaria -TCU n° 249, de 
26 de maio de 2017, que aprova o Relatório de Gestão Fiscal do 1° quadrimestre de 
2017, em atendimento ao art. 59 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como ao disposto no art. 5°, inciso I, da Lei n° 
10.028, de 19.10.2000 - Lei de Crimes Fiscais.

A fim de que esta Comissão exerça de forma plena a sua 
competência constitucional, necessário se faz que o referido documento seja antes 
autuado pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, e, posteriormente, 
prossiga observando os trâmites regimentalmente determinados.

Assim sendo, encaminho, em anexo, para autuação, o original 
do Aviso n° 426-GP/TCU, de 31/05/2017, do Tribunal de Contas União.

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Senador D, RGER

Câmara dos Deputados - Anexo Luís Eduardo Magalhães (Anexo II) 

Ala C - Sala 12 - térreo - 70160-900 - Brasília/DF 

Telefones; (61) 3216-6892 - 3216-6893 - Fax: (61) 3216-6905 

w w w .cam ara .lea .b r/cm ocm o@ cam ara .lea .b r
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, NOS 

TERMOS DO ART. 120 DA RESOLUÇÃO N° 1 DE 2006-CN
Data início Data fim Tipo de tramitação

14/03/2018 Data de recebimento da matéria
19/03/2018 Prazo para publicação em avulso eletrônico
03/04/2018 Prazo para apresentação de relatório e, se for o 

caso, de proieto de decreto legislativo
10/04/201 8 Prazo para apresentação de emendas a eventual 

proieto de decreto legislativo
17/04/201 8 Prazo para apresentação, publicação, distribuição 

e votação do relatório e encaminhamento do 
parecer da CMO à Mesa do Congresso Nacional
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Comunícacões
/
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SENADO FEDERAL
^  P u b l i c a ç ã o

Bloco Democracia e Cidadania 
PSB -  PPS -  PCdoB -  REDE - PODE

GLBPDC - Memo. 023/2018

Brasília, 28 de fevereiro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Eunício Oliveira
Presidente do Congresso Nacional

Assunto: Composição de ComissãO'Mista

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a Vossa Excelência as 
indicações da Senadora Vanessa Grazziotin e do Senador Alvaro Dias, 
na condição de membro titular, bem como as indicações do Senador 
Randolfe Rodrigues e Senador Romário, na condição de membro 
suplente, para compor a Comissão Mista Permanente sobre Mudanças 
Climáticas- CMMP, como representantes deste Bloco Parlamentar.

Atenciosamente,

 Sena;lor João Capibenb^"^

Líder do Bloco Democraeta e Cidadania
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SENADO FEDERAL
Bloco Moderador

OF. N° 014/2018-BLOMOD

Brasília. 27 de fevereiro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

PublicaçãQ

Senhor Presidente,

Em atenção ao Of. n“ 105/2018-CN, indico a Vossa Excelência os 
Senadores do Bloco Moderador para integrarem a Comissão Mista Permanente sobre 
Mudanças Climáticas -  CMMC, conforme se segue:

Titulares

1) Sen. Fernando Collor (PTC/AL)

Suplentes 

) Sen. Magno Malta (PR/ES)

Atenciosamente.

7 7 /> 'Í

Senador^ÜBtíXNGTON FXGUNDES 
L ideram  Exercício do Bloco Moderador 

^TB -  PR -  PSC -  PRB -  PTC

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



15 Março 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 113

CONGRESSO NACIONAL
C om issão  M ista  da M edida  Provisória n° 8 1 0 /2 0 1 7

Publicação
1 3  / 0 3  //g P l^

Ofício n° 02/MPV-810/2017

Brasília, 13 de março de 2017.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, na 2  ̂ Reunião desta Comissão Mista, 

designei a Senadora Vanessa Grazziotin relatora-revisora da M PV 810/2017 e foi eleito 

o Deputado Pauderney Avelino como vice-presidente da Comissão.

C k 7Respeitosamente,

;> r^u lo  Rocha 

Tesidente

Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



114 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 Março 2018

CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista da M edida Provisória n° 815/2017

Ofício n° 001/MPV 815-2017
Brasília, 7 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência a instalação da Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 815, de 29 de dezembro de 
2017, em reunião realizada nesta data, com o seguinte resultado:

Presidente: Deputado Hildo Rocha 
Relator: Senador Antonio Anastasia

Respeitosamente,

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da M edida Provisória n° 816/2017

Oficio n° 001/MPV 816-2017
Brasília, 7 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência a instalação da Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 816, de 29 de dezembro de 
2017, em reunião realizada nesta data, com o seguinte resultado:

Presidente: Senador Elber Batalha 
Vice-Presidente: Deputado Sóstenes Cavalcante 
Relator: Deputado Subtenente Gonzaga

Respeitosamente,

Senador EL. ÍATALHA

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



116 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 Março 2018

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da M edida Provisória n° 817/2018

Ofício n° 001/MPV 817-2018
Brasília, 7 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência a instalação da Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 817, de 5 de janeiro de 2018, 
em reunião realizada nesta data, com o seguinte resultado:

Presidente: Deputada M aria Helena 
Relator: Senador Romero Jucá 

Relator-Revisor: Deputado Nilton Capixaba

Respeitosamente,

Deputada MARIA HELENA 
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista da Medida Provisória n° 818/2018

Ofício n° 001/MPV 818-2018
Brasília, 7 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência a instalação da Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 818, de 12 de janeiro de 2018, 
em reunião realizada nesta data, com o seguinte resultado:

Presidente: Senadora M arta Suplicy 
Relator: Deputado Fausto Pinato

Respeitosamente,

Senadora MARTA SUPLICY 
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória n° 819/2018

Ofício n° 001/MPV 819-2018
Brasília, 7 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência a instalação da Comissão Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 819, de 26 de janeiro de 2018, 
em reunião realizada nesta data, com o seguinte resultado:

Presidente: Deputado George Hilton 
Relator: Senador Humberto Costa

Respeitosamente,

Deputa*doG^F^GE HILTON

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional
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À Publicação
Em i5  / o :í

SENADO FEDERAL
Gabinete da Liderança do PSDB

Ofício n° 20/18-GLPSDB Brasília, de março de 2018.

Senhor Presidente

Nos termos regimentais, indico o senador RICARDO 

FERRAÇO, como suplente, para integrar a Comissão Mista 

destinada a examinar a Medida Provisória n° 808, de 2017.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

for PAULO BAUER
Ltder do

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

Recebi em. l S i £ 3 l Ã

A d r i a n a  ^ d U Í v ^  
Mat. 2 2 i S i ?
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OOSOO 0 Q.^

CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PCdoB solicitadas 

em Ú7

2o dé fevereiro de 2018

Façam-se as substituições

Oficio n. 004/2018/PCdoB
Brasília, 2

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNICIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
Brasília - DF

Assunto: Indicação de Membros para Comissão Mista de MP

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência a indicação do Senhor Deputado MOiSÉS

DINIZ (PCdoB-AC), como titular, e da Senhora Deputada PROFESSORA MARCIVÂNIA 

(PCdoB-AP), como suplente, da Comissão de Medida Provisória do Congresso 

Nacional destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória 809, de 2017.

Atenciosamente

Depi \/A

Recebi o OriginalKeceoi o >

Em: O^ll O SJJSH s W : ^

Presidência do Senado Federal 

Recebi o Original

Recebi em. p7ia 3 M f

Mat. 292944
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w
em IH /  0 5

Façam-se as substituições 
soiídtadas

S E N A D O  F E D E R A L

Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista

MEMO 026-BLDPRO/2018 Brasília, 14 de março de 2018.

À Sua Excelência

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

ASSUNTO: Indicação de membros da Comissão de Medida Provisória 810/2017

titular o Senador Omar Aziz (PSD/AM), em substituição ao Senador Otto Alencar 

(PSD/BA) e como suplente o Senador Otto Alencar (PSD/BA) em substituição 

Senador Lasier Martins (PSD/RS), para compor a Comissão Mista da Medida 

Provisória n° 810, de 2017, que tem como finalidade emitir parecer sobre a Medida 

Provisória n° 810, de 08 de dezembro de 2017.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno, indico como

Atenciosamente,

Líder do Blo Progressista
la d O fy ^ C M R

(2h I  k

Recebi em

StL

i á ^ \  - Ala Senador Teotonio Vilela, Gabinete 22 -Fones: (61) 3303-5134 - CEP:70,165-900 Brasília-DF 
e-mail; lid.psd@senado.leg.br

Mat. 292944
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m

. c!ça-se a substituição
 ̂ 3olicit^a. 1

CAMARA DOS DEPUTADOS em V  / '^  /20 í â
Bloco PTB/PROS/PSUPRP

OF./N° /2018.
Brasília, o^SdeíBarç/ de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional. 
Nesta

Senhor Presidente,

Com os meus comprimentos, indico o Senhor Deputado ALFREDO 

KAEFER (PSL/PR), na condição de Suplente, para a composição da Comissão 

Mista da Medida Provisória n° 811/2017, que “altera a Lei n° 12.304, de 2 de 

agosto de 2010, que autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública 

denominada Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. 

- Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA e dispõe sobre a política de comercialização de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos. ” .

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração.

Atenciosamente,

Deputado FELIPE BÒRNIER 
Líder do Bloco PTB/PROB/PSL/PRP

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



15 Março 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 123

taça-se a substituição 
solidada.

CÂMARA DOS DEPUTADOS £m J 3  720 /$ l
Bloco PTB/PROS/PSI-/PRP L

OF./N° /2018.
Brasília, o'Ça^ março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional. 
Nesta

Senhor Presidente,

Com os meus comprimentos, indico o Senhor Deputado ALFREDO 

KAEFER (PSL/PR), na condição de Suplente, para a composição da Comissão 

Mista da Medida Provisória n° 812/2017, que “Altera a Lei n° 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea "c", da Constituição 

Federal, e institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e a Lei n° 10.177, de 12 

de janeiro de 2001, que dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração.

Atenciosamente,

Deputado FELIPE BORNIER 
Líder do Bloco PTB/PR0S/PSL7PRP
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façâ^èê substituição  
solicitar*^
Em 0 ^ / 0 3

r

( AM \ R A  DOS D FPl  T \I ) ( )S  

Lkleranvu dí» PMDB

OF/GAB/I/No Brasília, de março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente da l^esa do Congresso Nacional

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que a Deputada SIMONE MORGADO

- PMDB passa a integrar, na qualidade de TITULAR, a Comissão Mista destinada a apreciar e dar 

parecer à Medida Provisória n** 8 1 2 /2 0 1 2 , que "Altera a Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 

1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea "c", da Constituição Federai, e institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e a Lei n° 

10.177, de 12 de janeiro de 2001, que dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste.", em substituição ao 

Deputado LEONARDO QUINTÃO -  PMDB.

Respeitosamente,

Deputado BALEIA ROSSI 

Líder do PMDB

Recebi em.

Seriam TadiOia
Mat, 229857
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Publicação
. ' 1 0 “ ’  ^  ■ -  •

Liderança do Partido Republicano Brasileiro

Ofício Ind n° 18/2018

Brasília, 6 de março d e ^0 1 8

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Assunto; Indicações para a Comissão Mista da Medida Provisória n° 813/2017

Campos (PR B /G O ), como m em bro T itu lar, e o Deputado Antônio  

Bulhões (P R B /S P ), como m em bro Suplente, para in tegrarem  a Comissão 

Mista da Medida Provisória n° 813 /2017 , que "A lte ra  a Lei C om plem entar n° 

26, de 11 de setem bro de 1975, para d ispor sobre a possibilidade de 

m ovim entação da conta do Programa de In tegração Social - PIS e do 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP", nas 

vagas destinadas ao Partido Republicano Brasileiro.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada consideração.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, indico o Deputado João

utado C E L ^  I
V . Líder do

Respeitosamente

DepútãdõCELsO RUSS
Líder do PRB

RUSSOMANNO
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Façã-se a substituição solidtada 

Em_a^.
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Liderança d o  Partido P ro g r es s is ta

Ofício n° 023/2018/LidPP

Brasília, 06 de Março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

Assunto: Substituição de Parlamentar em Comissão Mista

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência o Deputado JULIO LOPES (PP/RJ), para integrar como 
Suplente, em substituição ao senhor Deputado FAUSTO PINATO (PP/SP), a Comissão Mista 
Destinada a emitir parecer sobre a MPV 814/2017 que Altera a Lei n° 12.111, de 9 de 
dezembro de 2009, que dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa e a Conta de Desenvolvimento Energético - 
CDE e dispõe sobre a universalização do serviço público de energia elétrica.

Atenciosamente,

Deputed^RtTHUR LIRA 

Líder do Bloco PMDB. PP, DEM, PSB, PDT,^ODE, PCdoB, PSC, PHS, AVANTE, PEN
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m CAMARA DOS DEPUTADOS 
Bloco PTB/PR0S/PSL7PRP

OF./N° /2018
Brasília

tçáo sdi^daFaça-se

de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional. 
Nesta

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, indicc^a Vossa. Excelência o (a) 

Senhor (a) Deputado (a) (■ ^ < 9 na condição de

, para a composição da Comissão Mista ^  Medida

Provisória n °.

^  t-i"

A / H o  / ) 'C  ~

£>  .

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Deputado FELIPE BORNIER 
Líder do Bloco PTB/PROS/PSL/PRP

Recebi

riam Tadima
Mat. 229857
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CAMARA D O S D E P U T A D O S  
L id era n ça  d o  P artido  P r o g r e s s i s t a

Ofício n° 033/2018/LidPP

substitui

o

faça-se  
solicitada.

Brasília, 07 d de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

Assunto: Substituição de Parlamentar em Comissão Mista

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência a Deputada JANDIRA FEGHALI (PCdoB/RJ), 
para integrar como Titular, em substituição a senhora Deputada LUCIANA SANTOS 
(PCdoB/PE), a Comissão Mista Destinada a emitir parecer sobre a MPV 814/2017 que 
Altera a Lei n° 12.111, de 9 de dezembro de 2009, que dispõe sobre os serviços de 
energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, que 
dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - Proinfa e a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e dispõe sobre a 
universalização do serviço público de energia elétrica.

Atenciosamente,

Deputado-iWÍTHÜIl LIRA 

Líder do Bloco PMDB/PP/DEM/fiODE/PSC/AVANTE/PEN

Recebi e m C~11 C j

Deputàdb OR1^N1S)fO SILVA 

Líder do PCcfoB

'aK J  1h Z
Susan

M at. 2 9 2 9 ^
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

E m _ ir  ^ ^

faça-se a substítuíçâc 
solicitada.

O F./B /42  / 18. Brasília, 06 de maréo d^(20l8.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência indicar o Deputado ÁTILA

LIRA (PSB/PI) como Suplente da Medida Provisória n° 814, de 2018, do 

Poder Executivo, que altera a Lei n° 12.111, de 9 de dezembro de 2009, que

10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre a expansão da oferta de

energia elétrica emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o

Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa e a

Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e dispõe sobre a

universalização do serviço público de energia elétrica.

dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a Lei n°

Respeitosamente,

DELGADODeputadí
lU d er  d o  PSB

A Sua Excelência o Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional 
Nesta Recebi am.
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raça-se a substituição

CAMARA DOS DEPUTADOS
í' GABINETE DA LIDERANÇA DO DEMOCRATAS

Ofício n° 047-L-Democratas/18

solicitada.

Brasília, 06 d^março de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional 
Nesta

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência o Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA para 

integrar, como membro suplente, a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a 

Medida Provisória n° 814, de 28 de dezembro de 2017, que “Altera a Lei n ° 12.111, 

de 9 de dezembro de 2009, que dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos 

Sistemas Isolados, e a Lei n ° 10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre a 

expansão da oferta de energia elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - 

Proinfa e a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia elétrica”, em substituição ao Deputado 

PAULO AZI.

osam

Deputado RODRIGO GARCIA
Líder do Democratas
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LIDERANÇA DO PDT

CÂMARA DOS DEPUTADOS

a substituii^o so li^d a

Ofício n° 4/2018 LId PDT
Brasília, 27 de fevereiro de 2018.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 2°, § 4°, da Resolução n° 1/2002 do Congresso Nacional, comunico 

a Vossa Excelência que o Deputado SUBTENENTE GONZAGA PDT/MG, substituirá o 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO PDT/CE, na condição de membro TITULAR, na 

Comissão IVlista destinada a apreciar a IVIedida Provisória n° 816/17, Cria três cargos 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível 6, 

destinados à composição dos Conselhos de Supervisão dos Regimes de Recuperação 

Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, instituídos pela Lei Complementar n° 159, de 

19 de maio de 2017.

Atenciosamente,

À Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Congresso Nacional
Nesta

Recebi em. I. ‘

~  Adriana Padiina
Mat.‘. 229857

FIGUEIREDO
Líder do PDT
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Faça-se a substituição solicitada 

Fm 0 ^ \  ^

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Liderança d o  Partido P r o g r e s s is ta

Oficio n° 025/2018/üdPP

Brasília, 06 de Março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

Assunto: Substituição de Parlamentar em Comissão Mista

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência o Deputado ANDRÉ ABDON (PP/AP), para integrar 
como Suplente, em substituição ao senhor Deputado FAUSTO PINATO (PP/SP), a Comissão 
Mista Destinada a emitir parecer sobre a MPV 817/2018 que Disciplina o disposto nas 
Emendas Constitucionais n° 60, de 11 de novembro de 2009, n° 79, de 27 de maio de 2014, e 
n° 98, de 6 de dezembro de 2017, dispõe sobre as tabelas de salários, vencimentos, soidos e 
demais vantagens aplicáveis aos servidores civis, aos militares e aos empregados dos 
ex-Territórios Federais, integrantes do quadro em extinção de que trata o art. 89 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 4 de 
junho de 1998, e dá outras providências.

Atenciosamente,

DeputadolARTHUR LIRA 

Líder do Bloco PMDB, PP, DEM, PSB, PDT, PODE, PCdoB, PSC, PHS, AVANTE, PEN

Recebi em C ^ ^ S l  IA

Adriana Padilha
Mat.; 229857

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



15 Março 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 133

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Social Cristão -  PSC
Líder Deputado PROFESSOR VICTÓRIO GALLI ^ça-se

l*arf/c/o«Sqcfa/ Cristão
a substituído

Ofício Líder n°13/2018

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

solicitada.

Brasília-DF, 06 de ;o de 2018.

Assunto; indicação para Comissão Mista

Senhor Presidente,

Indico o Deputado TAKAYAMA (PSC/PR) para integrar 

como membro TITULAR, em substituição ao Deputado PROFESSOR 

VICTÓRIO GALLI (PSC/MT), a Comissão Mista Medida Provisória n° 819, de 

2018, destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória que 

“Autoriza a União a doar recursos ao Estado da Palestina para a restauração da 

Basílica da Natividade”.

Deputado PRO FESSg^ICTÓ RIO  GALLI
Líder daT P ^
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PCdoB '^léitáclás' 

em _^7 / (0 3

Brasília, 28 d' 'ereiro de 201

OQioo.

Ofício n. 005/2018/PCdoB

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador EUNICIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
Brasília - DF

Assunto: Indicação de Membros para Comissão Mista de MP

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência a indicação da Senhora Deputada JÔ

MORAES (PCdoB-MG), como titular, e do Senhor Deputado ORLANDO SILVA (PCdoB- 

SP), como suplente, da Comissão de Medida Provisória do Congresso Nacional 

destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória 820, de 2018.

Atenciosamente

Deputac □rê lLVA

Em: O l

Presidência do Senado Federal 

Recebi o Original ,

Susan ToãUi
Mat. 2929-^^

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



15 Março 2018 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 135

Façam-se as substituições 
solicitadas
em_J.5 / /20i?

SENADO FEDERAL y
Gabinete da Liderança do PSDB

Ofício n°21/18-GLPSDB Brasília, de março de 2018.

Senhor Presidente

Nos termos regimentais, indico os senadores FLEXA

RIBEIRO e ATAÍDES OLIVEIRA, como titulares, em substituição 

aos senadores PAULO BAUER e ROBERTO ROCHA, da

Comissão Mista destinada a examinar a Medida Provisória n° 820, 

de 2018.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta 
consideração.

Atenciosamente

C .

Senadjsr PAULO BAUER
— 'X^Líderdo PSDB

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

riam Taáiffia
Mat, 229857
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faça-80 a substituiç^

CÂMARA DOS DEPUTADOS solicitada

OF./ B / 30 / 18. Brasília, 06 de março de 2018.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência indicar o Deputado CÉSAR 

MESSIAS (PSB/AC) para suplente na Medida Provisória n° 820, de 2018, 

que dispõe sobre medidas de assistência emergencial para acolhimento a 

pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório 

provocado por crise humanitária, em substituição ao Deputado BEBETO 

GALVÃO (PSB/BA).

Respeitosamente,

Deputad DELGADO 
Êíder dd PSB

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional 
Nesta

RacebI em Q 'li ú

Susan
Mat. 292944
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faça-se a substituição 
solicitada.
Em {2 ^

CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD

Of. n. 70/18/PSD

Brasília, 06 de março de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Eunício Oliveira 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Assunto: Substituição de indicação de parlamentar do PSD para compor 
comissão mista

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a substituição da indicação do 

Deputado Domingos Neto (PSD-CE) pelo Deputado Carlos Andrade (PHS-RR),

como Titular da Medida Provisória 820 de 2018, que “dispõe sobre medidas de 

assistência emergencial ara acolhimento a pessoas em situação de 

vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária. ”

Atenciosamente,

leputado Domingos Neto
Líder do PSD
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m C A M A R A  DOS  D E P U T A D O S
Liderança do Partido Republicano Brasileiro

À Publicação 
Em_Q3_/_03_/_

Ofício Ind n° 19/2018

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Brasília, 6 de março di 2018

Assunto: Indicações para a Comissão Mista da Medida Provisória n° 821/2018

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, indico o Deputado João 

Campos (P R B /G O ), como m em bro T itu la r, e o Deputado Vinícius 

Carvalho (P R B /S P ), como m em bro Suplente, para in tegrarem  a Comissão 

Mista da Medida Provisória n° 821 /2018 , que "A ltera a Lei n° 13.502, de 1° 

de novem bro de 2017, que dispõe sobre organização básica da Presidência 

da República e dos M inistérios, para criar o M inistério Extraord inário  da 

Segurança Pública", nas vagas destinadas ao Partido Republicano Brasileiro.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada consideração.
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Façam-se as substituições 
solicitadas

em_12_ /_ 03__/20

SENADO FEDERAL
Gabinete da Liderança do PSDB

Ofício n° 22/18-GLPSDB Brasília, de março de 2018.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico os senadores RICARDO

FERRAÇO e EDUARDO AMORIM, como titulares, em substituição 

aos senadores PAULO BAUER e ROBERTO ROCHA, da 

Comissão Mista destinada a examinar a Medida Provisória n° 821, 

de 2018.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

Sénador.PAULO BAUER

/
/ / t íd e r  do JíSDB

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

íAdriam Tadiffui
Mat. 229857
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Faça-se a substtoti^o soHctedapa-se d

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Partido Progress

Em

Ofício n° 039/2017/LldPP

Brasília, 07 de março de 2017.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCíO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional

Assunto: Indicação de Parlamentar na Comissão Mista de Medida Provisória 

N° 821/18.

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência o Deputado RÔNEY NEMER (PP/DF), para 

integrar, como TITULAR a Comissão Mista da Medida Provisória n° 821, de 2018, em 

substituição ao Deputado ARTHUR LIRA (PP/AL).

Atenciosamente,

Líder do Bloco . . , - AVANTE, PEN

DeputadO;^íí\nFÍUR LIRA

I

Recebi om 0 Í (  J

Susan éiaua
Mat. 292944
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- -..u^+!hiirãn solicitada

( w < \ DOS i)í in 1 \.)(>^
1-idt ran ç a  ilo PM DB

OF/GAB/I/No Ê  ^ Brasília, ^  de março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado RONALDO BENEDET

- PMDB passa a participar, na qualidade de TITULAR, da Comissão Mista destinada a apreciar e dar 

parecer à Medida Provisória n° 8 2 1 /2 0 1 8 , que "Altera a Lei n° 13.502, de 1° de novembro de 

2017, que dispõe sobre organização básica da Presidência da República e dos Ministérios, para criar 

0 Ministério Extraordinário da Segurança Pública.", em substituição à Deputada 30SI NUNES -  

PMDB.

Respeitosamente,

Deputado BALEIA ROSSI

Líder do PMDB

Recebi em 0 3 /

M riam 9adiffia
Mat. 229857
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ía ç a -se  a substitu içãc  
solicitada.

C I m  AR A DOS D I P l  l A D O S  

L id eran v a  d»  PMDB

OF/GAB/I/No Brasília, de março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado HUGO MOTTA

PMDB passa a integrar, na qualidade de TITULAR, a Comissão Mista destinada a apreciar e dar 

parecer à Medida Provisória n“ 8 2 1 /2 0 1 8 , que "Altera a Lei n° 13.502, de 1° de novembro de 

2017, que dispõe sobre organização básica da Presidência da República e dos Ministérios, para criar

0 Ministério Extraordinário da Segurança Pública.", em substituição ao Deputado HILDO ROCHA - 

PMDB, que passa à qualidade de SUPLENTE da aludida Comissão, em substituição ao Deputado 

JONES MARTINS - PMDB.

Respeitosamente,

Depu BALEIA ROSSI

Líder do PMDB

íAdriam TadUHa
Mat. 229857
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fa ç a -s e  a substitu ição

SENADO FEDERAL

MEMO N" 024-BLDPRO/2018

Progressista

Brasília, 07 de março de 2018.

À Sua Excelência

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

ASSUNTO: Substituição de membros à MPV N“ 822/2018.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no Regimento Comum do Congresso 

Nacional, indico como titular o Senador Sergio Petecão (PSD/AC) em substituição ao 
Senador Omar Aziz (PSD/AC), para compor a Comissão Mista da Medida 

Provisória n” 822, que “dispõe sobre a dispensa de retenção de tributos federais na 

aquisição de passagens aéreas pelos órgãos ou entidades da administração pública 
federal.”.

Atenciosamente,

^ d e r  morais
Líder do Bloco I^ lam entar Democracia Progressista

Susan
Mat 2 9 2 9 4 4

Senado Federal - Ala Senador Afonso Arinos , Gabinete 13-Fones: (61) 3303-2092 - CEP:70.165-900 Brasília-DF
e-mail: leonardovolpatti@gmail.com
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R \ IMíS )t l'l í ADXÍV
I l i ( Liíu j  «1(< I^MDB

À Publicação

OF/GAB/I/NO ?5 Brasília, /3  de março de 2018.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelência relação dos

nomes dos Deputados do PMDB que integrarão a Comissão Mista destinada a apreciar e dar parecer 

à Medida Provisória n° 8 2 2 /2 0 1 8 , que "Altera a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para 

dispor sobre a dispensa de retenção de tributos federais na aquisição de passagens aéreas pelos 

órgãos ou entidades da administração pública federal.", em substituição aos anteriormente indicados.

TITULARES SUPLENTES

HILDO ROCHA JONES MARTINS

LEONARDO QUINTÃO JOSI NUNES

Respeitosamente,

Deputado BALEIA ROSSI 

Líder do PMDB

I *

oA .
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faça-se a substituição

Gabinete da Liderança do PSDB
SENADO FEDERAL

solicitada. q

Ofício n° 23/18-GLPSDB Brasília, de março de 2018.

Senlior Presidente,

Nos termos regimentais, indico o senador EDUARDO

AMORIM, como titular, em substituição ao senador PAULO 

BAUER, da Comissão Mista destinada a examinar a Medida 

Provisória n° 822, de 2018.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

Senador
Líder

Senador PAULO BAUER
Líder do PSDB'

Excelentíssimo Senhor
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional . f ò , c ^  I y

á j j p T X ? ^
~!Adriana TadiOn

Mal 229857
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CAMARA DOS DEPUTADOS À Publicação 
Em 07!

0F . /B / 41  /18. Brasília, 06 de março ( 18.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência indicar o Deputado RODRIGO 

MARTINS (PSB/PI) como titular da Medida Provisória n° 822, de 2018, 

que altera a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a 

dispensa de retenção de tributos federais na aquisição de passagens aéreas 

pelos órgãos ou entidades da administração pública federal. Revoga 

dispositivo da Lei n° 13.594, de 2018.

Respeitosamente,

Deputac DELGADO
PSB

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Congresso Nacional 
Nesta

Recebi em (9 7 / ‘

â k  /  ? <f
Susan

Mat. 29294<
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Emendas
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CONGRESSO NACIONAL

EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória N° 
822, de 2018, que "Altera a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a 
dispensa de retenção de tributos federais na aquisição de passagens aéreas pelos 
órgãos ou entidades da administração pública federal."

PARLAMENTARES EMENDAS N°S
Deputado Federal Paulo Pimenta (PT/RS) 001; 010; 011
Deputado Federal lovair Arantes (PTB/GO) 002
Deputado Federal Domingos Sávio (PSDB/MG) 003
Deputado Federal Paudernev Avelino (DEM/AM) 004
Deputado Federal Antonio Carlos Mendes Thame (PV/SP) 005
Deputado Federal Weverton Rocha (PDT/MA) 005
Deputado Federal Afonso Florence (PT/BA) 007
Deputado Federal Onyx Lorenzoni (DEM/RS) 008
Senador Lindbergh Farias (PT/RI) 009
Deputado Federal Ivan Valente (PSOL/SP) 012
Senador Hélio losé (PROS/DF) 013
Deputado Federal losé Guimarães (PT/CE) 014

TOTAL DE EMENDAS: 14

DESPACHO: Encaminlie-se à Comissão Mista da Medida Provisória n° 822, de 2018

Página da matéria
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MPV 822
00001

CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇAO DE EMENDAS

ETIQUETA

Data
Medida Provisória n° 822, de 01 de março de 2018

Autor

Paulo Pimenta PT/RS
N® do Prontuário

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Aditiva 5 Substitutivo Global

Página Artigo Parágrafo Inciso Alínea

TEXTO / JUSTIFICAÇAO

Inclua-se onde couber, na MP 822/18, renumerando-se os demais artigos:

Art. 12 O art. 12 da Lei 11.482. de 31 de maio de 2007. passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 12 ........................................................................

IX - do mês de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de junho do ano-calendário de 2018 :

X - a partir do mês de julho do ano-calendário de 2018:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Aíquola(%) Patcela a Deduzir do 1R (R$)
Até 2.170,92 - -

De 2.170,93 até 3.222,95 7,5 162,82

De 3.222,96 até 4.276,95 15 404,54

De 4.276,96 até 5.318,67 22,5 725,31

Acima de 5.318,67 27,5 991,25

Art. 2 -  A  Lei n- 7.713. de 22 de dezembro de 1988. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.62 .........................................................................

XV

i}_R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos),por mês, do mês de abril 
do ano-calendário de 2015 até junho do ano-calendário de 2018; e
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j) R$ 2.170,92 (dois mil cento e setenta reais e noventa e dois centavos) por mês, a partir do 
mês de julho do ano-calendário de 2018;

......................................................................................... ” (NR)

“Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 
sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores 
ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em 
separado dos demais rendimentos recebidos no mês.

....................................................................................... ” (NR)

“Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano- 
calendário em curso, serão tributados, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos 
rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 
inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. ”

Art. 3- A Lei n^ 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art.45 ..........................................................................

III-

i}_R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), a partir do mês de abril 
do ano-calendário de 2015 e até o mês de junho do ano-calendário de 2018; e

j]_R$ 216,17 (duzentos e dezesseis reais e dezessete centavos), a partir do mês de julho do 
ano-calendário de 2018;

VI-

i}_R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015 até o mês de junho de 2018; e

j}_ R$ 2.170,92 (dois mil cento e setenta reais e noventa e dois centavos) por mês, a partir do 
mês de julho do ano-calendário de 2018;

” (NR)
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“Art.82

II-

b)

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos), para os 
anos-calendário de 2015, 2016 e 2017; e

11. R$ 4.060,82 (quatro mil e sessenta reais e oitenta e dois centavos), a partir do ano- 
calendário de 2018;

c)

9^R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos) para os anos- 
calendário de 2015, 2016 e 2017; e

10. R$ 2.594,05 (dois mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinco centavos) a partir do 
ano-calendário de 2018;

iI(VETADO).

...........................................................................................” (NR)

“Art. 10 ...................................................................

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos) para os anos-calendário de 2015, 2016 e 2017; e

X - R$ 19.103,30 (dezenove mil cento e três reais e trinta centavos) a partir do ano-calendário 
de 2018.

” (NR)
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Justificação
Sabendo que não liá reajuste da tabela progressiva do Imposto de Renda da Pessoa Fisiea desde o ano-ealendário 
de 2015, faz-se necessário verificar as perdas ocorridas no período para um justo reajuste dos valores cobrados do 
contribuinte brasileiro.
Em  2016 e 2017 , a inflação medida pelo índice de Preços ao Consumidor Am plo (IPCA), atingiu, respectivamente 
6,29% e 2,95%.
A  não correção da Tabela do IR  pelo índice de inflação faz com  que o contribuinte pague mais imposto de renda 
do que pagava no ano anterior. Dados do Sindiflsco Nacional, apontam um a defasagem m édia acumulada de 83%, 
desde 1996.
A  correção da defasagem da Tabela do IRPF deve se aplicar tam bém  a outras deduções previstas na legislação do 
Imposto de Renda, especialmente ás deduções com  dependentes, ás despesas com  educação e á parcela isenta dos 
rendimentos de aposentadoria, pensões e transferência para reserva remunerada ou reforma, pagos aos 
contribuintes com m ais de 65 anos de idade
Entendendo que é impossível rever a distorção acumulada nos anos anteriores a 2015. A  proposta aqui apresentada 
reajusta as faixas e os descontos previstos na declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física recompondo o 
IPCA verificado em  2016 e 2017 e a projeção oficiais constantes da LOA 2018: 4,2%  para 2018, totalizando 
14,02%.

Deputado Paulo Pimenta 
PT/RS
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M P V  8 2 2  
00002

CÂMARA DOS D epu tad o s

MEDIDA PROVISÓRIA N° 822, DE 1° DE MARÇO DE 2018.
(Do Poder Executivo)

Altera a Lei n° 9.430, de 27 de dezem bro de 
1996, para d ispor sobre a d ispensa de retenção 
de tributos federa is  na aquis ição de passagens 
aé reas pelos órgãos ou en tidades da 
adm in is tração pública federal.

E M E N D A  A D I T I V A

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo na Medida Provisória n° 

822, de 2018:

“Art. Para fins de declaração do imposto de renda do 

exercício de 2019, ano calendário 2018, os contribuintes 

poderão corrigir monetariamente o custo da aquisição dos 

bens móveis e imóveis, a contar de janeiro de 1996, com 

base na variação acumulada do índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), entre o mês da aquisição e o 

mês de dezembro/2015.

Parágrafo único. Para fins de apuração de ganho de capital, 

os contribuintes poderão corrigir monetariamente o custo da 

aquisição dos bens, a contar de janeiro de 1996, com base 

na variação acumulada do índice de Preços ao Consumidor

1
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Amplo (IPCA), entre o mês da aquisição e o mês de 

alienação. ”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda aditiva busca corrigir grave inconstitucionalidade 

relativa à apuração do imposto de renda decorrente de ganho de capital. 

Trata-se da proibição de atualização monetária do valor dos bens declarados 

no imposto de renda.

0  art. 17 da Lei n° 9.249, de 1995, vedou a utilização de correção 

monetária para a atualização do valor de bens e direitos, gerando enorme 

distorção ao longo dos anos. 0  imposto passou a incidir não apenas sobre o 

lucro imobiliário, mas também sobre parcela do patrimônio. Para existir 

ganho de capital é necessário que o valor da venda seja superior ao valor 

decorrente da mera correção monetária. Assim, a emenda aditiva propõe a 

correção do valor dos bens por meio do IPCA a fim de que o ganho de 

capital apurado expresse a realidade.

A atualização monetária do valor dos bens declarados no imposto 

de renda é medida de justiça social.

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da emenda aditiva.

Sala da Comissão, 6 de março de 2018.

Deputado Jovair Arantes 

Líder do PTB

2
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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proposição

Medida Provisória n.° 822, de 1° de Março de 2018

autor

Deputado Domingos Sávio
n.® do prontuário

1 D Supressiva 2. D  substitutiva 3 . D  modificativa 4 .  X D  aditiva 5. D Substitutivo global

1 Página | 1 Artigo 1 Parágrafos | Inciso alínea |
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória n° 822, de 1° de março de 2018, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo:

“  Art. °  Ficam remitidos os débitos acumulados até a edição desta 
Medida Provisória referentes às multas por atraso na entrega de 
declarações à Receita Federal por entidade sem fins lucrativos, isenta do 
pagamento de tributos e/ou sem movimentação financeira no período a 
que se refere a declaração.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda tem por objetivo viabilizar a retomada da atuação de 
milhares de pequenas associações comunitárias e similares em todo o 
País. Essas associações, que em geral desempenham trabalho social 
ou assistencial fundamental para a população, hoje estão impedidas de 
funcionar por não terem condições de pagar multas imputadas a elas por 
mero atraso ou ausência de prestação de declarações à Receita Federal, 
muitas vezes para atender exigências meramente burocráticas.

PARLAMENTAR
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CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

Data Proposição

Medida Provisória n" 822, de 2018

autor

Dep. Pauderney Avelino -  Democratas/AM
N® do prontuário

2. Substitutiva 3. Modíficatíva 4. X Aditiva 5. Substitutiva global ~|1 Supressiva

Página Artigo Parágrafo Inciso Alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇAO

2018:
Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à IVIedida Provisória n° 822, de

Art. 1° Os arts. 7° e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7 ° ...........................................................................................

§ 13. O tratamento tributário estabelecido no caput e nos §§ 4° e 9°, 
aplicáveis às posições 8711 a 8714, se estendem aos quadriciclos e 
triciclos e respectivas partes e peças, independentemente do código 
NCM.

§ 14. Ficam convalidados os atos administrativos praticados com relação 
aos produtos citados no § 13., desde que exista prévia aprovação do 
projeto pelo Conselho de Administração da Suframa.

Art. 9°.

§ 2° A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias 
referidas no § 1° do art. 3° deste decreto-lei, excetuados os quadriciclos e 
triciclos e respectivas partes e peças. ”
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo assegurar a igualdade de tratamento 
aos quadriciclos e triciclos àquele deferido às motocicletas (incluindo os ciclomotores) 
e outros ciclos equipados com motor auxiliar, assim classificados na Posição 8711 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul.

Isso porque, em alteração recente, os quadriciclos e triciclos mudaram o 
enquadramento para a Posição 8703.21 (automóveis de passageiros e outros veículos 
automóveis principalmente concebidos para transporte de pessoas, incluindo os 
veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida). Esse novo 
enquadramento provocou uma elevação de carga tributária para a produção de 
referidos bens.

Contudo, é imprescindível evitar a ocorrência de novos custos no processo 
industrial, cujos projetos foram inicialmente aprovados, devido a atos estranhos à 
decisão empresarial. Trata-se de garantir a segurança jurídica para o setor industrial, 
de forma que alterações posteriores exigidas pelo governo não impliquem em 
majoração de custos ou, ao menos, que o impacto seja mitigado. Tudo em prol da 
sociedade, uma vez que sempre serà o consumidor final que arcará com a elevação da 
carga tributária.

Ante 0 exposto, e tendo em vista a importância social de que se reveste a 
matéria proposta, gostaria de poder contar com o apoio dos nobres Pares para a 
incorporação desta emenda ao texto do Projeto de Lei de Conversão desta Medida 
Provisória.

PARLAMENTAR
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MEDIDA PROVISÓRIA N.° 822, DE 1° DE MARÇO DE 2018

Altera a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
para dispor sobre a dispensa de retenção de tributos 
federais na aquisição de passagens aéreas pelos 
órgãos ou entidades da administração pública federal.

EMENDA N.°
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Altera-se o Art. 1° da Medida Provisória n.° 822, de 1° de março de 2018, com 
a seguinte nova redação:

“Art. 1°. A Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

Art. 64...........................................................................

§ 9° Até 31 de dezembro de 2022, fica dispensada a retenção dos tributos na 
fonte de que trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, mediante a utilização do Cartão 
de Pagamento do Governo Federal - CPGF, no caso de compra de passagens 
aéreas diretamente das companhias aéreas prestadoras de serviços de 
transporte aéreo, e as respectivas milhagens e pontuações dos programas de 
fidelização deverão ser creditadas em favor do órgão pagador.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Os programas de milhagens e pontuações são serviços bastante comuns 
oferecidos por companhias aéreas para recompensar seus clientes por sua fidelidade. 
Geralmente, os clientes da empresa aérea ganham pontos correspondentes ã 
distância percorrida em seus voos, e ao atingir uma determinada quantidade, o cliente 
pode comprar passagens aéreas, facilidades ou outros produtos e serviços com esses 
pontos.

A presente emenda visa regulamentar uma situação que vem ocorrendo no 
âmbito do Poder Público, ou seja, a utilização, por agentes e servidores públicos, dos
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prêmios decorrentes do uso do transporte público aéreo em virtude de viagens oficiais, 
atentando contra os princípios da “Moralidade e da Impessoalidade”, consagrados no 
Capítulo VII, art. 37, da Constituição Federal.

Parece-nos que o procedimento admissível seria, ao nosso ver, estabelecer 
que, em se tratando de passagens aéreas adquiridas com recursos públicos, os 
prêmios só possam ser concedidos aos órgãos ou entidades que as tenham custeado, 
e que sejam revertidos e reutilizados na Unidade Orçamentária em que foi faturada à 
despesa.

Destaco que haverá grande economia em favor do Poder Público, que poderá 
viabilizar novas viagens para missões oficiais aos agentes e servidores públicos, sem 
necessidade de desembolsar recursos orçamentários.

Sala das Comissões, em 7 de março de 2018.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



160 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 Março 2018

M P V  8 2 2  
0 0 0 0 6

CONGRESSO NACIONAL
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

08/03 /2018

MEDIDA PROVISÓRIA N®822. de 2018.

AUTOR

DEPUTADO Weverton Rocha -  PDT

N° PRONTUÁRIO

TIPO
1 ( )  SUPRESSIVA 2 0  SUBSTITUTIVA 3 ()  MODIFICATIVA 4 ( x) ADITIVA 5 ( ) SUBSTITUTIVO 
GLOBAL

Altere-se, o art. 1° da Medida Provisória n° 822 de 2018, acrescentando-se parágrafo 
único ao artigo 1° que modifica a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 1° Acrescenta-se inciso I e II, § 9° do art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996 alterada pela Medida Provisória 822 de 2018.

“Art. 64..............................................................................................................

§ 9°....................................................................................................................

I- Os prêmios, e os demais benefícios decorrentes da emissão de bilhetes de 
passagem promovida com recursos da administração pública direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que trata o § 9°, reverterão 
em proveito do órgão ou instituição que houver patrocinado a viagem.

II- Os benefícios de que trata o inciso I, serão utilizados preferencialmente para custeio 
de passagens aéreas para esportistas amadores.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ora apresentada tem o objetivo de destinar ao poder público os 

benefícios (milhagens) que resultam da aquisição de passagens aéreas promovida com 

recursos orçamentários dos entes federativos e da administração indireta, que hoje, ficam 

retidas com o servidor público viajante, a seus entes federativos e a União. Adicionalmente, 

propõem-se que estas milhagens sejam utilizadas preferencialmente para a compra de 

passagens aéreas dos esportistas amadores de modo a incentivar crianças e adolescente a 

praticar o esporte de maneira competitiva.

Weverton Rocha- PDT/ MA

ASSINATURA
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ETIQUETA

Data
08/03/2018 Medida Provisória n" 822

Autor

Deputado Afonso Florence
N® do Prontuário

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Aditiva 5 Substitutivo Global

Página Artigo Parágrafo Inciso Alínea

TEXTO / JUSTIFICAÇAO

Inclua-se aonde couber, na MP 822/2018, o seguinte dispositivo

Art. XX - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI as 
peças, acessórios e equipamentos que se destinam às diferentes etapas do 
processo produtivo da cadeia do leite.

Parágrafo único -  Para fins do disposto no caput, a isenção abarca as peças, 
acessórios e equipamentos utilizados na ordenha, no resfriamento, na coleta, no 
transporte, na armazenagem, no processamento, na transformação, no 
empacotamento e na embalagem de todos os produtos de origem láctea.

Art. XXX - A renúncia de receita decorrente do dispositivo contido no artigo xx 
será contabilizada com os orçamentos da União, quando da elaboração da 
proposta orçamentária para o exercicio de 2019 a ser enviada pelo Poder 
Executivo para o Legislativo em 31 de agosto de 2018, a fim de cumprir o 
disposto na legislação fiscal , em especial ao inciso I do Art. 14 da Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Justificativa

A cadeia do leite tem sido afetada nos últimos dois anos por fatores econômicos, 
que tem levado os produtores brasileiros, a receberem cada vez menos pela 
atividade produtiva. As importações em volumes elevados, a diminuição do 
consumo interno, a ausência de politicas de sustentação de preços, são alguns 
dos fatores que tem deprimido a atividade.
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Os produtores, em especial os familiares, pequenos e médios pecuaristas, tem 
sofrido as conseqüências deste desequilíbrio, e muitos estão se desfazendo de 
seus rebanhos leiteiros.

Este é um problema estrutural na cadeia produtiva, pois o desfazimento das 
matrizes, representa perda de qualidade genética, diminuição da capacidade 
produtiva, perda de investimentos realizados e diminuição do efetivo de cabeças 
em produção.

Um prejuizo, que demora anos para se recompor. E os efeitos são sentidos 
também na indústria de maquinas e equipamentos, que sofrem a retração do 
setor, na diminuição da comercialização de bens. A indústria nacional precisa 
ser protegida e estimulada.

Então esta emenda vem no sentido de dar a cadeia, estimulos econômicos para 
sua sustentação, que reflete em todos os estágios produtivos.

Sala da Comissão, em 08 de Março de 2018.

Deputado AFONSO FLORENCE

PARLAMENTAR
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 822, DE 2018

MEDIDA PROVISÓRIA N° 822, DE 1° DE MARÇO DE 2018

Altera a Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, para dispor 
sobre a dispensa de retenção de 
tributos federais na aquisição de 
passagens aéreas pelos órgãos ou 
entidades da administração pública 
federal.

EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à IVIedida Provisória n° 822, de 2018:

“Art. O Parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.128, de 28 de junho 
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1 ° .............................................................................

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei 
n° 9.069, de 29 de junho de 1995, poderá ser efetuado, 
excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2018. ” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda promove alteração á Lei n° 11.128, de 28 de julho de 2005, que 
dispõe sobre o Programa Universidade para Todos - PROUNI, e dá outras 
providências, com o objetivo de prorrogar o prazo de comprovação de regularidade 
fiscal para as entidades que aderiram ao PROUNI.

Sala da Comissão, em de março de 2018.

Onyx Lorenzoni 
Democratas/RS
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MEDIDA PROVISÓRIA N“ 822/2018

EMENDA ADITIVA

Inclua-se na Medida Provisória n° 822, de 2 de Março de 2018, o seguinte artigo:

“Art.   O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 23
(VINTE E TRÊS) quilos de bagagem por passageiro, nos vôos domésticos, de 
acordo com as dimensões e a quantidade de peças definidas no contrato de 
transporte.

JUSTIFICATIVA

A Agência Nacional de Aviação Civil -  ANAC -  decidiu, no dia 13 de 
dezembro de 2016, por meio da Resolução N°400, estabelecer novas condições 
aplicáveis ao transporte aéreo -  doméstico e internacional -  de passageiros. 
Dentre as questões ali enumeradas, como a do cancelamento, remuneração de 
voo ou reembolso dos valores pagos pelas passagens em caso de desistência 
do passageiro, e da assistência pela empresa aérea em casos de atrasos, salta 
aos olhos 0 artigo 13, nos seguintes termos: “ o transporte de bagagem 
despachada configurará acessório oferecido pelo transportador” .

Em outras palavras, pela deliberação da ANAC, as empresas aéreas 
receberam permissão para cobrar dos passageiros, separadamente, pelo 
despacho de suas respectivas bagagens, exceção exigida, apenas, aos volumes 
com peso inferior a 10 kgs, desde que transportados nos espaços disponíveis no 
interior das aeronaves. A franquia anterior (23 kgs para as viagens domésticas 
e 32 kgs para os voos internacionais) foi suprimida.

A justificativa da agência reguladora foi a de adequar o Brasil ás normas 
internacionais e reduzir os preços das passagens, permitindo que mais 
passageiros possam se utilizar de um meio de transporte mais rápido e mais 
seguro.

O Senado Federal, por iniciativa do Senador Humberto Costa, aprovou 
Projeto de Decreto Legislativo n° 89/2016, que susta o art. 13 da Resolução da 
ANAC, ao revigorar “as normas anteriores pertinentes ao Contrato de transporte 
aéreo de passageiros no que tange a bagagens despachadas". Esse projeto foi 
encaminhado á Câmara dos Deputados, onde se encontra no aguardo de 
indicação de relator pela Comissão de Viação e Transportes.
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Enquanto a Câmara dos Deputados não emite decisão final sobre o 
assunto, as empresas decidiram cobrar pelo transporte das bagagens, a partir 
de junho do corrente ano. Passados quatro meses, a queda nos preços das 
passagens ainda
não saiu do discurso da ANAC. Ao contrário: os indicativos dão conta de que, na 
verdade, as tarifas aéreas tiveram aumentos médios entre junho e setembro, 
segundo o IBGE, em torno de 16,9%, percentual ainda mais pessimista, em 
muitos casos, para a Fundação Getúlio Vargas, segundo matéria do jornal O 
Estado de São Paulo: 35,9%. Também a alegação da necessidade de adequar
0 Brasil ã realidade internacional parece não se sustentar, como em tantas outras 
análises comparativas, porque a nossa realidade social e jurídica é diferente 
da que se verifica em outros países.

Outra questão que salta aos olhos de quem se utiliza com mais constância 
do transporte aéreo é que os passageiros procuraram se adequar às novas 
determinações da ANAC, ao restringirem as bagagens ás suas necessidades 
mínimas, adequação que não vem acontecendo com as empresas. Não há 
espaço suficiente no interior das aeronaves para acomodar as bagagens de mão, 
agora em maior número. É muito comum passageiros serem obrigados a 
despachar suas bagagens de mão de última hora, ainda que elas estejam abaixo 
do volume e do peso estipulados nas novas regras de transporte. Também nos 
balcões de check-in, os aeroviários viram suas rotinas alteradas, com a inclusão 
de novos procedimentos de cobrança pelos volumes transportados. Tudo isso 
tem levado a seguidos dissabores entre passageiros e funcionários das 
empresas e a atrasos mais freqüentes nos voos.

LINDBERG FARIAS 
Senador
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ETIQUETA

Data MP n° 822/2018

Autor

Paulo Pimenta PT/RS
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TEXTO / JUSTIFICAÇAO

Inclua-se o seguinte artigo na MP n° 822/2018.

Art. X 0  art. 10 da Lei de n.° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação.

“Art. 10 Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, a pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no País 
ou no exterior, integram a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário e ficam 
sujeitos á incidência do imposto de renda na fonte á alíquota de 15% (quinze por cento).

§ 1° 0  imposto de renda retido na fonte nos termos do caput é considerado:
I - antecipação do devido na declaração de ajuste anual da pessoa física, quando o beneficiário 
for pessoa física domiciliada no País; e
II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos.

§ 2° A distribuição, pagamento, crédito ou remessa, por fonte situada no País, de lucros e 
dividendos a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país definido como de 
tributação favorecida será tributado á alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) 
exclusivamente na fonte, na data da distribuição, pagamento, crédito ou remessa.

JUSTIFICAÇÃO

0  artigo proposto na presente emenda propõe sanar uma importante distorção atualmente 
existente no regramento da legislação tributária nacional. Para isso, revoga a atual isenção do 
imposto de renda devido sobre lucros e dividendos pagos pelas empresas. Dentre os países da 
OCDE, organização que engloba as economias mais desenvolvidas do mundo e vários países 
emergentes, a isenção do imposto de renda sobre lucros e dividendos, introduzida no Brasil no 
final de 1995, apenas existe na Estônia. Propõe-se suprimir tal singularidade em razão da 
qual enquanto a renda do trabalho é tributada no Brasil a renda paga aos detentores do capital
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não o é.

Deputado Paulo Pimenta 
PT/RS
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00011

CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇAO DE EMENDAS

ETIQUETA

Data MP n° 822/2018

Autor

Paulo Pimenta PT/RS
N® do Prontuário

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Aditiva 5 Substitutivo Global

Página Artigos Parágrafo Inciso Alínea

TEXTO / JUSTIFICAÇAO

Inclua-se o seguinte artigo na MP n° 822/2018.

Art. X Fica revogado o art. 1° da Lei n° 11.312, de 27 de junho de 2006

JUSTIFICAÇÃO

O artigo proposto na presente emenda propõe sanar uma importante distorção existente na legislação 
tributária nacional. Para isso, revoga a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos dos títulos 
públicos quando pagos a beneficiário residente no exterior. O dispositivo revogado não apenas 
favorece o rendimento do capital, isento, em relação ao salário, rendimento do trabalhador, tributado, 
como favorece o investidor residente no exterior em relação áquele residente no país.

Deputado Paulo Pimenta 
PT/RS
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M P V  8 2 2
00012

CAMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 
Assessoria Técnica

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA f i . °  822, DE 2018

Altera a Lei n° 9.430, de T I de dezembro de 1996, para 

dispor sobre a dispensa de retenção de tributos federais na 

aquisição de passagens aéreas pelos órgãos ou entidades 

da administração pública federal.

PSOL NA 
CÂMARA

EMENDA N.o______________

Acrescente-se o §10, ao art. 64, da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, de que trata o art. 1° da Medida Provisória n.° 822, de 2018, com a 

seguinte redação:

Art. 64...........................................................................................

§10. É obrigatório a disponibilização simultânea dos 

seguintes dados relativos a aquisição das passagens aéreas 

de que trata o §9° anterior, no site do ente público que 

esteja utilizando o Sistema de Concessão de Diárias e 

Passagens -  SCDP e no Portal da Transparência:

I -  O objetivo e a natureza da viagem adquirida via Sistema 

de Concessão de Diárias e Passagens -  SCDP;

II  -  O valor da passagem aérea ou do serviço de transporte 

aéreo adquirido;

I I I  -  A identificação individualizada do valor dos tributos 

que deixaram de ser recolhidos;

IV -  O CNPJ do estabelecimento vendedor ou prestador de 

serviço e respectiva denominação. 

................................................................................ (AC).
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 
Assessoria Técnica

JUSTIFICAÇÃO

Com o intuito de aumentar a transparência da gestão pública e a 

educação fiscal em favor dos contribuintes, conforme previsto nas propostas dos 

próprios órgãos de transparência e do Fisco (Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria da Fazenda Nacional), sugerimos a disponibilização simultânea dos 

seguintes dados relativos a aquisição de passagens aéreas das companhias aéreas 

prestadoras de serviços de transporte aéreo, objeto da Medida Provisória em tela:

a) O objetivo e a natureza da viagem adquirida via Sistema de Concessão de 

Diárias e Passagens -  SCDP;

b) Valor do bem ou serviço adquirido;

d) Identificação do valor dos tributos que deixaram de ser recolhidos;

c) CNPJ do estabelecimento vendedor ou prestador de serviço e respectiva 

denominação (companhia aérea).

Essas medidas, sem embargo, contribuirão para a nobre tarefa do Poder 

Público de servir como instrumento de transparência e de fiscalização do cidadão 

do uso do dinheiro público, em especial no que concerne à modalidade das viagens 

aéreas.

Solicitamos apoio do relator e Pares para aprovação desta Emenda 

moralizadora e de justiça fiscal-social.

Sala das comissões, em 08 de março de 2018.

PSOL NA 
CÂMARA

Deputado IVAN VALENTE

Líder do PSOL
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M P V  8 2 2
0 0 0 1 3

E M E N D A  N °  -  C M

(à MPV n° 822, de 2018)

Suprima-se o art. 1° da Medida Provisória n° 822, de 1° de 
março de 2018, renumerando-se os demais, e atribua-se a sua ementa a 
seguinte redação:

“Revoga o § 2° do art. 1° da Lei n° 13.594, de 5 de janeiro de 
2018.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa evitar a manutenção do tratamento tributário 
diferenciado relativo às retenções entre as aquisições diretas por meio do 
cartão de pagamentos do governo federal (CPGF) e as realizadas por meio 
de agências de viagens.

De acordo com o inciso II do art. 150 da Constituição Federal, 
é vedado à União instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente. Uma vez que agências de viagens 
também operam no segmento e devem suportar a retenção, que lhes retira 
capital de giro, não se justifica conceder o beneficio da ausência de retenção 
somente para as aquisições diretas das companhias aéreas.

Convicto da relevância da presente proposta, solicitamos o 
apoio de nossos Pares.

Sala da Comissão,

Senador HÉLIO JOSÉ
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M P V  8 2 2
0 0 0 1 4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EM ENDA N°
/

DATA 
/ /2018

MEDIDA PROVISORIAN” 822, DE 2018

TIPO

1 [ ] SUPRESSIVA 2 [ ] AG LU TINA TIV A 3 [ ] SUBSTITUTIVA 4 [ ] M ODIFICATIVA
5 [ X  ] ADITIVA

AUTOR PARTIDO PÁGINA
DEPUTADO JOSE GUIMARAES PT

CE
01/01

EMENDA ADITIVA N?___________

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo na Medida Provisória n° 822, de 2018:

“Art. Para fins de declaração do imposto de renda, os contribuintes 
poderão corrigir monetariamente o custo da aquisição dos bens 
imóveis, a contar de janeiro de 1996, com base na variação 
acumulada do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), entre 
o mês da aquisição e o mês de dezembro do ano-calendário 
correspondente ou o mês de alienação, caso o imóvel tenha sido 
alienado durante o ano.

Parágrafo único. Para fins de apuração de ganho de capital, os 
contribuintes poderão corrigir monetariamente o custo da aquisição 
dos bens, a contar de janeiro de 1996, com base na variação 
acumulada do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), entre 
o mês da aquisição e o mês de alienação.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda aditiva busca corrigir grave inconstitucionalidade relativa á apuração do 
imposto de renda decorrente de ganho de capital. Trata-se da proibição de atualização 
monetária do valor dos bens declarados no imposto de renda.
0  art. 17 da Lei n° 9.249, de 1995, vedou a utilização de correção monetária para a 
atualização do valor de bens e direitos, gerando enorme distorção ao longo dos anos. 0  
imposto passou a incidir não apenas sobre o lucro imobiliário, mas também sobre parcela 
do patrimônio.
Assim, a emenda aditiva propõe a correção do valor dos bens por meio do IPCA a fim de 
que o ganho de capital apurado expresse a realidade. A correção monetária não traduz 
acréscimo patrimonial e sua aplicação não gera qualquer incremento no capital, mas tão- 
somente restaura dos efeitos corrosivos da inflação.
A sistemática de atualização do valor de aquisição do imóvel por ocasião de sua alienação 
garante que seja tributado apenas o que foi efetivamente ganho no negócio._____________
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Sendo assim, a atualização monetária do valor dos bens declarados no imposto de renda é 
medida de justiça social.
Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação da emenda 
aditiva.

/ /
DATA ASSINATURA
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Parecer
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CONGRESSO NACIONAL

PARECER (CN) N® 1, DE 2018

Da COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA 816, DE 2017, 
sobre a Medida Provisória n°816, de 2017, que Cria cargos em 
comissão para compor os Conselhos de Supervisão dos Regimes de 
Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal.

PRESIDENTE: Senador Elber Batalha 

RELATOR: Deputado Subtenente Gonzaga

14 de Março de 2018

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



176 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

2

15 Março 2018

COMISSÃO MISTA DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 816, DE 2017

MEDIDA PROVISÓRIA N° 816, DE 2017

Cria cargos em comissão para compor 
os Conselhos de Supervisão dos Regimes 
de Recuperação Fiscal dos Estados e do 
Distrito Federal.

Autor: PODER EXECUTIVO

Relator: DEP. SUBTENENTE GONZAGA

I -  RELATÓRIO

A Medida Provisória n° 816, de 29 de dezembro de 2017, cria 

três cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -  

DAS de nível 6, para comporem os Conselhos de Supervisão dos Regimes de 

Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, instituídos pela Lei 

Complementar n° 159, 19 de maio de 2017.

A MPV estabelece, ainda, que os Conselhos de Supervisão 

estarão vinculados ao Ministério da Fazenda e que os membros indicados pelo 

Ministro da Fazenda e pelo Tribunal de Contas da União poderão participar de 

até três Conselhos de Supervisão simultaneamente. Finalmente, estabelece 

que a ocupação dos cargos ora criados estará adstrita ã vigência do Regime de 

Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal.
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A Exposição de Motivos Interministerial n° 264/2017 MP MF 

esclarece que a proposta visa a dar cumprimento à Lei Complementar n° 159, 

de 2017, que criou o Conselho Superior do Regime de Recuperação, a ser 

composto por três membros titulares investidos em cargo em comissão do 

Grupo-DAS de nível 6 em regime de dedicação exclusiva. Ocorre que os 

cargos a serem ocupados pelos membros do Conselho ainda não haviam sido 

criados, o que estava a impedir uma possível homologação do Regime de 

Recuperação Fiscal proposto pelo Estado do Rio de Janeiro em julho de 2017, 

a qual demanda obrigatoriamente a manifestação do referido Conselho 

Superior -  a demonstrar a urgência e relevância da medida.

Ademais, a exposição de motivos estimou um impacto 

orçamentário de R$ 252 mil em 2017, R$ 791 mil em 2018 e R$ 827 mil em 

2019 e registrou que, para atender ao disposto no art. 169 da Constituição 

Federal, foram encaminhados ao Congresso Nacional, por meio das 

Mensagens n° 431 e 432, publicadas no Diário Oficial da União em 7 de 

novembro de 2017, projetos de lei que alteram a LOA e LDO de 2017.

Quanto aos referidos projetos de lei, cumpre esclarecer que 

foram convertidos nas Leis n° 13.554, de 20 de dezembro de 2017, e n° 

13.555, de 20 de dezembro de 2017.

No prazo de que trata o caput do art. 4° da Resolução n° 1, de 

2002, do Congresso Nacional foram apresentadas três emendas á MPV n° 816, 

de 2017 perante a Comissão Mista designada para o seu exame, assim 

distribuídas: n° 1, do Deputado José Guimaraes (PT/CE); n° 2, do Deputado 

André Figueiredo (PDT/CE); e n° 3, do Deputado Paulo Pimenta (PT/RS).

A Emenda n° 1 acrescenta parágrafo ao art. 1°, para 

estabelecer que a criação dos cargos em comissão dependerá de dotação 

orçamentária específica, a qual não poderá implicar o cancelamento de 

dotações das áreas de seguridade social, educação e segurança pública.

A Emenda n° 2 suprime o art. 1°, para impedir a criação dos 

cargos em comissão.
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A Emenda n° 3 altera o caput do art. 1°, para estabelecer a 

cessão de três cargos em comissão do Ministério da Fazenda, em substituição 

à criação de cargos.

É importante ressaltar, que os autores das emendas têm 

algumas preocupações em comum, quais sejam, que não haja desvio de 

recursos das áreas da seguridade social, educação e segurança pública para 

custear as despesas decorrentes da presente Medida Provisória, o cenário 

recessivo que se encontra o Estado brasileiro e as recentes medidas adotadas 

pelo Governo Federal relativamente aos gastos públicos.

Compete a este Colegiado pronunciar-se sobre a matéria no 

que diz respeito ao atendimento dos requisitos constitucionais, á adequação 

financeira e orçamentária e ao mérito.

É 0 Relatório.

II - ANÁLISE

Da admissibilidade -  requisitos de urgência e relevância (art. 62 da 

Constituição Federal) e atendimento ao art. 2°, § 1°, da Resolução n° 1, de 

2002 -CN

A urgência e a relevância da Medida Provisória se evidenciam, 

ante a necessidade de se dar cumprimento à determinação constante da Lei 

Complementar n° 159, de 2017 relativamente ao funcionamento efetivo do 

Conselho Supervisor do Regime de Recuperação, no prazo de duração do 

Regime de Recuperação Fiscal, quando devidamente aprovado pela 

autoridade competente. É o caso.

Por conseguinte, o texto ora em analise atende, em nossa 

compreensão, aos conceitos de relevância e de urgência a que se refere o art. 

62 da Constituição Federal, como pressupostos para a edição de Medidas
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Provisórias, uma vez que estes decorrem, principalmente, do juízo 

discricionário de oportunidade e de valor do Presidente da República''.

Também foi atendido o requisito previsto no art. 2°, § 1°, da 

Resolução n° 1, de 2002 - CN, por meio do envio, pelo Poder Executivo, da 

Mensagem n° 597, de 2017, e da Exposição de Motivos Interministerial n° 

264/2017 MP MF.

Dos demais requisitos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa

A Medida Provisória n° 816, de 2017, trata de matéria que se 

insere na competência legislativa do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

48, X e XI, e 61, § 1°, II, “a” e “e”, da Constituição Federal, e não incorre em 

qualquer das vedações temáticas estabelecidas pelo § 1° do art. 62 do texto 

constitucional. Tampouco encontra óbices quanto á sua juridicidade e técnica 

legislativa.

Da adequação orçamentária e financeira

Conforme consignado pela Consultoria de Orçamentos e 

Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados na Nota Técnica n° 3, de 

2018, devem ser considerados atendidos os requisitos pertinentes á 

adequação orçamentária e financeira da MPV.

Do mérito

Os cargos em comissão objeto da MPV são indispensáveis 

para o pleno funcionamento do Regime de Recuperação Fiscal aprovado pela 

Lei Complementar n° 159, de 2017. Trata-se de instrumento de inquestionável 

relevância para o ajuste das contas de estados em grave desequilíbrio 

financeiro -  daí a importância da presente Medida Provisória, que revela-se 

meritória.

' Conforme entendimento consolidado da Corte, os requisitos constitucionais iegitimadores da edição de medidas 
provisórias, vertidos nos conceitos jurídicos indeterminados de "relevância" e "urgência" (art. 62 da CF), apenas em 
caráter excepcional se submetem ao crivo do Poder Judiciário, por força da regra da separação de poderes (art. 2° da 
CF) fADI 2.213. rei. min. Celso de Mello, DJde  23-4-2004: ADI 1.647. rei. min. Carlos Velloso, DJde  26-3-1999: ADI 
1.753 MC. rei. min. Sepúlveda Pertence, DJde 12-6-1998; ADI 162 MC. rei. min. Moreira Alves, D Jde 19-9-1997).
[ADC 11 MC, voto do rei. min. Cezar Peluso, j. 28-3-2007, P, DJ de 29-6-2007.]
= ADI 4.029. rei. min. Luiz Fux, j. 8-3-2012, P, DJE de 27-6-2012
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Opinamos pela aprovação da matéria, tendo em vista que esta 

atende a um comando legal precedente e específico, além de ficar adstrita à 

criação dos cargos em comissão necessários para fazer funcionar o Conselho 

Supervisor do Regime de Recuperação, de que trata a presente Medida 

Provisória.

No que tange a análise das três emendas apresentadas, 

constata-se, preliminarmente, que todas foram tempestivamente apresentadas 

á Comissão Mista e que atendem os requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade e juridicidade.

Desta forma, passa-se ao exame do mérito de cada uma das 

referidas emendas.

A Emenda n° 1, apresentada pelo nobre Deputado José 

Guimarães valoriza as áreas de seguridade social, educação e segurança 

pública, buscando evitar que tais funções de governo sejam prejudicadas com 

os cortes orçamentários requeridos para garantir a neutralidade fiscal da 

Medida Provisória.

Ou seja, ela não promove aumento de despesa ou renúncia de 

receita; antes, contempla matéria essencialmente normativa, que pretende 

preservar referidas áreas de governo de pressões orçamentárias adicionais.

Nesse sentido, vale rememorar o art. 32, X, “h” , do Regimento 

Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem 

aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao 

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. Quando a 

matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, como no presente 

caso, se deve concluir no voto final que não cabe afirmar se a proposição é 

adequada ou não, do ponto de vista orçamentário e financeiro.

Mais a mais, assevere-se que em 20 de dezembro de 2017 foi 

sancionada e publicada a Lei n° 13.554, que alterou a LOA 2017 para fazer 

constar em seu Anexo V autorização para criação e provimento dos cargos 

objeto da MPV n° 816/2017. Na oportunidade, observou-se remanejamento de
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recursos antes destinados, de maneira genérica, ao provimento de cargos 

vagos, para garantir especificamente a criação dos cargos em comissão para o 

Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do 

Distrito Federal. Tais recursos estavam alocados na reserva de contingência, 

em unidade orçamentária sob supervisão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. Assim, na prática, a Medida atendeu, na origem, 

ao anseio externado pelo autor da emenda.

Conclui-se, portanto, pela não implicação orçamentária e 

financeira da Emenda n° 1, não havendo óbices orçamentários e, no mérito, 

por entender deveras oportuna a iniciativa do Deputado José Guimarães, 

votamos pela aprovação da Emenda em questão.

Com 0 acolhimento desta emenda, entendemos que restam 

prejudicadas a Emenda n° 2, que suprime o art. 1°, para impedira criação dos 

cargos em comissão e a Emenda n° 3, que altera o caput do art. 1°, para 

estabelecer a cessão de três cargos em comissão do Ministério da Fazenda 

para o Conselho, pois, os cargos criados, além de serem preenchidos por 

profissional com experiência e conhecimento técnico nas áreas de gestão de 

finanças públicas, imprescindíveis para a transparência do cumprimento do 

respectivo Plano de Recuperação Fiscal, não comprometerão recursos 

destinados as áreas de seguridade social, educação e segurança pública, 

razão pela qual devem ser rejeitas no mérito.

III - VOTO DO RELATOR

Ante 0 exposto, votamos pela admissibilidade, 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa e 

adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória n° 816, de 2017, e 

das emendas apresentadas, bem como, no mérito, por sua aprovação na forma 

do Projeto de Lei de Conversão em anexo, com acolhida integral da Emenda n° 

1, e rejeitadas as demais emendas apresentadas na Comissão Mista.
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-------------------------------------------- T

Sala das Sessões, em de de 2018.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 
Relator
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9

COMISSÃO MISTA DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 816, DE 2017

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° , DE 2018

Cria cargos em comissão para compor 
os Conselhos de Supervisão dos Regimes 
de Recuperação Fiscal dos Estados e do 
Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, 

três cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -  

DAS de nível 6, destinados ã composição dos Conselhos de Supervisão dos 

Regimes de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, instituídos 

pela Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017.

§ 1 ° A criação de que trata o caput dependerá de aprovação 

de dotação orçamentária específica, que não poderá ser viabilizada pelo 

cancelamento de dotações das áreas da seguridade social, educação e 

segurança pública.

§ 2° Os Conselhos de Supervisão ficarão vinculados ao 

Ministério da Fazenda.

§ 3° Os membros de que tratam os incisos I e II do § 1° do art. 

6° da Lei Complementar n° 159, de 2017, poderão participar de até três 

Conselhos de Supervisão simultaneamente.
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 ^

§ 4° A ocupação dos cargos de que trata o caput estará 

adstrita à vigência do Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito 

Federal.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de de 2018.

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

Relator
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista da Medida Provisória n° 816/2017

DECISÃO DA COMISSÃO

Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória n° 816, de 2017, foi aprovado, por unanimidade, o relatório do Deputado 

Subtenente Gonzaga, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pela 

admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa e 

adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória n° 816, de 2017, e das emendas 

apresentadas, bem como, no mérito, por sua aprovação na forma do Projeto de Lei de 

Conversão apresentado, com acolhida integral da Emenda n° 1, e rejeitadas as demais 

emendas apresentadas na Comissão Mista.

Presentes á reunião os Senadores João Alberto Souza, Airton Sandoval, Simone 

Tebet, Romero Jucá, Ataides Oliveira, Ronaldo Caiado, Lasier Martins, Sérgio Petecão, 

Humberto Costa, José Medeiros, Elber Batalha; e os Deputados Josi Nunes, Jones Martins, 

Ságuas Moraes, Delegado Edson Moreira, Júlio Cesar, Hugo Leal, Leopoldo Meyer, Pedro 

Fernandes, Subtenente Gonzaga.

Brasilia, 14 de março de 2018.

Senador Elber Batalha

Presidente da Comissão Mista
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1 2

P R O J E T O  D E  L E I  D E  C O N V E R S Ã O  N °  4 ,  D E  2 0 1 8

(Proveniente da Medida Provisória n° 816, de 2017)

Cria cargos em comissão para compor os 
Conselhos de Supervisão dos Regimes de Recuperação 
Fiscal dos Estados e do Distrito Federal.

Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, três cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -  DAS de nível 6, destinados à 

composição dos Conselhos de Supervisão dos Regimes de Recuperação Fiscal dos Estados e do 

Distrito Federal, instituídos pela Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017.

§ 1° A criação de que trata o caput dependerá de aprovação de dotação 

orçamentária específica, que não poderá ser viabilizada pelo cancelamento de dotações das áreas 

da seguridade social, educação e segurança pública.

§ 2° Os Conselhos de Supervisão ficarão vinculados ao Ministério da Fazenda.

§ 3° Os membros de que tratam os incisos I e II do § 1° do art. 6° da Lei 

Complementar n° 159, de 2017, poderão participar de até três Conselhos de Supervisão 

simultaneamente.

§ 4° A ocupação dos cargos de que trata o caput estará adstrita á vigência do 

Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 14 de março de 2018.

Senador Elber Batalha 
Presidente da Comissão

1
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Término de prazos
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Em  09-03-2018 esgotou-se o prazo previsto no § 11 do art. 62 da Constituição Federal e no § 2° 

do art. 11 da Res. n° 1/2002-CN, sem edição de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas 

decorrentes das seguintes Medidas Provisórias, cujas vigências encerraram-se em 28-11-2017, por perda de 

eficácia sem apreciação pelas Casas do Congresso Nacional (§§ 7° e 11 do art. 62 da Constituição Federal): 

- n° 787, de 2017; - n° 788, de 2017; - n° 790, de 2017; - n° 792, de 2017; e - n° 793, de 2017.

São extintas as respectivas Comissões Mistas destinadas a apreciar as matérias (§ 3° do art. 11 da 

Resolução n° l,de 2002-CN).

Será feita comunicação à Câm ara dos Deputados.

A Secretaria de Expediente e, posteriormente, ao Arquivo.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)



190 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 Março 2018

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL N” 8, DE 2018

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 
dispõe o § 1° do art. 10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § T  do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n“ 810, de 8 de 
dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 11, do 
mesmo mês e ano, que “Altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, e a 
Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e dá outras providências”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 14 de março de 2018.

Senador Eunício Oliveira 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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DECRETO LEGISLATIVO
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
0 seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 14, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos da América sobre Cooperação nos 
Usos Pacíficos do Espaço Exterior, assinado em 
Brasília, em 19 de março de 2011.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1" Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América sobre Cooperação nos 
Usos Pacíficos do Espaço Exterior, assinado em Brasília, em 19 de março de 2011.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 14 de março de 2018.

Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 
19/12/2017.
wgl/pdsl7-245
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COMPOSIÇÃO

COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

(Resolução 1, de  2006-CN)

F in a l id a d e :  Apreciação das matérias orçamentárias e acom panham ento  e fiscalização das respectivas 

execuções.

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  1 0  Senadores e 3 0  Deputados

PRESIDENTE: Senador Dário Berger (PMDB-SC)

12 VICE-PRESIDENTE: Deputada Laura Carneiro (DEM-RJ)

2 i  VICE-PRESIDENTE: Senador Jorge Viana (PT-AC)

32 VICE-PRESIDENTE: Deputado Marcon (PT-RS)
R e la to r  d o  P r o j e t o  d e  Lei O r ç a m e n t á r ia  A n ual:  Deputado Cacá Leão (PP-BA) 

Rei. d o  Proj. d e  Lei d e  D ir e tr iz e s  O r ç a m e n t á r ia s :  Deputado Marcus Pestana (PSDB-MG)

R e la to r  d a  R e c e i ta :  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)

Designação: 1 3 /0 3 /2 0 1 7  

Instalação: 2 8 /0 3 /2 0 1 7

S e n a d o  F ed er a l

TITULARES SUPLENTES

P M D B

D ário  Berger - SC (29,30,37) 1. H élio José - PROS/DF (29,30,37)

V a ld ir Raupp - RO (29,30,37) 2. VAGO (29,30,37,39)

Kátia A breu  - S /P artido /T O  (29,30,37) 3. R aim undo Lira - PB (29,30,37)

B lo c o  S o c ia l  D e m o c r a t a

( PSDB, DEM )

Ataídes O live ira - PSDB/TO (^2,33) 1. VAGO (32)

Davi A lco lum b re  - DEM/AP (21) 2. M aria  do  C arm o Alves - DEM/SE

B lo c o  P a r la m e n t a r  d a  R e s i s t ê n c ia  D e m o c r á t i c a

( PDT, P T )

Jorge Viana - PT/AC (10,33,34,41) 1. Gleisi H o ffm ann  - PT/PR (1°)

A cir Gurgacz - PDT/RO (1°) 2. Lindbergh Farias - PT/RJ (10,34,40)

B lo c o  M o d e r a d o r

( PTB, PSC, PRB, PR, P T C )

V ice n tin h o  Alves - PR/TO (12) 1. C id inho  Santos - PR/M T (11,^2)

Pedro Chaves - PRB/MS (12) 2. Eduardo Lopes - PRB/RJ (n,'>2)

Lidice da M a ta  - PSB/BA (e,4s) 1. Lúcia Vânia - PSB/GO (̂ ,31)

B ened ito  de Lira - PP/AL (5) 1. Lasier M a rtin s  - PSD/RS (=,45,46)
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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

TITULARES SUPLENTES

PHS, PP, PTdoB, PTN

Cacá Leão - PP/BA P2) 1. Renato Andrade - PP/MG P )̂

Maia Filho - PP/PI P2) 2. Roberto Britto - PP/BA

Julio Lopes - PP/RJ P2,25) 3. Beto Rosado - PP/RN P2.25)

Carlos Henrique Gaguim - PODE/TO P2) 4. Antônio Jácome - PODE/RN P )̂

P M D B

Hugo M otta  - PB P°) 1. Hildo Rocha - M A  Po)

João Arruda - PR Po) 2. Josi Nunes - TO P°)

Laura Carneiro - DEM/RJ Po) 3. Kaio Maniçoba - CE P°)

V itorValim  - CE Po) 4. Veneziano Vital do Rêgo - PB P°)

PT

Bohn Gass - RS P'*) 1. Jorge Solla - BA P'*)

Zé Carlos - M A  P )̂ 2. Marcon - RS P )̂

José Airton Cirilo - CE P'*) 3. Nelson Pellegrino - BA P'*)

Vander Loubet - MS P'*) 4. Zeca Dirceu - PR P'*)

PSDB

Célio Silveira - GO (i'̂ ) 1. Giuseppe Vecci - GO P )̂

Domingos Sávio - MG 2. Carlos Sampaio - SP P3.44)

Marcus Pestana - MG (i'̂ ) 3. Raimundo Gomes de Matos - CE P )̂

PR

Bilac Pinto - MG P) 1. Gorete Pereira - CE P)

Edio Lopes - RR P) 2. Weilington Roberto - PB P)

PSD

Evandro Roman - PR P )̂ 1. Edmar Arruda - PR P )̂

Jaime Martins - MG P )̂ 2. Victor Mendes - M A  P )̂

PSB

Hugo Leal - RJ (is,2s) 1. Gonzaga Patriota - PE

João Fernando Coutinho - PE (is) 2. Danilo Forte - DEM/CE

PROS, PRP, PSL, PTB

Nilton Capixaba - PTB/RO (i )̂ 1. Pedro Fernandes - PTB/MA (i )̂

Toninho Wandscheer - PROS/PR 2. Valtenir Pereira - PSB/MT

DEM

Elmar Nascimento - BA P )̂ 1. M andetta  - MS

Professora Dorinha Seabra Rezende - TO P )̂ 2. Misael Varella - MG

PRB

Rosangela Gomes - FiJ (i )̂ 1. Lindomar Garçon - RO (12,47)

PDT

Weverton Rocha - M A  (s) 1. João Carlos Bacelar - PR/BA (8,27,35)

SD

Laudivio Carvalho - MG P) 1. Delegado Francischini - PR (s)

PSC
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TITULARES SUPLENTES

Professor Victório Galli - M T  W 1. Andre Moura - SE P̂ )

P CdoB

Orlando Silva -SP P) 1. Professora Marcivania - AP P)

PPS 1̂1

Rubens Bueno - PR P) 1. Carmen Zanotto - SC P)

Notas:
1. Rodízio nos term os do art. 10-A do regimento Comum. (DSF de 22/10/2015. p. 64)

2. Designados, como m embro titular, o Deputado Orlando Silva, e, como m embro suplente, a Deputada Professora Marcivania, em 08-03-2017, 

conforme indicação da Liderança do PCdoB(Ofício n5 16, de 2017).

3. Designados, como m embro titular, o Deputado Rubens Bueno, e, como m embro suplente, a Deputada Carmen Zanotto, em 13-03-2017, conforme 

indicação da Liderança do PPS (Ofício n5 24, de 2017).

4. Designado, como m embro titular, o Deputado Professor Victório  Galli, em 16-03-2017, conforme indicação da Liderança do PSC (Ofício n5 15, de 

2017).

5. Designados, como m embro titular, o Senador Benedito de Lira, e, como m em bro suplente, o Senador José Medeiros, em 16-03-2017, conforme 

indicação da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Ofício n5 37, de 2017).

6. Designado, como m embro titular, o Senador Antônio Carlos Valadares, em 13-03-2017, conforme indicação da Liderança do Bloco Socialismo e 

Democracia (Ofício n5 12, de 2017).

7. Designados, como membros titulares, os Deputados Bilac Pinto e Edio Lopes, em substituição, respectivamente, aos Deputados José Rocha e Paulo 

Feijó, e, como membros suplentes, os Deputados Gorete Pereira e Weilington Roberto, em substituição, respectivamente, aos Deputados José Carlos 

Araújo e Gorete Pereira, em 15-3-2017, conforme Ofício n5 82, de 2017, da Liderança do PR.

8. Designado, como m embro titular, o Deputado W everton Rocha, em substituição ao Deputado Ariosto Holanda, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Félix IVIendonça Júnior, em substituição ao Deputado Carlos Eduardo Cadoca, em 16-3-2017, conforme Ofício n5 25, de 2017, da Liderança do PDT.

9. Designado, como m embro titular, o Deputado Laudivio Carvalho, em substituição ao Deputado Augusto Carvalho, e, como m em bro suplente, o 

Deputado Delegado Francischini, em substituição ao Deputado Carlos Manato, em 16-3-2017, conforme Ofício n5 32, de 2017, da Liderança do SD.

10. Designados, como membros titulares, os Senadores Humberto Costa e Acir Gurgacz, e, como m embros suplentes, os Senadores Gleisi Hoffmann e 

Lindbergh Farias, em 16-03-2017, conforme indicação da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofício n5 46, de 2017).

11. Retirados, como m embros suplentes, os Senadores Pedro Chaves e Arm ando M onteiro, em 21-3-2017, conforme Ofício n5 33, de 2017, da Liderança 

do Bloco Moderador.

12. Designados, como membros titulares, os Senadores Vicentinho Alves e Pedro Chaves em substituição, respectivamente, aos Senadores Fernando 

Collor e Magno Malta, em 21-3-2017, conforme Ofício n5 032, de 2017, da Liderança do Bloco Moderador.

13. Designada, como m embro titular, a Deputada Rosangela Gomes, em substituição ao Deputado Beto Mansur, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Alan Rick, em substituição ao Deputado Lincoln Portela, em 22-3-2017, conforme Ofício n5 56, de 2017, da Liderança do PRB.

14. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Andre Moura, em vaga existente, em 22-3-2017, conforme Ofício n5 16, de 2017, da Liderança do 

PSC.

15. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Valtenir Pereira, em substituição ao Deputado Wilson Filho, em 22-3-2017, conforme Ofício n5 22, 

de 2017, da Liderança do Bloco PTB.

16. Designados, como membros titulares, os Deputados Nilton Capixaba e Toninho Wandscheer e, como membros suplentes, os deputados Pedro 

Fernandes e Wilson Filho, em 16-03-2017, conforme indicação da Liderança do Bloco PTB/SD/PROS/PSL/PRP (Ofício n5 13, de 2017).

17. Designados como m embros titu lares os Deputados Célio Silveira, Carlos Sampaio e Marcus Pestana em substituição, respectivamente aos Deputados 

Bonifácio de Andrada, Jutahy Junior e Luiz Carlos Hauly, em 28-03-2017, conforme Ofício n5 295, de 2017, da Liderança do PSDB (CD).

18. Designado, como m embros titulares, os Deputados Tenente Lúcio e João Fernando Coutinho, em substituição, respectivamente aos Deputados 

Gonzaga Patriota e Átila Lira, e, com o membros suplentes, os Deputados Gonzaga Patriota e Danilo Forte, em substituição as Deputadas Janete 

Capiberibe e Maria Helena, em 28-3-2017, conforme Ofício n5 51, de 2017, da Liderança do PSB.

19. Designados, como membros titulares, os Deputados Elmar Nascimento e Professora Dorinha Seabra Rezende em substituição, respectivamente, 

aos Deputados Jorge Tadeu Mudalen e Carlos Melles, e, como membros suplentes, os Deputados Mandetta e Misael Varella, em substituição, 

respectivamente, aos Deputados José Carlos Aleluia e Pauderney Avelino, em 27-3-2017, conforme Ofício n5 101, de 2017, da Liderança do DEM.

20. Designados, como membros titulares, os Deputados Hugo M otta , João Arruda, La ura Carneiro e Vítor Valim em substituição, respectivamente, 

aos Deputados Valdir Colatto, M auro Lopes, Darcísio Perondi e Edinho Bez, e, como membros suplentes, os Deputados Hildo Rocha, Josi Nunes, Kaio 

Maniçoba e Veneziano Vita l do Rêgo, em substituição, respectivamente, aos Deputados Aníbal Gomes, Hermes Parcianello, Marinha Raupp e Elcione 

Barbalho, em 27-3-2017, conforme Ofício n5 178, de 2017, da Liderança do PMDB.

21. Designado, como m em bro titular, o Senador Davi Alcolumbre, em substituição ao Senador José Agripino, em 28-3-2017, conforme Ofício n5 10, de 

2017, da Liderança do DEM.

22. Designados, como membros titulares, os Deputados Cacá Leão, Maia Filho, Beto Rosado e Carlos Henrique Gaguim, em substituição, 

respectivamente, aos Deputados Roberto Balestra, Dilceu Sperafico, Luís Carlos Heinze e Dr. Sinval Malheiros, e, como membros suplentes, os Deputados 

Renato Andrade, Roberto Britto e Antônio Jácome, em substituição, respectivamente, aos Deputados Marcus Vicente, Jorge Boeira e Luiz Carlos Ramos, 

e retirado da vaga de suplente o Deputado Paulo Maluf, em 28-3-2017, conforme Ofício n5 68, de 2017, da Liderança do PP.

23. Designados como m embros suplentes os Deputados Giuseppe Vecci, Domingos Sávio e Raimundo Gomes de Matos, em substituição, 

respectivamente, aos Deputados Silvio Torres, Raimundo Gomes de Matos e Eduardo Barbosa, em 28/03/2017, conforme Ofício n5 296, de 2017, da 

Liderança do PSDB (CD).

24. Designados, como membros titulares, os Deputados Bohn Gass, Zé Carlos, José Aírton e Vander Loubet, em substituição, respectivamente, aos 

Deputados Ariindo Chinaglia, Luiz Sérgio, Henrique Fontana e Nelson Pellegrino, e, como m embros suplentes, os Deputados Jorge Solla, Marcon,

Nelson Pellegrino e Zeca Dirceu, em substituição, respectivamente, aos Deputados Benedita da Silva, Luiz Couto, José M ento r e Leonardo M onte iro, em 

28-3-2017, conforme Ofício n5 181, de 2017, da Liderança do PT.

25. Designado, como m em bro titular, o Deputado Julio Lopes, em substituição ao Deputado Beto Rosado, e, como m em bro suplente, o Deputado Beto 

Rosado, em substituição ao Deputado Roberto Britto, em 28-3-2017, conforme Ofício n5 71, de 2017, da Liderança do Bloco PP/PHS/PTN/PTdoB.

26. Designados, como membros titulares, os Deputados Evandro Roman e Jaime M artins em substituição, respectivamente, aos Deputados Reinhold 

Stephanes e Átila Lins, e, como membros suplentes, os Deputados Edmar Arruda e Victor Mendes, em substituição, respectivamente, aos Deputados 

Jaime M artins e Paulo Magalhães, em 28-3-2017, conforme Ofício n5 129, de 2017, da Liderança do PSD.
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27. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Julião Amin, em substituição ao Deputado Félix IVIendonça Júnior,em 29-3-2017, conforme Ofício n5 

37, de 2017, da Liderança do Bloco PDT.

28. Designado, como m em bro titular, o Deputado Hugo Leal, em substituição Tenente Lucio, em 30-3-2017, conforme Ofício n5 58, de 2017, da Liderança 

do PSB.

29. Designados, como membros titulares, os Senadores Rose de Freitas, Valdir Raupp e Kátia Abreu, e, como membros suplentes, os Senadores 

Raimundo Lira, Hélio José e Aírton Sandoval, em 05-04-2017, conforme indicação da Liderança do PIVIDB no Senado (Ofício n5 57, de 2017). (DCN de 

06/04/2017. p. 195)

30. Foram desconsideradas todas as indicações de senadores do PIVIDB e do Bloco da Maioria para a composição desta comissão, conforme Ofício 94, de 

2017. (DCN de 13/04/2017. p. 21)

31. Designada, como m embro suplente, a Senadora Lúcia Vânia, em vaga existente, em 6-4-2017, conforme Ofício n5 38, de 2017, da Liderança do Bloco 

Socialismo e Democracia. (DCN de 13/04/2017. p. 20)

32. Deixam de integrar a comissão, em 11/04/2017, os Senadores Tasso Jereissat e Paulo Bauer, conforme ofício n5 121, de 2017, da Liderança do PSDB 

no Senado Federal. (DCN de 13/04/2017, p. 19)

33. Retirado, como m em bro titular, o Senador Humberto Costa, conforme ofício n5 58, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência 

Democrática. (DCN de 20/04/2017. p. 169)

34. Designado, como m em bro titular, o Senador Lindbergh Farias, em vaga existente, e, como m em bro suplente, o Senador José Pimentel, em vaga 

existente, em 19-4-2017, conforme Ofício n5 59, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. (DCN de 20/04/2017. p. 170)

35. Designado, como m em bro suplente, o Deputado João Carlos Bacelar, em substituição ao Deputado Julião Amin, em 4-5-2017, conforme Ofício n5 60, 

de 2017, da Liderança do PDT (DCN de 11/05/2017. p. 9: DCN de 11/05/2017. p. 9)

36. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Roberto Britto, em vaga existente, em 9-5-2017, conforme Ofício n5 119, de 2017, da Liderança do 

Bloco PP/PTN/PTdoB. (DCN de 11/05/2017. p. 10)

37. Designados, como membros titulares, os Senadores Dário Berger, Valdir Raupp e Kátia Abreu, e, como membros suplentes, os Senadores Hélio José, 

Rose de Freitas e Raimundo Lira, em 16-5-2017, conforme Ofício n5 121, de 2017, da Liderança do PMDB. (DCN de 18/05/2017. p. 19)

38. Designado, como m em bro titular, o Senador Ataídes Oliveira, em vaga existente, em 16-5-2017, conforme Ofício n5 37, de 2017, da Liderança do 

PSDB. (DCN de 18/05/2017. p. 8)

39. Solicitada a retirada da Senadora Rose de Freitas, como m em bro suplente, em 17-5-2017, conforme Ofício n5 123, de 2017, da Liderança do PMDB. 

(DCN de 18/05/2017. p. 10)

40. Designado, como m em bro suplente, o Senador Lindbergh Farias, em substituição ao Senador José Pimentel, em 21-6-2017, conforme Ofício n5 80, de 

2017, da Liderança do BLOCO RESISTENCIA DEMOCRATICA. (DCN de 22/06/2017. p. 14)

41. Designado, como m em bro titular, o Senador Jorge Viana, em substituição ao Senador Lindbergh Farias, em 21-6-2017, conforme Ofício n5 81, de 

2017, da Liderança do BLOCO RESISTENCIA DEMOCRATICA. (DCN de 22/06/2017. p. 15)

42. Designados, como membros suplentes, os Senadores Cidinho Santos e Eduardo Lopes, em vagas existentes, em 28-6-2017, conforme Ofício n5 79, de 

2017, da Liderança do Bloco Moderador. (DCN de 29/06/2017. p. 93)

43. Designado, como m em bro titular, o Deputado Domingos Sávio, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, em 12-7-2017, conforme Ofício n5 585, 

de 2017, da Liderança do PSDB. (DCN de 13/07/2017. p. 501)

44. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Carlos Sampaio, em vaga existente, em 12-7-2017, conforme Ofício n5 586, de 2017, da Liderança 

do PSDB. (DCN de 13/07/2017. p. 502)

45. Designado, como m em bro suplente, o Senador Lasier Martins, em substituição ao Senador José Medeiros, em 29-8-2017, conforme Ofício n5 66, de 

2017, da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista. (DCN de 07/09/2017. p. 244)

46. Designado, como m em bro suplente, o Senador Lasier Martins, em substituição ao Senador José Medeiros, em 30-8-2017, conforme M em orando n5 

66, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista.

47. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Lindomar Garçon, em substituição ao Deputado Alan Rick, em 31-8-2017, conforme Ofício n5 159, 

de 2017, da Liderança do PRB. (DCN de 07/09/2017. p. 245)

48. Designada, como m embro titular, a Senadora Lídice da Mata, em substituição ao Senador Antônio Carlos Valadares, em 22-11-2017, conforme 

M em orando n5 89, de 2017, da Liderança do Bloco Socialismo e Democracia. (DCN de 23/11/2017. p. 319)

Secretário: Robson Luiz Fialho Coutinlio
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Comissão IVlista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

RELATORES SETORIAIS DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA - CMO

ÁREA TEMÁTICA RELATOR SETORIAL

1. T r a n sp o r te Senador Valdir Raupp (PIVIDB-RO)

III. E d u c a ç ã o  e  Cultura Senador Davi Aicoiumbre (DEIVI-AP)

VIII. C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia  e  C o m u n i c a ç õ e s Senador Jorge Viana (PT-AC)

X. E sp o r te Senador Vicentinlio Alves (PR-TO)

XIII. In d ú str ia ,  C o m é r c i o  e  M ic r o  e  P e q u e n a s  

E m p r e s a s

Senador Antonio Carlos Valadares (-)

II. S a ú d e Deputado Julio Lopes (PP-RJ)

IV. In t e g r a ç ã o  N a c io n a l Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA)

V. A g r icu ltu ra ,  P e s c a  e  D e s e n v o l v i m e n t o  A grár io Deputado Evandro Roman (PSD-PR)

VI. D e s e n v o l v i m e n t o  U r b a n o Deputado Hildo Rocha (PMDB-MA)

VII. T u r i sm o Deputado Carlos Sampaio (PSDB-SP)

IX. M in a s  e  E nerg ia Deputado Vander Loubet (PT-MS)

XI. M e i o  A m b i e n t e Deputado João Fernando Coutinho (PSB-PE)

XII. F a z e n d a  e  P l a n e j a m e n t o Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende (DEM-TO)

XIV. T ra b a lh o ,  P r e v id ê n c ia  e  A s s i s t ê n c ia  S o c ia l Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO)

XV. D e f e s a  e  J u s t iça Deputado Edio Lopes (PR-RR)

XVI. P r e s id ê n c ia ,  P o d e r  L eg is la t iv o ,  P o d e r  

Jud ic iár io ,  M P U , DPU e  R e l a ç õ e s  E x te r io r e s

Deputada Rosangela Gomes (PRB-RJ)

IV - Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAEM

III - Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e 

Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

II - Comitê de Avaliação da Receita - CAR

I - Comitê de Avaliação , Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)

http://vk/vk/vk/. senado, leg.br/ordiacn

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)

http://vk/vk/vk/


198 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 Março 2018

Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas 

(Criada pela Resolução 4/2008-CN)

F in a l id a d e :  Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  11 Senadores e 11 Deputados

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

RELATOR: VAGO

Designação: 2 1 /0 2 /2 0 1 7  

Instalação: 2 2 /0 3 /2 0 1 7

S e n a d o  F ed er a l

TITULARES SUPLENTES

P M D B

Garibaldi Alves Filho - RN 1. José Maranhão - PB

Fernando Bezerra Coelho - PE (12) 2. João Alberto Souza - MA

Renan Calhelros - AL 3. Raimundo Lira - PB

B lo c o  S o c ia l  D e m o c r a t a

( PSDB, DEM )

Flexa Ribeiro - PSDB/PA 1. Tasso Jereissati - PSDB/CE

JoséAgripino - DEM/RN 2. Maria do Carmo Alves - DEM/SE

B lo c o  P a r la m e n t a r  d a  R e s i s t ê n c ia  D e m o c r á t i c a

( PDT, P T )

Jorge Viana - PT/AC P) 1. Humberto Costa - PT/PE P)

Regina Sousa - PT/PI P) 2. Paulo Rocha - PT/PA P)

B l o c o  P a r la m e n t a r  D e m o c r a c ia  P r o g r e s s i s t a

( PP, P S D )

Otto Alencar - PSD/BA P) 1. VAGO P)

Sérgio Petecão - PSD/AC P) 2. VAGO

B lo c o  P a r la m e n t a r  D e m o c r a c ia  e  C id a d a n ia

( PPS, PSB, PCdoB , REDE, PODE )

Vanessa Grazziotin - PCdoB/AM P'*) 1. Randolfe Rodrigues - REDE/AP (i'*)

Alvaro Dias - PODE/PR P̂ ) 2. Romário - PODE/RJ (i )̂

B lo c o  M o d e r a d o r

( PTB, PSC, PRB, PR, P T C )

Fernando Collor - PTC/AL (i )̂ 1. Magno Malta - PR/ES P3)
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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

TITULARES SUPLENTES

P M D B

Daniel Vilela - GO í̂ ) 1. Josi Nunes - TO í̂ )

Sergio Souza - PR 2. Valdir Colatto - SC

AVANTE, PP

Simão Sessim - PP/RJ (i )̂ 1. Roberto Balestra - PP/GO (i )̂

PSDB

Otávio Leite - RJ P) 1. Jutahy Junior - BA

PROS, PRP, PSL, PTB

Eros Biondini - PROS/MG P) 1. Arnaldo Faria de Sá - PTB/SP

PR

José Rocha - BA 1. Paulo Feijó - RJ

PT

Nilto Tatto - SP P) 1. Leonardo Monteiro - MG P.io)

PSD

Thiago Peixoto - GO (n) 1. Victor Mendes - M A  (n)

PSB

Luiz Lauro Filho - SP (=> 1. Janete Capiberibe - AP P)

DEM

Jorge Tadeu Mudalen - SP 1. Carlos Melles - MG

PRB 1̂1

Carlos Gomes - RS H) 1. Roberto Sales - RJ W

SD

Augusto Carvalho - DF (i )̂ 1. Carlos Manato - ES (i )̂

Notas:
1. * Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (DSF de 03/09/2015. p. 58)

2. Designados, como membros titulares, os Senadores Jorge Viana e Regina Sousa, e, como m embros suplentes, os Senadores Hum berto Costa e Paulo 

Rocha, em 21-2-2017, conforme indicação da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofício n5 17, de 2017). (DCN de 23/02/2017. p. 

19: DCN de 23/02/2017. p. 19)

3. Designado, como m embro titular, o Deputado Nilto Tatto, em substituição ao Deputado Ariindo Chinaglia, e, como m em bro suplente, o Deputado Leo 

de Brito, em substituição ao Deputado Luiz Sérgio, em 8-3-2017, conforme Ofício n5 107, de 2017, da Liderança do PT. (DCN de 16/03/2017. p. 186)

4. Designado, como m embro titular, o Deputado Carlos Gomes, em substituição ao Deputado Beto IVIansur, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Roberto Sales, em substituição ao Deputado Lincoln Portela, em 9-3-2017, conforme Ofício n5 48, de 2017, da Liderança do PRB. (DCN de 16/03/2017, p. 

190)

5. Designado, como m embro titular, o Deputado Luiz Lauro Filho, em substituição ao Deputado Gonzaga Patriota, e, como m embro suplente, a Deputada 

Janete Capiberibe, em substituição ao Deputado Átila Lira, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 31, de 2017, da Liderança do PSB. (DCN de 16/03/2017, p. 

189)

6. Designados, como membros titulares, os Deputados Daniel Vilela e Sergio Souza em substituição, respectivamente, aos Deputados Valdir Colatto e 

M auro Lopes, e, como membros suplentes, os Deputados Josi Nunes e Valdir Colatto, em substituição, respectivamente, aos Deputados Darcísio Perondi 

e Edinho Bez, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 132, de 2017, da Liderança do PIVIDB. (DCN de 16/03/2017. p. 187)

7. Designados, como membros titulares, os Senadores O tto Alencar e Sérgio Petecão em substituição, respectivamente, aos Senadores Lasier IVIartins e 

Benedito de Lira, e retirada a indicação da Senadora Ana Amélia como suplente, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 34, de 2017, da Liderança do Bloco 

Parlamentar Democracia Progressista. (DCN de 16/03/2017, p. 185)

8. Designado, como m embro titular, o Deputado Eros Biondini, em substituição ao Deputado Paes Landim, em 15-3-2017, conforme Ofício n5 20, de 

2017, da Liderança do Bloco PTB/SD/PROS/PLS/PRP. (DCN de 16/03/2017. p. 188)

9. Designado, como m embro titular, o Deputado Otávio Leite, em substituição ao Deputado Bonifácio de Andrada, em 16-3-2017, conforme Ofício n5 

169, de 2017, da Liderança do PSDB. (DCN de 23/03/2017. p. 13)

10. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Leonardo M onte iro, em substituição ao Deputado Leo de Brito, em 27-3-2017, conforme Ofício n5 

161, de 2017, da Liderança do PT. (DCN de 30/03/2017, p. 106)

11. Designado, como m em bro titular, o Deputado Thiago Peixoto, em substituição ao Deputado Reinhold Stephanes, e, como m em bro suplente, o 

Deputado Victor Mendes, em substituição ao Deputado Átila Lins, em 29-3-2017, conforme Ofício n5 134, de 2017, da Liderança do PSD. (DCN de 

30/03/2017, p. 105)
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12. Designado, como m em bro titular, o Senador Fernando Bezerra Coelho, em substituição ao Senador Romero Jucá, em 3-10-2017, conforme Ofício n5 

196, de 2017, da Liderança do PIVIDB. (DCN de 05/10/2017. d . 177)

13. Designados, como m embro titular, o Senador Fernando Collor, e, como suplente, o Senador Magno Malta, conforme Ofício n5 14, de 2018, da 

Liderança do Bloco M oderador (atendendo ao disposto nos arts. 35 e 45 da Resolução n5 4 de 2008-CN).

14. Designados, como membros titulares, a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Álvaro Dias; e, como suplentes, os Senadores Randolfe Rodrigues e 

Romário, conforme M em orando n5 23, de 2018, da Liderança do Bloco Democracia e Cidadania (atendendo ao disposto nos arts. 35 e 45 da Resolução n5 

4 de 2008-CN).

15. Vagas alteradas, com base no disposto nos arts. 35 e 45 da Resolução n5 4 de 2008-CN.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum 

Telefone(s): (61) 3303-3534 

E-mail: cocm@senado.gov.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência 

(Resolução n? 1, de 2013-CN - Art. 6? da Lei n? 9.883/1999)

F in a l id a d e :  A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 

outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor (PTC-AL)

VICE-PRESIDENTE: VAGO

Instalação: 0 3 /0 4 /2 0 1 7

CÂ M ARA DOS DEPUTADOS SE N ADO  FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional

Senador Fernando Collor (PTC/AL)

Líder do Bloco Parlam entar da M aioria

Senador Raimundo Lira (PMDB/PB)

Líder do Bloco Parlam entar M inoria

Senador Humberto Costa (PT/PE)

Senador indicado pela Liderança 

do Bloco Parlam entar da M aioria

Senador Roberto Requião (PMDB/PR) (2)

Senador indicado pela Liderança 

do Bloco Parlam entar M inoria

Senador Jorge Viana (PT/AC) (i)

Senador indicado pela Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Antonio Anastasia (PSDB/MG) (

Notas:
1. Designado com o membro, em razão da indicação da Liderança da IVlinoria no Senado Federal, o Senador Jorge Viana, conforme Oficio n^ 002/2017. 

(DCN de 06/04/2017. p. 1911

2. Designado com o membro, em razão da indicação da Liderança da iVIaioria no Senado Federal, o Senador Roberto Requião, conforme Oficio n^ 

089/2017. (DCN de 06/04/2017. p. 1921

3. Designado com o membro, em razão da indicação da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, o Senador Antônio Anastasia, em

06-04-2017, conforme Oficio nS 10/2017/CRE.

4. Designado com o membro, em razão da indicação da Liderança da Maioria na Câmara dos Deputados, o Deputado Benito Gama, em 11-4-2017,

conforme Oficio n^ 105/2017. fPCN de 13/04/2017. p. 15)

5. Designado com o membro, em razão da indicação da Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados, o Deputado Luiz Sérgio, em 16-5-2017,

conforme Oficio n^ 28, de 2017. fPCN de 16/05/2017. p. 7)

6. Designado com o membro, em razão da indicação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, o Deputado 

Heráciito Fortes, em 01-08-2017, conforme Oficio n^ 73/2017/CREDN. fPCN de 03/08/2017. p. 99)

Secretário: Marcos Machado M elo  

Telefone(s): 3303-4256  

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher

(Resolução 1, de  2014-CN)

F in a l id a d e :  Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 

de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar  propostas para a 

consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  11 Senadores e 11 Deputados

PRESIDENTE: Deputada Elcione Barbalho (PMDB-PA)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Rose de Freitas (PMDB-ES)

RELATOR: Deputada Luizianne Lins (PT-CE)

Designação: 2 1 /0 2 /2 0 1 7  

Instalação: 1 0 /0 5 /2 0 1 7

S e n a d o  F ed er a l

TITULARES SUPLENTES

P M D B

Rose de Freitas - ES (11,12,14) 1. Valdir Raupp - RO (n,i4)

Marta Suplicy - SP (n,i4) 2. VAGO (11)

Airton Sandoval - SP (n,i4) 3. VAGO (12)

B lo c o  S o c ia l  D e m o c r a t a

( PSDB, DEM )

Antonio Anastasia - PSDB/MG (i )̂ 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

B l o c o  P a r la m e n t a r  D e m o c r a c ia  P r o g r e s s i s t a

( PP, P S D )

VAGO P) 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

B lo c o  P a r la m e n t a r  d a  R e s i s t ê n c ia  D e m o c r á t i c a

( PDT, P T )

Regina Sousa - PT/PI (=,i®) 1. Fátima Bezerra - PT/RN (=,i®)

Ângela Portela - PDT/RR (5,is) 2. Gleisi Hoffmann - PT/PR (5,is)

B lo c o  P a r la m e n t a r  D e m o c r a c ia  e  C id a d a n ia

( PPS, PSB, PCdoB , REDE, PODE )

Vanessa Grazziotin - PCdoB/AM Po) 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

B lo c o  M o d e r a d o r

( PTB, PSC, PRB, PR, P T C )

Vicentinho Alves - PR/TO P,3o) 1. Pedro Chaves - PRB/MS (3°)
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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

TITULARES SUPLENTES

P M D B

Elcione Barbalho - PA 1. Dulce Miranda - TO P'̂ )

Simone IVIorgado - PA 2. Newton Cardoso Jr - MG P.10,17)

PT

Luizianne Lins - CE P2)

PSDB

Shéridan - RR (s.27) 1. Yeda Crusius - RS P )̂

AVANTE, PP

Iracema Portella - PP/PI 1. Conceição Sampaio - PP/AM P )̂

PR

Carmen Zanotto - PPS/SC Pi) 1. VAGO

PSD

Raquel Muniz - MG P )̂ 1. Victor Mendes - M A  P )̂

PSB

Luana Costa - M A  Pi) 1. KeikoOta - SP Pi)

PROS, PRP, PSL, PTB, SD

Dâmina Pereira - PSL/MG 1. VAGO

DEM

Norma Ayub - ES P )̂ 1. VAGO P4.25)

PRB

Rosangela Gomes - RJ 1. VAGO

PDT

Flávia Morais - GO P-i^) 1. VAGO

Notas:
*. Em v irtude da promulgação da Resolução ri5 2 , de 2017, foi alterada a composição da Comissão Permanente de Combate à Violência contra a IVlulher, 

razão pela qual houve novas indicações das lideranças, a partir de 22-11-2017.

1. Vaga destinada ao rodízio, nos term os do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (DSF de 03/09/2015. p. 60)

2. Designada, com o m em bro titular, a Deputada Flávia IVIorais, em 21-2-2017, conforme indicação da Liderança do PDT (Ofício n5 11, de 2017). (DCN de 

23/02/2017. p. 16: DCN de 23/02/2017. p. 16)

3. Retirado, como m em bro titular, o Senador Armando M onteiro, conforme ofício n. 38/2017 da Liderança do Bloco Moderador. (DCN de 13/04/2017. p. 17)

4. Designada, com o m em bro titular, a Deputada Elcione Barbalho, em substituição ao Deputado Baleia Rossi, em 6-3-2017, conforme Ofício n5 95, de 

2017, da Liderança do PMDB. (DCN d e 09/03/2017. p. 150)

5. Designadas, como membros titulares, as Senadoras Angela Portela e Regina Sousa em substituição, respectivamente, aos Senadores Gleisi Hoffmann 

e Acir Gurgacz e, com o membros suplentes, as Senadoras Fátima Bezerra e Gleisi Hoffmann, em substituição, respectivamente, aos Senadores Lindbergh 

Farias e Fátima Bezerra, em 7-3-2017, conforme Ofício n5 25, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.

6. Designada, com o m em bro titular, a Deputada Rosangela Gomes, em substituição ao Deputado Cleber Verde, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 53, de 

2017, da Liderança do PRB. (DCN de 16/03/2017. p. 182)

7. Designada, com o m em bro titular, a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Benedito de Lira, e, como m em bro suplente, o Senador Omar 

Aziz, em vaga existente, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 35, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista. (DCN de 16/03/2017.

p. 180)

8. Designada, com o m em bro titular, a Deputada Shéridan, em substituição ao Deputado Ricardo Tripoli, em 16-3-2017, conforme Ofício n5 165, de 2017, 

da Liderança do PSDB. (DCN de 23/03/2017. p. 11)

9. Designada, com o m em bro suplente, a Deputada Laura Carneiro, em substituição ao Deputado Daniel Vilela, em 30-3-2017, conforme Ofício n5 202, de 

2017, da Liderança do PMDB. (DCN d e 06/04/2017. p. 194)

10. Determinada a retirada da Deputada Laura Carneiro PMDB, na qualidade de suplente, em 13-6-2017, conforme Ofício n5 450, de 2017, da Liderança 

do PMDB. (DCN de 03/08/2017. p. 364)

11. Designados, como membros titulares, as Senadoras Simone Tebet, M arta Suplicy e Kátia Abreu, e como membros suplentes, os Senadores Aírton 

Sandoval e Valdir Raupp, em 05-04-2017, conforme indicação da Liderança do PMDB (Ofício n5 92, de 2017). (DCN de 06/04/2017, p. 193)

12. Designada, como m embro titular, a Senadora Rose de Freitas, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a condição de m em bro suplente, 

em vaga existente, em 10-5-2017, conforme Ofício n5 119, de 2017, da Liderança do PMDB. (DCN de 11/05/2017. p. 8: DCN de 11/05/2017. p. 8)

13. Solicitada a retirada da indicação do Deputado Eros Biondini, como m em bro titular, em 23-8-2017, conforme Ofício n5 264, de 2017, da Liderança do 

Bloco PTB PROS PSL PRP. (DCN de 24/08/2017. p. 35)
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14. Designados, como membros titulares, as Senadoras Rose de Freitas e IVIarta Suplicy e o Senador A irton Sandoval; e, como m em bro suplente, o 

Senador Valdir Raupp, em 28-11-2017, conforme Ofício n5 214, de 2017, da Liderança do PIVIDB. (DCN de 30/11/2017. p. 54)

15. Designado, como m em bro titular, o Senador Antonio Anastasia, em 28-11-2017, conforme Ofício n5 247, de 2017, da Liderança do PSDB. (DCN de 

30/11/2017. p. 56)

16. Designada, como m embro titular, a Deputada Flávia IVIorais, em 28-11-2017, conforme Ofício n5 158, de 2017, da Liderança do PDT. (DCN de 

30/11/2017. p. 53)

17. Designadas, como membros titulares, as Deputadas Elcione Barbalho e Simone IVIorgado; e, como membros suplentes, a Deputada Dulce M iranda e 

o Deputado Newton Cardoso Jr, em 29-11-2017, conforme Ofício n5 803, de 2017, da Liderança do PIVIDB. (DCN de 30/11/2017. p. 58)

18. Designadas, como membros titulares, as Senadoras Regina Sousa e Ângela Portela; e, como suplentes, as Senadoras Fátima Bezerra e Gleisi 

Hoffmann, em 29-11-2017, conforme Ofício n5 119, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. (DCN d e 30/11/2017, p. 52)

19. Designada, como m embro titular, a Deputada Dâmina Pereira, em 29-11-2017, conforme Ofício n5 344, de 2017, da Liderança do Bloco PTB/PROS/ 

PSL/PRP. (DCN de 30/11/2017. p. 57)

20. Designada, como m embro titular, a Senadora Vanessa Grazziotin, em 29-11-2017, conforme Ofício n5 94, de 2017, da Liderança do Bloco Democracia 

e Cidadania. (DCN de 30/11/2017. p. 51)

21. Designadas as Deputadas Lua na Costa e Keiko Ota, respectivamente, como m em bro t itu la r  e suplente, em 29-11-2017, conforme Ofício n5 243, de

2017, da Liderança do PSB. (DCN de 30/11/2017. p. 55)

22. Designadas as Deputadas Luizianne Lins e Ana Perugini, respectivamente, como m embro t itu la r e suplente, em 30-11-2017, conforme Ofício n5 611, 

de 2017, da Liderança do PT.

23. Designada, como m embro titular, a Deputada Iracema Portella; e, como m em bro suplente, a Deputada Conceição Sampaio, em 5-12-2017, conforme 

Ofício n5 291, de 2017, da Liderança do Bloco PP/AVANTE.

24. Designada, como m embro titular, a Deputada Norma Ayub; e, como m em bro suplente, a Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, em 

5-12-2017, conforme Ofício n5 390, de 2017, da Liderança do DEM.

25. Solicitada a retirada da Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, como m em bro suplente, em 1-03-2018, conforme Ofício n5 44 de 2018, da 

Liderança do Democratas.

26. Designada, como m embro suplente, a Deputada Yeda Crusius, em vaga existente, em 6-12-2017, conforme Ofício n5 850, de 2017, da Liderança do 

PSDB.

27. Designada, como m embro titular, a Deputada Shéridan, em 6-12-2017, conforme Ofício n5 848, de 2017, da Liderança do PSDB.

28. Designada, como m embro titular, a Deputada Rosangela Gomes, em 6-12-2017, conforme Ofício n5 191, de 2017, da Liderança do PRB.

29. Designada, como m embro titular, a Deputada Raquel Muniz; e, como m em bro suplente, o Deputado Victor Mendes, em 6-12-2017, conforme Ofício

n5 575, de 2017, da Liderança do PSD.

30. Designado, como m em bro titular, o Senador Vicentinho Alves; e, como suplente, o Senador Pedro Chaves, em 12-12-2017, conforme Ofício n5 117, 

de 2017, da Liderança do Bloco Moderador.

31. Designado, como m em bro titular, o Deputada Carmem Zanotto, em 1-3-2018, conforme Ofício n5 27, de 2018, da Liderança do Partido da República- 

PR.

Secretário: Gigliola Ansiliero 

Telefone(s): 61 3303-3504  

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMCVM - Comissão Permanente IVlista de Combate à Violência contra a Mulher 

Subcomissão Permanente de Combate ao Estupro - SCPCE
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal

F in a l id a d e :  Destinada a apresentar  projetos de lei visando à consolidação da legislação federal,

à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 

fortalecimento econômico e social do País.

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  13 Senadores e 13 Deputados

Designação: 0 7 /0 3 /2 0 1 7

S e n a d o  F ed er a l

TITULARES SUPLENTES

P M D B

SimoneTebet - MS P) 1. Elmano Férrer - PI P)

Kátia Abreu - S /Partido/TO P) 2. Marta Suplicy - SP P)

Rose de Freitas - ES 3. VAGO

B lo c o  S o c ia l  D e m o c r a t a

( PSDB, DEM )

Paulo Bauer - PSDB/SC 1. Ricardo Ferraço - PSDB/ES

Ronaldo Caiado - DEM /GO 2. JoséAgripino - DEM/RN

B lo c o  P a r la m e n t a r  d a  R e s i s t ê n c ia  D e m o c r á t i c a

( PDT, P T )

José Pimentel - PT/CE P) 1. Jorge Viana - PT/AC P)

Paulo Rocha - PT/PA P) 2. Gleisi Hoffmann - PT/PR P)

B lo c o  M o d e r a d o r

( PTB, PSC, PRB, PR, P T C )

Armando Monteiro - PTB/PE 1. Pedro Chaves - PRB/MS

Vicentinho Alves - PR/TO 2. Eduardo Lopes - PRB/RJ

Roberto Rocha - PSDB/MA P) 1. Antonio Carlos Valadares - PPS/DF P)

Cristovam Buarque - PPS/DF P) 2. João Capiberibe - PSB/AP P)

Ana Amélia - PP/RS P) 1. Otto Alencar -PSD/BA P)

José Medeiros - PODE/MT P) 2. Roberto Muniz - PP/BA P)
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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

TITULARES SUPLENTES

PHS, PP, PTdoB, PTN

Maia Fillio - PP/PI (12) 1. VAGO

Alexandre Baldy 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

P M D B

Hildo Rocha - M A  H) 1. André Amaral - PROS/PB W

Moses Rodrigues - CE W 2. Simone Morgado - PA

PT

Carlos Zarattini - SP 1. Ságuas Moraes - MT

PSDB

Bonifácio de Andrada - MG (1°) 1. Pedro Cunha Lima - PB

PROS, PRP, PSL, PTB

Arnaldo Faria de Sá - PTB/SP í̂ ) 1. Paes Landim - PTB/PI í̂ )

PR

Jorginho Mello - SC 1. Laerte Bessa - DF

PSD

Domingos Neto - CE 1. Rogério Rosso - DF

PSB

Tereza Cristina - D E M /M S 1. Bebeto - BA

DEM

Efraim Filho - PB 1. Marcelo Aguiar - SP

PRB W

Celso Russomanno - SP Pi) 1. Silas Câmara - A M

Notas:
1. Vaga destinada ao rodízio, nos term os do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (DSF de 09/09/2015. p. 340)

2. Designados, como membros titulares, o Senador Roberto Rocha e o Senador Cristovam Buarque, em 07-03-2017, conforme indicação da Liderança do 

Bloco Socialismo e Democracia (Ofício n5 29, de 2017).

3. Designados, como membros titulares, os Senadores Jose Pimentel e Paulo Rocha, e, como m embros suplentes, os Senadores Jorge Viana e Gleisi 

Hoffmann, em 07-03-2017, conforme indicação da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofício n5 26, de 2017).

4. Designados, como membros titulares, os Deputados Hildo Rocha e Moses Rodrigues em substituição, respectivamente, aos Deputados Baleia Rossi e 

Newton Cardoso Jr, e, como m embro suplente, o Deputado André Amaral, em substituição ao Deputado W alter Alves, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 

133, de 2017, da Liderança do PIVIDB. (DCN de 16/03/2017. p. 175)

5. Designados, como membros titulares, os Senadores Ana Amélia e José IVIedeiros em substituição, respectivamente, aos Senadores Benedito de Lira e 

Lasier IVIartins, e, com o membros suplentes, o Senador O tto Alencar, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Roberto IVIuniz, em vaga 

existente, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 36, de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar Democracia Progressista.

6. Designado, como m embro titular, o Deputado Arnaldo Faria de Sá, em substituição ao Deputado Eros Biondini, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Paes Landim, em substituição ao Deputado Jovair Arantes, em 15-3-2017, conforme Ofício n5 21, de 2017, da Liderança do Bloco PTB/SD/PROS/PLS/PRP. 

(DCN de 16/03/2017. p. 176)

7. Designado, como m embro suplente, o Senador Antonio Carlos Valadares, em vaga existente, em 15-3-2017, conforme Ofício n5 32, de 2017, da 

Liderança do Bloco Socialismo e Democracia. (DCN de 16/03/2017. p. 177)

8. Designado, como m embro suplente, o Senador João Capiberibe, em vaga existente, em 15-3-2017, conforme Ofício n5 34, de 2017, da Liderança do 

Bloco Socialismo e Democracia. (DCN de 16/03/2017. p. 178)

9. Designados, como membros titulares, as Senadoras Simone Tebet e Kátia Abreu, em substituição, respectivamente, aos Senadores Renan Calheiros e 

W aldemir IVIoka, e, como membros suplentes, os Senadores Elmano Férrer e M arta Suplicy, em vagas existentes, em 16-3-2017, conforme Ofício n5 60, 

de 2017, da Liderança do PIVIDB. (DCN de 23/03/2017. p. 10)

10. Designado, como m em bro titular, o Deputado Bonifácio de Andrada, em substituição ao Deputado Ricardo Tripoli, em 16-3-2017, conforme Ofício n5 

164, de 2017, da Liderança do PSDB. (DCN de 23/03/2017. p. 8)

11. Designado, como m em bro titular, o Deputado Celso Russomanno, em substituição ao Deputado Cleber Verde, em 21-3-2017, conforme Ofício n5 58, 

de 2017, da Liderança do PRB. (DCN de 23/03/2017. p. 9)

12. Designado, como m em bro titular, o Deputado Maia Filho, em substituição ao Deputado A rthur Lira, em 10-4-2017, conforme Ofício n5 90, de 2017, 

da Liderança do Bloco PP/PHS/PTN/PTdoB. (DCN de 13/04/2017, p. 16)
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13. Designado, como m em bro titular, o Deputado Domingos Neto, em substituição ao Deputado IVIarcos IVIontes, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Rogério Rosso, em substituição ao Deputado Paulo Magalhães, em 19-4-2017, conforme Ofício n5 200, de 2017, da Liderança do PSD. (DCN de 20/04/2017.

p. 168)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichul< 

Telefone(s): 3303-4256
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS

Comissão Mista Especial sobre a Lei Kandir

F in a l id a d e :  Destinada a oferecer propostas sobre a alteração da Lei Kandir no que  se refere à

compensação da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, por conta da perda de receita 

decorrente  de desoneração do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: Deputado José Priante (PMDB-PA)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia (PSB-GO)

RELATOR: Senador Weilington Fagundes (PR-MT)

Designação: 0 2 /0 8 /2 0 1 7  

Instalação: 0 9 /0 8 /2 0 1 7  

Prorrogação: 1 7 /0 5 /2 0 1 8  

Prazo final: 0 7 /1 2 /2 0 1 7

S e n a d o  F ed er a l

TITULARES SUPLENTES

P M D B

RomeroJucá - RR (5) 1. Rose de Freitas - ES (5)

João Alberto Souza - M A  (5) 2. Raimundo Lira - PB (=)

Airton Sandoval - SP (5) 3. VAGO

B lo c o  S o c ia l  D e m o c r a t a  

( PSDB, DEM )

Flexa Ribeiro - PSDB/PA 1. Aécio Neves - PSDB/MG (i3)

Antonio Anastasia - PSDB/MG 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

B l o c o  P a r la m e n t a r  D e m o c r a c ia  P r o g r e s s i s t a  

( PP, P S D )

Lasier Martins - PSD/RS 1. Ana Amélia - PP/RS

W ilder Morais - PP/GO 2. José Medeiros - PODE/MT

B lo c o  P a r la m e n t a r  d a  R e s i s t ê n c ia  D e m o c r á t i c a  

( PDT, P T )

Acir Gurgacz - PDT/RO 1. Humberto Costa - PT/PE

Paulo Rocha - PT/PA 2. Lindbergh Farias - PT/FiJ (i°)

Lúcia Vânia - PSB/GO 1. Roberto Rocha - PSDB/MA P)

Weilington Fagundes - PR/MT 1. Cidinho Santos - PR/MT
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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

TITULARES SUPLENTES

P M D B

José Priante - PA 1. Simone Morgado - PA

Leonardo Quintão - IVIG 2. Rogério Silva - PDT/RS (s)

PDT

Pompeo de IVIattos - RS 1. Deoclides Macedo - M A  P)

PSB

Hugo Leal - RJ (i'*) 1. Fabio Garcia - D E M /M T  (i )̂

PSDB

Nilson Leitão - IVIT 1. Silvio Torres - SP

PT

Reginaldo Lopes - MG P. )̂ 1. Beto Faro - PA P.4)

PRB

Arnaldo Jordy - PPS/PA P) 1. VAGO

PR

Lúcio Vale - PA 1. M ilton Monti -SP

DEM

Sóstenes Cavalcante - RJ 1. VAGO

PSD

Joaquim Passarinho - PA 1. Júlio Cesar - PI

PROS, PRP, PSL, PTB

Jorge Côrte Real - PTB/PE 1. Alfredo Kaefer - PSL/PR

PP, PTdoB, PODE

Ezequiel Fonseca - PP/MT 1. Luis Carlos Heinze - PP/RS (n)

Notas:
1. Rodízio nos term os do art. 10-A do Regimento Comum. (DSF de 18/05/2016. p. 93)

2. Designados, como m embro titular, o Deputado Beto Faro, e, com o m em bro suplente, o Deputado Reginaldo Lopes, em vagas existentes, em 8-8-2017, 

conforme Ofício n5 416, de 2017, da Liderança do PT. (DCN de 10/08/2017. p. 122)

3. Designado, como m embro titular, o Deputado Arnaldo Jordy, em vaga cedida, em 8-8-2017, conforme Ofício n5 145, de 2017, da Liderança do PRB e 

do PPS. (DCN de 10/08/2017. p. 119)

4. Designado, como m embro titular, o Deputado Reginaldo Lopes, em substituição ao Deputado Beto Faro, que passa à condição de suplente, em 

9-8-2017, conforme Ofício n5 429, de 2017, da Liderança do PT. (DCN de 10/08/2017. p. 123)

5. Designados, como membros titulares, os Senadores Romero Jucá, João A lberto Souza e Aírton Sandoval, e com o membros suplentes, os Senadores 

Rose de Freitas e Raimundo Lira, em vagas existentes, em 9-8-2017, conforme Ofício n5 168, de 2017, da Liderança do PIVIDB. (DCN de 10/08/2017. p. 120)

6. Designado, como m embro titular, o Senador Antonio Anastasia, em vaga existente, em 9-8-2017, conforme Ofício n5 183, de 2017, da Liderança do 

PSDB. (DCN de 10/08/2017. p. 121)

7. Designado, como m embro suplente, o Senador Roberto Rocha, em vaga existente, em 9-8-2017, conforme IVIemorando n5 72, de 2017, da Liderança 

do Bloco Socialismo e Democracia. (DCN de 17/08/2017. p. 703)

8. Designado, como m embro suplente, o Deputado Rogério Silva, em vaga existente, em 16-8-2017, conforme Ofício n5 594, de 2017, da Liderança do 

PIVIDB. (DCN de 17/08/2017. p. 119)

9. Designado, como m embro suplente, o Deputado Deoclides IVIacedo, em vaga existente, em 23-8-2017, conforme Ofício n5 118, de 2017, da Liderança 

do PDT. (DCN de 24/08/2017. p. 36)

10. Designado, como m em bro suplente, o Senador Lindbergh Farias, em substituição à Senadora Ângela Portela, em 19-9-2017, conforme Ofício n5 103, 

de 2017, da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. (DCN de 21/09/2017. p. 53)

11. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Luis Carlos Heinze, em vaga existente, em 29-9-2017, conforme Ofício n5 258, de 2017, da Liderança 

do Bloco PP Avante. (DCN de 05/10/2017. p. 205)

12. Designado, como m em bro titular, o Deputado Sóstenes Cavalcante, em vaga existente, em 26-10-2017, conforme Ofício n5 348, de 2017, da 

Liderança do Democratas. (DCN de 02/11/2017. p. 59)

13. Designado, como m em bro suplente, o Senador Aécio Neves, em vaga existente, em 7-11-2017, conforme Ofício n5 227, de 2017, da Liderança do 

PSDB. (DCN de 09/11/2017. p. 1368)

14. Designado, como m em bro titular, o Deputado Hugo Leal, em substituição ao Deputado Fábio Garcia, que passa à condição de suplente, em

7-11-2017, conforme Ofício n5 230, de 2017, da Liderança do PSB. (DCN de 09/11/2017, p. 1369)
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Secretário: Reinilson Prado /  Leandro Bueno 

Telefone(s): 3303-3492
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CONSELHOS E ÓRGÃOS

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul

COM POSIÇÃO  

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  10 Senadores e 27 Deputados 

PRESIDENTE: Deputado Celso Russomanno (PRB-SP) 

12 VICE-PRESIDENTE: Senador Roberto Requião (PMDB-PR) 

2 i  VICE-PRESIDENTE: Deputado Jose Stédile (PSB-RS)

Designação: 0 7 /0 4 /2 0 1 5  

Instalação: 1 5 /0 4 /2 0 1 5

CÂ M ARA DOS DEPUTADOS

TITULARES SUPLENTES

DEM , PEN, PHS, P M D B , P M N ,  PP, PRB, PRP, PRTB, PSC, PSDC, PTB, PTN, SD

Aureo - SD/RJ 1. Afonso Hamm - PP/RS

José Fogaça - PMDB/RS Hi.42) 2. Carlos Andrade - PHS/RR

Celso Russomanno - PRB/SP 3. Carlos Gomes - PRB/RS

Dilceu Sperafico - PP/PR 4. Professor Victório Galli - PSC/MT (i )̂

Edio Lopes - PR/RR 5. Lucas Vergilio -S D /G O  (i4,37)

Moses Rodrigues - PIVIDB/CE Pi) 6. Fernando Monteiro - PP/PE

Paes Landim - PTB/PI 7. Marinha Raupp - PMDB/RO (̂ o)

IViarceio IVIatos - PHS/RJ Ps) 8. Benito Gama - PTB/BA (is.ie)

Renato IVioiling - PP/RS 9. Ronaldo Benedet - PMDB/SC (4)

Tai<ayama - PSC/PR 10. Wilson Filho - PTB/PB (10)

IVIandetta - DEIVI/IVIS P) 11. Rosangela Gomes - PRB/RJ P )̂

PCdoB , PR, PROS, PSD, PT

Ariindo Cliinagiia - PT/SP 1. Givaldo Vieira - PT/ES

Benedita da Silva - PT/RJ Ps.^o) 2. Pepe Vargas - PT/RS P-i^)

Jaime IVIartins - PSD/IVIG P )̂ 3. Hugo Leal - PSB/RJ

Eros Biondini - PROS/IVIG (27,33,59) 4. Jorginho Mello - PR/SC

Ságuas IVIoraes - PT/IVIT (n) 5. Zeca do Pt - PT/MS Po)

Rômulo Gouveia - PSD/PB P) 6. Danriei de Deus Hinterholz - PSD/RS (̂ -̂ 9)

Luiz Cláudio - PR/RO H5,53) 7. Vicentinho Júnior - PR/TO P2,45,s3)

José Rocha - PR/BA (9.22,54) 8. Capitão Augusto - PR/SP P )̂

PPS, PSB, PSDB, PV

Eduardo Barbosa - PSDB/IVIG 1. Rubens Bueno - PPS/PR (is,35,4s,49)

Elizeu Dionizio - PSDB/IVIS Ps) 2. Heitor Schuch - PSB/RS (1.12)

Roberto Freire - PPS/SP P4,47,5o) 3. Carlos Melles - D E M /M G  (i.=i.=7)

Rocha - PSDB/AC 4. Bruna Furlan - PSDB/SP (i7,5s)

Jose stédile - PSB/RS (1) 5. Paulo Abi-Ackel - PSDB/MG (20)

Heráciito Fortes - DEM/PI (i) 6. Rodrigo Martins - PSB/PI P )̂
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TITULARES SUPLENTES

PDT

Damião Feliciano - PB 1. W everton Rocha - M A

PSOL

Jean Wyllys - RJ 1. VAGO (23,44)
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SE N ADO  FEDERAL

TITULARES SUPLENTES

B lo c o  P a r la m e n t a r  d a  R e s i s t ê n c ia  D e m o c r á t i c a

Humberto Costa - PT/PE 1. Acir Gurgacz - PDT/RO P)

Fátima Bezerra - PT/RN 2. Gleisi Hoffmann - PT/PR P )̂

Lindbergli Farias - PT/FiJ P) 3. Ana Amélia - PP/RS

M a io r ia  (P M D B )

Dário Berger - PIVIDB/SC (s.36) 1. W aldemir Moka - PM DB/M S

Roberto Requião - PIVIDB/PR 2. Kátia Abreu - S /Partido/TO H3)

Valdir Raupp - PIVIDB/RO 3. VAGO

B lo c o  S o c ia l  D e m o c r a t a

Paulo Bauer - PSDB/SC 1. Dalirio Beber - PSDB/SC (=2)

Davi Alcolumbre - DEM/AP P) 2. VAGO

Notas:
1. Designados, como membros titulares, os Deputados José Stédile e Heráciito Fortes, e, como membros suplentes, os Deputados Vicentinho Júnior e 

Tereza Cristina, conforme Ofício n5 87, da Liderança do PSB (Sessão do Senado Federal de 08/04/2015).

2. Designado, como m embro titular, o Senador Lindbergh Farias, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, e, como m em bro suplente, o Senador Acir 

Gurgacz, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, em 9-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 56, de 2015, da Liderança do Bloco 

de Apoio ao Governo.

3. 0  Deputado Herculano Passos declinou da indicação para com por a comissão, em 25/03/2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 212, de 

2015, da Liderança do PSD.

4. Designado, como m embro suplente, o Deputado Ronaldo Benedet, em vaga existente, em 15-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 

592, de 2015, da Liderança do Bloco PMDB/PP/PTB/PSC/PHS/PEN.

5. Designado, como m embro titular, o Deputado M andetta, em vaga existente, em 20-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 154, de 

2015, da Liderança do Democratas.

6. Designado, como m embro titular, o Deputado Rômulo Gouveia, em substituição ao Deputado Jaime IVIartins, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Jaime IVIartins, em substituição ao Deputado Rômulo Gouveia, em 28-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 261, de 2015, da Liderança 

do PSD.

7. Designado, como m embro titular, o Senador Davi Alcolumbre, em vaga existente, em 29-4-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 29, de 

2015, da Liderança do DEIVI.

8. Vago em razão do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10 de maio de 2015.

9. Designado, como m embro suplente, o Deputado Zeca do PT, em vaga existente, em 12-5-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 340, de 

2015, da Liderança do PT.

10. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Wilson Filho, em vaga existente, em 20-5-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 164, 

de 2015, da Liderança do DEIVI, com aquiescência da Liderança do PTB.

11. Designado, como m em bro titular, o Deputado Ságuas Moraes, em substituição ao Deputado Fernando IVIarroni, em 8-10-2015 (Sessão do Senado 

Federal), conforme Ofício n5 668, de 2015, da Liderança do PT.

12. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Heitor Schuch, em substituição à Deputada Tereza Cristina, em 15-10-2015 (Sessão do Senado 

Federal), conforme Ofício n5 238, de 2015, da Liderança do PSB.

13. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Pepe Vargas, em vaga existente, em 20-10-2015 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 

697, de 2015, da Liderança do PT.

14. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Maia Filho, em substituição ao Deputado Elizeu Dionizio, em 24-11-2015 (Sessão do Senado 

Federal), conforme Ofício n5 343, de 2015, da Liderança do Solidariedade.

15. Designado, como m em bro titular, o Deputado Paes Landim, que deixa de ser suplente, em substituição ao Deputado Luís Carlos Busato, em 4-2-2016 

(Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 19, de 2016, da Liderança do PTB

16. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Benito Gama, em vaga existente, em 17-2-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 27, 

de 2016, da Liderança do PTB.

17. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Elizeu Dionizio, em vaga existente, em 9-3-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 

135, de 2016, da Liderança do PSDB.

18. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Sandro Alex, em substituição ao Deputado IVIoses Rodrigues, em 16-3-2016 (Sessão do Senado 

Federal), conforme Ofício n5 34, de 2016, da Liderança do PPS.

19. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Professor V ictório  Galli, em substituição ao Deputado Edmar Arruda, em 13-4-2016 (Sessão do 

Senado Federal), conforme Ofício n5 43, de 2016, da Liderança do PSC.

20. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Paulo Abi-Ackel, em vaga existente, em 13-5-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 

465, de 2016, da Liderança do PSDB.

21. Designado, como m em bro titular, o Senador Cidinho Santos, em substituição ao Senador Blairo IVIaggi, em 17-5-2016 (Sessão do Senado Federal), 

conforme Ofício n5 22, de 2016, da Liderança do Bloco PTB/PR/PSC/PRB/PTC.

22. Designado, como m em bro titular, o Deputado Remídio IVIonai, em substituição ao Deputado IVIaurício Quintella Lessa, em 23-5-2016 (Sessão do 

Senado Federal), conforme Ofício n5 176, de 2016, da Liderança do PR.

23. Designada, como m embro suplente, a Deputada Angela Albino, em vaga existente, em 6-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 45, 

de 2016, da Liderança do PSOL.
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24. Designada, como m embro suplente, a Senadora Gleisi Hoffmann, em substituição à Senadora Angela Portela, em 8-6-2016 (Sessão do Senado 

Federal), conforme Ofício n5 42, de 2016, da Liderança do PT.

25. Designado, como m em bro titular, o Deputado Zeca do PT, em substituição à Deputada Benedita da Silva, e, como m embro suplente, a Deputada 

Benedita da Silva, em vaga existente, em 15-6-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 291, de 2016, da Liderança do PT.

26. Designada, como m embro suplente, a Deputada Rosangela Gomes, em vaga existente, em 12-7-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 

131, de 2016, da Liderança do PRB.

27. Designado, como m em bro titular, o Deputado George Hilton, em substituição ao Deputado Domingos Neto, em 19-7-2016 (Sessão do Senado 

Federal), conforme Ofício n5 100, de 2016, da Liderança do Bloco PT/PSD/PR/PROS/PCdoB.

28. Designado, como m em bro titular, o Deputado Elizeu Dionizio, em substituição a Geovânia de Sá, em 10-8-2016 conforme Ofício n5 699, de 2016, da 

Liderança do PSDB.

29. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Capitão Augusto, em vaga existente, em 15-8-2016 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício n5 

292, de 2016, da Liderança do PR.

30. Designada, como m embro titular, a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Zeca do PT, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Zeca do PT, em vaga existente, em 27-9-2016, conforme Ofício n5 424, de 2016, da Liderança do PT.

31. Designado, como m em bro titular, o Deputado Moses Rodrigues, em substituição ao Deputado José Fogaça, em 1-11-2016, conforme Ofício n5 924, 

de 2016, da Liderança do PIVIDB/PEN.

32. Designado, como m em bro suplente, o Deputado José Fogaça, em vaga existente, em 17-11-2016, conforme Ofício n5 416, de 2016, da Liderança do 

PR.

33. Designado, como m em bro titular, o Deputado Felipe Bornier, em substituição ao Deputado George Hilton, em 22-2-2017, conforme Ofício n5 24, de 

2017, da Liderança do Pros.

34. Designado, como m em bro titular, o Deputado Rubens Bueno, em substituição ao Deputado Roberto Freire, em 22-02-2017, conforme Ofício n5 19, 

de 2017, da Liderança do PPS.

35. Designada, como m embro suplente, a Deputada Pollyana Gama, em substituição ao Deputado Sandro Alex, em 22-2-2017, conforme Ofício n5 18, de 

2017, da Liderança do PPS.

36. Designado, como m em bro titular, o Senador Dário Berger, em vaga existente, em 14-2-2017, conforme Ofício n5 19, de 2017, da Liderança do PIVIDB.

37. Designado, como m em bro titular, o Deputado Aureo, em substituição ao Deputado Arthur Oliveira IVIaia, e, como m em bro suplente, o Deputado 

Lucas Vergílio, em substituição ao Deputado IVIaia Filho, em 14-3-2017, conforme Ofício n5 26, de 2017, da Liderança do Solidariedade.

38. Designado, como m em bro titular, o Deputado Marcelo Matos, em substituição ao Deputado Marcelo Aro, em 16-3-2017, conforme Ofício n5 27, de 

2017, da Liderança do PHS.

39. Designado, como m em bro titular, o Deputado Danriei de Deus Hinterholz, em substituição ao Deputado Jaime Martins, e, como m em bro suplente, o 

Deputado Danriei de Deus Hinterholz, em substituição ao Deputado Jaime Martins, em 5-4-2017, conforme Ofício n5 153, de 2017, da Liderança do PSD.

40. Designada, como m embro suplente, a Deputada Marinha Raupp, em substituição ao Deputado Osmar Serraglio, em 6-4-2017, conforme Ofício n5 

241, de 2017, da Liderança do PMDB.

41. Comunica a retirada da vaga, como m em bro titular, o Deputado Carlos Henrique Gaguim, em 11-4-2017, conforme Ofício n5 117, de 2017, da 

Liderança do PTN.

42. Designado, como m em bro titular, o Deputado José Fogaça, em vaga existente, em 17-4-2017, conforme Ofício n5 247, de 2017, da Liderança do 

PMDB.

43. Designada, como m embro suplente, a Senadora Kátia Abreu, em vaga existente, em 25-4-2017, conforme Ofício n5 105, de 2017, da Liderança do 

PMDB.

44. Vago em v irtude do retorno do titular. Deputado César Souza, ocorrido em 15 de março de 2017.

45. Designado, como m em bro titular, o Deputado Vicentinho Júnior, em substituição Luiz Cláudio, e, com o m em bro suplente, a Senador Luiz Cláudio, em 

vaga existente, em 16-5-2017, conforme Ofício n5 201, de 2017, da Liderança do PR.

46. Designada, como m embro suplente, a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Gladson Cameli, em 18-5-2017, conforme M em o n5 9, de 

2017, da Liderança do PP.

47. Designado, como m em bro titular, o Deputado Roberto Freire, em substituição ao Deputado Rubens Bueno, em 24-5-2017, conforme Ofício n5 63, de 

2017, da Liderança do PPS.

48. Designado, como m em bro titular, o Deputado Rubens Bueno, em substituição a Deputada Pollyana Gama, em 24-5-2017, conforme Ofício n5 64, de 

2017, da Liderança do PPS.

49. Designado, como m em bro titular, a Senadora Rose de Freitas, em substituição ao Deputado Rubens Bueno, em 24-5-2017, conforme Ofício n5 63, de 

2017, da Liderança do PPS.

50. Designado, como m em bro titular, o Deputado Roberto Freire, em substituição ao Deputado Rubens Bueno, em 24-5-2017, conforme Ofício n5 63, de 

2017, da Liderança do PPS.

51. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Rubens Bueno, em substituição à Deputada Pollyana Gama, em 24-5-2017, conforme Ofício n5 64, 

de 2017, da Liderança do PPS.

52. Designado, como m em bro suplente, o Senador Dalirio Beber, em vaga existente, em 25-5-2017, conforme Ofício n5 137, de 2017, da Liderança do 

PSDB.

53. Designado, como m em bro titular, o Deputado Luiz Cláudio, em substituição ao Deputado Vicentinho Júnior, e, com o m em bro suplente, o Deputado 

V icentinho Júnior, em substituição ao Deputado Luiz Cláudio, em 6-6-2017, conforme Ofício n5 236, de 2017, da Liderança do PR.

54. Designado com o m em bro titular, o Deputado José Rocha, em substituição ao Deputado Remídio Monai, em 15-8-2017, conforme Ofício n5 269, de

2017, da Liderança do PR.

55. Designado, como m em bro suplente, o Senador Eduardo Lopes, em substituição ao Senador Eduardo Amorim, em 30-8-2017, conforme Ofício n5 91, 

de 2017, da Liderança do Bloco Moderador.

56. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Rodrigo Martins, em vaga existente, em 10-10-2017, conforme Ofício n5 195, de 2017, da Liderança 

do PSB.

57. Designado, como m em bro suplente, o Deputado Carlos Melles, em vaga existente, em 26-10-2017, conforme Ofício n5 786, de 2017, da Liderança do 

PSDB.

58. Designada, como m embro suplente, a Deputada Bruna Furlan, em vaga existente, em 28-11-2017, conforme Ofício n5 840, de 2017, da Liderança do 

PSDB.

59. Designado, como m em bro titular, o Deputado Eros Biondini, em substituição ao Deputado Felipe Bornier, em 7.2.2018, conforme Ofício n5 5, de

2018, da Liderança do PROS.
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

D e c r e t o  L e g is la t iv o  7 0 ,  d e  1 9 7 2 ,  r e g u l a m e n t a d o  p e l o  A to  n^ 1 ,  d e  1 9 7 3 -C N  

COM POSIÇÃO  

G r ã o - M e s t r e :  Presidente do Senado Federal 

C h a n c e le r :  Presidente da Câmara dos Deputados

Eleição Geral: 0 4 /0 2 /2 0 1 5  

Eleição Geral: 0 7 /0 2 /2 0 1 7

M ESA DA C A M A RA DOS DEPUTADOS M ESA DO SE N ADO  FEDERAL

Presidente

Deputado Rodrigo IVIaia (DEIVI/RJ)

Presidente

Senador Eunicio Oliveira (PIVIDB/CE)

12 Vice-Presidente

Deputado Fábio Ramailio (PIVIDB/IVIG)

12 Vice-Presidente

Senador Cássio Cunha Lima (PSDB/PB)

22 Vice-Presidente

Deputado André Fufuca (PP/IVIA)

22 Vice-Presidente

Senador João Alberto Souza (PM D B /M A )

12 Secretário

Deputado Giacobo (PR/PR)

12 Secretário

Senador José Pimentel (PT/CE)

22 Secretário

Deputada IVIariana Carvailio (PSDB/RO)

22 Secretário

Senador Gladson Cameli (PP/AC)

32 Secretário

Deputado Jlic (PSB/AL)

32 Secretário

Senador Antonio Carlos Valadares

42  Secretário

Deputado Rômuio Gouveia (PSD/PB)

42  Secretário

Senador Zeze Perrella (PM D B /M G )

Líder da M aioria

VAGO

Líder do Bloco Parlam entar da M aioria

Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) í^)

Líder da M inoria

Deputado José Guimarães (PT/CE)

Líder do Bloco Parlam entar M inoria

Senador Humberto Costa (PT/PE) (

Presidente da Comissão de  

Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputado Rodrigo Paclieco (PIVIDB/IVIG) (s)

Presidente da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Edison Lobão í )̂

Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional

Deputada Bruna Furlan (PSDB/SP) (9)

Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional

Senador Fernando Collor (PTC/AL) ('>-5)

Atualização: 0 8 /0 4 /2 0 1 5

Notas:
1. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado Líder da Minoria (Of 13/2016 - GLDPT)

2. Em 08.02.2017, o Senador Humberto Costa foi designado Líder da Minoria (Ofício 2/2017-GLDPT).

3. Em 09.02.2017, o Senador Edison Lobão foi eleito Presidente da Comissão(Of. 1/2017-CCJ).

4. Em 14.03.2017, foi e le ito  Presidente da Comissão o Senador Fernando Collor (Mem o. n5 1/2017-CRE).

5. Em 14.03.2017, foi e le ito  Presidente da Comissão o Senador Fernando Collor (Mem o. n5 1/2017-CRE).

6. Em 22.03.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. GLPMDB n5 71/2017).

7. Em 13.12.2016, o Deputado José Guimarães foi designado Líder da M inoria .

8. Em 23.3.2017, foi e le ito  Presidente da Comissão.
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9. Em 23.03.2017, foi eleita Presidente da Comissão.

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP) 

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256 

Fax: 3303-5260 

saop@senado.leg.br
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Conselho do Diploma do M érito Educativo Darcy Ribeiro

R e s o l u ç ã o  d o  S e n a d o  F ed er a l  n^ 2 ,  d e  1 9 9 9 -C N ,  r e g u l a m e n t a d a  p e l o  A to  C o n j u n t o  

d o s  P r e s i d e n t e s  d o  S e n a d o  F ed er a l  e  d a  C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  n^ 2 ,  d e  2 0 0 1

COM POSIÇÃO  

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  titulares

CÂ M ARA DOS DEPUTADOS

PMDB

VAGO

PSDB

VAGO

PT

VAGO

SE N ADO  FEDERAL

PDT

VAGO

PMDB

VAGO

PTB

VAGO

Presidente do Congresso Nacional

VAGO

Atualização: 3 1 /0 1 /2 0 1 5

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento 

Telefone(s): 3303-5255 

Fax: 3303-5260 

scop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei n s  8 . 3 8 9 ,  d e  1 9 9 1 ,

R e g i m e n t o  I n t e r n o  a p r o v a d o  n o s  t e r m o s  d o  A to  d a  M e s a  n^ 1 ,  d e  2 0 1 3

COM POSIÇÃO

N ú m e r o  d e  m e m b r o s :  13 titulares e 13 suplentes.

PRESIDENTE: Murillo de Aragão'^'

VICE-PRESIDENTE: Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira

Eleição Geral: 0 5 /0 6 /2 0 0 2  

Eleição Geral: 2 2 /1 2 /2 0 0 4  

Eleição Geral: 1 7 /0 7 /2 0 1 2  

Eleição Geral: 0 8 /0 7 /2 0 1 5

LEI N2 8 . 3 8 9 / 9 1 ,  ART. 42 TITULARES SUPLENTES

R e p r e s e n t a n t e  d a s  e m p r e s a s  d e  

r á d io  ( in c i s o  1)

José Carlos da Silveira Júnior João Camilo Júnior

R e p r e s e n t a n t e  d a s  e m p r e s a s  d e  

t e l e v i s ã o  ( in c i s o  II)

José Francisco de Araújo Lima Juliana Noronha

R e p r e s e n t a n t e  d a s  e m p r e s a s  d e  

im p r e n s a  e s c r i t a  ( in c i s o  III)

Ricardo Bulhões Pedreira Maria Célia Furtado

E n g e n h e ir o  c o m  n o t ó r i o s  

c o n h e c i m e n t o s  n a  á r e a  d e  

c o m u n i c a ç ã o  s o c ia l  ( in c i s o  IV)

Tereza Mondino Paulo Ricardo Balduino

R e p r e s e n t a n t e  d a  c a t e g o r ia  

p r o f i s s io n a l  d o s  j o r n a l i s t a s  ( in c i s o  V)

Maria José Braga Valéria Aguiar

R e p r e s e n t a n t e  d a  c a t e g o r ia  

p r o f i s s io n a l  d o s  r a d ia l i s ta s  ( in c i s o  VI)

José Antônio de Jesus da Silva Edwilson da Silva

R e p r e s e n t a n t e  d a  c a t e g o r ia  

p r o f i s s io n a l  d o s  a r t i s t a s  ( in c i s o  VII)

Sydney Sanches Jorge Coutinho

R e p r e s e n t a n t e  d a s  c a t e g o r ia s  

p r o f i s s i o n a i s  d e  c i n e m a  e  v í d e o  

( in c i s o  VIII)

Luiz Antonio Gerace da Rocha 

e Silva

Sonia Santana

R e p r e s e n t a n t e  d a  s o c i e d a d e  civil  

( in c i s o  IX)

Miguel Matos Patrícia Blanco

R e p r e s e n t a n t e  d a  s o c i e d a d e  civil  

( in c i s o  IX)

Murillo de Aragão Luiz Carlos Gryzinski

R e p r e s e n t a n t e  d a  s o c i e d a d e  civil  

( in c i s o  IX)

Davi Emerich Domingos Meirelles

R e p r e s e n t a n t e  d a  s o c i e d a d e  civil  

( in c i s o  IX)

Marcelo Antônio Cordeiro de 

Oliveira

Ranieri Bertoli
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LEI N2 8 . 3 8 9 / 9 1 ,  ART. 42 TITULARES SUPLENTES

R e p r e s e n t a n t e  d a  s o c i e d a d e  civil  

( in c i s o  IX)

Fabio Andrade Dom Darci José Nicioli

Atualização: 1 4 /0 7 /2 0 1 7

Notas:
1. 0  Conselheiro Fernando César Mesquita renunciou ao cargo de m em bro t itu la r  do Conselho de Comunicação Social, nos term os do docum ento datado 

de 27.06.2016, lido na 10^ Reunião do Conselho, realizada em 04.07.2016.

2. Eleitos na 1^ reunião do CCS, realizada em 15.07.2015

3. 0  Conselheiro Lourival Santos renunciou à vaga de suplente, representante de empresas da imprensa escrita, conforme Ofício n5 051/2015-CCS, da 

Presidência do Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional, em 04/08/2015 (Sessão do Senado Federal).

4. 0  Conselheiro Henrique Eduardo Alves renunciou à vaga de m embro titular, representante da sociedade civil, nos termos da Carta s/n - HELA, datada

de 15.12.2015, lida na 7^ Reunião do Conselho, realizada em 07.12.2015.

5. A Conselheira IVIaria Célia Furtado foi eleita em Sessão do Congresso Nacional de 18.11.2015 e empossada na 7^ Reunião do Conselho, realizada em

07.12.2015.

6. 0  Conselheiro IVIurillo de Aragão foi e le ito  em Sessão do Congresso Nacional de 18.11.2015 e empossado na 7^ Reunião do Conselho, realizada em

07.12.2015.

7. 0  Conselheiro Aldo Rebelo renunciou ao cargo de m em bro suplente do Conselho de Comunicação Social, nos term os do docum ento datado de

27.07.2016. lido na 12^ Reunião do Conselho, realizada em 08.08.2016.

8. 0  Conselheiro IVIarcelo Rech renunciou ao cargo de m em bro do Conselho de Comunicação Social, nos termos do docum ento datado de 21.09.2016, 

lido na 14^ Reunião do Conselho, realizada em 10.10.2016.

9. 0  Conselheiro IVIurillo de Aragão foi e le ito  para a vaga de m em bro t itu la r  da representação da sociedade civil na Sessão do Congresso Nacional de

15.12.2016.

10. 0  Conselheiro Davi Emerich foi e le ito  para a vaga de m em bro t itu la r  da representação da sociedade civil na Sessão do Congresso Nacional de

15.12.2016.

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP) 

Telefone(s): 3303-5255 

Fax: 3303-5260 

CCSCN@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Eunício Oliveira (PMDB-CE) 

PRESIDENTE 

D eputado Fábio Ramalho (P M D B -M G ) 

l e  VICE-PRESIDENTE 

Senador João A lberto  Souza (P M D B -M A ) 

22 VICE-PRESIDENTE 

D eputado Giacobo (PR-PR) 

l e  SECRETÁRIO 

Senador Gladson Cameli (PP-AC)

22 SECRETÁRIO 

Deputado Jhc (PSB-AL)

32 SECRETÁRIO 

Senador Zeze Perrella (P M D B -M G )

42 SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Eunício Oliveira (PMDB-CE) 

PRESIDENTE 

Senador Cássio Cunha Lima (PSDB-PB)

12 VICE-PRESIDENTE 

Senador João A lberto  Souza (P M D B -M A ) 

22 VICE-PRESIDENTE 

Senador José Pimentel (PT-CE)

12 SECRETÁRIO 

Senador Gladson Cameli (PP-AC)

22 SECRETÁRIO 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB-SE) 

32 SECRETÁRIO 

Senador Zeze Perrella (P M D B -M G )

42 SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1^ - Senador Eduardo Amorim (PSDB-SE) 

2^ - Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)

3^ - Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)

4^ - Senador Cidinho Santos (PR-MT)

Deputado(a) Rodrigo M aia (DEM -RJ) 

PRESIDENTE 

D eputado(a) Fábio Ram alho (PMDB -M G )

12 VICE-PRESIDENTE 

Deputado(a) A ndré Fufuca (PP -M A )

22 VICE-PRESIDENTE 

D eputado(a) Giacobo (PR -PR)

12 SECRETÁRIO 

D eputado(a) M ariana Carvalho (PSDB -RO)

22 SECRETÁRIO 

D eputado(a) Jhc (PSB -AL)

32 SECRETÁRIO 

D eputado(a) Rômulo Gouveia (PSD -PB)

42 SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1^ - Deputado(a) Dagoberto Nogueira (PDT -MS) 

2^ - Deputado(a) César Haium (PRB -TO)

3^ - Deputado(a) Pedro Uczai (PT -SC)

4^ - Deputado(a) Carlos Manato (SD -ES)

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)

http://www.senado.leg .br/ord iacn

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9240DAF00222239. 

00100.035598/2018-67 - 00100.035598/2018-67-1 (ANEXO: 001)

http://www.senado.leg.br/ordiacn


222 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 15 Março 2018

LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo Líder da M inoria

Deputado Andre Moura - PSC /  SE Deputado Décio Lima - PT /  SC

Vice-Líderes Vice-Líderes

Senador Romero Jucá - PMDB /  RR Senador Paulo Roclia - PT/  PA

Deputado Aelton Freitas - PR /  MG Deputado Paulo Teixeira - PT /  SP

Deputado Leonardo Quintão - PMDB /  MG Deputado Afonso Florence - PT /  BA

Deputado Benito Gama - PTB /  BA

Deputado José Roclia - PR /  BA
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